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pacho Normativo n.o 16/97, de 3 de Abril, foi publi-
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2.a série, n.o 104, de 5 de Maio de 1998, inserindo
o seguinte:

Associação de Municípios do Vale do Sousa.
Câmara Municipal de Abrantes.
Câmara Municipal de Almada.
Câmara Municipal de Amares.
Câmara Municipal de Arganil.
Câmara Municipal de Boticas.
Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto.
Câmara Municipal de Caminha.
Câmara Municipal de Cantanhede.
Câmara Municipal do Cartaxo.
Câmara Municipal de Castro Daire.
Câmara Municipal de Celorico de Basto.
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Câmara Municipal do Entroncamento.
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Câmara Municipal de Melgaço.
Câmara Municipal da Moita.

Câmara Municipal de Moura.
Câmara Municipal de Mourão.
Câmara Municipal da Murtosa.
Câmara Municipal de Nelas.
Câmara Municipal de Odemira.
Câmara Municipal de Oliveira do Bairro.
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Câmara Municipal de Penedono.
Câmara Municipal de Penela.
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Câmara Municipal de Vale de Cambra.
Câmara Municipal de Valença.
Câmara Municipal de Viana do Castelo.
Câmara Municipal de Vila Franca do Campo.
Câmara Municipal de Vila Verde.
Junta de Freguesia de Almargem do Bispo.
Junta de Freguesia de Alverca do Ribatejo.
Junta de Freguesia de Linda-a-Velha.
Junta de Freguesia de Mexilhoeira Grande.
Junta de Freguesia de Monsaraz.
Junta de Freguesia de Oiã.
Junta de Freguesia de Olhão.
Junta de Freguesia de Sacavém.
Junta de Freguesia de Terrugem.
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Abran-

tes.
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da

Câmara Municipal de Águeda.
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da

Câmara Municipal de Anadia.
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Angra

do Heroísmo.
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da

Câmara Municipal de Guimarães.
Serviços Municipalizados do Ambiente de Paredes.
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Ponta

Delgada.
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da

Câmara Municipal de Sintra.
Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento da

Câmara Municipal de Tomar.
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da

Câmara Municipal de Vila Real.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros

Despacho n.o 8877/99 (2.a série). — Por despacho de 19 de Abril
de 1999 do presidente do Grupo Parlamentar do Partido Popular
CDS-PP:

João Rodrigo Pinho de Almeida — nomeado, nos termos do
artigo 62.o da Lei n.o 77/78, de 1 de Julho (Lei Orgânica da Assem-
bleia da República), e abrangido pela previsão legal da última parte
da alínea b) do n.o 1 do mesmo artigo, na redacção que lhe foi
dada pela Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto, para a categoria de
assessor de imprensa do quadro complementar do gabinete de apoio
deste Grupo Parlamentar, com efeitos a partir do dia 19 de Abril
de 1999.

22 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços, Maria do Rosário
Paiva Boléo.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 8878/99 (2.a série). — Ao abrigo do disposto no
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, determino
a requisição de Francisco de Almeida Lopes, motorista de ligeiros
do quadro de pessoal do Instituto Marítimo-Portuário, para exercer
funções de motorista no meu Gabinete.

Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Abril de 1999.

14 de Abril de 1999. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Minis-
tro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Secretaria-Geral

Contrato (extracto) n.o 997/99. — Celebrado contrato de trabalho
a termo certo, em 19 de Abril de 1999, entre o Projecto Loja do
Cidadão, representado pelo chefe do projecto, licenciado João Cam-
pos Vargas Moniz, no uso da subdelegação que lhe foi conferida
pelo despacho do Secretário de Estado da Administração Pública
e da Modernização Administrativa n.o 1390/98 (2.a série) publicado
no Diário da República, de 23 de Janeiro de 1998, e Mónica Schwarz
Martins, nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3
de Fevereiro, do n.o 11 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 176/97, de 21 de Outubro, e dos artigos 41.o e seguintes do Decre-
to-Lei n.o 64-A/89, de 27 de Fevereiro, precedendo despacho de auto-
rização do Secretário de Estado da Administração Pública e da Moder-
nização Administrativa de 15 de Abril de 1999, tendo por objecto
o secretariado e apoio administrativo à unidade de gestão da Loja
do Cidadão de Lisboa, no valor de 130 000$ mensais, actualizado
na mesma percentagem em que o for o índice 100 da tabela de ven-
cimentos do regime geral da função pública, acrescido das demais
regalias que forem devidas aos funcionários e agentes da administração
central. O presente contrato não confere a qualidade de agente ao
segundo outorgante, produz efeitos a partir da data da sua celebração
e é válido até 15 de Setembro de 1999. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

23 de Abril de 1999. — O Secretário-Geral, Alexandre Figueiredo.

Contrato (extracto) n.o 998/99. — Celebrado contrato de trabalho
a termo certo, em 19 de Abril de 1999, entre o Projecto Loja do
Cidadão, representado pelo chefe de projecto, licenciado João Campos
Vargas Moniz, no uso da subdelegação que lhe foi conferida pelo
despacho n.o 1390/98 (2.a série), do Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública e da Modernização Administrativa, publicado no
Diário da República de 23 de Janeiro de 1999, e Maria de Fátima
Pereira Oliveira Pratas Dias Cavaleiro, nos termos do artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, do n.o 11 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 176/97, de 21 de Outubro, e dos arti-
gos 41.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 64-A/89, de 27 de Fevereiro,
precedendo despacho de autorização do Secretário de Estado da
Administração Pública e da Modernização Administrativa de 15 de
Abril de 1999, tendo por objecto o secretariado e apoio administrativo
à unidade de gestão da Loja do Cidadão de Lisboa, no valor de
130 000$ mensais, actualizado na mesma percentagem em que o for
o índice 100 da tabela de vencimento do regime geral da função
pública, acrescido das demais regalias que forem devidas aos fun-

cionários e agentes da administração central. O presente contrato
não confere qualidade de agente ao 2.o outorgante, produz efeitos
a partir da data da sua celebração e é válido até 15 de Setembro
de 1999. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Abril de 1999. — O Secretário-Geral, Alexandre Figueiredo.

Conselho Nacional de Planeamento Civil
de Emergência

Despacho (extracto) n.o 8879/99 (2.a série). — Por despacho
de 19 de Abril de 1999 do vice-presidente do Conselho Nacional
de Planeamento Civil de Emergência:

Nomeio a assistente administrativa Carminda Maria Moedas Sátiro
Dias da Silva para substituir nas faltas e impedimentos a assistente
administrativa especialista Ana Gomes Cabral, a exercer funções
de secretária pessoal.

20 de Abril de 1999. — O Adjunto, Aníbal José Carriço de Albu-
querque, major.

Instituto do Consumidor

Aviso n.o 8190/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho de 22
de Abril de 1999 do presidente do Instituto do Consumidor, se encon-
tram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso, dois concursos externos gerais de ingresso abaixo
indicados para admissão a estágio com vista ao provimento de 10
lugares na categoria de técnico superior de 2.a classe da carreira técnica
superior do quadro de pessoal do Instituto do Consumidor, aprovado
pela Portaria n.o 962/98, de 11 de Novembro:

Referência 1 — área funcional de defesa do consumidor e publi-
cidade — licenciatura em Direito — nove lugares;

Referência 2 — área funcional de comunicação e informa-
ção — licenciatura em Direito — um lugar.

1.1 — Os presentes concursos referem-se a vagas descongeladas
excepcionalmente pelo despacho conjunto n.o 236/99, de 3 de Março,
do Primeiro-Ministro e do Ministro das Finanças, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 62, de 15 de Março de 1999, rectificado
pela rectificação n.o 759/99, publicada no Diário da República, 2.a
série, n.o 71, de 25 de Março de 1999.

1.2 — Nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro, foi consultada a Direcção-Geral da Administração
Pública, a qual informou, através de ofícios datados de 14 de Abril
de 1999, não existir pessoal disponível com o perfil adequado para
o exercício das correspondentes funções.

2 — Prazo de validade — os presentes concursos são válidos pelo
período de um ano a contar da data de publicação da lista de clas-
sificação final.

3 — Local de trabalho — Praça do Duque de Saldanha, 31, em
Lisboa.

4 — Legislação aplicável — os presentes concursos regem-se pelas
disposições constantes dos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho,
204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro.

5 — Vencimento — o correspondente ao escalão 1, índice 310, pre-
visto na tabela anexa ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

6 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional correspondente
à categoria posta a concurso é o constante do mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para o grupo de pessoal técnico
superior, no quadro das atribuições e competências do Instituto do
Consumidor, a que se refere a Lei n.o 24/96, de 31 de Julho, e o
Decreto-Lei n.o 195/93, de 24 de Maio, nomeadamente:

Referência 1 — área funcional de defesa do consumidor e publi-
cidade — licenciatura em Direito — aos lugares a preencher
correspondem funções de investigação e consultivas de natu-
reza jurídico-científica e técnica na área específica de defesa
do consumidor e de publicidade;

Referência 2 — área funcional de comunicação e informa-
ção — licenciatura em Direito — ao lugar a preencher cor-
respondem funções de investigação e consultivas de natureza
jurídico-científica e técnica na área específica de comunicação
e informação, no âmbito da actividade editorial em matéria
de defesa do consumidor.

7 — Requisitos de admissão ao concurso — podem ser opositores
ao concurso os candidatos, vinculados ou não à função pública, que
satisfaçam cumulativamente, até ao prazo limite para apresentação
de candidaturas, as condições previstas no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e na alínea d) do n.o 1 do
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artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, abaixo
discriminadas:

7.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres de serviço militar ou de serviço

cívico, quando obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — ser possuidor de licenciatura em:

Referência 1 — licenciatura em Direito.
Referência 2 — licenciatura em Direito e carteira profissional

de jornalista.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a aplicar ao
presente concurso são:

a) Avaliação curricular;
b) Prova de conhecimentos;
c) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — Os métodos de selecção indicados nas alíneas a) e b) do
n.o 8 são eliminatórios, considerando-se excluídos os candidatos que
neles obtenham classificação inferior a 9,5 valores, numa escala de
0 a 20.

8.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos, de acordo com as exigências da função, e nela serão
considerados e ponderados os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de grau académico ou a sua equiparação legalmente reco-
nhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com a área funcional dos lugares postos a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras qualificações adequadas,
com a avaliação da sua natureza e duração.

8.3 — A prova de conhecimentos é escrita e tem a duração de
três horas, incidindo sobre os temas constantes do programa de provas
de conhecimentos aprovado pelo despacho n.o 26/MA/95, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 2, de 3 de Janeiro de 1996,
que se transcreve na parte relevante:

«Programa de provas de conhecimentos para concursos
de ingresso no grupo de pessoal técnico superior

[ . . . ]
VII — Instituto do Consumidor:
1 — Técnicos superiores:
1.1 — Informação e apoio aos consumidores:
1.1.1 — Sociedade de consumo e consumismo;
1.1.2 — Administração Pública e protecção do consumidor;
1.1.3 — Direito do consumo;
1.1.4 — Organização e competências do Instituto do Consumidor.
[ . . . ]
8.3.1 — Legislação e bibliografia base para a prova de conhe-

cimentos:

Constituição da República Portuguesa;
Lei n.o 24/96, de 31 de Julho;
Lei n.o 23/96, de 26 de Julho;
Lei n.o 83/95, de 31 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 446/85, de 25 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 220/95, de 31 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 330/90, de 23 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 275/98, de 9 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 311/95, de 20 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 28/84, de 20 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 138/90, de 26 de Abril;
Decreto-Lei n.o 383/89, de 6 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 195/93, de 24 de Maio;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 189/96, de 28 de

Novembro;

O Livro dos Consumidores, de Mário Beja Santos, Ed. Bertrand,
1994;

Consumo Bem Espremido, de Luisa Schmidt, Ed. Gradiva, 1994;
O Novo Direito da Publicidade, de Pedro Q. G. Simão José, Ed.

Vislis Editores, 1998;
Regime Geral das Contra-Ordenações — Notas Práticas, de Antó-

nio Joaquim Fernandes, Ed. Ediforum, 1998.»

8.3.2 — Para a elaboração da prova de conhecimentos os candidatos
apenas poderão consultar a legislação acima indicada.

8.4 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, sendo ponderados os seguintes
factores:

a) Níveis de motivação e interesses;
b) Capacidade de análise e de síntese;
c) Sentido crítico e de responsabilidade;
d) Capacidade de expressão e fluência verbais.

8.5 — Os critérios de apreciação e ponderação de cada um dos
factores integrantes de cada método e sistema de classificação final
constam de actas de reunião do júri do concurso, que serão facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — A classificação final será calculada de acordo com o disposto
no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e expressa
numa escala de 0 a 20 valores, e será resultante da média aritmética
simples da avaliação curricular (AC), da prova de conhecimentos (PC)
e da entrevista (ENT), segundo a fórmula (AC + PC + ENT)/3,
com arredondamento até às centésimas.

10 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, em papel de formato A4, em
conformidade com o Decreto-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril, dirigido
ao presidente do Instituto do Consumidor e entregue durante o
período normal de expediente, pessoalmente, na Secção de Pessoal
e Expediente do Instituto do Consumidor, sita na Praça do Duque
de Saldanha, 31, rés-do-chão, 1069-013 Lisboa, ou remetido pelo cor-
reio, em carta registada com aviso de recepção, nele devendo constar
os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, residência,
número de telefone e número do bilhete de identidade e
serviço que o emitiu);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria profissional, natureza do vínculo e serviço onde

o candidato pertence;
d) Menção dos documentos que acompanham o processo de

candidatura;
e) Identificação completa do concurso a que concorre;
f) Declaração do candidato, sob compromisso de honra, em

como reúne os requisitos gerais de admissão ao concurso
e provimento em funções públicas, previstas nas alíneas d)
a f) do n.o 7.1 do aviso de abertura do concurso;

g) Data e assinatura.

10.1 — Os requerimentos de candidatura devem ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae, pormenorizado, datado e assinado, do qual
resulte, entre outros elementos eventualmente relevantes, a
identificação da experiência anterior, com referência exacta
à sua natureza e duração;

b) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo da titu-
laridade dos requisitos especiais exigíveis no n.o 7.2 do pre-
sente aviso ou a sua equiparação legalmente reconhecida.

10.2 — Os requerimentos de candidatura devem ainda ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) No caso de ser funcionário, declaração do serviço onde se

encontra vinculado donde constem a natureza do vínculo,
a categoria que detém e o tempo de serviço na categoria,
na carreira e na função pública.

10.3 — Os requerimentos deverão ainda ser acompanhados de foto-
cópias, autênticas ou autenticadas, dos certificados de formação pro-
fissional, bem como de quaisquer outros documentos referentes a
circunstâncias susceptíveis de influir na apreciação do mérito, desig-
nadamente as comprovativas da experiência profissional anterior, sob
pena de não serem considerados pelo júri.

10.4 — Para efeitos da eventual aplicação do critério de preferência
a que se refere a alínea c) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 37.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, deverão os candidatos indicar
e fazer prova de que se encontram na referida situação.
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10.5 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos serviços ou exigir
aos candidatos, em caso de dúvida sobre a situação descrita, a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

10.6 — A apresentação ou entrega de documento falso implica, para
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar ou penal, con-
forme os casos.

11 — Regime de estágio:
11.1 — O estágio tem carácter probatório e terá a duração de um

ano, regendo-se pelas normas constantes no Regulamento dos Estágios
aprovado pelo Despacho Normativo n.o 142/91, de 16 de Julho.

11.2 — A frequência de estágio será feita em regime de comissão
de serviço extraordinária ou de contrato administrativo de provimento,
conforme, respectivamente, o candidato já possua ou não nomeação
definitiva.

12 — Publicitação da relação de candidatos e da lista de classificação
final:

12.1 — A relação dos candidatos admitidos será publicitada nos
termos do disposto no n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, nos locais de estilo na sede do Instituto do Consumidor,
sita na Praça do Duque de Saldanha, 31, 1069-013 Lisboa.

12.2 — A lista de classificação final será publicitada nos termos
do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, e afixada nos locais de estilo na sede do Instituto
do Consumidor, sita na Praça do Duque de Saldanha, 31, 1069-013
Lisboa.

13 — Composição do júri dos concursos.

Referência 1

Presidente — Maria do Carmo Salvador da Silva Guerreiro e
Silva, directora de serviços.

Vogais efectivos:

1.o Sara Luísa Gouveia, técnica superior principal da carreira
técnica superior.

2.o Ana Paula Vaz Contreiras Soares, técnica superior de
2.a classe da carreira técnica superior.

Vogais suplentes:

1.o Gisela Maria Serafim Matias, técnica superior de
2.a classe da carreira técnica superior.

2.o Maria Filomena Airoso Monteiro Barrela, técnica supe-
rior de 2.a classe da carreira técnica superior.

A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impedimentos
legais, pela 1.a vogal efectiva.

Referência 2

Presidente — Carlos José Alves Barbosa de Oliveira, técnico
superior principal da carreira técnica superior.

Vogais efectivos:

1.o Maria Emília Cabral Lopes Arroz, técnica superior prin-
cipal da carreira técnica superior.

2.o José Manuel Madeira Faísca, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

1.o Ana Paula Vaz Contreiras Soares, técnica superior de
2.a classe da carreira técnica superior.

2.o Maria Filomena Airoso Monteiro Barrela, técnica supe-
rior de 2.a classe da carreira técnica superior.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos
legais, pela 1.a vogal efectiva.

23 de Abril de 1999. — O Vice-Presidente, Vítor Manuel Cardoso
Rabaça.

Instituto Nacional do Desporto

Despacho (extracto) n.o 8880/99 (2.a série). — Por despachos
de 12 de Fevereiro de 1999 do presidente do Instituto Nacional do
Desporto e de 1 de Março de 1999 da secretária-geral-adjunta do
Ministério da Educação:

Maria de Lourdes Alves Rafael, assistente administrativa especialista
do quadro único do Ministério da Educação — autorizada a requi-
sição pelo período de um ano, prorrogável até três anos, nos termos

do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Abril de 1999. — Pelo Chefe de Repartição, a Chefe de Sec-
ção, Maria Fernanda Henriques.

Despacho (extracto) n.o 8881/99 (2.a série). — Por despachos
de 15 de Março de 1999 do presidente do Instituto Nacional do Des-
porto e de 25 de Março de 1999 do director-geral da Administração
Pública:

Paula Sofia dos Santos Lopes Fernandes Bastos, técnica profissional
de 1.a classe afecta à Direcção-Geral da Administração
Pública — autorizada a integração no quadro de pessoal do Instituto
Nacional do Desporto, nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, em lugar a extinguir quando
vagar, com efeitos a partir de 1 de Abril de 1999. (Não carecem
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Abril de 1999. — Pelo Chefe de Repartição, a Chefe de Sec-
ção, Maria Fernanda Henriques.

Despacho (extracto) n.o 8882/99 (2.a série). — Por despachos
de 9 de Março de 1999 do vice-presidente do Instituto Nacional do
Desporto e de 12 de Abril de 1999 do presidente da Comunicação
Social:

Luís Cassiano Azevedo Gomes Neves, técnico superior de 1.a classe
do quadro de pessoal do Instituto da Comunicação Social — auto-
rizada a requisição por um ano, prorrogável até três anos, nos
termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
com efeitos a partir de 1 de Maio de 1999. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Abril de 1999. — Pelo Chefe de Repartição, a Chefe de Sec-
ção, Maria Fernanda Henriques.

Instituto Português da Juventude

Aviso n.o 8191/99 (2.a série). — De acordo com os requisitos
do artigo 12.o da Portaria n.o 355/96, de 16 de Agosto, listam-se:

As associações inscritas no Registo Nacional de Associações Juve-
nis (RNAJ), indicando o número dos seus associados ou mem-
bros; e

As associações candidatas à inscrição no RNAJ cuja inscrição
foi recusada.

20 de Abril de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva, João
Paulo de Figueiredo Lucas Saraiva.

Ass. RNAJ local

Nome Sócios S. jovens

Distrito de Aveiro

1 Ass. Cultural Jornal Jovem de Alva-
renga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 800 1 360

2 Ass. Cultural e Social de Couto de
Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152 116

3 Ass. Jovens ABC de Nojões . . . . . . . . 148 123
4 Centro Cultural Desportivo e Recrea-

tivo de Lourosa de Matos . . . . . . . . 52 40
5 Centro Recreativo e Cultural de São

Miguel de Canelas . . . . . . . . . . . . . 120 90
6 CIRAC — Círculo de Recreio, Arte

e Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 753 572
7 ORI/Estarreja — Clube de Orienta-

ção de Estarreja . . . . . . . . . . . . . . . 59 48
8 Ass. de Jovens Ecos Urbanos . . . . . . . 548 531
9 Ass. dos Amigos da Música de Anadia 49 43

10 Grupo Cultural e Recreativo da Taipa l08 81
11 Núcleo de Montanha de Espinho . . . 21 18
12 Rancho Regional da Casa do Povo

de Ílhavo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204 159
13 Laboratório de Expressão Dramática

de Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . 74 60
14 Ass. de Jovens Sol Nascente de Santo

Ildefonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252 206
16 Duna Meão — Ass. Cultural e Re-

creativa de Loumeão . . . . . . . . . . . 86 65



6679N.o 104 — 5-5-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE

Nome Sócios S. jovens

17 Água Triangular — Ass. dos Ambien-
talistas da Bacia Hidrográfica do
Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 772 601

18 Ass. Juvenil Angeja . . . . . . . . . . . . . . . 40 31
19 Banda União Musical Pesseguirense 230 173
20 DAO — Ass. Cultural e Desportiva 65 50
21 AARA — Ass. Aventura Ria de

Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 67
22 Ass. Cultural e Recreativa de Fajões 250 202
23 Ass. Desportiva Tabueira . . . . . . . . . . 280 210
24 D’Orfeu — Ass. Cultural . . . . . . . . . . 61 47
25 Grupo Folclórico O Arrais . . . . . . . . . 88 68
26 Cine Clube da Feira . . . . . . . . . . . . . . 536 446
27 ANADIJOVEM — Ass. Juvenil de

Anadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 105
28 Grupo de Jovens da Praia da Barra 63 57
29 Equitação Haras de Portugal — Ass.

Cultural e Recreativa . . . . . . . . . . . 30 24
30 Ass. Desportiva, Recreativa e Cultu-

ral de Palmaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . 745 560
31 Projecto Dança de Aveiro . . . . . . . . . 25 27
32 Ass. Cultural de Aradas . . . . . . . . . . . 129 101
33 Ass. Académica de Cambra . . . . . . . . 371 283
34 Banda Recreativa União Pinheirense 53 43
35 Grupo Etnográfico da Gafanha da

Nazaré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122 62
36 Associação Madeirenses em Aveiro 200 200
37 Grupo de Jovens Cristãos do Luso . . . 79 76
38 Ass. Cultural e Recreativa de Avanca 97 77
39 Ass. Cultural e Recreativa de Man-

sores — Arouca . . . . . . . . . . . . . . . . 117 90
40 Ass. Desportiva e Cultural de Tro-

peço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 81
41 Ass. de Fomento Desportivo Cultural

e Recreativo 2002 Nogueiró . . . . . 402 315
42 Cine Clube de Angeja . . . . . . . . . . . . . 63 63
43 Juventude de Sanguedo . . . . . . . . . . . 730 610
44 Associação do Prémio Nacional de

Literatura Juvenil de Ferreira de
Castro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 300 1 240

45 ACTO — Instituto de Arte Dramá-
tica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 32

46 Centro Cultural e Recreativo de
Souto Mau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146 111

47 Grupo Folclórico e Etnográfico de
Fermentelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 60

48 Associação de Beneficência Cultura
e Recreio de Paramos . . . . . . . . . . . 535 410

49 Ass. de Física da Universidade de
Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162 150

50 União Desportiva, Cultural e Recrea-
tiva do Silveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 310 245

51 Cine Clube de Avanca . . . . . . . . . . . . 228 189
52 Grupo Musical de Fiães . . . . . . . . . . . 466 349
53 Grupo Cultural e Recreativo de Ros-

sas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122 92
54 Associação de Arte Combrense . . . . . 75 58
55 Grupo de Jovens A Tulha Ass. Cult.

Rec. de Gafanha de Aquém . . . . . . 147 121
56 SUL — Ass. de Cooperação para o

Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . 416 331
57 Filarmónica União de Oliveira do

Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 230
58 Centro Desportivo e Recreativo de

São Pedro de Nabais . . . . . . . . . . . . 470 355
59 Grupo Folclórico Senhora da Saúde 80 69
60 Centro Cultural e Recreativo de

Maceda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 205
61 Ass. de Jovens de Santa Joana . . . . . . 130 120
62 Ass. Cultural, Desp. e Rec. Unidos

de Rossas — ACDRUT . . . . . . . . . 276 223
63 Grupo de Dinamização Cultural de

Mozelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 385 303
64 JOVOUGA — Ass. Cultural, Des-

portiva e Recreativa de Cedrim . . . 137 105
65 Núcleo de Atletismo de Cucujães . . . 273 224
66 Ass. Cultural e Recreativa de Vale

de Cambra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122 102
67 Clube de Pára-Quedismo Civil de

Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 142

Nome Sócios S. jovens

68 Casa da Gaia — Centro de Cult.,
Desporto e Recreio de Argoncilhe 716 544

69 CRECOR — Cultura, Recreio e Des-
porto de Cortegaça . . . . . . . . . . . . . 364 273

70 GEMDA — Grupo Experimental de
Música . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 79

18 109 14 543

Distrito de Beja

1 Clube Náutico de Mértola . . . . . . . . . 702 562
2 Ass. de Apoio ao Escutismo no Con-

celho de Moura . . . . . . . . . . . . . . . . 95 87
3 Grupo de Teatro de Serpa . . . . . . . . . 19 15
4 Ass. dos Radioamadores da Planície

Alentejana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152 118
5 Ass. Alentejo TT — Todo o Terreno 38 38
6 Ass. Juvenil Lendias d’ Encantar . . . . 27 27
7 Voz da Tribo — Ass. de Jovens de

Castro Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 26
8 Ass. Juventude Desportiva das Neves 160 125
9 Grupo de Amigos da Serra do Men-

dro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 92
10 ENGURIPITADOS — Ass. de

Jovens de Barrancos . . . . . . . . . . . . 227 199
11 Grupo Desportivo de Odivelas . . . . . 123 102
12 Teatro Experimental de Pias . . . . . . . 96 83

1 773 1 474

Distrito de Braga

1 Ass. Aventura da Saúde . . . . . . . . . . . 230 172
2 Trovas Ao Vento — Promoção Cul-

tural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 27
3 Ass. Juvenil Caminhos . . . . . . . . . . . . 20 19
4 Ass. Recreativa e Cultural de Antas

(A. R. C. A.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 554 427
5 Centro de Entretenimento e Apoio

à Juventude . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 85
6 Grupo de Danças e Cantares de

Forjães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 52
7 Tuna Feminina Universitária do

Minho — GATUNA . . . . . . . . . . . 48 46
8 Ass. Cultural Juventude Povoense . . . 413 351
9 Ass. Recreativa e Cultural de Cervães 162 125

10 Grupo Cultural e Recreativo de
Barco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 317 240

11 KOKLUS — Ass. Juvenil de Fradelos 41 37
12 MORÁVIA — Ass. Juvenil de

Moreira de Cónegos . . . . . . . . . . . . 100 100
13 Ass. Cultural, Recreativa e Despor-

tiva de Sande — Vila Verde . . . . . 80 63
14 Ass. Cultural, Social e Recreativa de

Felgueiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 27
15 Ass. de Jovens e Amigos de Vila Chã 173 144
16 ASCUYA — Ass. Cultural e Recrea-

tiva de Vale de Bouro . . . . . . . . . . . 109 83
17 Ass. Equestre, Tauromáquica e Des-

portiva de Forjães . . . . . . . . . . . . . . 33 25
18 Grupo Folclórico, Lavradeiras de

Parada de Gatim . . . . . . . . . . . . . . . 120 95
19 Ass. Cultural, Rec. e Desportiva de

Codeceda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 112
20 Ass. da Juventude de Barros . . . . . . . 200 164
21 Ass. Jovem de Fraião . . . . . . . . . . . . . 159 120
22 AZEITUNA — Tuna de Ciência da

Universidade do Minho . . . . . . . . . 54 51
23 ELLOS — Academia de Artes e

Ciências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 27
24 Grupo ADONAI . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 47
25 Imaginários d’Aventura — Ass. de

Tempos Livres e Desporto . . . . . . . 32 28
26 Teatro Universitário do Minho . . . . . 88 70
27 Ass. Recreativa e Artística do Bugio 153 126
28 Ass. Recreativa e Cultural do Campo 111 88
29 Centro de Estudos do Curso de Rela-

ções Internacionais . . . . . . . . . . . . . 388 318
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30 Ass. Desportiva, Recreativa , Cultural
de Chorense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 74

31 Ass. Etnográfica de Vila Verde . . . . . 95 74
32 Grupo de Alunos do Curso de Comu-

nicação Social da Universidade do
Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 196

33 Grupo de Estudantes de Psicologia
da Universidade do Minho . . . . . . 287 287

34 Grupo Desportivo e Cultural da
Juventude de Valdozende . . . . . . . 370 290

35 Jovem Cooperante Natureza/Cultura 130 130
36 NEDUM — Núcleo de Estudantes de

Educação da Universidade do
Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 152

37 Núcleo Filatélico de Coleccionismo
de Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 97

38 Vento Norte — Ass. de Defesa do
Ambiente e Ocupação dos Tempos
Livres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 77

39 Grupo Folclórico Infantil do Carreiro
Escudeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 40

40 ACRA — Ass. Social, Cultural e
Recreativa de Alheira . . . . . . . . . . . 285 230

41 Ida e Volta — Ass. Cultural e Artís-
tica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 41

42 Tin. Bra. — Grupo de Teatro Infantil
de Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 60

43 Ass. Teatro Construção . . . . . . . . . . . 716 544
44 Rio Neiva — Ass. de Defesa do

Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 334 252
45 A Pérola — Ass. Juvenil . . . . . . . . . . . 250 190
46 Ass. de Pico de São Cristovão . . . . . . 206 170
47 CAL — Centro de Apoio Local . . . . . 272 231
48 Forum Airão de São João . . . . . . . . . 120 95
49 Ass. Juvenil Corpo de Animação . . . . 80 79
50 Grupo de Jovens Alvorada . . . . . . . . . 55 50
51 NHA — Clube Montanha . . . . . . . . . 86 71
52 ARCUM — Ass. Recreativa e Cultu-

ral Universitária do Minho . . . . . . 200 170
53 Centro Cultural Campo Novo . . . . . . 145 135
54 Centro Recreativo e Cultural de

Campelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 325 244
55 Ass. Desportiva e Recreativa de

Ceide São Miguel . . . . . . . . . . . . . . 315 278
56 Centro Cultural de Montemuro . . . . 241 221
57 Ass. de Amizade de Penascais . . . . . 145 120
58 Centro Académico de Braga São Luís

Gonzaga (CAB) . . . . . . . . . . . . . . . 78 59
59 Ass. Cultural de Garfe . . . . . . . . . . . . 320 279
60 Ass. Cultural e Recreativa de Fermil

de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223 180
61 Ass. Juvenil de Moure . . . . . . . . . . . . 270 220
62 JUNI — Jovens Unidos Num Ideal 721 568
63 Ass. Desportiva, Recreativa e Cultu-

ral de Dornelas . . . . . . . . . . . . . . . . 179 149
64 Equipa Espiral — Ass. Humanitária,

Cultural e Recreativa de Braga . . . 158 127
65 Grupo Cultural e Recreativo Nun’Ál-

vares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 257 976
66 Ass. Juvenil Jovens em Caminhada . . 296 256
67 Grupo Cultural e Recreativo Unidos

da Casa do Povo de Mire de Tibães 105 91
68 Ass. Desportiva e Cultural de São

João Batista de Bucos . . . . . . . . . . . 60 47
69 Ass. Cultural, Desportiva e Recrea-

tiva de Covas de Aboim . . . . . . . . . 150 115
70 ACARF — Ass. Cultural, Artística e

Recreativa de Forjães . . . . . . . . . . . 370 283
71 Ass. Cultural Recreativa e Musical de

Aboim da Nóbrega . . . . . . . . . . . . . 60 47

13 643 11 264

Distrito de Bragança

1 Ass. Cultural Fronteiriça . . . . . . . . . . 40 30
2 Vida Florida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 78
3 Ass. Cultural e Recreativa de Cér-

cio/Grupo Folclórico dos Paulitei-
ros de Cércio . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 79

Nome Sócios S. jovens

4 Projecto Arqueológico da Região de
Moncorvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 274 206

5 Galandum Galundaina — Ass. Cul-
tural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 76

6 Centro de Cultura e Recreio do San-
tuário dos Cerejais . . . . . . . . . . . . . 80 63

7 Mirai qu’Alforjas — Ass. de Juven-
tude de Sendim . . . . . . . . . . . . . . . . 30 24

8 Real Tuna Universitária de Bragança
Boémios e Trovadores . . . . . . . . . . 35 33

9 TEB — Teatro de Estudantes de Bra-
gança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 39

10 Ass. Cultural e Recreativa de Pinela 32 28
11 Banda de Música de Izeda . . . . . . . . . 97 80
12 Tuna Académica de Bragança . . . . . . 73 65
13 Ass. Recreativa do Santo Cristo . . . . 257 195
14 Centro Cultural e Recreativo do

Variz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 60
15 Cipreste — Ass. Cultural e Informa-

tiva de Macedo de Cavaleiros . . . . 70 70
16 Ass. Cult. e Rec. Sol Nascente da

Freg. de Genísio . . . . . . . . . . . . . . . 164 124
17 Ass. dos Amigos de São Martinho . . . 230 180
18 FRAUGA — Ass. p/ o Desenvolvi-

mento Integrado de Picote . . . . . . . 116 89
19 Ass. Cultural de Palaçoulo . . . . . . . . . 316 240
20 Ass. Cultural e Recreativa de Torre

de Dona Chama . . . . . . . . . . . . . . . 323 232
21 Centro Cultural e Recreativo de

Mogos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 703 78
22 Ass. Mogadouro Vivo . . . . . . . . . . . . . 387 293
23 Grupo Desportivo e Recreativo de

Fermentãos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 69
24 Ass. Cultural de Quintela de Lam-

paças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 53
25 Ass. Cultural e Recreativa de Fonte

de Aldeia — Miranda do Douro . . . 136 107
26 Ass. Sócio-Cultural e Recreativa de

Castro Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 140
27 Ass. para a Promoção do Bem Estar 180 168
28 Ass. Cultural e Recreativa Bairro da

Mãe d’Água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 150
29 Sociedade Filarmónica Felgarense . . . 198 150
30 Ass. Recreativa e Cultural de Pombal

de Ansiães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 568 429
31 Ass. de Melhoramentos Santulhana 165 140
32 Ass. Desportiva de Campelos . . . . . . 103 78
33 Ass. Cultural e Recreativa de Silva . . . 212 163
34 Ass. Juvenil 31 de Janeiro . . . . . . . . . 370 298
35 Ass. Cultural, Desportiva e Recrea-

tiva de Carviçais . . . . . . . . . . . . . . . 273 227
36 Grupo Cultural e Recreativo Renas-

cer da Tradição . . . . . . . . . . . . . . . . 220 165
37 Ass. Desportiva, Recreativa e Cultu-

ral de Masouco . . . . . . . . . . . . . . . . 237 185
38 Ass. Cultural e Recreativa Constan-

tinense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 329 260

7 145 5 144

Distrito de Castelo Branco

1 Ass. Gente Nova de Oleiros . . . . . . . . 62 59
2 Ass. de Juventude de Idanha-a-

-Nova — AJIDANHA . . . . . . . . . . 10 9
3 AE da Escola Superior de Educação 178 s/ref.
4 AE da Escola Superior Agrária de

Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . . . 462 459
5 Clube de Ténis de Penamacor . . . . . . 42 33
6 Ass. Académica dos Institutos Supe-

riores de Castelo Branco . . . . . . . . 87 87
7 Ass. Cultural, Desportiva e Folclórica

da Coutada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 196 150
8 Clube Náutico de Castelo Branco . . . 12 10
9 Núcleo de Juventude do Concelho de

Proença-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . . 242 192
10 Rancho Folc. Infantil e Juvenil de

Unhais da Serra . . . . . . . . . . . . . . . . 59 48
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11 Ass. Cultural, Recreativa e Despor-
tiva da Casa do Povo de São João
do Peso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103 79

12 Ass. Cultural, Recreativa e Despor-
tiva de Cabeçudo . . . . . . . . . . . . . . . 237 178

13 Ass. de Jovens Amigos de Salvaterra 102 102
14 Grupo Desportivo e Cultural de Sil-

vares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 301 235
15 Ass. Cultural de Alcaria . . . . . . . . . . . 257 195
16 Ass. Juvenil de Valverde . . . . . . . . . . 37 35
17 Centro Cultural, Desportivo e

Recreativo de Monte do Bispo . . . 173 129
18 Centro de Recreio Popular Estrela do

Zêzere da Boidobra . . . . . . . . . . . . 920 805
19 NET — Núcleo Experimental de

Teatro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 37
20 Ass. Clubes de Canoagem da Região

da Beira Baixa . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 45
21 Ass. Cultural e Recreativa de Peraboa 522 427
22 Ass. Desportiva e Cultural de Alfri-

vida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 250
23 Ass. Cultural e Recreativa de Caria 287 227
24 Cine Clube Universitário da Beira

Interior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 335 299
25 Núcleo de Intervenção Cultural de

Lardosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 52
26 TRIGAL — Grupo de Música Popu-

lar Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 18
27 Ass. de Defesa do Património Cul-

tural e Natural de Penha de Garcia 200 150
28 Ass. Juventude do Peso . . . . . . . . . . . 495 378
29 Clube Cultural e Recreativo da Fun-

dada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 405 305
30 Os Pródigos Jovens da Madeirã . . . . . 61 61
31 JUVECOR — Juventude de Cortes

do Meio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 39
32 Ass. Cultural, Recreativa e Despor-

tiva de Vergão . . . . . . . . . . . . . . . . . 109 82
33 Grupo de Intervenção Recreativa de

Quinta das Pedras . . . . . . . . . . . . . . 200 160
34 Ass. Recreativa e Cultural de Alcains 216 173
35 Ass. Desportiva e Cultural de Vila de

Rei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 570 432
36 Ass. Cultural, Desportiva e Recrea-

tiva do Vale de Urra . . . . . . . . . . . . 65 49
37 Núcleo Regional de Investigação

Arqueológica — Ass. de Estudos
do Alto Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . 423 324

38 Ass. Desportiva e Cultural do
Amparo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146 112

39 Menagem — Ass. Cultural de Pena-
macor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 278 212

40 Centro Social, Cultural, Recreativo e
Desportivo da Cumeada . . . . . . . . . 164 125

41 Ass. Cultural Outrem . . . . . . . . . . . . . 76 57
42 Rancho Folclórico de Juncal do

Campo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 75
43 Rancho Folclórico de Retaxo . . . . . . 165 126

8 846 7 020

Distrito de Coimbra

1 Ass. de Moradores do Casal do João
e Povoeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 107

2 Ass. Cultural, Recreativa, Defesa e
Propaganda de Ázere — ACURE-
DEPA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113 85

3 Ass. de Aikido de Coimbra . . . . . . . . 72 56
4 Ass. Novo Olhar . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 38
5 COGITO — Ass. Juvenil . . . . . . . . . . 21 17
6 SPADORICUS — Grupo de Jovens

de Espariz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 20
7 Ass. p/ o Desenvolvimento da Qua-

lidade de Vida do Meio Rural de
Ançã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 56

8 Ass. Social, Cultural e Recreativa da
Camarneira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 50

9 Centro de Recreio e Convívio de
Alvoco das Várzeas . . . . . . . . . . . . . 120 95
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10 Juventude Associada do Soure . . . . . 119 110
11 TECU — Teatro dos Estudantes da

Universidade de Coimbra . . . . . . . 61 59
12 Ass. Amigos Lajeosa . . . . . . . . . . . . . . 412 322
13 Ass. Amigos Paul de Arzila . . . . . . . . 42 35
14 Ass. Cultural, Recreativa e Despor-

tiva de Gândara . . . . . . . . . . . . . . . . 328 263
15 Ass. Cultural Rock’N’Cave . . . . . . . . 25 25
16 Ass. Filarmónica União Verridense 74 68
17 Grupo Onomástico Os Joãos de Can-

tanhede . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 78
18 Ass. Goltz de Carvalho . . . . . . . . . . . . 234 194
19 Ass. Recreativa e Cultural de Varziela 342 258
20 GAUDEAMUS — Ass. Juvenil . . . . 19 17
21 Ass. Solar da Praça . . . . . . . . . . . . . . . 65 51
22 Centro Cultural Luso-Brasileiro . . . . 39 31
23 Clube Atletismo do Centro . . . . . . . . 112 86
24 Grupo de Cordas Allegro . . . . . . . . . . 47 36
25 Rancho Folclórico Os Bairradinos de

Ourentã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 51
26 Tuna de Medicina de Coimbra . . . . . 32 32
27 ARCO — Ass. Recreativa e Cultural

de Ourentela . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 88
28 As Fans — Tuna Feminina da Uni-

versidade de Coimbra . . . . . . . . . . . 33 33
29 Ass. de Body Board dos Palheiros da

Tocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 61
30 Centro Cultural, Recreativo e Des-

portivo de Piança . . . . . . . . . . . . . . 156 117
31 Centro de Convívio e Cultura do Zan-

galho e Vale do Conde . . . . . . . . . . 105 80
32 Grupo de Jovens de Lagos da Beira 79 69
33 Grupo Desportivo e Recreativo de

Miro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 116
34 PRONOVA — Ass. p/ a Promoção e

Divulgação de Novos Artistas . . . . 14 14
35 Ass. de Futuros Geógrafos de Coim-

bra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 43
36 Democracia Mais — Ass. Juvenil . . . 102 89
37 Ass. de Jovens do Conselho de Penela 41 40
38 Ass. p/ Desenvolvimento de Angola

em Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 49
39 CAC — Casa de Angola em Coimbra 90 71
40 Fan-Farra Académica de Coimbra . . . 25 23
41 Laços — Ass. Recreativa e Cultura . . . 115 112
42 Ass. Juvenil COPJE . . . . . . . . . . . . . . 32 29
43 Centro Equestre de São Caetano

C. E. S. C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 102
44 Centro Recreativo do Botão . . . . . . . 133 105
45 Clube de Voo Livre Vertical . . . . . . . 80 60
46 Ass. de Divulgação e Acção Cultural 34 29
47 Ass. dos Jovens Advogados de Coim-

bra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122 94
48 Grupo de Instrumentos de Sopro de

Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 38
49 Mundo Comum — Ass. Juvenil . . . . . 76 74
50 Grupo de Etnografia e Folclore da

Academia de Coimbra . . . . . . . . . . 33 28
51 Grupo de Jovens de Segade . . . . . . . . 88 66
52 Movimento Juventude Cristã de Por-

tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 64
53 Instituto Karate Coimbra — Ass.

Regional do Centro . . . . . . . . . . . . 1 285 963
54 A Ideia/Ass. Juvenil . . . . . . . . . . . . . . 110 110
55 Jovens Ass. p/ o Desenvolvimento Re-

gional do Centro — JADRC . . . . . 62 48
56 Ass. dos Jovens da Freguesia de

Meruge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 181
57 Sociedade Columbófila Cantanhe-

dense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 475 2 054
58 Ass. Juvenil de Apoio a Actividades

Regionais — AJAAR . . . . . . . . . . . 132 100
59 ERVEDUS — Ass. para a Promoção

Cultural e Ambiental . . . . . . . . . . . 92 85
60 Ass. de Jovens de Soure . . . . . . . . . . . 120 119
61 Ass. de Apoio a Jovens e Idosos de

São Mamede . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 137
62 Ass. Juvenil — Projecto Radical . . . . 75 75
63 Ass. Grupo de Trabalho da Cerdeira 24 18
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64 Centro Interjovem de Cultura e Inter-
câmbio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 52

65 Leo Clube de Coimbra . . . . . . . . . . . . 20 20
66 Clube Radical de Animação de Coim-

bra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 38
67 Ass. de Juventude de Góis . . . . . . . . . 145 113
68 Casa da Madeira de Coimbra . . . . . . 688 688
69 Ass. Juvenil Os Columbinos . . . . . . . . 287 225
70 AVEL — Ass. Viva a Escola da

Lousã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 40
71 Ass. Desportiva e Recreativa do Lou-

reiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 342 292
72 Ass. Juvenil da Paróquia de Arganil . . 35 25
73 Ass. Recreativa e Cultural de

Covões — ARCO . . . . . . . . . . . . . . 94 42
74 CITEC — Centro de Iniciação Tea-

tral Ester de Carvalho . . . . . . . . . . 42 34
75 Centro de Recreio e Animação Cul-

tural de Brasfemes . . . . . . . . . . . . . 380 285
76 PROJOP — Projecto Jovens de Poia-

res . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 16
77 Rancho Folclórico do Cercal . . . . . . . 172 143
78 Amigos da Freguesia de Arazede . . . 478 391
79 ANICOIMBRA — Núcleo de Ani-

mação Desportiva, Cultural e
Recreativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 18

80 Ass. de Intervenção Cultural de
Objectos Perdidos . . . . . . . . . . . . . . 120 90

81 Centro Social, Cultural e Recreativo
de Quimbres . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 160

82 Centro Juvenil de Moinhos . . . . . . . . 97 97
83 Rancho Infantil e Juvenil de Coja . . . . 1 062 842
84 Clube de Espeleologia de Coimbra . . . 214 163
85 Grupo Amador de Teatro de

Taveiro — GATT . . . . . . . . . . . . . . 93 72
86 Liga Recreativa dos Amigos das Cal-

das de São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . 323 251
87 Clube Prisma — Ass. Juvenil Cultural

e Desportiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181 155
88 Ass. Cultural e Recreativa da Cara-

pinheira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 75
89 Clube dos Arcos . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 140
90 Grupo Folclórico de Taveiro . . . . . . . 407 312

15 382 12 603

Distrito de Évora

1 Grupo de Amigos do Alandroal . . . . 42 34
2 Ass. Juvenil do Concelho de Mou-

rão — A Entrega . . . . . . . . . . . . . . . 19 17
3 Ass. Sapiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 26
4 OJUCER — Casa do Povo de Lavre 533 408
5 Orquestra Juvenil Cidade de Évora . . . 19 603 41
6 Ass. dos Amigos da Natureza de

Cabeção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 102
7 Ass. Juvenil Padre Joaquim Espanca 25 25
8 CORUÉ — Coro da Universidade de

Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 23
9 DIABENTEJO — Ass. dos Diabéti-

cos Alentejanos . . . . . . . . . . . . . . . . 198 72
10 Clube de Canoagem de Estremoz . . . 79 62
11 Núcleo de Andebol de Redondo . . . . 62 54
12 Vianima — Ass. Juvenil . . . . . . . . . . . 75 65
13 Ass. de Jovens de Alcáçovas . . . . . . . 100 100
14 Escola Futebol Évora . . . . . . . . . . . . . 50 45
15 Pim! Tai — Ass. Cultural . . . . . . . . . . 65 49
16 Ass. de Jovens Professores da Região

do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 57
17 Ass. de Jovens Veirenses . . . . . . . . . . 100 98
18 4.a Dimensão, Ass. Paroquial . . . . . . . 99 87
19 Grupo Desportivo Bairrense . . . . . . . 746 565
20 Centro Juvenil Salesiano de Vendas

Novas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159 137
21 Movimento Ecologista Terra Verde 79 72
22 Biblioteca Florbela Espanca . . . . . . . 605 530
23 Centro de Estudos de Avifauna Ibé-

rica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204 157
24 EBORAE Música . . . . . . . . . . . . . . . . 358 284
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25 Ass. Cultural dos Jovens de São Brás
de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 40

26 Ass. Juvenil Dr. Jardim . . . . . . . . . . . . 420 376
27 Ass. de Divulgação Cultural de Mora 130 100

24 034 3 626

Distrito de Faro

1 Ass. dos Amigos p/ Desenvolvimento
da Mexilhoeira da Carregação . . . . 327 276

2 Ass. Cultural e Artística de Tavira . . . 85 80
3 Casa do Povo de São Bartolomeu de

Messines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 372 303
4 Plantea Tavira Ass. Juvenil . . . . . . . . 20 18
5 Ass. Cultural e Recreativa de Luz de

Tavira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 3l
6 Ass. Recreativa e Cultural Azinhal . . . 92 69
7 Grupo de Cantares Antigos de

Cachopo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 16
8 Casa de Cultura da Juventude de

Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 50
9 Ass. Cultural Dançar . . . . . . . . . . . . . 47 38

10 Clube Oriental de Pechão . . . . . . . . . 379 287
11 Clube Juvenil do Mar — CJM . . . . . . 103 100
12 Ass. do Rancho Folclórico do Cal-

vário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 144
13 ARCA — Ass. Recreativa e Cultural

do Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170 130
14 Clube Recreativo Infante de Sagres 425 376
15 Ass. Algarvia do Jogo do Pau Por-

tuguês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 41
16 Ass. Cultural Fusetense . . . . . . . . . . . 118 100
17 Clube Bicross de Portimão . . . . . . . . . 142 139
18 Sociedade da Banda de Tavira . . . . . . 370 290
19 Núcleo de Basquetbol de Lagos . . . . 92 91
20 Corpo de Voluntários de Protecção

Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 197 151
21 Ideias do Levante — Ass. Cultural de

Lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 80
22 Centro de Arte e Cultura de Estoi . . . 72 54
23 Casa de Cultura de Loulé . . . . . . . . . . 511 384
24 Ass. Jovens Ass. para o Desenvolvi-

mento Regional do Algarve . . . . . . 67 53
25 Ass. Jovem Sambrense . . . . . . . . . . . . 383 336
26 Ass. Desportiva e Recreativa da

Quinta de São Pedro . . . . . . . . . . . 518 392
27 Juventude Cultural Silvense/Corpos

Juvenis do Algarve . . . . . . . . . . . . . 212 179
28 Ass. Desportiva e Cultural de Fer-

ragudo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 770 585

5 910 4 793

Distrito da Guarda

1 Ass. Cultural, Recreativa e Despor-
tiva de Freixo de Numão . . . . . . . . 185 155

2 Ass. Musical Malhadense . . . . . . . . . . 100 75
3 Ass. Cultural e Desportiva do Soito . . 309 234
4 Ass. Recreativa e Cultural de Fi-

gueiró da Granja . . . . . . . . . . . . . . . 63 49
5 Ass. Sócio Cultural e Desportiva Os

Lagartixos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 75
6 Moto Clube Falcões da Estrada

Pinhel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113 95
7 Rancho Folclórico da Casa do Povo

de Vila Nova de Tazem . . . . . . . . . 293 226
8 Ass. Juvenil, Cultural, Social e Des-

portiva do Grupo de Cordas de
Vilar Formoso . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 48

9 Grupo Desportivo Cultural e Recrea-
tivo da Barreira . . . . . . . . . . . . . . . . 52 43

10 Ass. Musical Sampaense . . . . . . . . . . . 37 28
11 Grupo Desportivo de Sameiro . . . . . . 71 54
12 Núcleo Desportivo e Social da

Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 150
13 Ass. de Protecção da Natureza do

Concelho de Trancoso . . . . . . . . . . 331 249
14 Ass. Côa — Cultural . . . . . . . . . . . . . . 46 40
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15 Ass. Juvenil para o Desenvolvimento
Cultural de Marçal da Ribeira . . . . 35 27

16 Centro Social, Cultural e Desportivo
Miuzelense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210 160

17 Clube de Xadrez de Seia . . . . . . . . . . 60 46
18 Clube Juvenil da Freguesia de Sobral

da Serra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 60
19 Ala de Vento — Ass. Cultural . . . . . . 35 30
20 Banda Filarmónica Cultural e

Recreativa de São Caetano . . . . . . 243 192
21 Banda Torroselense Estrela d’Alva . . . 253 197
22 Ass. Cultural e Recreativa de Fernão

Joanes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 76
23 Centro de Atletismo de Seia . . . . . . . 314 248
24 Ass. Recreativa Cult. de Escolas Des-

portivas Oeiras . . . . . . . . . . . . . . . . 102 98
25 Centro de Desporto e Cultura de For-

nos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . 40 32
26 Grupo de Xadrez da Guarda . . . . . . . 81 73
27 Ass. Recreativa e Beneficência do

Baraçal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259 189
28 Ass. Recreativa e Cultural de Sazes

da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208 164
29 Grupo Desportivo e Cultural de Cóti-

mos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 88
30 Ass. Cultural e Recreativa de Vilares 94 70
31 Ass. Desportiva e Social de Aldeia de

São Sebastião . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136 108
32 Casa da Juventude D. Ana Nogueira 129 112
33 Ass. Juvenil de Maçal do Chão . . . . . 88 75
34 Grupo de Amigos do Manigoto . . . . . 145 110
35 Ass. dos Amigos das Batocas . . . . . . . 205 155
36 Ass. Opijovem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 24
37 Centro — Juveni l de Vale de

Estrela — CEJOVE . . . . . . . . . . . . 175 155
38 Centro Cultural de Famalicão . . . . . . 60 50
39 Grupo Cultural e Desportivo de Esca-

lhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 31
40 Rancho Folclórico de Vinhó . . . . . . . 352 269

5 510 4 360

Distrito de Leiria

1 Ass. Desportiva e Acção Cultural da
Charneca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 554

2 AJUDA — Ass. de Jovens Unidos
para o Desenvolvimento e Apoio
Juvenil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 9

3 Ass. Jovens de Turquel . . . . . . . . . . . . 149 112
4 Ass. S. A. Marionetas — Teatro e

Bonecos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 65
5 CLOROFILA — Ass. Desenvolvi-

mento de Novas Tecnologias . . . . . 25 24
6 GPS — Grupo Protecção Sicó . . . . . . 28 28
7 OLIMPO — Ass. Recreativa e Tea-

tral dos Jovens e Amigos de Cons-
tantina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 86

8 CAPERARTE — Ass. para o Desen-
volvimento Económico e Cultural 73 59

9 Ass. Juvenil Ambiente e Património 107 106
10 MATAJOVEM — Ass. Juvenil em

Meio Natural . . . . . . . . . . . . . . . . . . 236 214
11 Ass. Juvenil Salvador Mundi do Bom-

barral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 31
12 Ass. 062 — Arte e Cultura . . . . . . . . . 14 11
13 Ass. de Surdos do Oeste . . . . . . . . . . . 320 250
14 Ass. Juvenil de Peniche . . . . . . . . . . . 212 196
15 Grupo de Arqueologia e Espeleologia

de Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 100
16 Ass. dos Agricultores do Distrito de

Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 349 278
17 Ass. de Desenvolvimento e Coopera-

ção Atlântica . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 49
18 Centro de Amizade e Animação

Social de Santiago da Guarda . . . . 455 345
19 Ass. de Cultura e Beneficência de

Chão de Couce . . . . . . . . . . . . . . . . 667 500
20 Ass. Espeleológica de Óbidos . . . . . . 34 31

Nome Sócios S. jovens

21 Rancho Folclórico e Etnográfico do
Reguengo da Parada . . . . . . . . . . . . 52 39

22 Centro de Juventude de Ansião . . . . 136 122
23 Centro de Juventude de Santiago da

Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 954 724
24 ACRA — Ass. Cultural e Recreativa

Alvaiázere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173 132
25 Ass. Cultura e Juventude — ACJ . . . 630 618
26 BARAFUNDA — Ass. Juvenil de

Cultura e Solidariedade Social . . . 294 262
27 Ass. Juvenil Para a Arte e Cultura —

CARPE DIEM . . . . . . . . . . . . . . . . 585 509
28 A Pedalada — Ass. de Juventude do

Concelho da Nazaré . . . . . . . . . . . . 680 526
29 Ass. Atelier Arte e Expressão . . . . . . 425 320
30 Ass. Recreativa Batalhense . . . . . . . . 304 234
31 Clube Académico de Leiria . . . . . . . . 3 527 3 021
32 Núcleo de Espeleologia de Leiria . . . 170 168

11 606 9 723

Distrito de Lisboa

1 Ass. de Jovens Ambientalistas de
Queluz Kid Caraça . . . . . . . . . . . . . 58 49

2 Ass. Juvenil Rostos Cobertos . . . . . . . 66 53
3 Ass. Juvenil Pinheiro Bravo . . . . . . . . 30 30
4 Mar Azul — Liga do Mar — Liga

Ambiental para a Educação Juvenil
e Ciências do Mar . . . . . . . . . . . . . . N N

5 Ópio — Arte e Cultura . . . . . . . . . . . . 44 35
6 Ass. de Jovens Diabéticos de Portugal 154 141
7 Centro Juvenil Salesiano de Manique 393 375
8 Ass. das Oficinas Romani . . . . . . . . . . 32 28
9 Ass. Juvenil Os Traquinas da Boa

Vida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 41
10 Ass. Teatro Focus . . . . . . . . . . . . . . . . 28 2
11 Movimento ao Serviço da Vida . . . . . 55 54
12 Movimento Juvenil Animar . . . . . . . . 306 305
13 Ass. de Jovens Surdos do I. J. R. P. . . 52 50
14 JUNITEC — Júnior Empresas do

Instituto Superior Técnico . . . . . . . 52 52
15 Ass. de Estudantes da Escola Básica

Integrada 1, 2, 3 de Outorela-Por-
tela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560 560

16 Ass. Juvenil do Ameal . . . . . . . . . . . . 32 31
17 A Fórmula da Liberdade . . . . . . . . . . 31 34
18 AGENOVA — Ass. Geração Nova 71 64
19 AGITA — Ass. Cultura e Juvenil . . . 30 30
20 Ass. Chili com Carne . . . . . . . . . . . . . 18 18
21 Ass. Regresso das Caravelas . . . . . . . 375 314
22 Académico de Torres Vedras . . . . . . 88 76
23 Ass. de Estudantes do Externato de

Penafirme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 300
24 Ass. Juvenil e Cultural Colectivo Mul-

timédia Perve . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93 93
25 Centro de Jovens Surdos . . . . . . . . . . 375 375
26 Ass. Nacional de Jovens do Sector

Terciário — ANJOST . . . . . . . . . . 2 341 1 814
27 CENADRO — Centro de Artes Per-

formativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 18
28 RICERCARE — Ass. Musical . . . . . 85 65
29 Ass. p/ a Formação e Evangelização

Juvenil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 200 1 130
30 Núcleo de Estudantes de Jovens Pro-

fissionais de Urbanismo . . . . . . . . . 57 54
31 Centro de Aeromodelismo da Ama-

dora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 77
32 Ass. Zé dos Bois . . . . . . . . . . . . . . . . . 233 187
33 Centro de Estudos Universitários de

Lisboa — CEUL . . . . . . . . . . . . . . . 33 32
34 Clube Gaivotas da Torre/Ass. Juvenil 197 178
35 MORNA — Ass. Luso-Africana . . . . 376 358
36 Ass. Juvenil São João de Brito . . . . . . 117 91
37 Núcleo de Estudos dos Alunos do

Território/NET . . . . . . . . . . . . . . . . 119 110
38 Jovem + Ass. de Juventude Cristã . . . 79 61
39 Ass. Jovens Ass. de Vialonga . . . . . . . 62 62
40 Ass. de Jovens para o Apoio à Pessoa

Deficiente — Corrente Jovem . . . . 30 30
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41 Ass. Juvenil de Sobral de Monte
Agraço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 73

42 Círculo de Estudos Arqueológicos . . . 59 54
43 Grupo de Jovens de Moita dos Fer-

reiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 40
44 Cine-A — Grupo de Cinema Alter-

nativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 35
45 Ass. Cultural e Desporto — Novo

Horizonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 78
46 Ass. Juvenil Ponte . . . . . . . . . . . . . . . . 276 225
47 Inestética — Ass. Cultural de Novas

Ideias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 36
48 Ass. Cultural Taprobana . . . . . . . . . . 218 170
49 Teatro Passagem de Nível . . . . . . . . . 64 51
50 Associação Pró-Histórica . . . . . . . . . . 506 411
51 Ass. de Jovens Promotores da Ama-

dora Saudável . . . . . . . . . . . . . . . . . 159 130
52 Grupo Experimental de Intervenção

Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 135
53 Ass. Juvenil Renascer . . . . . . . . . . . . . 328 286
54 Ass. de Estudos Subt. e Defesa do

Ambiente de Torres Vedras . . . . . 72 61
55 Álamos — Associação Juvenil . . . . . . 73 69
56 Ass. Juvenil da Linha de Cas-

cais — Rota Jovem . . . . . . . . . . . . . 114 106
57 Associação de Cultura, Arte e Espec-

táculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 62
58 Clube Cebi-Jovem . . . . . . . . . . . . . . . . 430 392
59 Instituto Luso Africano para a Coo-

peração Científica e Tecnologia . . . 107 87
60 ADAPA — Ass. de Defesa do Am-

biente e do Património de Alverca 129 104
61 Ass. Nacional de Jovens para a Acção

Familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 862 705
62 Ass. Recreativa e Musical 1.o de Maio

do Catujal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 498 375
63 Grupo de Aeromodelismo Asas de

Combate . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241 188
64 Projecto Quinto Império — Ass. de

Arte e Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 50
65 Ass. Cultural Moinho da Juventude 498 373
66 Coro da Câmara de Lisboa . . . . . . . . 22 17
67 Grupo Cultural e Desportivo da

Lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 298 226
68 Grupo de Aeromodelismo Os Caças 352 348
69 Liga Jovem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 51
70 Rancho Folclórico e Etnográfico Os

Frieleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 41
71 ACAJ — Ass. de Coordenação e

Apoio Juvenil . . . . . . . . . . . . . . . . . 158 145
72 Espeleo Clube de Torres Vedras . . . . 175 140
73 Mandrágora — Centro de Cultura e

Pesquisa de Arte . . . . . . . . . . . . . . . 42 36
74 Clube Darca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 681 622
75 GIFI — Ass. Portuguesa para a

Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 47
76 Clube dos Jovens . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 520 1 198
77 Ass. Pequenos Cantores de Lisboa . . . 41 32
78 Clube Xénon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 897 872
79 Ass. de Jovem de Comunicação Social 68 66

17 982 15 514

Distrito de Portalegre

1 Ass. de Juventude A Planície . . . . . . . 188 160
2 Ass. da Juventude Carreirense . . . . . 43 43
3 Ass. Cultural e Desportiva de Xévora 10 10
4 Orfeão da Comenda — Estrela da

Planície . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 43
5 AE da Escola EB 2, 3 de Nisa . . . . . . 50 350
6 Rancho Folclórico de Fortios . . . . . . 58 45
7 SH’MA — Grupo de Jovens da Paró-

quia de Santo António da Ter-
rugem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 12

8 Ass. Juvenil de Santa Luzia . . . . . . . . 35 30
9 Orfeão de Portalegre . . . . . . . . . . . . . 205 156

10 Inijovem — Ass. para Iniciativas para
a Juventude de Nisa . . . . . . . . . . . . 91 82

Nome Sócios S. jovens

11 União da Juventude Arenense . . . . . . 72 72
12 Ass. Juvenil Aldemur . . . . . . . . . . . . . 82 75
13 Ass. Juvenil de Sousel O Vencerei . . . 98 96
14 AE da Escola de Sec. São Lourenço

de Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 105
15 Euronúcleo — Núcleo Europeu de

Iniciativas Juvenis . . . . . . . . . . . . . . 100 96
16 AMAIA — Ass. de Teatro Jovem de

Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 56
17 Ass. de Jovens Maruam . . . . . . . . . . . 59 53
18 FORVIJOVEM — Ass. de Jovens de

Fortios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 40
19 Grupo Desportivo e Cultural de

Amieira do Tejo . . . . . . . . . . . . . . . 672 509
20 Conselho da Juventude de Campo

Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 286 285
21 Clube de Biologia e Geologia da

Serra de São Mamede . . . . . . . . . . 47 45
22 Grupo de Arqueologia de Vila Fer-

nando . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 57

2 732 2 420

Distrito do Porto

1 Ass. dos Amigos da Cultura de Fonte
Arcada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 433 331

2 Centro Juvenil Salesiano Promotoras
da Paz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93 83

3 Alto Relevo — Clube de Monta-
nhismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 32

4 Ass. Académica de Kung-Fu da
Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . . . . . 39 37

5 Coral do Instituto de Ciências Bio-
médicas de Abel Salazar . . . . . . . . . 73 71

6 Ass. dos Estados Gerais dos Estudan-
tes da Europa . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 71

7 Ass. Juvenil Roda Viva . . . . . . . . . . . . 67 56
8 Ass. Recreativa e Cultural de Pias . . . 251 195
9 Liga-Dura — Cultura, Espectáculo e

Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . 428 377
10 Ass. Juvenil Luso-Africana — Ponto

nos IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 25
11 Ass. Latina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 20
12 Centro Juvenil Salesiano — Colégio

dos Orfeãos do Porto . . . . . . . . . . . 134 104
13 Cineclube de Vila do Conde — Ass.

Juvenil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 691 522
14 IMA — Imaginário Audiovisual

Associação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 35
15 Ass. Recreativa e Cultural do Car-

valhal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 308 235
16 Grupo de Investigação Subterrânea 30 29
17 Ass. de Lés a Lés . . . . . . . . . . . . . . . . . 189 189
18 Ass. dos Estrelinhas de Silveirinhos

Futebol Clube . . . . . . . . . . . . . . . . . 630 492
19 Ass. Recreativa e Cultural de Sil-

veirinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 140
20 Coral Fides — Orfeão de Valbom . . . 234 190
21 GÉRMEN — Ass. Cultural . . . . . . . . 67 51
22 Ass. Internacional de Estudantes de

Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . . . . 66 66
23 Jovens Esteiros Livres/Ass. Portu-

guesa de Escutismo Laico . . . . . . . 162 138
24 Teatro Amador de Sandim — TAS 320 252
25 Terra Viva — Grupo Ecológico . . . . . 208 158
26 Ass. Cultural e Recreativa de Santa

Cruz do Douro . . . . . . . . . . . . . . . . 524 395
27 META — MORTEM FASE — Ass.

Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 13
28 Ass. de Artes Cinematográficas de

Valongo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229 227
29 Ass. Juvenil Amigos de Boelhe . . . . . 104 91
30 Ass. Sójovem das Saibreiras . . . . . . . . 74 72
31 Grupo Desportivo e Cultural de Azu-

rara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 120
32 Tetra Ideia Associação . . . . . . . . . . . . 70 70
33 Núcleo de Jornalismo Acadêmico do

Porto/Jornal Universitário . . . . . . . 150 141



6685N.o 104 — 5-5-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE

Nome Sócios S. jovens

34 Ass. Desp. Recreativa e Cultural de
Ramalde do Meio . . . . . . . . . . . . . . 203 175

35 AE da Faculdade de Letras da Uni-
versidade do Porto . . . . . . . . . . . . . 4 691 3 829

36 Anima — Projecto de Formação e
Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 17

37 Centro Juvenil D. Bosco . . . . . . . . . . . 30 30
38 Grupo Juvenil de Comunicação

Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 21
39 Rancho Folclórico de Paranhos . . . . . 152 125
40 Acti Jovem — Ass. Juvenil de

Ansiães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 48
41 Ass. Cultural Canelense . . . . . . . . . . . 259 195
42 Ass. Juvenil Grupo de Jovens Nova

Esperança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 45
43 CAD — Centro d’Aventura e Des-

coberta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 26
44 AICART — Ass. de Iniciativas Cul-

turais e Artísticas . . . . . . . . . . . . . . 56 42
45 Ass. Juvenil Quinta do Cabo . . . . . . . 82 80
46 Trilhos — Ass. Juvenil de Educação

Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 84
47 Ass. Jovens Flautistas do Porto . . . . . 143 143
48 CECDAL — Clube de Educação

Cultural, Desportiva e Ar Livre da
APPACDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 90

49 Centro de Convívio de Jovens da
Capela — CECA . . . . . . . . . . . . . . . 88 71

50 Teatro Bruto — Ass. Cultural . . . . . . 43 43
51 Ass. de Protecção ao Património

Arqueológico de Vila do Conde . . . 109 91
52 Onda Verde — Ass. Juvenil de

Ambiente e Aventura . . . . . . . . . . . 168 139
53 Centro Regional de Formação de

Animadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 18
54 Ass. Juvenil Arcojovem . . . . . . . . . . . 80 78
55 Tertulia — Juventude de Intervenção 155 150
56 Ass. Visões Úteis . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 20
57 Ass. Náutica Desportiva e Cultu-

ral/Portus Cale . . . . . . . . . . . . . . . . . 480 404
58 Associação Juvenil Amigos 2000 . . . . 376 294
59 Grupo Espeleológico de Valongo . . . 118 101
60 Rampa Clube . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 148
61 Ass. Cultural e Desportiva da Maria-

deira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 743 591
62 Ass. Juvenil de Vila Chã . . . . . . . . . . . 271 229
63 Ass. Recreativa Cultural Bem Fazer

Vai Avante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 316 1 066
64 OCTOPUS — Grupo de Investiga-

ção Científica e de Animação Cul-
tural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 83

65 Grupo de Jovens Pedras Vivas de
Mancelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 661 384

66 As Lavradeiras de Santa Maria Ade-
laide — Grupo Folclórico . . . . . . . 317 284

67 Ass. Musical de Pedroso . . . . . . . . . . . 415 318
68 Banda Marcial de Ancede — Asso-

ciação Cultural e Recreativa . . . . . 380 320
69 Centro Cultural Recreativo e Folcló-

rico de Santo Isidoro . . . . . . . . . . . 300 231
70 Ass. Avense — AA/78 . . . . . . . . . . . . . 296 238
71 Ass. Juvenil Esperança Viva . . . . . . . 266 251
72 Juventude Unida de Mosteiró . . . . . . 392 322
73 Vega Clube — Ass. Cultural e Des-

portiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 358 313
74 Ass. de Trabalho Social e Voluntário

de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 71
75 Comissão de Jovens de Ramalde . . . . 343 282
76 Teatro Arte Imagem . . . . . . . . . . . . . . 60 45

20 277 16 563

Distrito de Santarém

1 Artefilme — Ass. de Produção de
Filmes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 59

2 Ass. Desportiva e Cultural Os Galitos 239 192
3 Clube Aventura de Tomar . . . . . . . . . 107 88

Nome Sócios S. jovens

4 Ass. Jovem Aventura . . . . . . . . . . . . . 50 50
5 Ass. Cultural Fatias Cá de Tomar . . . 64 50
6 AJA — Ass. de Jovens Aventureiros 207 207
7 CovAltas — Ass. Cultural e Ambien-

tal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 83
8 Fatias de Cá — Barquinha . . . . . . . . . 46 35
9 Ass. p/ a Defesa do Património Etng.

e Cult. de Glória do Ribatejo . . . . 290 229
10 Búzios — Ass. de Nadadores Salva-

dores de Coruche . . . . . . . . . . . . . . 9 7
11 AJEC — Ass. Jovens Espanto e Con-

fiança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 40
12 Ass. de Estudantes Erasmus em Ar-

queologia e Áreas Colaterais . . . . . 47 36
13 Rancho Folclórico da Ribeira de San-

tarém — Ass. Juvenil . . . . . . . . . . . 74 58
14 AE da Escola C+S de Ferreira do

Zêzere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 230
15 Ass. Juventude Acção no Futuro . . . . 39 39
16 Centro de Estudos e Protecção do Pa-

trimónio da Região de Tomar . . . . 163 132
17 ESCORA — Ass. de Jovens p/ a Pre-

servação Cult. e Arqueológica de
Montalvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 25

18 Grupo d’Artes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 46
19 H2O — Ass. de Jovens de Arrouque-

las . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70
20 Rancho Folclórico Os Moleiros da

Ribeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 14
21 Rancho Folclórico Os Canteiros da

Pedreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186 148
22 Ass. p/ o Desenvolvimento da Pereira

Quatro Cantos do Cisne . . . . . . . . . 163 125
23 Ass. Cultura Jovem . . . . . . . . . . . . . . . 150 139
24 Amadores de Teatro de Ereira . . . . . 121 92
25 ATRIUM — Ass. Juvenil para a Pro-

moção Cultural do Distrito de
Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 105

26 Ass. Cultural Cantar Nosso . . . . . . . . 373 280
27 Juventude Unida Lagoense — JUL . . 119 112
28 ARQUEOJOVEM — Ass. Juvenil

para Pres. do Património Cultural
e Natural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 297 237

29 Centro Artístico Juvenil da Sociedade
Filarmónica Gualdim Pais . . . . . . . 1 300 1 300

30 Ass. Recreativa e Cultural Atou-
guiense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506 395

31 Ass. de Cultura e Desporto e Soli-
dariedade Social de Paço da
Comenda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 392 299

32 Ass. para o Desenvolvimento Social
e Comunitário de Santarém . . . . . . 65 51

33 Grupo de Danças e Cantares da Cha-
musca e do Ribatejo . . . . . . . . . . . . 102 77

34 Grupo de Acção e Dinamização Cul-
tural de Montalvo . . . . . . . . . . . . . . 63 49

35 Grupo de Jogos Tradicionais Alfa-
geme de Santarém . . . . . . . . . . . . . 29 22

36 Centro Cultural de Ulme . . . . . . . . . . 319 263
37 Clube Bio-Ecológico Amigos da Vida

Selvagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 278 210
38 Teatrinho de Santarém — Escola de

Teatro para Crianças . . . . . . . . . . . 30 28
39 Canto Firme de Tomar — Associação

de Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 801 610
40 Choral Phydellius . . . . . . . . . . . . . . . . 270 222
41 Sociedade Torrejana de Espeleologia

e Arqueologia . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 130
42 Ass. Torrejana de Animação Infantil

e Juvenil Os Trabucas . . . . . . . . . . . 42 35
43 JUVEMAR — Ass. de Formação

Cultural da Juventude de Mari-
nhais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319 243

44 Grupo de Jovens de Azambujeira . . . 222 168
45 Rancho Folclórico de Chãos . . . . . . . 160 122
46 Sport Clube Operário de Cem Soldos 802 612

9 310 7 764
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Nome Sócios S. jovens

Distrito de Setúbal

1 Geração 2000 — Associação Juvenil
do Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 67

2 Ass. Clube Jovem — Ponto de
Encontro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 50

3 Grupo Desportivo e Cultural das
Amoreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311 253

4 Ass. GILTEATRO . . . . . . . . . . . . . . . 17 16
5 NEGSET — Núcleo de Estudantes

de Gestão de Setúbal . . . . . . . . . . . 187 183
6 AGITATO — Acção Social e Cultu-

ral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 36
7 ANIME — Projecto de Animação e

Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 11
8 GISA — Grupo de Intervenção e

Sensibilização Ambiental . . . . . . . . 67 62
9 ARGUS Associação . . . . . . . . . . . . . . 16 14

10 Centro Cultural Africano . . . . . . . . . . 120 100
11 Contra Regra — Ass. de Animação

Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 20
12 Geração Verde — Ass. Jovem de

Defesa do Ambiente . . . . . . . . . . . . 52 50
13 Instituto Shotokan Karatedo (Ass.

Regional do Sul) . . . . . . . . . . . . . . . 705 602
14 Núcleo de Espeleologia da Costa

Azul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 68
15 Projecto Ficções — Ass. Jovens de

Artes Dramáticas . . . . . . . . . . . . . . 18 17
16 Ass. Almada Jovem . . . . . . . . . . . . . . . 750 747
17 Associação Jovens Samaritanos . . . . . 14 13
18 Associação Cultural Teatro de Papel 35 27
19 IMAGINE — Ass. Juvenil . . . . . . . . . 9 9
20 Ass. Juvenil do Centro de Ocupação

Infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 431 411
21 Fontenova — Teatro de Amadores

de Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 27
22 Projecto Cristão — PROCRIS . . . . . 120 98
23 Centro de Arqueologia de Almada 437 328

3 610 3 209

Distrito de Viana do Castelo

1 Cerveira Jovem Associação . . . . . . . . 67 67
2 Ass. Desportiva Afifense . . . . . . . . . . 268 209
3 Grupo Folclórico de Danças e Can-

tares de Perre . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 76
4 Ass. Cultural Coração Jovem Fries-

tense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 32
5 Ass. Cultural Unhas do Diabo . . . . . . 32 25
6 Ass. Desportiva e Cultural dos Jovens

de Longos Vales . . . . . . . . . . . . . . . 135 130
7 Banda de Escuteiros de Barroselas . . . 197 152
8 Ass. Sócio-Cultural e Desportiva de

São Cosme e São Damião . . . . . . . 202 162
9 Clube Aventura de Melgaço . . . . . . . 12 9

10 Ass. Cultural Desportiva e Recreativa
da Gave . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 64

11 Rancho Folclórico da Correlhã
Escola Infantil de Folclore de Cor-
relhã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 109

12 TRAPO — Teatro de Rua e de Arte
Popular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 30

13 A. T. T. — Ass. de Técnicos de
Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 21

14 Ao Norte — Ass. de Produção e Ani-
mação Audiovisuais . . . . . . . . . . . . 74 59

15 Ass. Academia Amadora de Artes . . . 28 23
16 Ass. Cultural Desportiva e Recreativa

de Calheiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280 229
17 Ass. Recreativa Desportiva C. P. B. 11 10
18 Ass. Cultural Recreativa e Desportiva

Melgaço Radical . . . . . . . . . . . . . . . 49 44
19 Ass. Juvenil de Deão — AJD . . . . . . . 15 12
20 Clube Celtas do Minho . . . . . . . . . . . . 90 68
21 Cyclones — Atlético Club . . . . . . . . . 15 12
22 Grupo Folclórico de Ganfei . . . . . . . . 125 100
23 Ass. Cultural e Recreativa de Car-

dielos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 365 286
24 Ass. de Estudantes da Escola Supe-

rior de Tecnologia e Gestão . . . . . . 525 509
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25 Centro Desportivo e Cultural de
Outeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 255 198

26 Centro Paroquial de Promoção Social
e Cultural de Reboreda . . . . . . . . . 97 76

27 Centro Social Paroquial de Campos . . 132 109
28 Escola de Música de Perre . . . . . . . . . 90 80
29 Grupo Cénico de Barroselas . . . . . . . 54 45
30 Rancho Regional das Lavradeiras de

Carreço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 40
31 Ass. de Jovens de Emília Riquelme 75 72
32 Rancho Infantil de Danças e Cantares

de Afife . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 57
33 União Desportiva Os Fronteiriços . . . 270 204
34 Ass. de Incentivo à Cultura Courense 30 30
35 Associação Cultural de Chafé . . . . . . 257 200
36 Ass. União Desportiva e Cultural de

Gemeira — Ponte de Lima . . . . . . 138 104
37 Associação Desportiva Recreativa e

Cultural da Freguesia de Lindoso 210 160
38 Ass. Cultural de Mujães . . . . . . . . . . . 145 116
39 Ass. Cultural, Desportiva e Recrea-

tiva do Rancho Folclórico da
Ribeira — ADERIR . . . . . . . . . . . . 320 240

40 Ass. Cultural e Recreativa Amadora
Proselense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360 274

41 Cine Clube de Monção . . . . . . . . . . . . 405 310
42 Ass. Cultural e Desportiva Noguei-

rense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 99
43 ARA — Ass. Cultural e Recreativa

de Riba Âncora . . . . . . . . . . . . . . . . 175 142
44 Ass. Juvenil de Paradela . . . . . . . . . . . 180 160
45 Grupo Folclórico de Viana do Cas-

telo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 37
46 Grupo Recreativo e Cultural de Cas-

telo de Neiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 78
47 Centro Recreativo e Cultural das

Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 399 311
48 Ass. Social Rec. da Juventude de Vila

Fonche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 488 404
49 Grupo Desportivo e Cultural dos

Cabeços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 180

7 611 6 164

Distrito de Vila Real

1 Ass. Desportivo — Cultural de
Sabroso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252 209

2 Ass. dos Jovens Agricultores do
Douro e Trás os Montes . . . . . . . . . 328 250

3 Clube Cultural e Recreativo de Vilela
do Tâmega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122 92

4 Grupo Cultural Os Medroenses . . . . 73 59
5 Centro Cultural e Recreativo de

Arrabães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 20
6 Rancho Folclórico de Vila Real —

Ass. Cultural e Etnográfica . . . . . . 109 83
7 Ass. Cultural de Parafita . . . . . . . . . . 60 45
8 Ass. Jovens do Marão . . . . . . . . . . . . . 569 548
9 Ass. Cultural Recreativa e Desportiva

de Favaios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 77
10 Grupo Cultural da Junta de Freguesia

de Murça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183 138
11 Rancho Folclórico de Loureiro . . . . . 95 81
12 Ass. Jovem Arte e Ciência de Vila

Pouca de Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . 65 55
13 Grupo de Montanhismo de Vila Real 718 522
14 Trupe da Vila — Ass. para o Apro-

veitamento dos Tempos Livres dos
Jovens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 40

15 Ass. Desportiva Cultural Sabro . . . . . 126 101
16 Banda de Música de Mateus . . . . . . . 215 180
17 Ass. Juvenil de Intervenção Cultural 97 82
18 Casa da Cultura Popular de Outeiro

Sêco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 538 404
19 Ass. Forum Metanóia . . . . . . . . . . . . . 75 65
20 Ass. J. C. R. O Cantaréu . . . . . . . . . . 243 191
2l Teatro Experimental Flaviense . . . . . 247 215

4 291 3 457
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Distrito de Viseu

1 Grupo Desportivo do Fojô . . . . . . . . . 135 106
2 Ass. Cultural e Recreativa de Penude

de Baixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203 155
3 Ass. Cultural, Desp. e Recreativa Dr.

Amorim Girão . . . . . . . . . . . . . . . . . 258 194
4 Ass. Cultural Desportiva e Recreativa

de Litrela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163 124
5 Ass. Cultural e Recreativa de Várzea 168 135
6 Ass. Juvenil de Manhouce . . . . . . . . . 55 47
7 Ass. Recreativa Cultural e Desportiva

Musicando . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 41
8 Centro Social, Cultural, Desportivo e

Recreativo de Douro . . . . . . . . . . . 368 298
9 Rancho Folclórico as Lavradeiras de

Negrelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 244 184
10 Ass. Recreativa e Cultural de Póvoa

de Santo António . . . . . . . . . . . . . . 336 256
11 Ass. SW de Recreio e Grupo Folcló-

rico Cantas e Cramois de Pias —
Cinfães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 115

12 Clube O Cebolinha . . . . . . . . . . . . . . . 85 67
13 Clube Náutico de Caldas de Arêgos . . 159 122
14 Ass. Juvenil de Britiande . . . . . . . . . . 40 30
15 Ass. Social, Cultural, Recreativa e

Desportiva de Pindelo de Silguei-
ros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 100

16 Centro Cultural e Recreativo de Al-
vite — Ass. Juventude Alvitana . . . 36 36

17 Grupo Típico Os Mata Brava . . . . . . 130 100
18 AJUDA — Ass. Juvenil de Desenvol-

vimento e Animação . . . . . . . . . . . . 25 25
19 Ass. Cult. e Rec. Rancho Folc. de

Danças e Cantares de Portugal e
Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158 143

20 Ass. de Jovens de Souselo . . . . . . . . . 80 70
21 Ass. Folclórica Cultural Recreativa

de Pereiras de Bodiosa . . . . . . . . . . 400 300
22 Ass. Desportiva e Cultural da Fregue-

sia de Ourozinho . . . . . . . . . . . . . . . 70 60
23 Centro Cultural Recreativo e Despor-

tivo de Santiago de Besteiros . . . . . 600 450
24 Clube Automóvel de Viseu . . . . . . . . 88 69
25 Pastoral do Ensino Superior de Viseu 800 800
26 Ass. Cultura e Desportiva de Beijós 190 145
27 Ass. Rancho Folclórico Morenitas de

Alva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 61
28 Ass. Viriato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153 144
29 Ass. Cultura e Recreativa Os Jograis

de Gogim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 72
30 Grupo Desportivo e Cultural de

Lalim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710 546
31 Ass. Juvenil de Mangualde . . . . . . . . . 115 106
32 Ass. Juvenil Rádio Modelismo de

Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 74
33 Centro Cult. e Rec. Rancho Folc. de

Picão Alegria de Montemuro . . . . 110 83
34 Ass. Cultural e Recreativa Passilgei-

rense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 310
35 Ass. Cultural, Recreativa e Despor-

tiva Construir de Valdigem . . . . . . 150 113
36 Ass. de Solidariedade Social de

Caparrosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 64
38 Ass. Recreativa e Cultural de Alva-

rim — ARCA . . . . . . . . . . . . . . . . . 355 272
39 Clube Celta — Ass. Juvenil Cultural

e Desportiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 283 224
40 Ass. Cultural Recreativa Vereja . . . . 174 141
41 Ass. Cultural Recreativa e Desportiva

de Vila Nova — Mortágua . . . . . . . 124 94
42 Ass. de Educação Física e Desporto

de São Pedro do Sul . . . . . . . . . . . . 345 281
43 Ass. Cultural e Recreativa de Quin-

tela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 42
44 Ass. Cultural e Recreativa de Arco-

zelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210 164
45 Ass. Cultural Recreativa e Desportiva

de Pedronhe . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206 164
46 Tuna Académica Infantuna de Viseu 75 60
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47 Ass. Rancho da Freguesia de Serrazes 128 101
48 Rancho Folclórico de Pinho — São

Pedro do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 72
49 Ass. Cultural e Recreativa de Santa

Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 287
50 Ass. Recreativa e Cultural Arcoze-

lense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253 190
51 Grupo de Teatro de Passos de Sil-

gueiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 35
52 Centro Cultural e Recreativo de Fer-

reirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 673 505
53 Ass. de Defesa do Património,

Ambiente e Consumidor Amigos
da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 565

54 Ass. de Actividades Tradicionais
Cavalhadas de Vildemoinhos . . . . 580 438

55 Ass. Desportiva e Cultural de Sá . . . . 290 221
56 Ass. Cultural, Recreativa, Desportiva

e Social de Loumão . . . . . . . . . . . . 152 126
57 Clube Moinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97 79
58 ARCADAS — Ass. Rec. e Cult. de

Acção Desp. e Animação Santa-
combadense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237 203

59 Ass. Recreativa e Cultural de Oliveira
de Baixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 166

60 Grupo Cénico Cultural Recreativo de
V. C. Coelheira . . . . . . . . . . . . . . . . 38 30

61 Grupo Cultural e Recreativo Juven-
tus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 21

62 Grupo de Animação Cultural e
Recreativo NOZ . . . . . . . . . . . . . . . 50 48

63 ASAMIRB — Ass. dos Amigos do
Rio Balsemão — Mangueija . . . . . 126 99

64 Grupo de Teatro Amador de Canas
de Senhorim . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 80

65 Ass. Recreativa e Cultural de Dalva-
res Flor do Sabugueiro . . . . . . . . . . 406 324

66 Grupo Cultural e Recreativo Os Ami-
gos de Parada de Gonta . . . . . . . . . 142 114

67 Grupo de Intervenção e Criatividade
Artística de Viseu . . . . . . . . . . . . . . 101 80

68 Ass. Desportiva de Avões . . . . . . . . . . 280 220
69 Grupo Etnográfico da Gralheira . . . . 90 70
70 Ass. da Juventude do Concelho de

Tarouca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 482 403
71 Grupo Coral de Alcafache . . . . . . . . . 260 199
72 Ass. Cultural e Recreativa de Ser-

nancelhe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 287 223
73 Ass. Cultural de Vila Maior . . . . . . . . 352 264

15 525 12 350

Ass. RNAJ cuja inscrição foi recusada

Distrito Entidade

Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ass. Cultural Recreativa Defesa

e Propaganda de Ázere —
ACUREDEPA.

Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rancho Folclórico de Seia.
Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Banda Municipal Alterense.
Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Centro de Desporto, Cultura e

Rec. da Che As Sete Bicas.
Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . Banda dos Escuteiros de Bar-

roselas.
Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
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Despacho n.o 8883/99 (2.a série). — Considerando as atribuições
do Instituto Português da Juventude definidas no n.o 1 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 70/96, de 4 de Junho, e que o Programa de Apoio
às Associações Juvenis se encontra regulamentado pela Portaria
n.o 354/96, de 16 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Por-
taria n.o 745-E/96, de 18 de Dezembro;

Considerando o despacho do Secretário de Estado da Juventude
exarado na informação n.o 47-A/DAA:

A comissão executiva determina:
1 — Ao abrigo do n.o 3 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 70/96,

de 4 de Junho, conjugado com o n.o 2 do artigo 23.o e com o n.o 1
do artigo 29.o, ambos do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Junho,
a comissão executiva do Instituto Português da Juventude delega nos
delegados regionais do Instituto Português da Juventude de Aveiro,
Manuel José Costa Oliveira, de Beja, António Manuel Godinho
Mariano, de Braga, Carlos Jorge Figueiredo Ferreira, de Bragança,
Teresa do Céu Portugês Barreira, de Castelo Branco, Francisco José
Pires Abreu, de Coimbra, João Paulo Abreu Correia Alves, de Évora,
Manuel Francisco Grilo Melgão, de Faro, Custódio José Barros
Moreno, da Guarda, José Pires Veiga, de Leiria, Paulo Manuel Cle-
mente Gonçalves, de Lisboa, José Manuel dos Santos Viegas, de Por-
talegre, António José Ribeiro Freire, do Porto, Maria de Lurdes Alves
da Costa, de Santarém, João António de Matos Lérias, de Setúbal,
Rui Manuel Reis Lopes Canhão, de Viana do Castelo, Fernando
Pereira Cabodeira, de Vila Real, José Manuel Clemente Pires, e de
Viseu, Maria de Fátima Neves de Oliveira, o poder para, durante
o ano de 1999, nas respectivas áreas de actuação, autorizarem e paga-
rem despesas, no âmbito do Programa de Apoio às Associações Juve-
nis, até ao limite de 5000 contos por projecto, não podendo ultrapassar
no total dos projectos aprovados os montantes indicados no mapa
anexo.

2 — Para o efeito constitui-se um fundo de maneio a favor dos
delegados regionais de metade da verba afecta a cada delegado regio-
nal, nas rubricas 04.02.01 (Transferências correntes — Administrações
privadas — Instituições particulares), conforme mapa anexo.

3 — Os fundos de maneio serão reconstituídos trimestralmente.
4 — Este despacho é válido para despesas autorizadas até 31 de

Dezembro de 1999 e pagas até 31 de Janeiro de 2000.
5 — A liquidação do fundo de maneio será obrigatoriamente efec-

tuada até 31 de Janeiro de 2000.
6 — Comunique-se aos delegados regionais.

20 de Abril de 1999. — A Comissão Executiva: (Assinaturas ile-
gíveis.)

MAPA ANEXO
(Em contos)

Distrito 04.02.01
(Adm. Priv. Inst. Part.)

Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 457
Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 673
Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 872
Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 353
Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 372
Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 568
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 961
Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 028
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 850
Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 098
Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 642
Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 034
Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 046
Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 124
Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 305
Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 579
Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 728
Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 309

Total . . . . . . . . . . . . . . . 469 999

Serviço Nacional de Protecção Civil

Aviso n.o 8192/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de Agosto,
e após ter sido dado cumprimento ao estabelecido nos artigos 100.o
e 101.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, faz-se público que, por
despacho do presidente deste Serviço de 14 de Abril de 1999, foi
homologada a acta referente à classificação final dos candidatos ao
concurso externo de ingresso para o preenchimento de uma vaga
de técnico superior de 2.a classe estagiário de dotação global do quadro
de pessoal da Delegação Distrital de Protecção Civil de Setúbal, a

que se refere o aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 173, de 29 de Julho de 1998, rectificado por aviso publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 185, de 12 de Agosto de 1998.

Nessa medida, torna-se público, para conhecimento dos interes-
sados, que na data da publicação do presente aviso no Diário da
República será afixada neste Serviço, sito na Avenida do Forte, em
Carnaxide, a referida lista de classificação final, a qual pode ser con-
sultada durante as horas normais de expediente, sem prejuízo do
seu envio individual aos candidatos.

Da homologação cabe recurso, a interpor para o membro do
Governo competente, nos termos e no prazo estabelecidos no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de Agosto.

15 de Abril de 1999. — O Presidente do Júri, Serafim Gomes Branco
Serrano.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 470/99 (2.a série). — Considerando que a licenciada
Maria Leal Ramos Vieira, a desempenhar as funções de directora
do Serviço de Documentação e Publicações da Reitoria da Univer-
sidade de Lisboa, reúne os requisitos legais para acesso à categoria
de assessora principal e requereu, ao abrigo do n.o 7 do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, na redacção dada
pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 34/93, de 13 de Fevereiro, a criação
do necessário lugar;

Considerando o disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 34/93,
de 13 de Fevereiro, e nos n.os 6, 7 e 8 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 323/89, de 26 de Setembro, na redacção que lhe foi conferida,
respectivamente, pelo artigo 1.o daquele diploma e pelo Decreto-Lei
n.o 239/94, de 22 de Setembro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, Adjunto e da
Educação, o seguinte:

É criado no quadro de pessoal não docente da Reitoria e Serviços
Centrais da Universidade de Lisboa, aprovado pela Portaria n.o 597/93,
de 23 de Junho, um lugar de assessor principal da carreira técnica
superior de biblioteca e documentação, a extinguir quando vagar.

13 de Abril de 1999. — Pelo Ministro das Finanças, João Carlos
da Costa Ferreira da Silva, Secretário de Estado do Orçamento. —
Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado
da Administração Pública e da Modernização Administrativa. — Pelo
Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secretário de Estado do
Ensino Superior.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho conjunto n.o 382/99. — Nos termos do disposto nos
n.os 1, 4, alínea a), e 5 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de
26 de Setembro, é renovada a comissão de serviço da licenciada Maria
de Fátima Hortins Amado Ferreira Ribeiro Mendes no cargo de direc-
tora-geral do Secretariado Técnico dos Assuntos para o Processo
Eleitoral — STAPE.

O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de Fevereiro
de 1999.

5 de Abril de 1999. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres. — O Ministro da Administração Interna, Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Despacho conjunto n.o 383/99. — Por despacho conjunto de 13
de Agosto de 1991 do Ministro da Justiça e do Ministro Adjunto
e da Juventude, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 187,
de 16 de Agosto de 1991, foi instituído um programa de colaboração
tendo em vista a formação em informática de magistrados e fun-
cionários em serviço nas instituições judiciárias. Esse programa tem
vindo a ser anualmente prorrogado.

A Fundação para a Divulgação das Tecnologias de Informação,
actualmente gestora e coordenadora nacional do Programa INFOR-
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JOVEM, tem vindo a garantir o fornecimento de centros, equipa-
mentos, monitores e material didáctico para as acções de formação.

De 1995 a 1998 as acções de formação contaram com o co-finan-
ciamento do PROFAP, tendo-se alcançado um grau satisfatório na
execução das mesmas.

Anualmente renovada, a colaboração da FDT1 foi alargada à área
da programação.

Decorridos que são sete anos de colaboração e tendo em conta
a necessidade e interesse manifestados por magistrados e funcionários
no emprego das novas tecnologias, a existência de um plano de for-
mação para o ano de 1999, com incidência na área de Windows e
do processador de texto Word, objecto de candidatura a co-finan-
ciamento por parte do PROFAP, e a intenção de se garantir uma
utilização rentável e adequada dos equipamentos informáticos, que
têm vindo a ser distribuídos e cujos utilizadores não receberam ainda
formação, determina-se:

A renovação do Programa de Colaboração com a Fundação para
a Divulgação das Tecnologias de Informação (FDTI), bem como o
respectivo aditamento constante do despacho conjunto n.o 562, de
10 de Julho de 1998 (cf. Diário da República, 2.a série, n.o 189, de
18 de Agosto de 1998), continuando o Ministério da Justiça a suportar
os encargos decorrentes da sua execução, através da Direcção-Geral
dos Serviços de Informática, através de verbas do PIDDAC, afectas
ao Programa de Informatização Judiciária.

31 de Março de 1999. — O Secretário de Estado da Justiça, José
Luís Lopes da Mota. — O Secretário de Estado da Juventude, Luís
Miguel de Oliveira Fontes.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 471/99 (2.a série). — Por despacho de 1 de Abril
de 1992 do então Ministro da Agricultura, foi considerado que o
prédio rústico denominado «Monte do Couço, Pinheiro e Sesmaria
Nova», com a área de 590,9250 ha, inscrito na respectiva matriz cadas-
tral sob o artigo 1, secção DD-DD1, da freguesia do Couço, concelho
de Coruche, não se encontrava abrangido pelas medidas de nacio-
nalização previstas no Decreto-Lei n.o 407-A/75, de 30 de Julho.

Interposto recurso contencioso de anulação deste despacho pela
Cooperativa Agrícola do Canejo, C. R. L., o Supremo Tribunal Admi-
nistrativo, por Acórdão de 11 de Junho de 1996, decidiu conceder
provimento ao recurso e revogar o acto recorrido — declaração de
não nacionalização — com fundamento na violação do artigo 1.o do
referido decreto-lei.

O acórdão do Supremo Tribunal Administrativo foi mantido no
pleno da 1.a Secção do STA de 20 de Janeiro de 1998, processo
n.o 30 711, já transitado em julgado.

Sucede que, conforme acta de entrega junto ao processo instruído
na Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste, o anterior
proprietário, Henrique da Silva Barreira Júnior, regressou, em 14
de Abril de 1992, à posse do prédio.

Assim sendo, estão preenchidos os requisitos para que, ao abrigo
do n.o 1 do artigo 44.o da Lei n.o 86/95, de 1 de Setembro, seja
decretada a reversão, com a consequente declaração de não nacio-
nalização do prédio rústico em apreço.

No entanto, por despacho de 25 de Janeiro de 1978, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 8 de Fevereiro de 1978, do então
Secretário de Estado da Estruturação Agrária, foi desanexada e cedida
à Câmara Municipal de Coruche uma área de 6,8500 ha do citado
prédio para construção de habitações sociais.

Posteriormente, por portaria publicada no Diário da República,
2.a série, de 7 de Junho de 1985, foi ainda desanexada e transmitida
a favor da mesma autarquia uma área de 0,9200 ha para fins de uti-
lidade pública, construção de um edifício de cura do tabaco.

E aquelas desanexações terão de ser mantidas e salvaguardadas,
porquanto já não assistem à Administração poderes de disposição
sobre estas duas áreas.

Nestes termos, manda o Governo, pelo Primeiro-Ministro e pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
declarar como não nacionalizado o supra-identificado prédio rústico,
Monte do Couço, Pinheiro e Sesmaria Nova, revertendo o mesmo
a favor do anterior proprietário, com excepção das áreas desanexadas
a favor da Câmara Municipal de Coruche.

16 de Abril de 1999. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Departamento Geral de Administração

Contrato (extracto) n.o 999/99:

Maria da Luz Batista — celebrado contrato de trabalho a termo certo
de 14 de Abril de 1999, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho, e nas
alíneas a), b) e c) do n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 195/97,
de 31 de Julho, para exercer, por urgente conveniência de serviço,
funções equiparadas à categoria de auxiliar de limpeza no Ministério
dos Negócios Estrangeiros, pessoal auxiliar, com efeitos a partir
de 15 de Março de 1999, devidamente autorizado pelos Secretário
de Estado da Administração Pública e da Modernização Admi-
nistrativa, por despacho de 6 de Janeiro de 1999, e Secretário de
Estado do Orçamento, por despacho de 12 de Março de 1999.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Abril de 1999. — O Director-Adjunto do Departamento,
Eugénio Carvalho Barata.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários

Aviso n.o 8193/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 2 do
artigo 8.o e do n.o 3 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, faz-se público que, por despacho de 16 de Abril de
1999 da subdirectora-geral dos Assuntos Comunitários, no uso de
competência delegada, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso interno de acesso misto para a categoria de técnico
superior de 1.a classe da carreira técnica superior do quadro de pessoal
desta Direcção-Geral, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 344/91, de 17
de Setembro, e alterado pela Portaria n.o 673/96, de 19 de Novembro.

2 — Lugares — o concurso visa o preenchimento de 12 lugares
vagos existentes no quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Assuntos
Comunitários, tendo sido fixada a quota, nos termos da alínea c)
do n.o 4 do artigo 6.o e do n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98:

Oito lugares a preencher por funcionários pertencentes ao quadro
da Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários;

Quatro lugares a preencher por funcionários que não pertençam
ao quadro da Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários.

3 — Prazo de validade — o concurso esgota-se com o preenchi-
mento dos lugares vagos postos a concurso.

4 — Legislação aplicável ao presente concurso:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Código do Procedimento Administrativo.

5 — Conteúdo funcional — funções de investigação, estudo, con-
cepção e adaptação de métodos e processos técnico-científicos, de
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e respon-
sabilidade, tendo em vista a preparação de tomada de decisões nas
áreas de actividade e competência da Direcção-Geral dos Assuntos
Comunitários.

6 — Local de trabalho, vencimento, condições de trabalho e regalias
sociais — o local de trabalho situa-se em Lisboa, sendo o vencimento
o constante do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com
as alterações do Decreto-Lei n.o 420/91, de 29 de Outubro, e do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da Administração
Pública.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão — poderão candi-
datar-se os funcionários que até ao termo do prazo fixado para a
apresentação de candidaturas:

a) Satisfaçam as condições previstas no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Tenham vínculo à função pública e se encontrem nas con-
dições previstas na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Nos termos dos artigos 19.o, 22.o e 23.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, os métodos de selecção a utilizar são:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.
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8.1 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitação académica (b);
b) Experiência profissional;
c) Formação profissional.

8.2 — Na entrevista profissional de selecção serão apreciados os
seguintes factores:

a) Capacidade de análise e concepção;
b) Motivação;
c) Sentido crítico e de responsabilidade;
d) Expressão e fluência verbais.

8.3 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
são expressos numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8.4 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores
e resulta da média aritmética (simples ou ponderada) das classificações
obtidas nos métodos de selecção, sendo que a entrevista não poderá
ter um índice de ponderação superior ao restante método de selecção.

8.5 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na apli-
cação dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta
de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, nos termos da lei, dirigido ao director-geral dos Assuntos
Comunitários, dele constando os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, residência e código postal);

b) Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence
e natureza do vínculo;

c) Habilitações literárias e profissionais;
d) Identificação do concurso a que se candidata;
e) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os

requisitos gerais de admissão, descritos no n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, para efeitos de
provimento em funções públicas;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar por considerar relevantes para a apreciação do
seu mérito.

9.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
obrigatoriamente da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae actualizado, datado e assinado, com indi-
cação das tarefas desenvolvidas ao longo da sua actividade
profissional, bem como a formação profissional complementar
adquirida para o desempenho de funções;

b) Declaração autenticada, emitida pelos serviços de origem, da
qual constem, de forma inequívoca, a natureza do vínculo,
o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública, bem como a classificação de serviço (qualitativa e
quantitativa), reportada aos anos relevantes para efeitos de
promoção;

c) Declaração, passada e autenticada pelo serviço onde foram
exercidas as funções durante os anos referidos na alínea b),
que descreva as tarefas a responsabilidades cometidas ao
funcionário;

d) Certificado, autêntico ou autenticado, das habilitações lite-
rárias;

e) Documentos comprovativos das acções de formação e aper-
feiçoamento profissional.

10 — Nos termos do n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, não é obrigatória a entrega dos documentos com-
provativos dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração dos candidatos, sob compromisso de honra,
no próprio requerimento.

10.1 — Salvo o disposto no número anterior, a não apresentação
da documentação exigida implica a exclusão dos candidatos, nos ter-
mos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

10.2 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — Será publicado um aviso no Diário da República, 2.a série,

informando os interessados da afixação das listas de classificação no
serviço, sendo igualmente notificados os candidatos.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr.a Henny Adèle Val Faden da Silva, directora
de serviços.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Antónia de Sampaio de Sousa Botelho Motta
Carneiro, chefe de divisão, que substituirá a presidente
nas suas faltas e impedimentos.

Dr.a Helena Cristina da Costa Gama Horta, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria de Deus Almeida Ferreira, chefe de divisão.
Engenheira Maria de Fátima Rosado da Silva, assessora

principal.

16 de Abril de 1999. — Pelo Director-Geral, a Subdirectora-Geral,
Maria José Salazar Leite.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas

Portaria n.o 472/99 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 21.o,
n.o 1, 25.o, n.o 1, alínea a), 62.o, n.o 1, e 67.o, n.o 3, do Regulamento
da Medalha Militar, aprovado pelo Decreto n.o 566/71, de 20 de
Dezembro, condecorar com a medalha de prata de serviços distintos
o tenente-coronel piloto aviador José António Torres Archer de
Carvalho.

24 de Fevereiro de 1999. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general.

Portaria n.o 473/99 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 21.o,
n.o 1, 25.o, n.o 1, alínea a), 62.o, n.o 1, e 67.o, n.o 3, do Regulamento
da Medalha Militar, aprovado pelo Decreto n.o 566/71, de 20 de
Dezembro, condecorar com a medalha de prata de serviços distintos
o major piloto-aviador Raul Alberto de Figueiredo Ferreira.

9 de Abril de 1999. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general.

Louvor n.o 192/99. — Louvo o tenente-coronel piloto-aviador NIP
020843-E, José António Torres Archer de Carvalho, pela forma muito
dedicada e eficiente como desempenhou a sua actividade de adido
de defesa junto da Embaixada de Portugal em Pretória.

O elevado número de notícias com real interesse que soube recolher,
avaliar, comentar e transmitir, com a maior oportunidade e rapidez,
para os órgãos apropriados, evidenciaram uma grande capacidade
de organização e um inexcedível empenho e vontade de bem servir,
no cumprimento da sua missão.

Permanentemente disponível e manifestando um excelente espírito
de cooperação, contribuiu decisivamente para a obtenção de respostas
a todas as solicitações que lhe foram formuladas tanto pelos três
ramos como pelo Estado-Maior-General das Forças Armadas, mere-
cendo especial relevo a maneira como resolveu algumas situações
que implicaram intervenções particularmente sensíveis.

Pautando a sua conduta por uma correcção exemplar perfeitamente
identificada com o papel a desempenhar, estabeleceu um excelente
relacionamento com as autoridades militares da República da África
do Sul, junto das quais projectou, ao mais alto nível, uma imagem
extraordinariamente prestigiante para Portugal e para as suas Forças
Armadas.

Absolutamente consciente dos interesses nacionais daquela região
de África, soube, de forma excepcionalmente digna para o seu País,
relacionar-se com os seus pares e autoridades diplomáticas acreditadas
naquela capital, o que se traduziu no manifesto reconhecimento por
parte desses interlocutores da importância do papel desempenhado
pelos Portugueses em tão vasto continente.

As qualidades demonstradas, o seu elevado sentido do dever, de
disciplina, bom senso e ponderação tornaram o tenente-coronel
Archer de Carvalho digno de ser distinguido com público louvor,
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devendo os seus serviços, dos quais resultou brilho, honra e lustre
à instituição militar e para o País, ser considerados extraordinários,
relevantes e distintos.

24 de Fevereiro de 1999. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general.

Louvor n.o 193/99. — Louvo o major piloto aviador NIP 062330-L,
Raul Alberto de Figueiredo Ferreira, pelo elevado sentido de res-
ponsabilidade, excelente capacidade de execução e grande compe-
tência profissional, que tem demonstrado nas tarefas desenvolvidas
no âmbito do Centro de Operações Conjunto do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas.

Nomeado em Julho de 1997 para as funções de adjunto da Repar-
tição de Operações, tem desde então realizado um excelente e impor-
tante trabalho de acompanhamento da situação operacional das forças
nacionais destacadas na Bósnia-Herzegovina e em Itália, contribuindo
significativamente para a melhoria da organização, planeamento e
conduta operacional das referidas forças. Como elemento do Estado-
-Maior Conjunto, tem demonstrado grande capacidade de estudo e
de actualização da Componente Operacional do Sistema de Força
Nacional, tendo ainda relevado inexcedível zelo e elevado espírito
de missão nas tarefas de estado-maior, em apoio às decisões ope-
racionais do CEMGFA.

Dotado de excelentes qualidades profissionais e de elevada com-
petência técnica, é de salientar o valioso contributo que tem dado
na preparação e realização dos briefings do general CEMGFA ao
Conselho Superior de Defesa Nacional, na elaboração de documentos
de apoio para as reuniões dos MC/CS da NATO e em contributos
para as exposições ao Conselho de Chefes de Estado-Maior e a altas
entidades estrangeiras que visitam o Estado-Maior-General das Forças
Armadas. De realçar também o apoio que deu à deslocação do general-
-adjunto do CEMGFA para as operações à UEO e USEUCOM,
nomeadamente na recolha e coordenação dos elementos para as expo-
sições sobre o envolvimento de forças portuguesas em África.

Militar muito empenhado, disciplinado, competente e leal, o major
Ferreira revelou excelente preparação técnico-profissional, elevado
sentido de responsabilidade e grande espírito de sacrifício em todas
as tarefas que lhe foram confiadas, de que resultou brilho e lustre
para as Forças Armadas, pelo que os seus serviços devem ser con-
siderados extraordinários, relevantes e distintos.

9 de Abril de 1999. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general.

Louvor n.o 194/99. — Louvo a secretária de 1.a classe Maria Alcina
Morais Martins, pelas excepcionais qualidades profissionais e de carác-
ter continuadamente reveladas ao longo dos últimos três anos ao
serviço no Gabinete do Adido de Defesa em Pretória.

Revelando excelentes métodos de trabalho, por força do acréscimo
do movimento de secretariado e protocolar, aquando da restauração
do cargo de adido de defesa em Pretória, em 1996, e devido às moder-
nizações de âmbito informático que foram sendo introduzidas, em
apoio às rotinas do Gabinete, cedo, e voluntariamente, se adaptou
às novas condições, dando resposta pronta e eficiente a todas as
solicitações.

De extrema lealdade, cortês e dotada de um carácter reservado
e discreto, como convém a uma funcionária que lida com assuntos
exigindo um tratamento cauteloso, contribuiu desse modo para o har-
monioso funcionamento do Gabinete e para a projecção de uma boa
imagem no exterior.

Graças à sua permanente disponibilidade para ajudar, simpatia pes-
soal e bom senso, soube manter com os demais elementos do Gabinete,
seus familiares e ainda com os diplomatas e funcionários da Embaixada
relações de indiscutível qualidade, induzindo um bom ambiente de
trabalho e percepções de seriedade e competência, pelo que é de
inteira justiça, através deste público louvor, relevar o seu desempenho.

12 de Abril de 1999. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general.

MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento e Selecção

Aviso n.o 8194/99 (2.a série). — Concurso ordinário para ingresso
na classe de médicos navais no quadro permanente do activo dos oficiais

da Armada. — Por determinação do superintendente dos Serviços do
Pessoal, faz-se público que, nos termos da Portaria n.o 632/78, de
21 de Outubro, se encontra aberto concurso ordinário de ingresso
na classe de médicos navais no quadro permanente do activo dos
oficiais da Armada, para preenchimento de 4 vacaturas, sendo o prazo
para admissão a esse concurso de 30 dias a contar da publicação
deste aviso no Diário da República.

I — Data de incorporação — a data de incorporação na Marinha
está prevista para 7 de Setembro de 1999.

II — Condições de admissão:
1) Ser cidadão português;
2) Ter idade igual ou inferior a 30 anos no dia 31 de Dezembro

de 1999, excepto no que respeita aos militares dos quadros
permanentes;

3) Possuir o internato geral antes da data da incorporação;
4) Ter aptidão física e ser considerado apto nos termos da Por-

taria n.o 543/93, de 26 de Maio — tabelas gerais de inaptidão
e de incapacidade para o Serviço na Marinha —, nomea-
damente a altura mínima de 1,60 m e 1,56 m para candidatos
do sexo masculino ou feminino, respectivamente;

5) Ter aptidão psicotécnica;
6) Para os cidadãos do sexo masculino, ter satisfeito as leis de

recrutamento militar.

III — Documentos a apresentar — os candidatos devem entregar
ou remeter à Repartição de Recrutamento e Selecção da Direcção
do Serviço de Pessoal, Instalações Navais de Alcântara, Praça da
Armada, 1300 Lisboa, os seguintes documentos:

1) Requerimento dirigido ao vice-almirante superintendente dos
Serviços do Pessoal, donde conste, além do pedido de admis-
são ao concurso, o seguinte:

a) Nome, idade, estado civil e profissão;
b) Filiação;
c) Naturalidade (freguesia, concelho e distrito);
d) Residência e número de telefone;
e) Número e data do bilhete de identidade e serviço de

identificação que o emitiu;

2) Certidão de nascimento de narrativa completa;
3) Documento comprovativo de ter satisfeito as leis de recru-

tamento militar para os cidadãos do sexo masculino, ou ser
militar dos quadros permanentes;

4) Declaração do interessado de que não exerce qualquer cargo
ou funções nos serviços do Estado, de autarquias locais ou
pessoas colectivas de utilidade pública administrativa, nem
fica abrangido por quaisquer disposições legais relativas a
incompatibilidade, ou declaração de cargo ou função que por-
ventura exerce em qualquer das condições mencionadas, com
expressa indicação de que dele pedirá exoneração caso se
verifique a incompatibilidade ou acumulação não permitida;

5) Certificado de licenciatura em Medicina em universidade por-
tuguesa, ou válido em Portugal;

6) Certificado de habilitações com o internato geral;
7) Outros documentos que comprovem o mérito profissional e

científico do candidato.

IV — Convocação para a prestação de provas:

a) A convocação dos candidatos para inspecções médicas, exa-
mes psicotécnicos e provas teóricas e práticas é feita por carta
onde constarão o dia, hora e local das provas, bem como
outras indicações necessárias;

b) Prevê-se a realização dos exames médicos e psicotécnicos
durante os primeiros dias de Junho de 1999;

c) A prestação de provas teóricas e práticas decorrerá durante
a segunda quinzena de Junho de 1999, no Hospital da Mari-
nha. A afixação dos temas das provas referidas neste número,
decorrerá 10 dias antes da data da realização das mesmas,
no Hospital da Marinha;

d) Todos os candidatos devem ser portadores do bilhete de iden-
tidade e da carta convocatória, no dia da realização das provas;

e) Os candidatos a quem faltar algum dos documentos obri-
gatórios, referidos no n.o III, ou não satisfaçam as condições
de admissão serão excluídos do concurso.

V — Selecção dos candidatos — os critérios para selecção dos can-
didatos considerarão as seguintes condições preferenciais:

1.a Aptidão nos exames médicos;
2.a Nos termos dos n.os 16 a 21 da Portaria n.o 623/78, de 21

de Outubro;
3.a Perfil psicológico.
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VI — Esclarecimentos pelos seguintes telefones ou nas seguintes
moradas:

a) No continente:

Direcção do Serviço de Pessoal, Repartição de Recruta-
mento e Selecção, Instalações Navais de Alcântara,
Praça da Armada, 1300 Lisboa; 3945400 (ext. 6195);

Centro de Recrutamento da Armada, Instalações Navais
de Alcântara, Praça da Armada, 1300 Lisboa; 3945400
(ext. 6190);

Gabinete de Divulgação e Informação da Marinha, Praça
do Comércio, 1188 Lisboa Codex; 3429439/3429408;

Comandos de Zona Marítima, Capitanias dos Portos,
Câmaras Municipais;

b) Nas Regiões Autónomas:

Comandos de Zona Marítima;
Capitanias dos Portos;
Câmaras Municipais.

14 de Abril de 1999. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Hipólito Caroço, capitão-de-mar-e-guerra.

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 8884/99 (2.a série). — Por despacho do chefe da
Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pessoal,
por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços do
Pessoal, é promovido, por antiguidade, ao posto de cabo, ao abrigo
da alínea a) do artigo 344.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, ficando no quadro, o seguinte militar:

139188, primeiro-marinheiro V Aniceto Manuel Raposo Mon-
forte — promovido, a contar de 8 de Março de 1999, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os ven-
cimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do
artigo 199.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 70.o, ambos do mesmo
Estatuto, resultante da passagem à situação de adido ao quadro
do 147985, cabo V Paulo Jorge Metelo Proença, ficando colocado
na escala de antiguidade à esquerda do 364188, cabo V Hermes
Augusto Pereira.

19 de Abril de 1999. — O Chefe da Repartição, Manuel Raul Ferreira
Pires, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 8885/99 (2.a série). — Por despacho do chefe da
Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pessoal,
por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços do
Pessoal, é promovido, por antiguidade, ao posto de cabo, ao abrigo
da alínea a) do artigo 344.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, ficando supranumerário ao quadro, o seguinte militar:

252283, primeiro-marinheiro T Hildeberto Luís da Silva
Pinheiro — promovido, a contar de 1 de Outubro de 1997, data
a partir da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos
os vencimentos do novo posto, ao abrigo do n.o 3 do artigo 66.o,
de acordo com a alínea c) do n.o 1 do artigo 199.o e para efeitos
do n.o 2 do artigo 70.o, ambos do mesmo Estatuto, ficando colocado
na escala de antiguidade à esquerda do 410285, cabo T Pedro
Manuel Duarte Lopes, e à direita do 358182, cabo T José Manuel
Pinto Candeias.

19 de Abril de 1999. — O Chefe da Repartição, Manuel Raul Ferreira
Pires, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 8886/99 (2.a série). — Por despacho do chefe da
Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pessoal,
por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços do
Pessoal, é promovido, por escolha, ao posto de sargento-chefe, ao

abrigo da alínea b) do artigo 297.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas, ficando no quadro, o seguinte militar:

35165, sargento-ajudante A Isaías Lages André — promovido, a contar
de 17 de Abril de 1999, data a partir da qual conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de
acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 199.o e para efeitos
do n.o 2 do artigo 70.o, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo
a vaga existente no respectivo quadro, resultante da passagem à
situação de reserva do 901162, sargento-chefe A Manuel Campos
de Sousa, ficando colocado na escala de antiguidade à esquerda
do 73165, sargento-chefe A Eusébio do Rosário Rosa Esteves.

19 de Abril de 1999. — O Chefe da Repartição, Manuel Raul Fer-
reira Pires, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Governo Militar de Lisboa

Batalhão de Adidos

Despacho n.o 8887/99 (2.a série). — Subdelegação de competên-
cias no 2.o comandante do Batalhão de Adidos. — 1 — Ao abrigo da
autorização que me é conferida pelo n.o 2 do despacho n.o 6938/99
(2.a série), de 23 de Fevereiro de 1999, do governador militar de
Lisboa, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 82, de 8 de
Abril de 1999, subdelego no 2.o comandante do Batalhão de Adidos,
major do Serviço Geral do Exército, Alexandre Vaz Xarelho, a com-
petência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços,
com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril, ficando
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo
2.o comandante do Batalhão de Adidos, que se incluem no âmbito
desta subdelegação de competências.

21 de Abril de 1999. — O Comandante, Manuel Domingues Gomes,
TCOR SGE.

Regimento de Engenharia n.o 1

Aviso n.o 8195/99 (2.a série). — 1 — Pelo meu despacho n.o 1/99,
de 21 de Abril de 1999, e ao abrigo da autorização que me é conferida
pelo n.o 2 do despacho n.o 7353/99 do governador militar de Lisboa,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 14 de Abril de 1999,
subdelego no 2.o comandante do Regimento de Engenharia n.o 1,
major de engenharia António Luís Nisa Pato, competência para auto-
rizar despesas com aquisições de bens e serviços, com cumprimento
de formalidades legais até 500 contos.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Fevereiro de
1999, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados.

21 de Abril de 1999. — O Comandante, Félix Manuel Rodrigues
Lopes, TCOR ENG.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral dos Impostos

Declaração n.o 123/99 (2.a série). — Para os devidos efeitos se
declara que as tipografias a seguir indicadas foram autorizadas, nos
termos do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/89, de 11 de Fevereiro,
a imprimir documentos de transporte destinados a acompanhar bens
em circulação, em conformidade com o mesmo diploma (a).

Número de
identificação fiscal Nome ou designação social Local do estabelecimento autorizado

Data do despacho
ministerial que

autorizou a impressão

Distrito de Braga

Concelho de Braga

503951285 S.C.C. Artes Gráficas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua de Pedro Hispano, 1248 Ramalde . . . . . . . . . . . 25-1-99
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Número de
identificação fiscal Nome ou designação social Local do estabelecimento autorizado

Data do despacho
ministerial que

autorizou a impressão

Concelho de Esposende

818076780 Sérgio Nuno Sá Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Avenida de Margarida Queirós, 199, Forjões . . . . . . 18-2-99

Concelho de Guimarães

806775416 Emília da Cunha Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Moinho do Buraco, São Jorge de Selho . . . . . . . . . . . 3-2-99

Distrito de Bragança

Concelho de Mirandela

503627682 MARSONI — Artes Gráficas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . Rua de Luís de Camões, lote 115, 57, Mirandela . . . 25-1-99

Distrito de Faro

Concelho de Loulé

818719273 Carlos Alberto Moreira Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua dos Caliços, 46, Tor, Querença . . . . . . . . . . . . . . 18-2-99

Distrito de Leiria

Concelho de Pombal

503876240 Guapo — Artes Gráficas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua do Dr. Rocha Quaresma, 3, Pombal . . . . . . . . . . 25-1-99

Distrito de Lisboa

Concelho de Cascais

501511547 Grafilinha Trabalhos Gráficos e Publicitários, L.da 10-2-99Rua do Dr. Manuel Magro Jacinto, Vivenda Tei-
xeira, Matarraque.

Concelho de Lisboa

818086610 Rafael Bruno da Silva Martinho . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua de Miguel Ângelo de Blasco, 3, Lisboa . . . . . . . 18-2-99

Concelho de Vila Franca de Xira

504219111 25-1-99P.M.L. Produções Gráficas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal da Várzea, armazém 3, Estrada da Arruda,
Alverca do Ribatejo.

Distrito de Portalegre

Concelho de Elvas

805418911 10-2-99Alfredo António Pires Conceição . . . . . . . . . . . . . . . . Rua dos Chilões, 37, Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Distrito de Santarém

Concelho de Santarém

504247638 25-1-99Artes Gráficas do Touco, Impressão e Edição de
Trabalhos Comerciais, L.da

Casal do Touco, Tremez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

504182374 25-1-99Tipografia Amaro, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua de Alexandre Herculano, 135-A, Santarém . . . .

Distrito de Setúbal

Concelho de Almada

502998474 25-1-99Tipocor Publicidade e Artes Gráficas, L.da . . . . . . . . Rua do Presidente Arriaga, 15, rés-do-chão, Char-
neca da Caparica.

(a) Esta relação constitui aditamento às publicadas no Diário da
República, 2.a série, n.os 75, de 30 de Março de 1988, 133, de 9 de
Junho de 1988, 225, de 28 de Setembro de 1988, 51, de 2 de Março
de 1989, 94, de 23 de Abril de 1990, 24, de 29 de Janeiro de 1991,
246, de 25 de Outubro de 1991, 72, de 26 de Março de 1992, 136,
de 15 de Junho de 1992, 184, de 11 de Agosto de 1992, 255, de
4 de Novembro de 1992, 75, de 30 de Março de 1993, 162, de 13
de Julho de 1993, 206, de 2 de Setembro de 1993, 290, de 14 de
Dezembro de 1993, 53, de 4 de Março de 1994, 116, de 19 de Maio
de 1994, 180, de 5 de Agosto de 1994, 276, de 29 de Novembro
de 1994, 31, de 6 de Fevereiro de 1995, 113, de 16 de Maio de 1995,
182, de 8 de Agosto de 1995, 270, de 22 de Novembro de 1995,
38, de 14 de Fevereiro de 1996, 110, de 11 de Maio de 1996, 183,
de 8 de Agosto de 1996, 256, de 5 de Novembro de 1996, 33, de
8 de Fevereiro de 1997, 125, de 31 de Maio de 1997, 183, de 9 de
Agosto de 1997, 255, de 4 de Novembro de 1997, 104, de 6 de Maio
de 1998, 174, de 30 de Julho de 1998, 257, de 6 de Novembro de

1998, e 41, de 18 de Fevereiro de 1999, referentes às tipografias auto-
rizadas nos termos do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/89,
de 11 de Fevereiro.

22 de Abril de 1999. — O Subdirector-Geral, Joaquim Silvério Dias
Mateus.

Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários
e Agentes da Administração Pública (ADSE)

Aviso n.o 8196/99 (2.a série). — Nos termos dos artigos 35.o e
42.o do Decreto-Lei n.o 118/83, de 25 de Fevereiro, dá-se conhecimento
das tabelas da ADSE de cuidados de saúde, regime livre, aprovadas
por despacho de 6 de Abril de 1999 do Secretário de Estado do
Orçamento.
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As tabelas anexas ao presente aviso vigoram para efeitos de pro-
cessamento das comparticipações da ADSE, em regime livre, a partir
do dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

Com efeito transitório, os códigos 07507 e 07513 manterão o prazo
de comparticipação anterior para as aquisições efectuadas até à data
de entrada em vigor do presente aviso.

15 de Abril de 1999. — O Director-Geral, Adalberto Casais Ribeiro.

Tabela de cuidados de saúde — Regime livre

Nota introdutória

1 — Os cuidados de saúde comparticipados pela ADSE são iden-
tificados através de um código a que corresponde uma designação
para cada cuidado.

2 — As tabelas estão ordenadas por modalidades de cuidados de
saúde e em cada modalidade as designações seguem uma ordem téc-
nica e numérica.

3 — Em cada cuidado de saúde existem quatro alíneas a que cor-
responde o seguinte conteúdo, apenas sendo de considerar as alíneas
preenchidas:

A) — percentagem de comparticipação;
B) — valor máximo de comparticipação;
C) — prazo de comparticipação correspondente a anos civis;
D) — quantidade limite.

4 — A cada tabela corresponde um conjunto de regras, pelo que
o pedido de comparticipação em cada cuidado de saúde deverá obede-
cer às respectivas regras anexas.

Regras anexas às tabelas de patologia clínica
e anatomia patológica — regime livre

a) Os exames constantes destas tabelas terão de ser sempre requi-
sitados por médicos, apenas sendo comparticipados os exames efec-
tivamente realizados.

b) A comparticipação só será atribuída nos exames realizados por
profissionais e entidades legalmente habilitadas.

c) Os exames citológicos e histológicos cuja recolha e execução
sejam realizadas por médico especialista, claramente identificado, não
necessitam da requisição médica prevista na regra a).

d) Quando nos documentos de despesa relativos a exames efec-
tuados em laboratórios, centros, clínicas e estabelecimentos similares,
legalmente constituídos, não vier expressa a identificação do médico
responsável pela acção médica realizada, pode a ADSE, para haver
lugar a comparticipação, exigir a respectiva identificação.

e) Quando um exame tiver vários valores, por técnicas ou espe-
cificações diferentes, se não vier devidamente identificado como figura
na tabela, será comparticipado o de menor valor.

f) Os actos que estejam no âmbito da medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidente da responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

g) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

h) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

i) Os exames constantes destas tabelas terão uma comparticipação
de 100 %, quando efectuados a doentes portadores de hemofilia, para-
miloidose ou insuficiência renal crónica. Para tal deverão os bene-
ficiários fazer prova da sua situação clínica.

Regras anexas às tabelas de radiodiagnóstico, medicina nuclear, eco-
tomografia, termografia, tomografia axial computorizada e radio-
terapia externa — regime livre.

a) Os valores totais compreendem o custo técnico (serviços) e o
acto médico (honorários), salvo os casos indicados na tabela.

b) Os exames têm de ter sempre requisição médica, salvo os rea-
lizados no âmbito da radiologia odontológica. Só serão compartici-
pados os exames efectivamente realizados.

c) Para a realização de tomografia axial computorizada e exame
de ressonância magnética é necessária a requisição de médico espe-
cialista, com restrição a clínica geral.

d) No caso de tomografia axial computorizada a mais de uma região
é necessário relatório médico, para apreciação pela inspecção médica
da ADSE. Na ausência daquele relatório, apenas será comparticipado
o exame de maior valor. Quando nos exames de tomografia axial
computorizada houver necessidade, devidamente justificada, de recor-
rer a anestesia, esta será comparticipada através dos códigos 02233
e 02234.

e) Se não vier expresso o número de incidências na requisição
ou se não se discriminar um exame que tem vários valores, será com-
participado o menor número de incidências ou o valor mais baixo
do exame.

f) Os exames radiológicos têm de ser realizados por médicos radio-
logistas, salvo a radiologia odontológica, que poderá ser efectuada
por profissionais legalmente habilitados para a prática de actos de
estomatologia.

g) A ecotomografia e a termografia só serão comparticipadas
quando realizadas por médicos especialistas.

h) Os actos da tabela de medicina nuclear têm de ser sempre rea-
lizados por médicos da respectiva especialidade.

i) Os actos da tabela de radioterapia externa têm de ser sempre
realizados por médicos especialistas de radioterapia.

j) Para além da requisição médica prevista na regra b), as tomo-
grafias deverão ser objecto de quantificação no recibo do médico
radiologista.

k) Quando nos documentos de despesa relativos a exames efec-
tuados em laboratórios, centros, clínicas e estabelecimentos similares,
legalmente constituídos, não vier expressa a identificação do médico
responsável pela acção médica realizada, pode a ADSE, para haver
lugar a comparticipação, exigir a respectiva identificação.

l) Os produtos de contraste são comparticipados pelo preço de
venda ao público, quando mencionados nas facturas relativamente
a cada exame.

m) As alíneas existentes na tabela de radiodiagnóstico têm o
seguinte significado:

/A/ — não há valorização do número de incidências;
/B/ — no caso de haver verba debitada à parte, deve ser com-

participada segundo a tabela em vigor;
/C/ — já está previsto o número de exames a efectuar, não sendo

de considerar maior número de incidências (a não ser que
tal seja bem expresso pelo médico requisitante).

n) No caso de o exame ter só uma incidência, cada incidência
a mais é valorizada em 100 %, excepto nos casos previstos na tabela
de radiodiagnóstico.

Se o exame tiver duas incidências, cada incidência a mais é valo-
rizada em 50 %, excepto nos casos previstos na tabela de radio-
diagnóstico.

Nos exames com uma ou duas incidências, para efeitos dos cálculos
previstos nos parágrafos anteriores, estes devem ter por base o maior
número de incidências previsto na tabela de radiodiagnóstico.

o) Os actos que estejam no âmbito da medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidente da responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

p) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

q) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

r) Os exames constantes destas tabelas terão uma comparticipação
de 100 % quando efectuados a doentes portadores de hemofilia, para-
miloidose ou insuficiência renal crónica. Para tal deverão os bene-
ficiários fazer prova da sua situação clínica.

Regras anexas à tabela de medicina física
e de reabilitação — regime livre

a) Os actos constantes desta tabela serão comparticipados quando
prescritos por médicos. Sempre que o médico não possa indicar os
requisitos constantes da regra c) deverão os mesmos ser mencionados
pelo médico responsável pelos tratamentos.

b) As prescrições serão válidas por um período não superior a
um mês de tratamento (entende-se que o médico faça um controlo
com uma periodicidade máxima mensal).

c) O médico requisitante deve identificar o beneficiário e indicar:

1) Tipo de tratamentos;
2) Número de tratamentos; ou
3) Tempo previsto para os tratamentos e frequência dos mesmos.

d) Os actos de medicina física e de reabilitação terão de ser rea-
lizados por médicos fisiatras ou médicos no domínio das suas espe-
cialidades, ou por fisioterapeutas legalmente habilitados trabalhando
sob orientação de médicos habilitados para o efeito.

e) Nos recibos entregues para comparticipação deve constar o
número e tipo de tratamentos, bem como o nome da entidade iden-
tificada na regra d).

f) Quando os recibos forem emitidos por fisioterapeutas, centros
de fisiatria, clínicas e estabelecimentos afins e os tratamentos forem
requisitados por médicos indicados na regra d), deve haver coinci-
dência entre actos prescritos e realizados.

g) Se os tratamentos forem requisitados por médico e não houver
coincidência entre actos prescritos realizados, deverá o médico res-
ponsável pelos tratamentos emitir declaração elucidativa de tal
situação.

h) Quando os tratamentos de fisioterapia forem efectuados pelo
próprio médico especialista, é dispensada a prescrição prevista na
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regra a), devendo, neste caso, o respectivo recibo indicar os elementos
constantes da regra c).

i) Devido à deficiente cobertura nacional poderá a ADSE com-
participar em tratamentos de medicina física e de reabilitação efec-
tuados por médicos ou fisioterapeutas sobre a orientação daqueles
em zonas do País em que seja notória a falta de médicos indicados
na regra d) e após despacho favorável.

j) Quando um acto tiver vários valores, por técnicas ou especi-
ficações diferentes, se não vier devidamente identificado como figura
na tabela, será comparticipado o de menor valor.

k) De cada um dos tratamentos indicados na tabela só será com-
participado um tratamento diário por doente.

Quando na tabela estiverem previstas, em relação a determinados
tratamentos, aplicações locais e gerais, no caso de ser ministrado no
mesmo dia mais que um tratamento local, a comparticipação será
atribuída pela verba destinada ao tratamento geral.

Por cada conjunto diário de tratamentos só serão comparticipados
até cinco tratamentos diferentes. Ultrapassado este número serão com-
participados os cinco tratamentos efectuados que tenham menor valo-
rização na tabela.

Em caso de doentes cuja situação clínica se revele particularmente
grave, atestada por relatório médico circunstanciado que comprove
a necessidade de ultrapassar o número de tratamentos antes referidos,
poderá o director-geral da ADSE autorizar a comparticipação de um
maior número de tratamentos, desde que haja parecer favorável da
inspecção médica da ADSE.

l) As prescrições de médicos fisiatras, respeitando o estabelecido
na regra c), serão válidas para o período nelas indicado, mesmo que
este ultrapasse o período referido na regra b). O beneficiário poderá
fazer prova desta situação através de fotocópia da prescrição do
médico fisiatra.

m) Os actos que estejam no âmbito de medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidente de responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

n) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

o) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

Regras anexas à tabela de estomatologia — regime livre

a) Os actos constantes desta tabela serão comparticipados quando
realizados por:

1) Médicos estomatologistas;
2) Médicos de cirurgia maxilofacial;
3) Médicos dentistas (diplomados pelas escolas superiores de

medicina dentária);
4) Odontologistas legalmente habilitados, relativamente aos tra-

tamentos que a lei lhes permite efectuar.

b) Sempre que qualquer dos profissionais descritos na regra a)
trabalhe em consultório, centro, clínica ou estabelecimento similar,
deverá nas prescrições e recibos da sua actividade discriminar o res-
pectivo nome e título profissional.

c) Não há lugar a comparticipação em consultas quando no mesmo
período se efectuarem tratamentos estomatológicos.

A comparticipação em consultas está condicionada às seguintes
situações:

1) Consulta prévia a sessões de tratamento subsquentes;
2) Consulta de observação não seguida de tratamento.

d) A radiologia das estruturas dento-alveolares, se for realizada
pelas entidades referidas na regra a), não necessita de prescrição.

Na radiologia dentária não se prevê valorização do número de
incidências.

e) Quando um tratamento tenha vários valores, por técnicas ou
especificações diferentes, se não vier identificado como figura na
tabela, será comparticipado o de menor valor.

f) Os recibos deverão ser acompanhados de nota discriminativa
de todos os actos efectuados, com a indicação das respectivas datas
e dos dentes ou elementos em causa, passada em papel timbrado
do prestador dos cuidados de saúde. A nomenclatura a utilizar deverá
ser a seguinte:

Adulto

18.17.16.15.14.13.12.11 21.22.23.24.25.26.27.28
48.47.46.45.44.43.42.41 31.32.33.34.35.36.37.38|

Criança — Dentição decídea

55.54.53.52.51 61.62.63.64.65
85.84.83.82.81 71.72.73.74.75|

g) A anestesia local está incluída nos preços da presente tabela.
h) Devido à deficiente cobertura nacional poderá a ADSE vir a

comparticipar em tratamentos de estomatologia quando realizados
por médicos que não se enquadrem nas especialidades descritas na
alínea a).

i) Os actos que estejam no âmbito da medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidentes da responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

j) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

k) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

l) Exceptuam-se do estipulado na regra c) as consultas de oclusão
e disfunção oral, quando efectuadas nas escolas superiores de medicina
dentária.

m) Os prazos de comparticipação indicados na tabela correspondem
a anos civis.

Regras anexas à tabela de próteses estomatológicas — regime livre

a) As próteses estomatológicas serão comparticipadas quando exe-
cutadas por profissionais legalmente habilitados.

b) Estes meios de correcção e compensação devem ser prescritos,
no âmbito da respectiva actividade, por médicos ou odontologistas
legalmente habilitados.

A prescrição será dispensada quando forem médicos ou odonto-
logistas os responsáveis pela execução dos meios de correcção e com-
pensação a fornecer.

c) Como a nomenclatura destes meios de correcção e compensação
tem grandes variações, deve o médico ou odontologista que os pres-
creve utilizar a tabela publicada.

d) Quando um meio tenha vários valores, por técnicas ou espe-
cificações diferentes, se não vier identificado como figura na tabela,
será comparticipado o de menor valor.

e) Os recibos deverão ser acompanhados de nota discriminativa
dos meios efectuados e dos elementos envolvidos, com indicação das
respectivas datas, passada em papel timbrado da entidade fornecedora
dos meios de correcção e compensação.

f) Os actos que estejam no âmbito da medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidente da responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

g) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

h) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

i) Os prazos de comparticipação indicados na tabela correspondem
a anos civis.

Regras anexas à tabela de meios de correcção
e compensação — regime livre

a) Os meios de correcção e compensação constantes desta tabela
serão comparticipados quando prescritos por médicos no âmbito da
respectiva actividade especializada.

b) Quando a prescrição médica se refira a meios de correcção
e compensação de uso continuado e prolongado (exemplo: saco de
colheita de urina, fralda para incontinente, saco de colostomia ou
iliostomia, placa de colostomia e algália de uso permanente) e con-
tenha indicação formal dessa necessidade, é dispensada a apresentação
de nova prescrição no decurso de cada ano civil. O beneficiário poderá
fazer prova dessa situação através de fotocópia da prescrição original.

c) A nomenclatura dos meios de correcção e compensação tem
grandes variações, pelo que o médico que prescreve deverá utilizar
esta tabela ou indicar a similaridade do meio prescrito com o item
respectivo da tabela.

d) Os meios de correcção e compensação deverão ser adquiridos
em estabelecimentos, entidades ou pessoas legalmente habilitados
para esse efeito.

e) Entendem-se como meios de correcção e compensação no intra-
-operatório os meios que são utilizados ou aplicados durante uma
intervenção cirúrgica, mesmo que tenham sido adquiridos antes desta
e destes factos se fizer prova.

f) Quando um acto tiver vários valores, por técnicas ou especi-
ficações diferentes, se não vier devidamente identificado como figura
na tabela, será comparticipado o de menor valor.

g) As alíneas existentes na tabela de meios de correcção e com-
pensação têm o seguinte significado:

/A/ — aquisição, utilização ou aluguer do material indicado;
/B/ — também comparticipado quando requisitado por optome-

trista legalmente habilitado.
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h) Os actos que estejam no âmbito da medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidente da responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

i) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos da natureza clínica que se julguem necessários.

j) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administrativos
necessários à implementação da presente tabela, regras e normas de
comparticipação aprovadas superiormente.

k) Os meios de correcção e compensação constantes desta tabela,
com excepção dos oftalmológicos e otorrinolaringológicos, terão uma
comparticipação de 100 % quando prescritos a doentes portadores
de hemofilia ou paramiloidose. Para tal deverão os beneficiários fazer
prova da sua situação clínica.

l) Os prazos de comparticipação indicados na tabela correspondem
a anos civis.

m) A adaptação de automóvel a grande deficiente é comparticipada
através do código 07784, não sendo passível de comparticipação a
aquisição da viatura.

Regras anexas à tabela de medicina — regime livre

a) Os actos constantes desta tabela serão comparticipados quando
realizados por médicos de clínica geral e médicos das respectivas espe-
cialidades e ainda, nos actos devidamente assinalados, por profissionais
legalmente habilitados.

b) Quando nos documentos de despesa relativos a exames efec-
tuados em centros, clínicas e estabelecimentos similares, legalmente
constituídos, não vier expressa a identificação do médico responsável
pela acção médica realizada, pode a ADSE, para haver lugar a com-
participação, exigir a respectiva identificação.

c) Quando um exame tiver vários valores, por técnicas ou espe-
cificações diferentes, se não vier devidamente identificado como figura
na tabela, será comparticipado o de menor valor.

d) As alíneas existentes na tabela de medicina têm o seguinte
significado:

/A/ — também comparticipado quando haja requisição médica
especializada e seja realizado por psicólogo legalmente habi-
litado. O beneficiário poderá fazer prova desta situação através
de fotocópia da requisição médica especializada. Comparti-
cipação até 5 consultas por semana e 200 por ano civil;

/B/ — estes preços englobam tudo o que é necessário a este tipo
de tratamento, designadamente agulhas de fístula, sistema de
heparinização, sistemas de soro, diferentes soros, adesivos e
pensos.

Comparticipa-se um máximo de três sessões por semana, salvo
se existir relatório médico circunstanciado da situação clínica
que justifique um maior número de sessões;

/C/ — comparticipação a atribuir caso a caso;
/D/ — também comparticipado quando haja requisição médica

especializada e seja realizado por técnico legalmente habi-
litado. O beneficiário poderá fazer prova desta situação através
de fotocópia da requisição médica especializada;

/E/ — só aplicáveis quando não forem efectuados outros actos,
constantes da respectiva tabela, cujo valor já inclui a colocação
dos aparelhos gessados.

e) Os actos que estejam no âmbito da medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidente da responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

f) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

g) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

h) Os actos constantes desta tabela terão uma comparticipação
de 100 % quando efectuados a doentes portadores de paramiloidose.
Para tal deverão os beneficiários fazer prova da sua situação clínica.

Regras anexas à tabela de cirurgia — regime livre

a) Os actos cirúrgicos serão comparticipados quando realizados
por médicos das respectivas especialidades.

b) Operações na mesma incisão serão valorizadas da seguinte forma:
a primeira a 100 % e as outras a 50 % do valor da tabela, desde
que sejam operações bem definidas, autónomas e constantes da tabela.
Excluem-se a apendicectomia em apêndice sem patologia, herniorrafia
associada a orquidopexia, meatotomia ou secção do freio em cir-
cuncisão, plastia do colo vesical em prostatectomia e remoção de
cálculos durante intervenções com outras finalidades executadas no
aparelho urinário.

c) No decurso do internamento as visitas pós-operatórias efectuadas
por cirurgiões, num período de 15 dias, não serão passíveis de
comparticipação.

d) Os valores desta tabela compreendem a comparticipação em
cirurgia.

e) Quando um acto cirúrgico tiver vários valores, por técnicas ou
especificações diferentes, se não vier devidamente identificado como
figura na tabela, será comparticipado o de menor valor.

f) Os actos que estejam no âmbito da medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidente da responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

g) A ADSE reserva-se o direito de solicitar para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

h) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

i) Os actos constantes desta tabela terão uma comparticipação de
100 % quando efectuados a doentes portadores de paramiloidose. Para
tal deverão os beneficiários fazer prova da sua situação clínica.

Regras anexas à tabela de enfermagem — regime livre

a) Os actos constantes desta tabela serão comparticipados quando
prescritos por médicos e ou efectuados por profissionais e entidades
legalmente habilitadas no âmbito da enfermagem.

b) Quando um acto tiver vários valores, por técnicas ou especi-
ficações diferentes, se não vier devidamente identificado como figura
na tabela, será comparticipado o de menor valor.

c) Os actos que estejam no âmbito da medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidente da responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

d) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica. que se julguem necessários.

e) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

f) Os custos de aplicação de transfusões ou perfusões intravenosas
terão uma comparticipação de 100 % quando efectuadas a doentes
portadores de hemofilia ou insuficiência renal crónica. Para tal deverão
os beneficiários fazer prova da sua situação clínica.

g) Os actos constantes desta tabela terão uma comparticipação de
100 % quando efectuados a doentes portadores de paramiloidose. Para
tal deverão os beneficiários fazer prova da sua situação clínica.

Tabela complementar em ambulatório — regime livre

1 — Actos terapêuticos em ambulatório — comparticipados pelas
tabelas e regras que, nas respectivas modalidades, se encontrem em
vigor na ADSE.

2 — Piso de sala (incluindo todo o material de intervenção, apa-
relhos, roupas, etc.) — código 0675.

3 — Honorário de anestesia geral (em actos médicos e cirúrgicos,
e x c e p t o a c t o s e m q u e a a n e s t e s i a j á s e e n c o n t r e
incluída) — código 06055.

4 — Honorário de ajudante em cirurgia — código 06070.
5 — Instrumentista e prestação de serviço similar em cirur-

gia — código 06071.
6 — Produtos medicamentosos, material de penso e antissépti-

cos — 60 % do valor facturado de forma discriminada, desde que o
beneficiário apresente o recibo para comparticipação da ADSE em
cirurgia e piso de sala em simultâneo e no mesmo conjunto de
facturação.

7 — As comparticipações discriminadas nos n.os 3, 4 e 5 só serão
atribuídas quando o beneficiário apresente recibo para compartici-
pação da ADSE em cirurgia e piso de sala em simultâneo e no mesmo
conjunto de facturação.

Regras anexas à tabela complementar
em ambulatório — regime livre

a) A verba relativa ao piso de sala só será comparticipada quando
vier expressamente debitada nos respectivos documentos de despesa.

b) Nos actos terapêuticos em estomatologia não se comparticipa
piso de sala.

c) Com excepção do estabelecido no respectivo n.o 4, a tabela com-
plementar em ambulatório não inclui produtos medicamentosos, os
quais serão comparticipados nos termos da lei em vigor ou quando
adquiridos em farmácias.

d) A anestesia local está incluída na comparticipação dos actos
médicos e cirúrgicos, inclusive em estomatologia.

e) Os actos que estejam no âmbito da medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidente da responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

f) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.
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g) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

h) Os actos constantes desta tabela terão uma comparticipação
de 100 % quando efectuados a doentes portadores de paramiloidose.
Para tal deverão os beneficiários fazer prova da sua situação clínica.

Tabela complementar em internamento — regime livre

1 — Diária de internamento, por fracções completas de vinte e
quatro horas, incluindo aposentadoria, reanimação, incubadora, cui-
dados prestados pelo médico assistente (excepto actos médicos e cirúr-
gicos especificados), etc.:

a) Clínica (médico-cirúrgica), com excepção de psiquiatria —
código 06001;

b) Recém-nascido — código 06003;
c) Clínica psiquiátrica — código 06002.

2 — Actos terapêuticos em internamento comparticipados pelas
tabelas e regras que, nas respectivas modalidades, se encontram em
vigor na ADSE.

3 — Piso de sala (incluindo todo o material de intervenção, apa-
relhos, roupas, etc.) — código 06032.

4 — Honorário de anestesia geral (em actos médicos e cirúrgicos,
excepto actos em que a anestesia já se encontre incluída) —
código 06018.

5 — Honorário de ajudante em cirurgia — código 06025.
6 — Instrumentista e prestação de serviço similar — código 06026.
7 — Produtos farmacêuticos, produtos medicamentosos (designa-

damente oxigénio, soros, transfusões e respectivos serviços), material
de penso e antissépticos — 90 % do valor facturado, de forma
discriminada.

8 — Visita médica durante o internamento com cirur-
gia — código 06035.

9 — As comparticipações discriminadas nos n.os 4, 5 e 6 só são
atribuídas quando o beneficiário apresente recibo para compartici-
pação da ADSE em cirurgia e piso de sala em simultâneo e no mesmo
conjunto de facturação.

Regras anexas à tabela complementar
em internamento — regime livre

a) No internamento pós-parto só haverá lugar a comparticipação
em diária «Clínica (médico-cirúrgica)» relativa ao recém-nascido se
o internamento deste for superior ao da mãe e após a data da alta
desta.

b) Nos actos terapêuticos em estomatologia não se comparticipa
piso de sala.

c) Excepcionam-se da presente tabela os estabelecimentos de saúde
que desempenhem funções de lares e casas de repouso, os quais serão
comparticipados de acordo com as normas da respectiva modalidade.

d) A anestesia local está incluída na comparticipação dos actos
médicos e cirúrgicos, inclusive em estomatologia.

e) Os actos que estejam no âmbito da medicina do trabalho, da
saúde pública ou que resultem de acidente da responsabilidade de
terceiros não são comparticipados.

f) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

g) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

h) Os actos constantes desta tabela terão uma comparticipação
de 100 % quando efectuados a doentes portadores de paramiloidose.
Para tal deverão os beneficiários fazer prova da sua situação clínica.

Tabela de testes colorimétricos — regime livre

1 — A ADSE, comparticipa os beneficiários na aquisição de testes
colorimétricos exclusivamente destinados ao autocontrolo de diabetes.

2 — O reembolso máximo é de 90 % do preço de venda ao público,
com limite das seguintes quantidades:

a) Testes colorimétricos para determinação da glicose e ou ace-
tona na urina — 24 embalagens/ano;

b) Testes colorimétricos para determinação da glicose no san-
gue — 24 embalagens/ano.

Regras anexas à tabela de testes
colorimétricos — regime livre

a) A atribuição da comparticipação em testes colorimétricos é feita
através dos originais dos seguintes comprovantes:

1) Prescrição médica com autenticação da farmácia comprova-
tiva de ter sido efectuado o aviamento dos testes prescritos.

Sempre que as prescrições sejam emitidas em instituições de
saúde, oficiais ou particulares, a assinatura do médico deve
ser autenticada com o carimbo da instituição;

2) Recibo passado pela farmácia, nos termos legais, referente
aos testes adquiridos;

3) Etiquetas a destacar, quando existirem, das embalagens adqui-
ridas, donde constem o nome e preço de venda ao público
dos testes, apostas na prescrição médica ou no recibo da
farmácia;

4) Devem constar de todos os documentos anteriormente refe-
ridos o nome e número do beneficiário.

b) No âmbito do respectivo esquema de benefícios a ADSE não
comparticipa em:

1) Embalagens de testes colorimétricos que não se destinem
exclusivamente ao autocontrolo de diabetes;

2) Aparelhagem de leitura, lancetas e seringas.

c) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

Tabela de tratamentos termais — regime livre

Os tratamentos termais, quando clinicamente justificados, têm a
seguinte comparticipação máxima global:

Designação
Unidades/prazo

de comparticipação
(ano civil)

Comparticipação
80 % do custo

c/limite de

Tratamentos termais . . . . . . . . . . . 2/1 20 000$00

Regras anexas à tabela de tratamentos
termais — regime livre

a) A necessidade de tratamentos termais deve ser justificada através
de prescrição médica que indique a estância termal em que o doente
pode efectuar os tratamentos havidos por pertinentes.

b) Os tratamentos termais devem ser efectuados por um período
mínimo e ininterrupto de 12 dias e realizados em estância termal
oficialmente reconhecida pelas entidades competentes.

c) A comparticipação em tratamentos termais é global e inclui tra-
tamentos, transportes e aposentadoria, sendo concedida mediante a
apresentação dos respectivos recibos.

d) No recibo emitido pelo estabelecimento termal deverá constar
a data de início e termo dos tratamentos efectuados.

e) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

f) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administrativos
necessários à implementação da presente tabela, regras e normas de
comparticipação aprovadas superiormente.

Tabela de lares e casas de repouso — regime livre

1 — Esta modalidade tem por fim apoiar a terceira idade e ou
doentes que sofram de incapacidade total e permanente para todo
e qualquer trabalho e que não possam dispensar a vigilância e assis-
tência constantes de uma terceira pessoa.

2 — A comparticipação será concedida em função da capitação do
rendimento do agregado familiar, a calcular de acordo com a seguinte
fórmula:

C=Rt–20 %
Np

sendo:

C — capitação indexada ao salário mínimo nacional dos traba-
lhadores por conta de outrem;

Rt — rendimento total;
Np — número de pessoas dependentes do rendimento familiar.

3 — Grelha de comparticipação:

Tipo Capitação Comparticipação/dia

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — =0,8 1 900$00
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . +0,8 e — =1,2 1 600$00
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . +1,2 e — =1,6 1 400$00
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Regras anexas a tabela de lares
e casas de repouso — regime livre

a) Os beneficiários, titulares aposentados e familiares não activos,
com 70 ou mais anos de idade, são comparticipados desde que apre-
sentem relatório médico aceite pela ADSE e após parecer favorável
da inspecção médica justificativo da necessidade de internamento em
lar ou casa de repouso por carecerem de vigilância e assistência per-
manentes de uma terceira pessoa. Esta situação de dependência veri-
ficar-se-á em actos cuja execução pelo idoso se mostre impossível,
penosa ou inconveniente para a sua saúde, designadamente cuidados
de higiene pessoal, uso das instalações sanitárias, alimentação, ves-
tuário e locomoção. Este relatório deverá ser renovado sempre que
a ADSE o solicite.

b) Quando a situação clínica o exija, os beneficiários não abrangidos
pela regra a) que sofram de incapacidade total e permanente para
todo e qualquer serviço e não possam dispensar a vigilância e assis-
tência permanentes de uma terceira pessoa poderão ser comparti-
cipados mediante despacho favorável do director-geral da ADSE,
desde que apresentem relatório médico circunstanciado comprovativo
da situação e obtenham parecer favorável da inspecção médica. Este
relatório deverá ser renovado sempre que a ADSE o solicite.

c) A situação clínica referida na regra b) deve reflectir uma inca-
pacidade de todo semelhante ou idêntica à dos deficientes mentais
profundos, dos deficientes sujeitos a cadeira de rodas e dos acamados
crónicos.

d) O rendimento total é apurado através de declarações emitidas
pelas entidades pagadoras de rendimentos.

e) A comparticipação será atribuída nos termos da tabela e regras
anexas, mediante a apresentação de recibo com indicação do período
de tempo a que se refere.

Apenas serão concedidas comparticipações a partir do mês, inclu-
sive, em que os serviços da ADSE verifiquem, caso a caso, os con-
dicionalismos constantes da tabela e regras anexas.

f) Não são comparticipados pela ADSE os beneficiários cuja doença
resulte da responsabilidade de terceiros ou usufruam de regalias no
âmbito de legislação especial.

g) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

h) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovadas superiormente.

i) As comparticipações pagas por aplicação da grelha não podem
exceder 80 % do valor facturado.

Tabela de apoio domiciliário para terceira
pessoa — regime livre

1 — Esta modalidade tem por fim apoiar, no domicílio, a terceira
idade e ou doentes que sofram de incapacidade total e permanente
para todo e qualquer trabalho e que não possam dispensar a vigilância
e assistência constantes de uma terceira pessoa.

2 — A comparticipação será concedida em função da capitação do
rendimento do agregado familiar, a calcular de acordo com a seguinte
fórmula:

C=Rt– 40 %
Np

sendo:

C — capitação indexada ao salário mínimo nacional dos traba-
lhadores por conta de outrem;

Rt — rendimento total;
Np — número de pessoas dependentes do rendimento familiar.

3 — Grelha de comparticipação:

Tipo Capitação Comparticipação/dia

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — =0,8 1 150$00
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . +0,8 e — =1,1 1 050$00
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . +1,1 e — =1,4 900$00

Regras anexas à tabela de apoio domiciliário
para terceira pessoa — regime livre

a) Critérios de atribuição no âmbito pessoal:

1) Beneficiário sem actividade e sem autonomia de vida, por
incapacidade permanente, comprovada por relatório médico
circunstanciado;

2) Beneficiário com 80 ou mais anos de idade, sem actividade
e com dificuldades na execução das tarefas da vida diária.

b) O rendimento total é apurado através de declarações emitidas
pelas entidades pagadoras de rendimentos.

c) No caso de o apoio domiciliário ser prestado por familiar (côn-
juge, parente ou afim da linha recta do beneficiário), a comparticipação
só será atribuída quando o familiar não tiver actividade profissional
remunerada, situação que terá de ser comprovada por declaração
de entidade competente.

d) A comparticipação será atribuída nos termos da tabela e regras
anexas, mediante a apresentação de documento com indicação do
período de tempo a que se refere.

Apenas serão concedidas comparticipações a partir do mês, inclu-
sive, em que os serviços da ADSE verifiquem, caso a caso, os con-
dicionalismos constantes da tabela e regras anexas.

e) Não são comparticipados pela ADSE os beneficiários cuja doença
resulte da responsabilidade de terceiros ou que usufruam de regalias
no âmbito de legislação especial.

f) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

g) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administra-
tivos necessários à implementação da presente tabela, regras e normas
de comparticipação aprovados superiormente.

h) Quando o apoio de terceira pessoa seja prestado por cônjuge,
familiares que vivam no mesmo agregado familiar ou descendentes
dos 1.o e 2.o graus, as comparticipações são atribuídas pelos montantes
do escalão tipo 3.

Tabela de aposentadoria — regime livre

A ADSE comparticipa em despesas de aposentadoria, nos termos
das regras anexas à presente tabela, com os seguintes quantitativos:

1) Beneficiário doente em ambulatório no País — 80 % com
limite de 3000$/dia;

2) Acompanhante de beneficiário doente no País — 80 % com
limite de 3000$/dia;

3) Beneficiário doente em ambulatório no estrangeiro — 80 %
com limite de 14 000$/dia;

4) Acompanhante de beneficiário doente no estrangeiro — 80 %
com limite de 14 000$/dia.

Regras anexas à tabela de aposentadoria — regime livre

a) Esta modalidade prevista nos artigos 27.o e 32.o, n.o 3, do Decre-
to-Lei n.o 118/83, de 25 de Fevereiro, e havendo correlação com trans-
portes, será comparticipada pela ADSE quando o beneficiário se tenha
deslocado para fora do local da sua residência para receber os cuidados
de saúde de que carece e desde que o doente seja sujeito a uma
série de tratamentos em regime ambulatório, devidamente prescritos
e justificados pelo médico, devendo nessa justificação constar que
o beneficiário não deverá viajar durante os referidos tratamentos.

b) Se da declaração médica referida no número anterior não constar
que o beneficiário não deverá viajar durante os tratamentos, a apo-
sentadoria só será comparticipada se esta for menos onerosa para
a ADSE do que o transporte que, eventualmente, esta tenha de
comparticipar.

c) Quando existir um só tratamento, mas o beneficiário doente,
por razões de horários, tenha de permanecer no local do tratamento
de um dia para o outro, haverá lugar a comparticipação em apo-
sentadoria.

d) Nos casos e termos referidos nos números anteriores a com-
participação será atribuída ao beneficiário doente em face de recibo
passado nos termos legais.

e) Quando clinicamente se mostre necessário o beneficiário doente
ser acompanhado por uma pessoa, esta também será comparticipada,
mediante a apresentação de recibo passado nos termos legais, quer
o beneficiário doente se encontre em tratamento ambulatório quer
em regime de internamento.

f) De igual modo e nas condições antes descritas será compar-
ticipado o beneficiário doente, e acompanhante se clinicamente neces-
sário, abrangido pelo n.o 3 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 118/83
ou o portador de formulário E 112 devidamente autorizado.

g) Não haverá lugar a qualquer comparticipação em aposentadoria
quando o beneficiário se encontre, a qualquer título, nas condições
estabelecidas no n.o 1 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 118/83.

h) A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

i) A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e administrativos
necessários à implementação da presente tabela, regras e normas de
comparticipação aprovadas superiormente.
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Tabela de transportes — regime livre

1 — Transportes em ambulância e automóvel de aluguer:
1.1 — Será comparticipado quando o estado do doente implique

cuidados hospitalares em internamento, intervenções cirúrgicas ou
urgências e desde que este meio de transporte seja considerado impres-
cindível por declaração médica.

De igual modo haverá comparticipação para os doentes em tra-
tamento de fisioterapia, desde que o seu estado de saúde não permita
meio de transporte colectivo, o que será justificado por relatório
médico.

Este abono apenas será viável se a unidade hospitalar recorrida
e em condições de prestar os cuidados requeridos for a mais próxima
do local em que se encontre o doente e a distância entre este e
aquele não for inferior a 20 km contados pelo mapa de estradas
oficial.

A ADSE, mediante o respectivo recibo e declaração médica com
indicação das datas do recurso aos cuidados prestados, comparticipará
em 80 % do quantitativo correspondente ao abono por quilómetro
percorrido, contado no mapa de estradas oficial, atribuído a um fun-
cionário público quando, com direito ao subsídio de viagem e de
marcha, utilize automóvel de aluguer.

1.2 — Se, porém, o doente se encontrar dentro de um raio de 20 km
do local em que esteja sediada a unidade de cuidados de saúde pro-
curada e o seu estado requeira clinicamente a utilização de ambulância,
a ADSE, face ao respectivo recibo, comparticipará em 80 % do custo
até ao limite de 25 vezes o quantitativo definido no n.o 1.1.

1.3 — Havendo necessidade de a ambulância esperar pelo doente,
este será comparticipado contra a apresentação do recibo em 60 %
do custo até ao limite de 15 vezes o quantitativo definido no n.o 1.1
por cada hora completa de espera de ambulância.

2 — Transportes colectivos:
2.1 — Sempre que o beneficiário necessite de cuidados médicos

especializados e recorra aos que estejam sediados mais próximo ao
local em que se encontre (residência ou local onde é acometido da
doença) e a distância entre os locais seja superior a 20 km contados
pelo mapa de estradas oficial, a ADSE comparticipará em 80 % do
preço do bilhete correspondente à classe mais económica, mediante
a apresentação deste e de declaração médica comprovativa da neces-
sidade do cuidado a receber e prestado.

2.2 — De igual modo se comparticipará a um acompanhante desde
que este seja aconselhado pelo médico assistente.

2.3 — Se, porém, e nestes casos, o doente recorrer a outro meio
de transporte, excepto o particular, poderá vir a ser comparticipado
em 40 % do quantitativo definido no n.o 1.1 por quilómetro percorrido,
contado pelo mapa de estradas oficial, mediante a apresentação do
recibo da respectiva despesa, bem como da declaração médica com-
provativa da necessidade do cuidado requerido.

3 — Situações específicas:
3.1 — Os doentes insuficientes renais crónicos, doentes em trata-

mentos de cobaltoterapia ou similares, doentes portadores de hemo-
filia ou paramiloidose, aquando do recurso a cuidados de saúde, em
transportes terão uma comparticipação de 100 %. Para tal deverão
os beneficiários fazer prova da sua situação clínica.

3.2 — Os beneficiários doentes residentes nos Açores ou na Madeira
terão uma comparticipação de 100 % do custo da viagem, na classe
mais económica, sempre que, comprovadamente por falta de meios
técnicos ou humanos, tenham de recorrer a cuidados de saúde pres-
tados no continente.

Se clinicamente se justificar a necessidade de acompanhante, o
custo da viagem deste, na classe mais económica, será passível de
uma comparticipação de 60 %.

4 — Transporte para e no estrangeiro:
4.1 — Quando o doente beneficiário da ADSE se encontre nas

condições previstas nos n.os 1 do artigo 31.o e 1 e 2 do artigo 32.o
do Decreto-Lei n.o 118/83, de 25 de Fevereiro, ou seja portador de
formulário E 112 devidamente autorizado e utilize transporte colec-
tivo, será comparticipado em 100 % do preço dos bilhetes corres-
pondentes à classe mais económica e mediante a apresentação dos
respectivos títulos.

4.2 — Se, por exigência médica, o doente tiver de ser acompanhado
por uma pessoa, esta será comparticipada em 60 % do custo do bilhete,
nas condições expressas no n.o 4.1.

4.3 — Se a deslocação se fizer em viatura própria, as despesas serão
comparticipadas em 60 % do preço dos bilhetes correspondentes à
classe mais económica em caminho de ferro.

4.4 — Quando se torne imperioso o doente utilizar ambulância no
país em que vai receber os cuidados de saúde, haverá uma com-
participação de 60 % do custo da viagem do local de chegada para
a unidade prestadora dos cuidados e desta para o local de partida
(regresso) contra a apresentação do respectivo recibo.

4.5 — Não haverá lugar, a qualquer título, a comparticipação em
transportes, por parte da ADSE, sempre que os beneficiários recorram
ou recebam cuidados de saúde no estrangeiro nos termos do n.o 1
do artigo 33.o do já citado Decreto-Lei n.o 118/83.

5 — O valor da comparticipação da ADSE por quilómetro per-
corrido é calculado em escudos, com arredondamento.

6 — A ADSE reserva-se o direito de solicitar, para apreciação da
inspecção médica, respeitando as regras deontológicas, todos os ele-
mentos de natureza clínica que se julguem necessários.

7 — A ADSE estabelecerá os procedimentos técnicos e adminis-
trativos necessários à implementação da presente tabela, regras e nor-
mas de comparticipação aprovadas superiormente.
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Direcção-Geral do Tesouro

Despacho (extracto) n.o 8888/99 (2.a série). — Por despacho
de 26 de Abril de 1999 da directora-geral do Tesouro:

Maria de Lurdes Torres Gama, Maria Antónia de Freitas Ferreira
Resende, José Augusto Rodrigues Pereira, Maria Rosa Pires Goes,
Bárbara de Fátima Colaço da Mata Marques de Matos, Lubélia
Mendes de Sousa e Maria Josefa Tenório Diogo Castro da Silva,
técnicos de fazenda especialistas do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral do Tesouro — nomeados definitivamente, precedendo
concurso, em lugares de subdirector de fazenda do mesmo quadro.
(Isento de fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas.)

26 de Abril de 1999. — A Directora-Geral, Maria dos Anjos Nunes
Capote.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho conjunto n.o 384/99. — Considerando o valor do dona-
tivo concedido por José Justino Dias de Castro à Associação Huma-
nitária dos Bombeiros Voluntários de Paredes de Coura, pessoa colec-
tiva de utilidade pública administrativa, que possibilitou àquela Asso-
ciação a aquisição de uma ambulância, indispensável à prossecução
dos fins humanitários para que está vocacionada, determina-se:

Ao abrigo dos n.os 2 e 5 do artigo 56.o do Código do IRS, é reco-
nhecido de superior interesse social o valor do donativo concedido
por José Justino Dias de Castro à Associação Humanitária dos Bom-
beiros Voluntários de Paredes de Coura.

18 de Abril de 1999. — O Ministro das Finanças, António Luciano
Pacheco de Sousa Franco. — Pelo Ministro da Administração
Interna, Armando António Martins Vara, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Administração Interna.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Interna

Despacho n.o 8889/99 (2.a série). — No uso de competência
delegada e nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de
26 de Setembro, renovo a comissão de serviço do licenciado Jorge
Manuel Ferreira Miguéis, como subdirector-geral do Secretariado
Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral, STAPE.

O presente despacho produz efeitos a 22 de Fevereiro de 1999.

4 de Fevereiro de 1999. — O Secretário de Estado da Administração
Interna, Luís Manuel Ferreira Parrreirão Gonçalves.

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Despacho n.o 8890/99 (2.a série). — Ao abrigo do disposto nos
artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, delego no
comandante interino da Escola Prática da Guarda, tenente-coronel
de cavalaria António Guilherme Ferraz Bela Morais, as competências
relativas aos seguintes actos de gestão orçamental e de realização
de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas, aquisição de serviços e bens, até ao limite
de 7500 contos, nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 7.o e
do n.o 4 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março;

2 — Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de 30 000
contos, nos termos da alínea a) do n.o 4 do artigo 7.o e do n.o 4
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março;

3 — Autorizar as despesas com dispensa de realização de concurso
ou de contrato escrito até ao montante de 4000 contos, nos termos
da alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o e do n.o 4 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 55/95, de 29 de Março;

4 — Designar as comissões de análise previstas no artigo 65.o do
Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março, e ao abrigo do n.o 5 do
artigo 67.o, para nos processos de aquisição de bens e serviços, e
empreitadas de obras públicas de montantes superiores aos ora dele-
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gados, proceder à audiência prévia e à elaboração do relatório final,
a que se referem os artigos 67.o e 68.o do mesmo diploma;

5 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo
regulamentar;

6 — Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

7 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

8 — Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia;

9 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais;

10 — Subdelegação de competências — o ora delegado é autorizado
a subdelegar, com carácter pessoal, nas seguintes entidades:

10.1 — No presidente do conselho administrativo da Escola Prática
da Guarda as competências referidas nos n.os 1, 3 e 4 do presente
despacho;

10.2 — Nos comandantes das subunidades da Escola Prática da
Guarda, com o órgão de gestão financeira, as competências indicadas
no n.o 1 deste despacho;

11 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência;

12 — O presente despacho produz efeitos desde 5 de Abril de 1999;
13 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Proce-

dimento Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados
até à sua publicação no Diário da República.

8 de Abril de 1999. — O Comandante-Geral, José Manuel da Silva
Viegas, general.

Direcção-Geral de Viação

Despacho n.o 8891/99 (2.a série). — Por despacho do Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna de 15 de
Março findo:

Engenheiro Emílio Agostinho Vasconcelos — autorizada a nomeação,
em comissão de serviço, como director dos Serviços de Viação
do Alentejo, precedendo concurso, com efeitos a partir de 16 de
Abril corrente. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

16 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços Administrativos,
Laurinda Ferreira.

Despacho n.o 8892/99 (2.a série). — Por despacho do Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna de 8 do
corrente mês de Abril:

Engenheiro Paulo Jorge Vaz da Palma Inácio — autorizada a nomea-
ção, em comissão de serviço, como chefe de divisão da Delegação
Distrital de Viação de Beja, precedendo concurso, com efeitos a
partir de 16 de Abril corrente. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços Administrativos,
Laurinda Ferreira.

Despacho n.o 8893/99 (2.a série). — Por despacho do director-
-geral de Viação de 6 de Abril de 1999:

José Manuel de Almeida Cunha Coelho — autorizada a contratação,
em regime de contrato administrativo de provimento, como técnico
superior de 2.a classe estagiário da carreira de engenharia, o qual
fica colocado na Guarda. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

21 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços Administrativos,
Laurinda Ferreira.

Inspecção-Geral da Administração Interna

Aviso (extracto) n.o 8197/99 (2.a série). — Por despacho do ins-
pector-geral da Administração Interna de 23 de Abril de 1999:

Isidora Maria Vieira Pereira — nomeada, precedendo concurso e por
urgente conveniência de serviço, operadora de sistemas de 1.a classe
do quadro de pessoal da Inspecção-Geral da Administração Interna,

constante do mapa II anexo à Portaria n.o 283/97, de 2 de Maio.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Abril de 1999. — O Subinspector-Geral, José Vicente Gomes
de Almeida.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO
E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Secretaria-Geral

Aviso n.o 8198/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, na nova redacção dada
pela Lei n.o 13/97, de 23 de Maio, e do Decreto-Lei n.o 231/97, de
3 de Setembro, faz-se público que, autorizado por despacho do Minis-
tro do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório de 12 de Abril de 1999, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República, concurso para preenchimento do cargo de chefe da
Divisão de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria-Geral do
Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território.

1 — Área de actuação — a referida no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 246/97, de 19 de Setembro, gestão de recursos humanos.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 323/89, de 26 de Setembro,
a Lei n.o 13/97, de 23 de Maio, o Decreto-Lei n.o 231/97, de 3 de
Setembro, e o Código do Procedimento Administrativo.

3 — Requisitos legais — podem concorrer os funcionários que reú-
nam cumulativamente os requisitos definitivos nas alíneas a), b) e
c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro,
com a nova redacção dada pelo artigo 1.o da Lei n.o 13/97, de 23
de Maio, e ainda os funcionários que se encontrem numa das situações
previstas nos n.os 3 e 4 do mesmo artigo e diploma.

4 — Composição do júri:

Presidente — Dr. Horácio Rabaça Gaspar, director dos Serviços
de Recursos Humanos da Secretaria-Geral do Ministério do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório.

1.o vogal efectivo — Dr.a Julieta de Fátima Neves e Silva Nunes,
directora dos Serviços Financeiros e Patrimoniais da Secre-
taria-Geral do Ministério do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território.

2.o vogal efectivo — Dr.a Maria de Fátima Rodrigues Henriques,
chefe da Divisão de Planeamento e Gestão de Recursos Huma-
nos da Secretaria-Geral do Ministério da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.

1.o vogal suplente — Dr.a Rosa Amélia Monterroso Vieira, direc-
tora dos Serviços de Organização e Informática da Secreta-
ria-Geral do Ministério do Equipamento, do Planeamento e
da Administração do Território.

2.o vogal suplente — Dr.a Maria Eugénia Almeida Santos, sub-
directora-geral da Direcção-Geral das Autarquias Locais do
Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Adminis-
tração do Território.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos,
pelo 1.o vogal efectivo.

O júri do concurso foi aprovado por despacho do Ministro do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do Território de 12
de Abril de 1999, de acordo com o resultado do sorteio efectuado
em 7 de Janeiro de 1999 pela comissão de observação e acompa-
nhamento dos concursos para os cargos dirigentes — acta n.o 12/99.

5 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção, tendo em conta os factores previstos nos arti-
gos 11.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3 de Setembro.

Os critérios, bem como o sistema de classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constarão de acta das reuniões do
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre
que solicitada.

6 — Prazo de validade — o concurso visa o preenchimento do cargo
de chefe da divisão de gestão de recursos humanos e terá a validade
de um ano contado da data de publicitação da lista de classificação
final.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido ao secretário-geral do Ministério do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território, podendo ser entregue
pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expe-
dido até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas
para a Praça do Comércio, Ala Oriental, 1194 Lisboa Codex.



6737N.o 104 — 5-5-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE

7.2 — Dos requerimentos deverão constar:

Nome;
Estado civil;
Habilitações académicas;
Formação profissional, com indicação da duração em horas dos

cursos, estágios e seminários;
Situação profissional, com indicação da antiguidade na categoria,

na carreira e na função pública;
Residência;
Código postal;
Declaração de que possui os requisitos legais de admissão.

7.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados de curriculum
vitae datado e assinado.

7.4 — Nos termos do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 231/97,
de 3 de Setembro, são excluídos do concurso os candidatos que não
entreguem ou não façam constar do requerimentos a declaração de
que possuem os requisitos legais de admissão a concurso.

8 — A publicação da relação de candidatos será feita de acordo
com o que dispõem os artigos 33.o e 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9 — A convocatória dos candidatos admitidos para realização dos
métodos de selecção será feita pelo júri através de ofício registado.

10 — A publicitação da lista de classificação final será feita por
afixação na Secretaria-Geral e remetida, por ofício registado, aos can-
didatos externos a este serviço.

23 de Abril de 1999. — O Secretário-Geral, Sebastião Baptista
Pinela.

Comissão de Coordenação da Região do Alentejo

Aviso n.o 8199/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3 de Setembro, faz-se público que,
autorizado por despacho do Secretário de Estado da Administração
Local e Ordenamento do Território de 31 de Março de 1999, no
uso da competência delegada pelo despacho n.o 48/96, de 26 de Feve-
reiro, do Ministro do Equipamento, do Planeamento e da Adminis-
tração do Território, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
concurso para o preenchimento do cargo de chefe de divisão de Estu-
dos e Ordenamento.

1 — Área de actuação — dirigir o pessoal integrado na Divisão de
Estudos e Ordenamento, com as competências definidas no âmbito
do n.o 2 do artigo 46.o do Decreto-Lei n.o 260/89, de 17 de Agosto,
para o que distribui, orienta e controla a execução dos trabalhos,
organiza as actividades da Divisão de acordo com o plano definido
para o organismo, procede à avaliação dos resultados, promove a
qualificação do pessoal da Divisão e elabora pareceres e informações
sobre assuntos da competência da Divisão a seu cargo.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 498/88, de 30 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de Agosto, 323/89,
de 26 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 13/97,
de 23 de Maio, e 231/97, de 3 de Setembro, e o Código do Pro-
cedimento Administrativo.

3 — Requisitos legais — podem concorrer os funcionários que até
ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas reúnam
cumulativamente os requisitos definidos no n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, com a nova redacção
que lhe foi dada pelo artigo 1.o da Lei n.o 13/97, de 23 de Maio,
e ainda os funcionários que se encontrem numa das situações previstas
nos n.os 2, 3 e 4 dos mesmos artigo e diploma.

4 — Composição do júri, de acordo com o sorteio realizado e cons-
tante da acta n.o 40/99, de 2 de Fevereiro de 1999, da comissão de
observação e acompanhamento:

Presidente — Engenheiro José Manuel Reboredo Pinto Leite,
vice-presidente.

Vogais efectivos:

1.o Engenheiro António José Valente Theotónio, chefe de
divisão, director do Núcleo de Beja.

2.o Arquitecta Maria Margarida Sá Luz Coruche Cancela
d’Abreu, directora regional do Ordenamento do Território.

Vogais suplentes:

1.o Dr. Florival António Grazina Ramalhinho, adminis-
trador.

2.o Dr. Armando José da Silva Marques, chefe de divisão
do Gabinete de Estatística e Informática.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo 1.o vogal efectivo.

5 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção, tendo em conta os factores previstos, respec-

tivamente, nos artigos 11.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3
de Setembro.

Os critérios, bem como o sistema de classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constarão de acta da reunião do
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre
que solicitada.

6 — Prazo de validade — o concurso visa o preenchimento do cargo
de chefe de divisão de Estudos e Ordenamento e terá a validade
de um ano contado da data de publicação da lista de classificação
final.

7 — Remuneração, local e condições de trabalho:
7.1 — A remuneração do cargo é a resultante da aplicação da per-

centagem fixada no Decreto-Lei n.o 383-A/87, de 23 de Dezembro,
nos n.os 2 a 5 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, e no n.o 2.o da Portaria n.o 147/99, de 27 de Fevereiro.

7.2 — Local de trabalho — Comissão de Coordenação da Região
do Alentejo, em Évora.

7.3 — As condições de trabalho e os benefícios sociais são os gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração central.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido ao presidente da Comissão de Coordenação da Região do
Alentejo, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo cor-
reio, registado e com aviso de recepção, expedido até ao termo do
prazo fixado para a apresentação das candidaturas, para Estrada das
Piscinas, 193, 7000 Évora.

8.2 — Dos requerimentos deverão constar:

Identificação completa (nome, estado civil, residência, código
postal e telefone);

Habilitações académicas;
Situação profissional (serviço a que pertence, natureza do vínculo

e categoria que detém, bem como a antiguidade na actual
categoria, na carreira e na função pública);

Indicação do cargo e do concurso a que a candidatura diz respeito;
Declaração de que possui os requisitos legais de admissão.

8.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados de curriculum
vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem constar, entre outros
elementos, a formação académica e a experiência profissional geral
e específica, bem como a formação profissional, com indicação da
duração das acções frequentadas.

8.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a cada candidato, em
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

9 — A convocatória dos candidatos admitidos para a realização
dos métodos de selecção será feita pelo júri através de ofício registado.

10 — A publicitação da lista de classificação final será feita por
afixação na Comissão de Coordenação da Região do Alentejo (Estrada
das Piscinas, 193, 7000 Évora) e remetida, por ofício registado, aos
candidatos externos a este serviço.

21 de Abril de 1999. — O Administrador, Florival Ramalhinho.

Aviso n.o 8200/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3 de Setembro, faz-se público que,
autorizado por despacho do Secretário de Estado da Administração
Local e Ordenamento do Território de 31 de Março de 1999, no
uso da competência delegada pelo despacho n.o 48/96, de 26 de Feve-
reiro, do Ministro do Equipamento, do Planeamento e da Adminis-
tração do Território, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
concurso para o preenchimento do cargo de chefe de divisão de Finan-
ças Locais.

1 — Área de actuação — dirigir o pessoal integrado na Divisão de
Finanças Locais, com as competências definidas no âmbito do n.o 2
do artigo 45.o do Decreto-Lei n.o 260/89, de 17 de Agosto, para o
que distribui, orienta e controla a execução dos trabalhos, organiza
as actividades da Divisão de acordo com o plano definido para o
organismo, procede à avaliação dos resultados, promove a qualificação
do pessoal da Divisão e elabora pareceres e informações sobre assuntos
da competência da Divisão a seu cargo.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 498/88, de 30 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de Agosto, 323/89,
de 26 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 13/97,
de 23 de Maio, e 231/97, de 3 de Setembro, e o Código do Pro-
cedimento Administrativo.

3 — Requisitos legais — podem concorrer os funcionários que até
ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas reúnam
cumulativamente os requisitos definidos no n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, com a nova redacção
que lhe foi dada pelo artigo 1.o da Lei n.o 13/97, de 23 de Maio,
e ainda os funcionários que se encontrem numa das situações previstas
nos n.os 2, 3 e 4 dos mesmos artigo e diploma.
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4 — Composição do júri, de acordo com o sorteio realizado e cons-
tante da acta n.o 40/99, de 2 de Fevereiro, da comissão de observação
e acompanhamento:

Presidente — Engenheiro José Manuel Reboredo Pinto Leite,
vice-presidente.

Vogais efectivos:

1.o Dr.a Maria da Conceição Garcia Barradas, chefe de divi-
são dos Sectores Económicos e do Plano Regional.

2.o Dr. Manuel António David, chefe de divisão de Estudos,
Formação e Administração Autárquica.

Vogais suplentes:

1.o Dr. Florival António Grazina Ramalhinho, adminis-
trador.

2.o Dr. Armando José da Silva Marques, chefe de divisão
do Gabinete de Estatística e Informática.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo 1.o vogal efectivo.

5 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção, tendo em conta os factores previstos, respec-
tivamente, nos artigos 11.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3
de Setembro.

Os critérios, bem como o sistema de classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constarão de acta da reunião do
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre
que solicitada.

6 — Prazo de validade — o concurso visa o preenchimento do cargo
de chefe de divisão de Finanças Locais e terá a validade de um ano
contado da data de publicação da lista de classificação final.

7 — Remuneração, local e condições de trabalho:
7.1 — A remuneração do cargo é a resultante da aplicação da per-

centagem fixada no Decreto-Lei n.o 383-A/87, de 23 de Dezembro,
nos n.os 2 a 5 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, e no n.o 2.o da Portaria n.o 147/99, de 27 de Fevereiro.

7.2 — Local de trabalho — Comissão de Coordenação da Região
do Alentejo, em Évora.

7.3 — As condições de trabalho e os benefícios sociais são os gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração central.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido ao presidente da Comissão de Coordenação da Região do
Alentejo, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo cor-
reio, registado e com aviso de recepção, expedido até ao termo do
prazo fixado para a apresentação das candidaturas, para Estrada das
Piscinas, 193, 7000 Évora.

8.2 — Dos requerimentos deverão constar:

Identificação completa (nome, estado civil, residência, código
postal e telefone);

Habilitações académicas;
Situação profissional (serviço a que pertence, natureza do vínculo

e categoria que detém, bem como a antiguidade na actual
categoria, na carreira e na função pública);

Indicação do cargo e do concurso a que a candidatura diz respeito;
Declaração de que possui os requisitos legais de admissão.

8.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados de curriculum
vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem constar, entre outros
elementos, a formação académica e a experiência profissional geral
e específica, bem como a formação profissional, com indicação da
duração das acções frequentadas.

8.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a cada candidato, em
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

9 — A convocatória dos candidatos admitidos para a realização
dos métodos de selecção será feita pelo júri através de ofício registado.

10 — A publicitação da lista de classificação final será feita por
afixação na Comissão de Coordenação da Região do Alentejo (Estrada
das Piscinas, 193, 7000 Évora) e remetida, por ofício registado, aos
candidatos externos a este serviço.

21 de Abril de 1999. — O Administrador, Florival Ramalhinho.

Aviso n.o 8201/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3 de setembro, faz-se público que,
autorizado por despacho do Secretário de Estado da Administração
Local e Ordenamento do Território de 31 de Março de 1999, no
uso da competência delegada pelo despacho n.o 48/96, de 26 de Feve-
reiro, do Ministro do Equipamento, do Planeamento e da Adminis-
tração do Território, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
concurso para preenchimento do cargo de chefe de divisão do Gabi-
nete de Organização e Gestão.

1 — Área de actuação — dirigir o pessoal integrado no Gabinete
de Organização e Gestão, definido no âmbito do artigo 51.o do Decre-

to-Lei n.o 260/89, de 17 de Agosto, para o que distribui, orienta e
controla a execução dos trabalhos, organiza as actividades do Gabi-
nete, de acordo com o plano definido para o organismo, e procede
à avaliação dos resultados, promove a qualificação do pessoal do Gabi-
nete e elabora pareceres e informações sobre assuntos da competência
do Gabinete a seu cargo.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplica-se o
Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de Agosto, o Decreto-Lei
n.o 323/89, de 26 de Setembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 13/97, de 23 de Maio, o Decreto-Lei n.o 231/97, de 3 de
Setembro, e o Código do Procedimento Administrativo.

3 — Requisitos legais — podem concorrer os funcionários que até
ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas reúnam
cumulativamente os requisitos definidos no n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, com a nova redacção
que lhe foi dada pelo artigo 1.o da Lei n.o 13/97, de 23 de Maio,
e ainda os funcionários que se encontrem numa das situações previstas
nos n.os 2, 3 e 4 dos mesmos artigo e diploma.

4 — Composição do júri, de acordo com o sorteio realizado e cons-
tante da acta n.o 40/99, de 2 de Fevereiro, da comissão de observação
e acompanhamento:

Presidente — Dr. António José Gavino Paixão, vice-presidente.
Vogais efectivos:

1.o Dr. Florival António Grazina Ramalhinho, adminis-
trador.

2.o Dr.a Maria Margarida Raimundo Plancha Prates Louro,
chefe de divisão do Centro de Documentação e Infor-
mação.

Vogais suplentes:

1.o Dr.a Maria de Lurdes Carneiro Vieira da Silva Pereira
Lopes, chefe da Divisão dos Sectores Culturais e Sociais.

2.o Dr. Manuel António David, Chefe da Divisão de Estudos,
Formação e Administração Autárquica.

O presidente do júri seja substituído, nas suas faltas ou impedi-
mentos, pelo 1.o vogal efectivo.

5 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção, tendo em conta os factores previstos, respec-
tivamente, nos artigos 11.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3
de Setembro.

Os critérios, bem como o sistema de classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constarão de acta das reuniões do
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre
que solicitada.

6 — Prazo de validade — o concurso visa o preenchimento do cargo
de chefe de divisão do Gabinete de Organização e Gestão e terá
a validade de um ano contado da data de publicação da lista de
classificação final.

7 — Remuneração, local e condições de trabalho:
7.1 — A remuneração do cargo é a resultante da aplicação da per-

centagem fixada no Decreto-Lei n.o 383-A/87, de 23 de Dezembro,
nos n.os 2 a 5 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, e no n.o 2.o da Portaria n.o 147/99, de 27 de Fevereiro.

7.2 — Local de trabalho — Comissão de Coordenação da Região
do Alentejo, em Évora.

7.3 — As condições de trabalho e os benefícios sociais são os gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração central.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido ao presidente da Comissão de Coordenação da Região do
Alentejo, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo cor-
reio, registado e com aviso de recepção, expedido até ao termo do
prazo fixado para apresentação das candidaturas para Estrada das
Piscinas, 193, 7000 Évora.

8.2 — Dos requerimentos deverão constar:

Identificação completa (nome, estado civil, residência, código
postal e telefone);

Habilitações académicas;
Situação profissional (serviço a que pertence, natureza do vínculo

e categoria que detém, bem como a antiguidade na actual
categoria, carreira e função pública);

Indicação do cargo e concurso a que a candidatura diz respeito;
Declaração de que possui os requisitos legais de admissão.

8.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados de curriculum
vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem constar, entre outros
elementos, a formação académica e a experiência profissional geral
e específica, bem como a formação profissional, com indicação da
duração das acções frequentadas.

8.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a cada candidato, em
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

9 — A convocatória dos candidatos admitidos para realização dos
métodos de selecção será feita pelo júri através de ofício registado.
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10 — A publicitação da lista de classificação final será feita por
afixação na Comissão de Coordenação da Região do Alentejo (Estrada
das Piscinas, 193, Évora) e remetida, por ofício registado, aos can-
didatos externos a este serviço.

21 de Abril de 1999. — O Administrador, Florival Ramalhinho.

Comissão de Coordenação da Região de Lisboa
e Vale do Tejo

Aviso n.o 8202/99 (2.a série). — Por despacho de 12 de Abril
de 1999 do presidente da Comissão de Coordenação da Região de
Lisboa e Vale do Tejo:

Antonieta de Oliveira Junceiro, contratada a termo certo ao abrigo
dos Decretos-Leis n.os 81-A/96, de 21 de Junho, e 103/97, de 28
de Abril, no Gabinete de Apoio Técnico de Abrantes, inserido
na área de actuação da Comissão de Coordenação da Região de
Lisboa e Vale do Tejo — nomeada definitivamente na categoria
de técnica superior de 2.a classe, escalão 1, índice 400, após concurso,
ficando com o contrato que vem exercendo, caducado a partir da
data da assinatura do termo de posse. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Abril de 1999. — A Administradora, Maria Rosa Fradinho.

Aviso n.o 8203/99 (2.a série). — Por despacho de 12 de Abril
de 1999 do presidente da Comissão de Coordenação da Região de
Lisboa e Vale do Tejo:

Lúcia Fialho Ferreia Maria Gomes Belo — nomeada definitivamente
para o quadro da Comissão de Coordenação da Região de Lisboa
e Vale do Tejo com a categoria de técnica superior de 2.a classe,
escalão 1, índice 400, após concurso interno geral de ingresso. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Abril de 1999. — A Administradora, Maria Rosa Fradinho.

Departamento de Prospectiva e Planeamento

Rectificação n.o 1108/99. — Por ter sido mandado publicar com
inexactidão o aviso n.o 7682/99 (2.a série) inserto no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 95, de 23 de Abril de 1999, a p. 6098, col. 1.a,
rectifica-se que, no n.o 1, onde se lê «um lugar de técnico-adjunto
principal da carreira de técnico-adjunto de planeamento» deve ler-se
«um lugar de técnico profissional especialista da carreira técnico-pro-
fissional de planeamento».

23 de Abril de 1999. — Pela Directora-Geral, o Subdirector-Geral,
José Manuel Félix Ribeiro.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Aviso n.o 8204/99 (2.a série). — Torna-se público que ficou
deserto o concurso aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 56, de 8 de Março de 1999, para o preenchimento de
um lugar de técnico profissional principal de BAD.

15 de Abril de 1999. — A Presidente do Júri, Maria Isabel da Luz
Benholiel Silva.

Rectificação n.o 1109/99. — Por ter sido publicado com inexac-
tidão no Diário da República, 2.a série, n.o 80, de 6 de Abril de 1999,
a p. 4967, o aviso referente à abertura de concurso para o preen-
chimento de dois lugares de técnico superior de 1.a classe, rectifica-se
que onde se lê «Vogais efectivos — Dr.a Dulce de Jesus Gonçalves
Dias, chefe de divisão» deve ler-se «Vogais efectivos — Dr.a Maria
Helena dos Santos Lopes Curto, directora de serviços».

16 de Abril de 1999. — O Director-Geral, Armando Martins.

Direcção-Geral de Transportes Terrestres

Despacho n.o 8894/99 (2.a série). — Tornando-se necessário
regulamentar o artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de Agosto,
que determina a aprovação de modelos de alvarás e licenças previstos
pelo mesmo diploma;

Considerando ainda que a divulgação dos documentos necessários
à instrução dos processos de licenciamento para a actividade e de

reconhecimento da capacidade técnica ou profissional tornará mais
célere a conclusão dos respectivos processos:

Determino:
1 — O alvará para o exercício da actividade de transportes em táxi,

bem como a sua cópia certificada, o certificado de capacidade técnica
ou profissional e as licenças dos veículos devem ser conformes com
os modelos em anexo.

2 — Os pedidos de alvará para a actividade de transportes em táxi
e os de reconhecimento de capacidade técnica ou profissional devem
ser instruídos com os documentos seguintes:

2.1 — Alvará para a actividade de transportes em táxi:

Pessoas colectivas:

Fotocópia do cartão de pessoa colectiva;
Certidão da conservatória do registo comercial comprovativa

da matrícula da sociedade comercial ou cooperativa, da
qual conste o objecto social, a sede, o capital social e
os gerentes, administradores ou directores;

Certificado de registo criminal dos gerentes, administradores
ou directores da empresa;

Pessoas singulares que requeiram o alvará ao abrigo do artigo 38.o
do Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de Agosto:

Fotocópia do cartão de empresário em nome individual;
Certificado de registo criminal do titular da licença para

transportes de aluguer em veículos ligeiros de passageiros
e do seu mandatário, quando a capacidade profissional
for assegurada por este último;

Contrato de mandato comercial devidamente registado na
conservatória do registo comercial, quando a capacidade
profissional for assegurada através deste estatuto jurídico;

Garantia bancária comprovativa do requisito de capacidade
financeira, no valor mínimo de 1 000 000$ ou 5000 euros.

2.2 — Reconhecimento de capacidade técnica ou profissional:

Certidão da conservatória do registo comercial comprovativa de
que à data de 11 de Agosto de 1998 era gerente, administrador
ou director de uma sociedade comercial ou director de uma
cooperativa titular de licença para o transporte de aluguer
em veículos ligeiros de passageiros;

Declaração, emitida pela cooperativa titular de licença para o
transporte de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, que
certifique a qualidade de cooperador em 11 de Agosto de
1998;

Fotocópia do bilhete de identidade do requerente.

16 de Abril de 1999. — O Director-Geral, Jorge Jacob.

ANEXO
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Junta Autónoma de Estradas

Despacho n.o 8895/99 (2.a série). — Delegação de competên-
cia. — Ao abrigo do disposto no artigo 35.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 323/89,
de 26 de Setembro, delego na engenheira civil estagiária Maria Casi-
mira Saraiva Sampaio e Silva a competência para:

a) Aprovar as obras a que se refere o n.o 1 do artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 13/71, de 23 de Janeiro;

b) Assinar em substituição do director de Estradas do Distrito
do Porto toda a correspondência necessária à concretização
dos referidos processos de licenciamento.

O presente despacho produz efeitos a partir de 25 de Junho de
1998, ficando deste modo ratificados todos os actos praticados desde
aquela data.

23 de Abril de 1999. — O Presidente, António Lamas.

Despacho n.o 8896/99 (2.a série). — Delegação de competên-
cia. — Ao abrigo do disposto no artigo 35.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 323/89,
de 26 de Setembro, delego no engenheiro técnico civil especialista
António dos Anjos Gomes de Pina competência para outorgar em
escrituras públicas de expropriação amigável ou autos de expropriação
amigável a que alude o artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 438/91, de
9 de Novembro.

O presente despacho produz efeitos a partir de 25 de Junho de
1998, ficando deste modo ratificados todos os actos praticados desde
aquela data.

23 de Abril de 1999. — O Presidente, António Lamas.
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Junta Autónoma dos Portos do Sotavento do Algarve

Aviso n.o 8205/99 (2.a série). — Por deliberação da comissão
administrativa da Junta Autónoma dos Portos do Sotavento do
Algarve, em sua sessão de 14 de Abril de 1999, foi autorizada a
reconversão profissional da técnica administrativa Irene Nunes Basílio
Teixeira Gomes para a carreira de assistente administrativo, GP 3,
grau 2, BR 17, nos termos do artigo 39.o da Portaria n.o 1278/95,
de 27 de Outubro, com efeitos a partir de 1 de Abril de 1999. (Não
carece de visto ou autorização do Tribunal de Contas.)

15 de Abril de 1999. — O Director dos Portos e Administrador-
-Delegado da Junta, Luís Manuel Pedro Inês.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Despacho n.o 8897/99 (2.a série). — Por despacho do director-
-geral de 18 de Março de 1999:

Licenciadas Maria Regina Vaz de Carvalho Romão e Ana Paula
Moreira de Jesus — contratadas, em regime de contrato de trabalho
a termo certo, por três meses, automaticamente renovável até ao
limite de um ano, para exercer funções no 26.o Cartório Notarial
de Lisboa, com direito a remuneração mensal correspondente a
100 000$, acrescida do subsídio de alimentação. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Março de 1999. — O Notário, Francisco José de Moura Sucena.

Rectificação n.o 1110/99. — Declara-se sem efeito a publicação
feita pelo despacho n.o 7901/99 no Diário da República, 2.a série,
n.o 92, de 20 de Abril de 1999, por não ter sido ainda efectuado
aquele contrato a termo certo.

20 de Abril de 1999. — A Conservadora, Ana Paula Aguiar.

Rectificação n.o 1111/99. — Por ter havido lapso na publicação
do despacho n.o 6412/99 (2.a série), inserto no Diário da República,
2.a série, n.o 75, de 30 de Março de 1999, relativamente à nomeação
da licenciada Ivete da Piedade Lopes Montês Ferreira, rectifica-se
que onde se lê «Licenciada Ivete da Piedade Lopes Montês Ferreira:»
deve ler-se «Licenciada Ivete da Piedade Lopo Montês Ferreira:».

21 de Abril de 1999. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste Ramos.

Rectificação n.o 1112/99. — Por ter havido lapso na publicação
inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 92, de 20 de Abril de
1999, rectifica-se que onde se lê «Licenciada Maria Helena Fragoso
da Silva» deve ler-se «Licenciada Maria Helena Ferreira Fragoso da
Silva».

21 de Abril de 1999. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste Ramos.

Rectificação n.o 1113/99. — Por ter havido lapso na publicação
inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 36, de 12 de Fevereiro
de 1999, despacho n.o 2745/99, a p. 2114, rectifica-se que onde se
lê «Matias Coelho Pereira [. . .] (4.o escalão, índice 312,5)» deve ler-se
«Matias Coelho Pereira [. . .] (4.o escalão, índice 290+335/2)».

22 de Abril de 1999. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste Ramos.

Direcção-Geral dos Serviços Judiciários

Aviso n.o 8206/99 (2.a série). — A seguir se publica a lista do
movimento de oficiais de justiça referente ao mês de Fevereiro de
1999, aprovado por meu despacho de 24 de Março de 1999 e rectificado
por despacho de 14 de Abril de 1999.

Todas as nomeações estão isentas de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.

16 de Abril de 1999. — O Director-Geral, Soreto de Barros.

Nssmj: 7968 ÁLVARO JOSÉ DAS NEVES FERNANDES
Categoria: SECRETÁRIO TÉCNICO
Tribunal: COIMBRA MINISTÉRIO PÚBLICO
N. ord: 45/97 Antig: 9a 9m 4d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSIÇÃO REESTRUT. CAR./SERV.
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL

Tribunal: COIMBRA EXECUÇÃO PENAS
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 1980 ARTUR AUGUSTO FERNANDES
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: VILA FRANCA XIRA SECRETARIA-GERAL
N. ord: 46/97 Antig: 9a 9m 4d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 1 JUÍZO CRIMINAL
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 4980 PLÁCIDO MAXIMIANO MARTINS
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 7 JUÍZO
N. ord: 142/97 Antig: 7a 7m 12d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: PORTO 3 JUÍZO CRIMINAL
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 10433 MANUEL FERNANDO PAIS LOPES DOMINGOS
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: VALONGO
N. ord: 215/97 Antig: 4a 10m 6d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: PORTO EXECUÇÃO PENAS
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 12987 JORGE FLORÊNCIO DOS SANTOS
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: FAFE
N. ord: 320/97 Antig: 2a 1m 9d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 7 JUÍZO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 10258 JOÃO PIRES MORGADO BARBOSA
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: MONÇÃO
N. ord: 333/97 Antig: 1a 7m 29d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: PONTE DE LIMA
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 11538 ANTÓNIO PEREIRA PIRES
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: ALCACÉR DO SAL
N. ord: 273/97 Antig: 2a 8m 18d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: SANTIAGO DO CACÉM
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 15170 LUÍS HUMBERTO QUINTIÃO LEIRÓS
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: VALENÇA 1 SECÇÃO
N. ord: 143/97 Antig: 11a 8m 2d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: MONÇÃO
Aceitação: 3 dias
Obs: 6. CURSO N. 12

Nssmj: 11571 MARIA DE LURDES LOPES PRAÇA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 9 JUÍZO SEC. CENTRAL
N. ord: 139/97 Antig: 11a 9m 28d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: VALONGO
Aceitação: 3 dias
Obs: 6. CURSO N.

Nssmj: 11406 CONCEIÇÃO OLÍMPIA MORAIS BARBOSA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO FAMÍLIA 1 JUÍZO SECÇÃO CENTRAL
N. ord: 176/97 Antig: 10a 4m 10d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: PAÇOS DE FERREIRA
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Aceitação: 4 dias
Obs: 6. CURSO N. 28

Nssmj: 12592 VÍTOR MANUEL DOS SANTOS JANEIRO BEN-
JAMIM
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Exerce FUNÇÕES: SERV. INSPECÇÃO/CONSELHO OFICIAIS
JUSTIÇA como
SECRETÁRIO DE INSPECÇÃO, COMISSÃO SERVIÇO
N. ord: 152/97 Antig: 11a 2m 16d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: MOITA
Aceitação: 4 dias
Obs: 6. CURSO N. 65/CESSA COM. SERVIÇO

Nssmj: 3702 JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO ADM. CÍRCULO 1 SECÇÃO
N. ord: 121/97 Antig: 12a 0m 3d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: FAFE
Aceitação: 4 dias
Obs: 6. CURSO N. 68

Nssmj: 13354 ABÍLIO ANTÓNIO GARRIDE DA SILVA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA FAMÍLIA 3 JUÍZO SEC CENTRAL
N. ord: 226/97 Antig: 9a 9m 1d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: LISBOA TRABALHO 1 JUÍZO
Aceitação: 2 dias
Obs: 7. CURSO N. 6

Nssmj: 19366 MANUEL JOAQUIM SOARES FERREIRA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: GONDOMAR 2 JUÍZO COMP. ESP. CÍVEL 1 SEC
N. ord: 273/97 Antig: 8a 11m 11d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: AMARANTE
Aceitação: 4 dias
Obs: 7. CURSO N. 13

Nssmj: 10923 MANUEL AUGUSTO RAMOS MARTINS
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Exerce FUNÇÕES: SERV. INSPECÇÃO/CONSELHO SUP. MIN.
PÚBLICO como
SECRETÁRIO DE INSPECÇÃO, COMISSÃO SERVIÇO
N. ord: 103/97 Antig: 12a 7m 24d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: FIGUEIRA DA FOZ TRABALHO
Obs: 7. CURSO N. 18/MANTÉM COM. SERVIÇO C/DECL. VACA-
TURA LUGAR

Nssmj: 11648 JOSÉ ALBERTO RODRIGUES PESTANA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: FIGUEIRA DA FOZ SECÇÃO CENTRAL
N. ord: 269/97 Antig: 8a 11m 11d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: FIGUEIRA DA FOZ TRABALHO
Aceitação: 2 dias
Obs: 7. CURSO N. 21

Nssmj: 8524 MANUEL DA COSTA OLIVEIRA MORGADO
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: OURÉM 1 SECÇÃO
N. ord: 22/97 Antig: 17a 4m 10d Cl. serv: BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: CARTAXO
Aceitação: 4 dias
Obs: 7. CURSO N. 23

Nssmj: 14001 ANTÓNIO DANIEL FERREIRA MARQUES ANTU-
NES
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: TONDELA 1 SECÇÃO
N. ord: 286/97 Antig: 8a 11m 11d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)

Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: LAGOS
Aceitação: 8 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 13191 DALILA MANUELA LEMOS GONÇALVES LEITE
FERNANDES MARQUES
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO SUPRANUMERÁRIO
COLOCAÇÃO
Tribunal: OLEIROS
N. ord: 305/97 Antig: 8a 9m 1d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: OLEIROS
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 14926 AFONSO MANUEL FERREIRA RAMOS BAN-
DARRA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: ANADIA SECÇÃO AFECTA TRIBUNAL CÍRCULO
N. ord: 366/97 Antig: 7a 3m 8d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: VILA VIÇOSA
Aceitação: 4 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 26207 MANUEL DIONÍSIO MONTEIRO
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LAMEGO SECÇÃO AFECTA TRIBUNAL CÍRCULO
N. ord: 431/97 Antig: 6a 5m 26d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: VILA REAL TRABALHO
Aceitação: 4 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 5615 ANTÓNIO JOSÉ DA SILVA MARTINS
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: SINTRA 2 JUÍZO CÍVEL 1 SEC
N. ord: 590/97 Antig: 4a 5m 21d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: FERREIRA DO ALENTEJO
Aceitação: 5 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 13185 MARIA LURDES RODRIGUES ROCHA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Exerce FUNÇÕES: ODEMIRA como SECRETÁRIO JUDICIAL,
NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
N. ord: 498/97 Antig: 5a 3m 24d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: ALCACÉR DO SAL
Aceitação: 4 dias

Nssmj: 16968 ANTÓNIO MARIA MOUTINHO FERREIRA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: VILA DO PORTO 1 SECÇÃO
Exerce FUNÇÕES: NORDESTE como ESCRIVÃO DIREITO,
DESTACAMENTO
N. ord: 769/97 Antig: 0a 5m 2d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: NORDESTE
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR/CESSA DESTACAMENTO

Nssmj: 13311 CARLOS ALBERTO DE JESUS PEREIRA MAR-
QUES
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: TOMAR 2 JUÍZO 1 SECÇÃO
N. ord: 257/97 Antig: 9a 0m 21d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: FERREIRA DO ZÊZERE 1 SECÇÃO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 12942 ANA MARIA BÁRBARA MOREIRA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: FIGUEIRA DA FOZ 3 JUÍZO 1 SECÇÃO
N. ord: 303/97 Antig: 8a 11m 1d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
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Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: FIGUEIRA DA FOZ SECÇÃO CENTRAL
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 19631 MARIA DO CARMO RAMOS
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO FAMÍLIA 1 JUÍZO 2 SECÇÃO
N. ord: 351/97 Antig: 7a 3m 8d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO FAMÍLIA 1 JUÍZO SECÇÃO CENTRAL
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 13419 ADELINO URBANO REBELO MOREIRA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 2 JUÍZO 1 SECÇÃO
N. ord: 377/97 Antig: 7a 3m 8d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO ADM. CÍRCULO 1 SECÇÃO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 20708 ADRIÃO DIAS DA SILVA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 2 JUÍZO 2 SECÇÃO
N. ord: 395/97 Antig: 6a 11m 0d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 5 JUÍZO SEC. CENTRAL
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 17409 ANTÓNIO FERNANDO LEÇA RAMADA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PENAFIEL SECÇÃO AFECTA TRIBUNAL CÍRCULO
N. ord: 710/97 Antig: 1a 5m 13d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO FAMÍLIA 1 JUÍZO 2 SECÇÃO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 19929 JOSÉ CARLOS GONÇALVES MARTINS
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: TORRES NOVAS 1 SECÇÃO
N. ord: 95/97 Antig: 12a 10m 22d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: TOMAR 2 JUÍZO 1 SECÇÃO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 16328 JÚLIO RAMOS FERNANDES
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: BARCELOS 3 JUÍZO COMP. ESP. CÍVEL 1 SEC.
N. ord: 721/97 Antig: 1a 3m 23d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: VALENÇA 1 SECÇÃO
Aceitação: 4 dias

Nssmj: 19720 JOSÉ MANUEL TEIXEIRA DIOGO
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 1 JUÍZO 1 SECÇÃO
N. ord: S/N Antig: 0a 0m 0d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 9 JUÍZO SEC. CENTRAL
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 12833 AIRES RODRIGUES SANTOS RAMOS DA CON-
CEIÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 4 JUÍZO 1 SECÇÃO
N. ord: 535/97 Antig: 4a 12m 2d Cl. serv: SUFICIENTE
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: SINTRA 2 JUÍZO CÍVEL 1 SEC
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 19748 ANA DE JESUS COSTA E CASTRO LIMA SERO-
MENHO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VIANA DO CASTELO
N. ord: 372/97 Antig: 11a 0m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO

Tribunal: BARCELOS 3 JUÍZO 1 SECÇÃO
Aceitação: 3 dias
Obs: 13. CURSO N. 23

Nssmj: 13485 ANA MARIA DA CUNHA FARIA SANTINHO
COELHO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Exerce FUNÇÕES: LISBOA 3 JUÍZO CRIMINAL 1 SECÇÃO como
ESCRIVÃO DIREITO, NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
N. ord: 108/97 Antig: 15a 0m 12d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA 4 JUÍZO CRIMINAL 2 SECÇÃO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 16639 MARIA FRANCISCA PECAS ROSADO CORREIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Exerce FUNÇÕES: LISBOA PEQ. INSTÂNCIA CÍVEL 3 JUÍZO
1 SEC. como ESCRIVÃO DIREITO, NOM. INTERINA ( ART.
45, N. 3)
N. ord: 232/97 Antig: 12a 11m 10d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA 3 JUÍZO CRIMINAL 1 SECÇÃO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 14056 ISMÉNIA DE JESUS SALVADOR
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 8 JUÍZO
N. ord: 294/97 Antig: 11a 10m 3d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA FAMÍLIA 3 JUÍZO SEC CENTRAL
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 13295 MANUEL JOAQUIM MOREIRA LEITÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: ANADIA
N. ord: 403/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA ( ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: ANADIA SECÇÃO AFECTA TRIBUNAL CÍRCULO
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 16835 MARIA DA FÉ CATARINO FELÍCIO GONÇALVES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA TR. TRABALHO SECRETARIA-GERAL
N. ord: 413/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA PEQ. INSTÂNCIA CÍVEL 3 JUÍZO 1 SEC.
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 17172 JOSÉ ANTÓNIO DA COSTA CARDOSO ANTUNES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA TR. RECUPERAÇÃO EMPRESA E FALÊNCIA
N. ord: 415/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 12 JUÍZO 2 SECÇÃO
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 19630 JOSÉ MARIA VIEGAS XAVIER
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 5 JUÍZO
N. ord: 433/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 1 JUÍZO 3 SECÇÃO
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 19993 MARIA ISABEL ANTUNES DIAS
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 10 JUÍZO
N. ord: 450/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 9 JUÍZO SEC. CENTRAL
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR
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Nssmj: 20742 FERNANDA PEREIRA MENDES MACHADO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA NOVA GAIA TRABALHO
N. ord: 458/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 2 JUÍZO 2 SECÇÃO
Aceitação: 3 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 22947 RUI AURELIANO DA SILVA ALMEIDA CAR-
VALHO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO CÍVEL 2 JUÍZO
N. ord: 460/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 2 JUÍZO 1 SECÇÃO
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 19999 MARIA DOS ANJOS RODRIGUES MOURÃO LIXA
PASSARINHO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA NOVA GAIA TR. RECUPERAÇÃO EMPRESA
E FALÊNCIA
N. ord: 467/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 1 JUÍZO 1 SECÇÃO
Aceitação: 3 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 21775 MARIA BERNARDINA MOREIRA PINTO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VALONGO
N. ord: 475/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 1 JUÍZO 2 SECÇÃO
Aceitação: 3 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 21595 MARIA MARTA DE CASTRO GONÇALVES RAPA-
ZOTE
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA TRABALHO 5 JUÍZO
N. ord: 489/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 4 JUÍZO 1 SECÇÃO
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 24170 ANTÓNIO DE ALMEIDA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: SANTA COMBA DÃO
N. ord: 528/97 Antig: 10a 5m 20d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: TONDELA 1 SECÇÃO
Aceitação: 3 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 23046 ACÁCIO ALBERTO PIRES MATOS
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO CÍVEL 6 JUÍZO
N. ord: 598/97 Antig: 9a 9m 4d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: GONDOMAR 2 JUÍZO COMP. ESP. CÍVEL 1 SEC
Aceitação: 3 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 21284 ANA MARIA NEVES SOTA CARVALHO ILDE-
FONSO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: CUBA
N. ord: 602/97 Antig: 9a 9m 4d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: CUBA 1 SECÇÃO
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 17866 JOSÉ LUÍS FARIA MARQUES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Exerce FUNÇÕES: FERREIRA DO ZÊZERE 1 SECÇÃO como
ESCRIVÃO DIREITO, NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
N. ord: 619/97 Antig: 9a 7m 13d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: OURÉM 1 JUÍZO 1 SECÇÃO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 20934 MANUEL AUGUSTO FERREIRA DE SOUSA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO TRABALHO 3 JUÍZO
N. ord: 639/97 Antig: 9a 6m 6d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: RIBEIRA GRANDE 1 SECÇÃO
Aceitação: 15 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 20872 ANTÓNIO AUGUSTO DA SILVA ALVES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: FIGUEIRA DA FOZ
N. ord: 656/97 Antig: 9a 5m 0d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: FIGUEIRA DA FOZ 3 JUÍZO 1 SECÇÃO
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 26822 JOSÉ DANIEL SARAIVA MARQUES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA NOVA GAIA
N. ord: 950/97 Antig: 7a 10m 2d Cl. serv: BOM
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PENAFIEL SECÇÃO AFECTA TRIBUNAL CÍRCULO
Aceitação: 3 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 38036 MARCO PAULO DE JESUS CABRAL NUNES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: MONTIJO
N. ord: 2217/97 Antig: 0a 3m 28d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: NOM. INTERINA (ART. 45, N. 3)
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: MONTIJO 3 JUÍZO 1 SECÇÃO
Aceitação: 2 dias
Obs: C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 32712 MARIA DOLORES FERNANDES MENDES ESTE-
VES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO DISPONIBILIDADE AFEC-
TAÇÃO
Tribunal: SESIMBRA
N. ord: 1765/97 Antig: 2a 10m 23d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: COLOCAÇÃO A PEDIDO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA 7, 8 VARAS CRIMINAIS
Aceitação: 4 dias
Obs: ART. 71 N. 3 E 4

Nssmj: 30226 MARIA DE LURDES MARTINS CARDIGA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO DISPONIBILIDADE AFEC-
TAÇÃO
Tribunal: LISBOA ADMINISTRATIVO CÍRCULO
N. ord: 1803/97 Antig: 2a 8m 18d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: COLOCAÇÃO OFICIOSA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA 2 JUÍZO CRIMINAL
Aceitação: 2 dias
Obs: ART. 71 N. 3

Nssmj: 17131 JOSÉ FERREIRA PIRES RIBEIRO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO DISPONIBILIDADE AFEC-
TAÇÃO
Tribunal: VILA NOVA GAIA TRABALHO
N. ord: 273/97 Antig: 12a 3m 23d Cl. serv: BOM
Provimento: COLOCAÇÃO A PEDIDO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA NOVA GAIA TRABALHO
Aceitação: 2 dias
Obs: ART. 71 N. 3 E 4
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Nssmj: 12979 MARIA FERNANDA MESQUITA FERREIRA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA FRANCA XIRA TRABALHO
N. ord: 175/97 Antig: 14a 1m 4d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA TR. TRABALHO SECRETARIA-GERAL
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 23385 MARIA FERNANDA DO CARMO FARIA DA
CRUZ
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO CÍVEL 3 JUÍZO
N. ord: 535/97 Antig: 10a 5m 1d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO TRABALHO 3 JUÍZO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 22982 MARIA DO CARMO ALMEIDA DUARTE
RIBEIRO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 15 JUÍZO
N. ord: 658/97 Antig: 9a 5m 0d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA 1 JUÍZO CRIMINAL
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 24146 GINA MARIA MACENA CENOURAS ALVES
ESTEVINHA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA FRANCA XIRA
N. ord: 867/97 Antig: 8a 5m 9d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA TRABALHO 5 JUÍZO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 22921 MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO CALADO
LAMEIRÃO GONÇALVES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO CÍVEL 6 JUÍZO
N. ord: 930/97 Antig: 7a 11m 12d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO 1, 2 VARAS CRIMINAIS
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 24774 AUGUSTO RIBEIRO MACHADO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PENAFIEL
N. ord: 979/97 Antig: 7a 7m 10d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PENAFIEL TRABALHO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 20510 MARIA JOÃO BATISTA ANDRÉ GONÇALVES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: OEIRAS
N. ord: 461/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA 9, 10 VARAS CRIMINAIS
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 26272 MANUEL EUGÉNIO OLIVEIRA DUARTE DE
ASSUNÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO MENORES
N. ord: 1264/97 Antig: 4a 10m 3d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA NOVA GAIA TR. RECUPERAÇÃO EMPRESA
E FALÊNCIA
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 26152 MARIA DO ROSÁRIO CASACA CHAVEIRO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA 7, 8 VARAS CRIMINAIS
N. ord: 1451/97 Antig: 3a 12m 4d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO

Tribunal: OEIRAS
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 27366 MARIA PRIMAVERA GONÇALVES BENTO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA NOVA CERVEIRA
N. ord: 2040/97 Antig: 1a 3m 23d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VIANA DO CASTELO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 31425 MARIA MADALENA TEIXEIRA PIRES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: SANTO TIRSO TR. CÍRCULO
N. ord: 2054/97 Antig: 1a 3m 23d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO CÍVEL 3 JUÍZO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 24780 MARIA EMÍLIA RODRIGUES OLIVEIRA MEI-
RELES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO 1, 2 VARAS CRIMINAIS
N. ord: 1418/97 Antig: 3a 12m 4d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VALONGO
Aceitação: 4 dias

Nssmj: 25254 AIDA DA CONCEIÇÃO PINTO ANTUNES
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA 9, 10 VARAS CRIMINAIS
N. ord: 1422/97 Antig: 3a 12m 4d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: FIGUEIRA DA FOZ
Aceitação: 5 dias

Nssmj: 36179 MARIA DE FÁTIMA FERNANDES FAVAS LIMA
E SOUSA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA FRANCA DO CAMPO
N. ord: 1807/97 Antig: 2a 8m 15d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: TORRES VEDRAS
Aceitação: 15 dias

Nssmj: 32828 MARIA EDUARDA MARTINS MARCOS COITO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: SILVES
N. ord: 1859/97 Antig: 2a 3m 14d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: SANTA COMBA DÃO
Aceitação: 5 dias

Nssmj: 21399 FERNANDO DA CONCEIÇÃO LOPES DA SILVA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PENAFIEL TRABALHO
N. ord: 1867/97 Antig: 2a 2m 17d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO MENORES
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 30797 ADÉLIA MARIA LOPES PEREIRA RANGEL
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: ALENQUER
N. ord: 1968/97 Antig: 1a 7m 29d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA FRANCA XIRA TRABALHO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 27821 FERNANDA MARIA ALVES LEITE DE CAR-
VALHO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: SANTO TIRSO TR. CÍRCULO
N. ord: 2019/97 Antig: 1a 3m 27d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
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Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO CÍVEL 2 JUÍZO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 26980 RUI MANUEL DA SILVA MARTINS LARANJEIRA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA 1 JUÍZO CRIMINAL
N. ord: 1844/97 Antig: 2a 3m 22d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA TR. RECUPERAÇÃO EMPRESA E FALÊNCIA
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 21158 MARIA DE FÁTIMA DA CUNHA MOREIRA
FAZENDA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 7 JUÍZO
N. ord: 155/97 Antig: 16a 8m 26d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO CÍVEL 6 JUÍZO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 23408 MARIA LISETA OLIVEIRA SILVA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: GONDOMAR
N. ord: 166/97 Antig: 16a 4m 21d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PORTO CÍVEL 6 JUÍZO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 26847 MARIA DO ROSÁRIO COUTINHO FERREIRA DE
VASCONCELOS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SANTO TIRSO TRABALHO
N. ord: 379/97 Antig: 13a 7m 14d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: SANTO TIRSO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 25320 CECÍLIA MARIA POUCA ROUPA DUQUE POTES
PACHECO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ÉVORA RELAÇÃO
N. ord: 389/97 Antig: 13a 6m 6d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: CUBA
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 27416 MARIA DE FÁTIMA FONSECA COIAS LAMPREIA
SIMÕES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA FAMÍLIA 3 JUÍZO
N. ord: 421/97 Antig: 13a 1m 15d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: OEIRAS
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 28731 LUCIANO HUMBERTO DANTAS RODRIGUES E
RODRIGUES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: MONÇÃO
N. ord: 447/97 Antig: 12a 8m 6d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA NOVA CERVEIRA
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 27771 ANTÓNIO JOSÉ AMORIM DE MAGALHÃES E
VASCONCELOS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: VILA NOVA FAMALICÃO TRABALHO
N. ord: 532/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: SANTO TIRSO TR. CÍRCULO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 27049 MARIA ISABEL MONTEIRO DA SILVA SOUSA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: COIMBRA
N. ord: 645/97 Antig: 10a 2m 15d Cl. serv: MUITO BOM

Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA NOVA GAIA
Aceitação: 4 dias

Nssmj: 31985 MARIA JOSÉ GARRIDO DE SOUSA MOTA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: GONDOMAR
N. ord: 659/97 Antig: 10a 0m 18d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: PENAFIEL
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 32881 ANA MARIA DOS SANTOS COSTA PEREIRA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: COIMBRA FAMÍLIA E MENORES
N. ord: 781/97 Antig: 9a 1m 0d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: AVEIRO TRABALHO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 33226 MARIA OLGA DE CARVALHO ARAÚJO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LEIRIA TRABALHO
N. ord: 798/97 Antig: 9a 0m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LEIRIA
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 33942 MARIA GORETI SILVA VARELA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Exerce FUNÇÕES: MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLI-
DARIEDADE como ESCRIT. JUDICIAL, COMISSÃO SERVIÇO
N. ord: 864/97 Antig: 8a 9m 7d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 5 JUÍZO
Aceitação: 0 dias
Obs: MANTÉM COM. SERVIÇO

Nssmj: 30900 JORGE MANUEL GOMES GALHA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Exerce FUNÇÕES: DIRECÇÃO GERAL SERVIÇOS JUDICIA-
RIOS como ESCRIT. JUDICIAL, COMISSÃO SERVIÇO
N. ord: 1842/97 Antig: 4a 1m 9d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: ANADIA
Aceitação: 0 dias
Obs: MANTÉM COM. SERVIÇO C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 32484 MARIA PAULA RIBEIRO DE ALMEIDA CAMPOS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: COIMBRA
N. ord: 694/97 Antig: 9a 7m 13d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: ANADIA
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 29860 MARIA DO CÉU NUNES MACAU CARAPETO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: BARREIRO TRABALHO
N. ord: 738/97 Antig: 9a 3m 28d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: MONTIJO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 32659 CARLA MARIA ALVES CARDOSO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: BENAVENTE
N. ord: 784/97 Antig: 9a 0m 26d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: ALENQUER
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 34632 MARIA TERESA PEREIRA BERNARDO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Exerce FUNÇÕES: DIRECÇÃO GERAL SERVIÇOS JUDICIA-
RIOS como ESCRIT. JUDICIAL, COMISSÃO SERVIÇO
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N. ord: 967/97 Antig: 8a 3m 17d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 8 JUÍZO
Aceitação: 0 dias
Obs: MANTÉM REQUISICAO C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 34857 MARIA MANUELA DE MELO NOGUEIRA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ALENQUER
N. ord: 1056 Antig: 8a 2m 7d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA FRANCA XIRA
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 36055 CARLOS ANTÓNIO NETO MATOS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
N. ord: 1226/97 Antig: 7a 5m 17d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: GRÂNDOLA
Aceitação: 5 dias

Nssmj: 38017 JOSÉ DOS SANTOS SEQUEIRA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
N. ord: 1531/97 Antig: 5a 8m 3d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 16 JUÍZO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 37853 ANTÓNIO JOSÉ DIAS FERRO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Exerce FUNÇÕES: NÚCLEO COORDENAÇÃO PROG. INFOR-
MATIZAÇÃO JUDICIÁRIA como ESCRIT. JUDICIAL, COMIS-
SÃO SERVIÇO
N. ord: 1692/97 Antig: 5a 4m 1d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 10 JUÍZO
Aceitação: 0 dias
Obs: MANTÉM COM. SERVIÇO C/DECL. VACATURA LUGAR

Nssmj: 38129 CÉLIA MARIA MAURÍCIO FERREIRA GARCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Exerce FUNÇÕES: COM. APLICAÇÃO COIMAS MAT. ECONÓ-
MICA como ESCRIT. JUDICIAL, COMISSÃO SERVIÇO
N. ord: 1715/97 Antig: 5a 3m 19d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 15 JUÍZO
Aceitação: 0 dias
Obs: MANTÉM COM. SERVIÇOC/C/DECL. VACATURA
LUGAR

Nssmj: 38266 RUI PEDRO NETO MATOS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SETÚBAL
N. ord: 1794/97 Antig: 4a 10m 3d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 8 JUÍZO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 30343 JOAQUIM FERNANDO PINTO JANEIRO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: S. JOÃO DA MADEIRA
N. ord: 1798/97 Antig: 4a 6m 21d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 5 JUÍZO
Aceitação: 5 dias

Nssmj: 40469 JORGE MANUEL ALVES SERRAS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 3 JUÍZO
N. ord: 1930/97 Antig: 3a 8m 0d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 10 JUÍZO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 40737 MARIA AMÉLIA CORREIA DUARTE AMARAL
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 7, 8 VARAS CRIMINAIS
N. ord: 1988/97 Antig: 3a 8m 0d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 15 JUÍZO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 40519 LUÍS MIGUEL LEAL PEREIRA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: CALDAS DA RAINHA
N. ord: 1990/97 Antig: 3a 8m 0d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: VILA FRANCA XIRA
Aceitação: 4 dias

Nssmj: 40685 ANTÓNIO ALEXANDRE CASTRO FRECHES
BABO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 2 JUÍZO CRIMINAL
N. ord: 1999/97 Antig: 3a 8m 0d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 16 JUÍZO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 40533 MARIA ÂNGELA DA SILVA PORTELA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: FELGUEIRAS
N. ord: 2148/97 Antig: 3a 7m 23d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO-ADJUNTO
Tribunal: SILVES
Aceitação: 8 dias
Obs: ART. 43 N. 2

Nssmj: 38289 DAVID EMANUEL FARIA ALFAIA PIMENTEL
DA COSTA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 2 JUÍZO
N. ord: 1628/97 Antig: 5a 6m 2d Cl. serv: BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: ESCRIVÃO ADJUNTO
Tribunal: VILA FRANCA DO CAMPO
Aceitação: 15 dias
Obs: ART. 43 N. 2

Nssmj: 36128 LÍGIA MARIA PINTO DE MESQUITA SCARIN
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PENAFIEL
N. ord: 1110/97 Antig: 7a 9m 7d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PENAFIEL TRABALHO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 36043 AURORA DE JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA
LUÍS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PENAFIEL TRABALHO
N. ord: 1147/97 Antig: 7a 6m 22d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: VILA REAL
Aceitação: 4 dias

Nssmj: 34845 UMBELINA MARIA MOREIRA MONTEIRO AVO
FOLE
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: ÉVORA MINISTÉRIO PÚBLICO
N. ord: 1287/97 Antig: 7a 2m 20d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSIÇÃO REESTRUT. CAR./SERV.
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ÉVORA RELAÇÃO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 38043 EUGÉNIA MARIA NAVARRO MONTEIRO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SINTRA
N. ord: 1576/97 Antig: 5a 7m 2d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
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Tribunal: SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 37982 ANTÓNIO MANUEL ANTUNES MARÇAL
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 1, 2 VARAS CRIMINAIS
N. ord: 1632/97 Antig: 5a 6m 2d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 38217 CELSO AUGUSTO DE MONEGUNDES DUARTE
CELESTINO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 9, 10 VARAS CRIMINAIS
N. ord: 1721/97 Antig: 5a 3m 19d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA RELAÇÃO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 35798 ANA MARIA MENDONÇA CARVALHO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 1, 2 VARAS CRIMINAIS
N. ord: 1917/97 Antig: 3a 8m 0d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA ADMINISTRATIVO CÍRCULO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 36125 LAURENTINA FARIA AMORIM DOS SANTOS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: VILA NOVA FAMALICÃO
N. ord: 1217/97 Antig: 7a 5m 18d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: VILA NOVA FAMALICÃO TRABALHO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 36042 ARMINDO MARTINS MARQUES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: COVILHÃ
N. ord: 1330/97 Antig: 7a 1m 19d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: CASTELO BRANCO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 36008 ALBERTO MANUEL PINA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Exerce FUNÇÕES: FUNCHAL como ESCRIT. JUDICIAL, COMIS-
SÃO SERVIÇO
N. ord: 1345/97 Antig: 7a 1m 12d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 2 JUÍZO
Aceitação: 15 dias
Obs: CESSA COM. SERVIÇO

Nssmj: 37977 MARIA MANUELA DOS SANTOS RIBEIRO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: GUIMARÃES
N. ord: 1562/97 Antig: 5a 7m 27d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PESO DA RÉGUA
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 38261 REMÍGIO FILIPE DANIEL FERNANDES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 15 JUÍZO
N. ord: 1785/97 Antig: 4a 11m 21d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 2 JUÍZO CRIMINAL
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 29504 AURORA DA ASSUNÇÃO RODRIGUES FÉLIX
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ANADIA
N. ord: 1881/97 Antig: 3a 11m 5d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL

Tribunal: COIMBRA FAMÍLIA E MENORES
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 41032 JOSEFA DO ROSÁRIO COELHO LAÇÃO BRAN-
CAS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 15 JUÍZO
N. ord: 2009/97 Antig: 3a 8m 0d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 5 JUÍZO CRIMINAL
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 40657 TERESA DE JESUS FIGUEIRA PIRES AMARO
NEVES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SETÚBAL
N. ord: 2052/97 Antig: 3a 8m 0d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: BARREIRO TRABALHO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 40376 ANA PAULA DA SILVA FERRAZ
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ÁGUEDA
N. ord: 2154/97 Antig: 3a 7m 21d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: POMBAL
Aceitação: 4 dias

Nssmj: 29972 MARIA MANUELA MENDES ANTUNES LINCE
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 17 JUÍZO
N. ord: 2395/97 Antig: 2a 3m 14d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA ADMINISTRATIVO CÍRCULO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 42290 ALZIRA MARIA SOUSA MARQUES DOS SANTOS
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: AVEIRO MINISTÉRIO PÚBLICO
N. ord: 2492/97 Antig: 2a 2m 21d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSIÇÃO REESTRUT. CAR./SERV.
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: FELGUEIRAS
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 42357 CATARINA MARIA RODRIGUES GONÇALVES
DE OLIVEIRA
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: AVEIRO MINISTÉRIO PÚBLICO
N. ord: 2541/97 Antig: 1a 10m 25d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSIÇÃO REESTRUT. CAR./SERV.
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: GUIMARÃES
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 40445 FILOMENA DE JESUS PÉCURTO BILRO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LEIRIA
N. ord: 1965/97 Antig: 3a 8m 0d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 7, 8 VARAS CRIMINAIS
Aceitação: 4 dias

Nssmj: 40896 MÁRIO CÉSAR RIBEIRO DOMINGUES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: VILA DO CONDE
Exerce FUNÇÕES: VALENÇA MINISTÉRIO PÚBLICO UNI-
DADE APOIO como ESCRIT. JUDICIAL, DESTACAMENTO
N. ord: 2223/97 Antig: 3a 6m 26d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: MONÇÃO
Aceitação: 3 dias
Obs: CESSA DESTACAMENTO

Nssmj: 40852 MARIA FERNANDA DUARTE DA CUNHA NETO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: AVEIRO
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N. ord: 2297/97 Antig: 3a 2m 12d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: COIMBRA
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 40617 PAULA CRISTINA CARREGA RODRIGUES MAR-
QUES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: POMBAL
N. ord: 2329/97 Antig: 2a 8m 17d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: COIMBRA
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 42395 CATARINA DA CONCEIÇÃO PISCO LOPES
MOITA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA PEQ. INSTÂNCIA CÍVEL
N. ord: 2434/97 Antig: 2a 3m 2d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SESIMBRA
Aceitação: 4 dias

Nssmj: 42474 JOÃO DE DEUS LOPES DA SILVA VELOSO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 5 JUÍZO
N. ord: 2506/97 Antig: 2a 1m 24d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: VILA NOVA FAMALICÃO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 36662 PAULA GRACINDA SAMPAIO MARÇAL CRIS-
TÓVÃO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SINTRA TR. CÍRCULO
N. ord: 2555/97 Antig: 1a 8m 17d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: CASCAIS
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 43882 MARIA ROSA RODRIGUES BEBIANO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA PEQ. INST. CRIMINAL
N. ord: 2632/97 Antig: 1a 8m 12d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 1, 2 VARAS CRIMINAIS
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 43799 HELENA MARIA OLIVEIRA MARQUES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO DE MÓS
N. ord: 2638/97 Antig: 1a 8m 12d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 5 JUÍZO
Aceitação: 5 dias

Nssmj: 43944 MARIA ALBERTINA VIEIRA TAVARES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 6 JUÍZO
N. ord: 2642/97 Antig: 1a 8m 10d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PENAFIEL
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 43749 ANA MARIA FERNANDES PICADO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: VILA FRANCA XIRA
N. ord: 2661/97 Antig: 1a 8m 0d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA TRABALHO 2 JUÍZO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 43757 JOSÉ DARIO CASTRO SANTOS
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Exerce FUNÇÕES: VILA NOVA GAIA como TEC. JUST. AUXI-
LIAR, COMISSÃO SERVIÇO

N. ord: 2692/97 Antig: 1a 5m 10d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSIÇÃO REESTRUT. CAR./SERV.
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: GONDOMAR
Aceitação: 3 dias
Obs: CESSA COM. SERVIÇO

Nssmj: 43754 MARIA MADALENA FERREIRA RAMOS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PENICHE
N. ord: 2693/97 Antig: 1a 5m 10d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: VILA DO CONDE
Aceitação: 4 dias

Nssmj: 43816 ANA PAULA RODRIGUES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 6 JUÍZO
N. ord: 2694/97 Antig: 1a 5m 9d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SANTA MARIA DA FEIRA TRABALHO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 43814 IRIA SEQUEIRA MOTA SANTOS SILVA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ÉVORA
N. ord: 2727/97 Antig: 1a 3m 27d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: COVILHÃ
Aceitação: 5 dias

Nssmj: 44585 MARIA MANUELA DA ROSA CORREIA BATISTA
LUZ
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SINTRA
N. ord: 2800/97 Antig: 1a 3m 23d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LOURES
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 44588 PEDRO MANUEL DA ASCENÇÃO PANASCO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: CASCAIS
N. ord: 2832/97 Antig: 1a 3m 23d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ÉVORA
Aceitação: 5 dias

Nssmj: 44468 MARIA DA GRAÇA HENRIQUES LOURENÇO
OLIVEIRA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 13 JUÍZO
N. ord: 2866/97 Antig: 1a 3m 23d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 15 JUÍZO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 46279 ÂNGELA SALOMÉ MARTINS DIAS BARROS
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA PEQ. INSTÂNCIA CÍVEL
N. ord: 3178/97 Antig: 0a 3m 11d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 5 JUÍZO
Aceitação: 5 dias
Obs: ART. 44 N. 2 AL) B)

Nssmj: 11355 INÊS VALÉRIO SOARES DE FIGUEIREDO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
Tribunal: PAÇOS DE FERREIRA
N. ord: 327/97 Antig: 1a 7m 29d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSIÇÃO REESTRUT. CAR./SERV.
Categoria: SECRETÁRIO TÉCNICO
Tribunal: MATOSINHOS MINISTÉRIO PÚBLICO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 12665 FRANCISCO JOÃO MALVEIRO CASTELHANITO
Categoria: SECRETÁRIO JUDICIAL
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Tribunal: FIGUEIRA DA FOZ TRABALHO
N. ord: 351/97 Antig: 0a 12m 4d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSIÇÃO REESTRUT. CAR./SERV.
Categoria: SECRETÁRIO TÉCNICO
Tribunal: COIMBRA MINISTÉRIO PÚBLICO
Aceitação: 3 dias

Nssmj: 13983 CÉSAR BAPTISTA TAVARES
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: PORTO CÍVEL 1 JUÍZO 2 SECÇÃO
N. ord: 166/97 Antig: 10a 7m 25d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO TÉCNICO
Tribunal: VILA NOVA GAIA MINISTÉRIO PÚBLICO
Aceitação: 3 dias
Obs: 6 CURSO N. 23

Nssmj: 17982 MÁRIO EUGÉNIO CALHEIROS D’ANTAS LELLO
Categoria: ESCRIVÃO DIREITO
Tribunal: LISBOA CÍVEL 12 JUÍZO 2 SECÇÃO
N. ord: 63/97 Antig: 14a 5m 1d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: SECRETÁRIO TÉCNICO
Tribunal: LOURES MINISTÉRIO PÚBLICO
Aceitação: 3 dias
Obs: 6. CURSO N. 44

Nssmj: 32878 MARIA GORETI DE SIMAS FERREIRA CRIS-
TIANO DE SOUSA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SÃO ROQUE DO PICO
N. ord: 758/97 Antig: 9a 2m 15d Cl. serv: MUITO BOM
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: TEC. JUST. ADJUNTO
Tribunal: SÃO ROQUE DO PICO MIN. PUBL.UNID. APOIO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 30266 MARIA ISABEL MARQUES RODRIGUES LOPES
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: LEIRIA TRABALHO M. PÚBLICO UN. APOIO
N. ord: 606/97 Antig: 10a 6m 13d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: TEC. JUST. ADJUNTO
Tribunal: LEIRIA MINISTÉRIO PÚBLICO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 32657 ANA ISABEL VIEGAS SIMÃO
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: LISBOA INSTRUÇÃO CRIMINAL MIN. PÚBLICO
N. ord: 684/97 Antig: 9a 8m 6d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: TEC. JUST. ADJUNTO
Tribunal: LISBOA INSTRUÇÃO CRIMINAL MIN. PÚBLICO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 34587 LÍGIA FERNANDES GUEDES COSTA ABRU-
NHOSA
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: LISBOA INSTRUÇÃO CRIMINAL MIN. PÚBLICO
N. ord: 950/97 Antig: 8a 3m 18d Cl. serv: BOM C/DISTINÇÃO
Provimento: PROMOÇÃO
Categoria: TEC. JUST. ADJUNTO
Tribunal: LISBOA INSTRUÇÃO CRIMINAL MIN. PÚBLICO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 38211 ANA SOFIA SANTOS SIMÕES
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LEIRIA
N. ord: 1607/97 Antig: 5a 6m 2d Cl. serv: BOM
Provimento: TRANSIÇÃO REESTRUT. CAR./SERV.
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: LEIRIA TRABALHO M. PÚBLICO UN. APOIO
Aceitação: 2 dias

Nssmj: 46050 MARÍLIA ALEXANDRA DE CARVALHO VELHI-
NHO GAMELAS
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: SANTA CRUZ MINISTÉRIO PÚBLICO
N. ord: 3228/97 Antig: 0a 3m 10d Cl. serv: S/CLASSIF.
Provimento: TRANSFERÊNCIA
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: AVEIRO MINISTÉRIO PÚBLICO
Aceitação: 15 dias
Obs: ART. 44 N. 2 AL) B)

Nssmj: 40825 PEDRO GIL BARREIRA GOMES TEIXEIRA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: S. JOÃO DA MADEIRA
Ano ESTÁGIO: 93 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 359
Posse: 8 dias

Nssmj: 40523 MANUELA MARGARIDA COSTEIRA FERREIRA
FERNANDES
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SANTO TIRSO TRABALHO
Ano ESTÁGIO: 93 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 444
Posse: 8 dias

Nssmj: 44715 MARIA OTÍLIA DE NOVAIS COELHO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/COM. SERVIÇO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: GUIMARÃES
Ano ESTÁGIO: 96 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 53
Aceitação: 8 dias

Nssmj: 44598 BERTA MARIA DE CARVALHO PINTO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/COM. SERVIÇO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 6 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 96 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 326
Aceitação: 8 dias

Nssmj: 45814 MARIA GORETTI MEIRA BARROS PERESTRELO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/COM. SERVIÇO
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO CÍVEL 7 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 97 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 8
Aceitação: 8 dias

Nssmj: 47249 MÁRIO BRUNO SOARES FRANCO GONÇALVES
BASTOS
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: ABRANTES MINISTÉRIO PÚBLICO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 272
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47168 RENATO MIGUEL AMARAL AZEVEDO DE
ALMEIDA E SOUSA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: AVEIRO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 276
Aceitação: 8 dias

Nssmj: 47146 PAULO ALEXANDRE CARVALHO SEIXAS
XAVIER RODRIGUES
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ALENQUER
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 278
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47248 MARINELA DA COSTA DUQUE
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ANGRA DO HEROÍSMO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 282
Posse: 15 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47036 JOSÉ ANTÓNIO DA CUNHA ARTEIRO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: GONDOMAR
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Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 289
Posse: 8 dias

Nssmj: 47058 LÍDIA DE JESUS PEREIRA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: BENAVENTE
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 304
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 46885 ANTÓNIO FRANCISCO DOMINGUES FON-
TOURA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/COM. SERVIÇO
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: AVEIRO MINISTÉRIO PÚBLICO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 305
Aceitação: 8 dias

Nssmj: 47218 ARTUR JORGE MOREIRA PEDROSO RODRI-
GUES PAULINO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: CALDAS DA RAINHA
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 307
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47255 RUI PAULO LOPES CID
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: AVEIRO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 308
Posse: 8 dias

Nssmj: 47032 JOSÉ ALBERTO PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/COM. SERVIÇO (OFICIOSA)
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: ÉVORA MINISTÉRIO PÚBLICO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 315
Aceitação: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47176 RUI FERNANDO DA SILVA CASTRO COSTA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: FUNCHAL TR. CÍRCULO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 318
Posse: 15 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 46930 AMÂNDIO LUDOVINO LIMA BARROS
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 2 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 320
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47014 JOÃO MIGUEL PINTO GONÇALVES
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 3 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 327
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47138 ORLANDO MIGUEL JORGE MESQUITA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 4 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 331
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47050 JOSÉ MANUEL PACHECO FALCÃO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 6 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 332
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47220 CÂNDIDO MANUEL ROSÁRIO COSTA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 11 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 335
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47114 MARIA LUÍSA PEREIRA DA COSTA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 13 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 338
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 46911 ANDRÉ FILIPE CARVALHO DE SEIXAS XAVIER
RODRIGUES
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 15 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 341
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47162 PEDRO MANUEL DE OLIVEIRA GRANGEON
RIBEIRO LOPES
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ÁGUEDA
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 345
Posse: 8 dias

Nssmj: 47123 MIGUEL ÂNGELO PINTO CALDAS LOPES
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: ANADIA
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 346
Posse: 8 dias

Nssmj: 46933 ANTÓNIO PEDRO FERNANDES DA SILVA CAS-
TRO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 17 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 352
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 46926 AUGUSTO JORGE RIBEIRO PEREIRA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA CÍVEL 17 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 357
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47221 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA QUINTAS
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LEIRIA
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 361
Posse: 8 dias

Nssmj: 46987 FRANCISCO CARLOS DA COSTA VALENTE
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA PEQ. INSTÂNCIA CÍVEL
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Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 365
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 46937 CARLOS MANUEL DA SILVA GODINHO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/COM. SERVIÇO (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA PEQ. INSTÂNCIA CÍVEL
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 368
Aceitação: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 38085 ANTÓNIO JOAQUIM CHAVES
Provimento: 1. NOMEAÇÃO DEFINITIVA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LEIRIA
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 370
Aceitação: 8 dias

Nssmj: 35779 MARIA DULCE CARVALHO PIRES DE MOURA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO DEFINITIVA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA PEQ. INSTÂNCIA CÍVEL
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 374
Aceitação: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 39275 CARLOS MANUEL NUNES REIS
Provimento: 1. NOMEAÇÃO DEFINITIVA (OFICIOSA)
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: LISBOA TR. TRABALHO M. PÚBLICO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 375
Aceitação: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 46940 CARLA CRISTINA DE SOUSA KASPRZYKOWSKI
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA PEQ. INST. CRIMINAL
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 381
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47104 MARIA FERNANDA PINHEIRO BAPTISTA GON-
ÇALVES ARAÚJO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: LISBOA TR.FAMÍLIA MENORES M. PÚBLICO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 384
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47155 PAULO MANUEL MESQUITA DE CARVALHO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: LISBOA INSTRUÇÃO CRIMINAL MIN. PÚBLICO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 385
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47115 MARIA DO SAMEIRO GOMES DE FARIA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/COM. SERVIÇO (OFICIOSA)
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: LISBOA INSTRUÇÃO CRIMINAL MIN. PÚBLICO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 1 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 388
Aceitação: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47834 SIDÓNIO ALEXANDRE HENRIQUES PAIS
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 1, 2 VARAS CRIMINAIS
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 1
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47798 FERNANDA CRISTINA FERNANDES DIAS
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 9, 10 VARAS CRIMINAIS
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 2
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47901 FERNANDA MANUELA TEIXEIRA LOPES
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA 9, 10 VARAS CRIMINAIS
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 6
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47822 MARIA DA GRAÇA DO CARMO MONTEIRO
FREITAS
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LOURES
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 10
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47911 MARIA ISABEL PIRES RODRIGUES ANTÓNIO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: OEIRAS
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 11
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47907 JOSÉ JORGE DE ARAÚJO FERREIRA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PENICHE
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 13
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47812 JOSÉ GABRIEL DE ANDRADE MIRANDA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTO DE MÓS
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 18
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47904 JERÓNIMO DOS SANTOS DIAS
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: TEC. JUST. AUXILIAR
Tribunal: SANTA CRUZ MINISTÉRIO PÚBLICO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 21
Posse: 15 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47809 JOSÉ ALCIDES DO COUTO PEREIRA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SÃO ROQUE DO PICO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 22
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47825 MARIA JOÃO ANTUNES DOS SANTOS POR-
TUGAL
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SETÚBAL
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 24
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3



6753N.o 104 — 5-5-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE

Nssmj: 47840 MARIA FERNANDA JORGE BORGES MARQUES
ROLO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/COM. SERVIÇO (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SETÚBAL
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 25
Aceitação: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47818 MANUEL PIRES CORREIA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/COM. SERVIÇO (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SINTRA TR. CÍRCULO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 26
Aceitação: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47820 MARIA CRISTINA PIMENTA LEAL RODRIGUES
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SINTRA TR. CÍRCULO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 28
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47829 PEDRO GUILHERME DA CUNHA TEIXEIRA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LEIRIA
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 30
Posse: 8 dias

Nssmj: 47817 MANUEL FILIPE FERNANDES SEQUEIRA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/COM. SERVIÇO (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SINTRA
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 31
Aceitação: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47810 JOSÉ FERNANDO PEREIRA GOMES DA SILVA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: SINTRA
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 32
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47811 JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS MORGADO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA (OFICIOSA)
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: VILA FRANCA XIRA
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 33
Posse: 8 dias
Obs: ART. 55 N. 3

Nssmj: 47828 PAULA ALEXANDRA DA ROSA FERNANDES
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LISBOA FAMÍLIA 3 JUÍZO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 37
Posse: 8 dias

Nssmj: 47894 ANA CRISTINA ALVES MARTINS COSTA
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: LEIRIA TRABALHO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 39
Posse: 8 dias

Nssmj: 47792 CARLOS TELMO DA SILVA SANTOS DANTAS
REBELO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTIMÃO

Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 2 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 63
Posse: 8 dias

Nssmj: 48158 FERNANDO BRUNO FERREIRA FIGUEIREDO
PRATA PINTO
Provimento: 1. NOMEAÇÃO/PROVISÓRIA
Categoria: ESCRIT. JUDICIAL
Tribunal: PORTIMÃO TR. CÍRCULO
Ano ESTÁGIO: 98 Num. Ano ESTÁGIO: 3 GRADUAÇÃO ESTÁ-
GIO: 8
Posse: 8 dias

Despacho n.o 8898/99 (2.a série). — No uso de competência
delegada pelo director-geral (Diário da República, 2.a série, de 6 de
Novembro de 1998), por meu despacho de 16 de Abril de 1999:

Maria dos Santos Ferreira Pinhanços Cardoso, técnica de justiça-ad-
junta nos Serviços do Ministério Público do Tribunal da Comarca
de Oeiras (escalão 6, índice 480) — autorizada a receber o abono
de vencimento relativo às funções de técnico de justiça principal
(escalão 1, índice 490), até 30 de Setembro de 1998 e índice 500,
a partir de 1 de Outubro de 1998, exercidas no mesmo Tribunal,
em regime de substituição, no período de 8 de Agosto de 1998
a 8 de Fevereiro de 1999.

9 de Abril de 1999. — Pela Directora de Serviços, Luísa Leitão.

Despacho n.o 8899/99 (2.a série). — Por meu despacho de 16
de Abril de 1999, no uso da delegação de competências conferida
pelo director-geral dos Serviços Judiciários em 26 de Setembro de
1998 (Diário da República, 2.a série, n.o 257, de 26 de Novembro
de 1998), foi convertida em definitiva (escalão 1, índice 270) a nomea-
ção provisória do seguinte oficial de justiça:

Rui António Dias de Oliveira Jesus, técnico de justiça auxiliar dos
Serviços do Ministério Público do Tribunal do Trabalho de Almada,
com efeitos a 22 de Março de 1999.

19 de Abril de 1999. — Pela Directora de Serviços, Luísa Leitão.

Rectificação n.o 1114/99. — Por ter sido publicado com inexac-
tidão no Diário da República, 2.a série, de 9 de Abril de 1999, a
pp. 5217 e 5218, rectifica-se que onde se lê:

«Por despachos do subdirector-geral dos Serviços Judiciários de
19 de Março de 1999:

[. . . ]
Fernando Dias dos Santos, auxiliar administrativo de nomeação defi-

nitiva do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Impostos
[. . . ] — nomeado, em comissão de serviço, requisitado [. . . ] Tri-
bunal Central Administrativo.»

deve ler-se:

«Por despachos do subdirector-geral dos Serviços Judiciários de
19 de Março de 1999, em substituição do director-geral:

[ . . . ]
Fernando Dias dos Santos [. . . ] — requisitado [. . . ] Tribunal Central

Administrativo.»

12 de Abril de 1999. — Pela Directora de Serviços, a Chefe de
Divisão, Luísa Leitão.

Rectificação n.o 1115/99. — Por ter saído com inexactidão o des-
pacho n.o 6418/99, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 75,
de 30 de Março de 1999, referente a Ana Maria Almeida Prata Correia,
rectifica-se que onde se lê «por meu despacho de 18 de Março de
1999» deve ler-se «por meu despacho de 18 de Março de 1999, em
substituição do director-geral».

14 de Abril de 1999. — O Subdirector-Geral, Domingos Baptista.

Gabinete de Estudos e Planeamento

Aviso n.o 8207/99 (2.a série). — Para efeitos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que foi efectuada a distribuição da lista de antiguidade do pessoal
do Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério da Justiça,
com referência a 31 de Dezembro de 1998.

De acordo com o n.o 1 do artigo 96.o e com o artigo 98.o do citado
diploma, o prazo de reclamação é de 30 e 60 dias, respectivamente,
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da
República.

18 de Abril de 1999. — A Directora-Geral, Ana Vaz.
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Despacho (extracto) n.o 8900/99 (2.a série). — Nos termos e
para os efeitos do n.o 5 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 323/89,
de 26 de Setembro, foi designado, por despacho do Ministro da Justiça
de 26 de Fevereiro de 1999, para me substituir nas minhas ausências,
nas faltas e impedimentos, o subdirector-geral, licenciado Luís Cecílio
Vidal Gonçalves.

20 de Abril de 1999. — A Directora-Geral, Ana Vaz.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Direcção-Geral do Turismo

Aviso (extracto) n.o 8208/99 (2.a série). — Por despacho do
director-geral do Turismo de 21 de Abril de 1999:

Ana Maria Madeira Figueiredo, técnica profissional principal da car-
reira de técnico profissional do quadro da Direcção-Geral do
Turismo — nomeada definitivamente, precedendo concurso, téc-
nica profissional especialista da mesma carreira e quadro. A fun-
cionária fica posicionada no escalão 3, índice 285, de acordo com
o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro. (Não carece de
visto do Tribunal de Contas.)

22 de Abril de 1999. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Cristina Guerreiro.

Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo
do Ministério da Economia

Despacho n.o 8901/99 (2.a série). — Por despacho do director
regional de 21 de Abril de 1999:

Anabela Cardoso Gonçalves André e Ana Paula Viegas de Freitas
Raimundo Santana, técnicas profissionais de 2.a classe — autorizada
a recuperação de vencimento de exercício perdido, num total de
nove dias, respectivamente.

23 de Abril de 1999. — O Director Regional, Alberto Mariano dos
Santos.

Inspecção-Geral das Actividades Económicas

Aviso n.o 8209/99 (2.a série):

Aníbal Jorge Agostinho Teixeira do Carmo, Filipe Alexandre Gon-
çalves Gama e Maria Luísa de Matos Pólvora Gonçalves, em regime
de contrato administrativo de provimento como estagiários para
ingresso na categoria de agente — rescindidos os respectivos con-
tratos, por terem ficado classificados fora do número de lugares
postos a concurso, conforme o disposto no n.o 5 do artigo 26.o
do Decreto-Lei n.o 269-A/95, de 19 de Outubro. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Abril de 1999. — O Inspector-Geral, José A. Mendes Lopes.

Despacho n.o 8902/99 (2.a série). — Por despacho de 15 de Abril
de 1999 do inspector-geral das Actividades Económicas:

Domingos Luís Sanches Pereira, Anselmo da Silva Lemos da Costa,
António Manuel Sanches Pereira, Fernando Augusto David Borges
de Almeida, Luís Manuel da Silva Araújo, Fernando Jorge da Sil-
veira e Sousa Fabião, Carlos Manuel dos Santos Mendes, Rui Luís
Fidalgo Madureira Moura, Paulo Jorge dos Santos Cunha, Maria
de Fátima Andrade Carreira, José Luís dos Santos Brito, Luís Filipe
Marques Pereira, José Paulo Alves Carvalho, António da Silva Coe-
lho, Teodora Isabel dos Santos Reis Cláudio Mendes Costa, João
Paulo Rodrigues de Campos e José Manuel Alvito Quintino Pinto,
em regime de contrato administrativo de provimento como esta-
giários para ingresso na categoria de agente — nomeados, prece-
dendo concurso e estágio, definitivamente no cargo de agentes do
quadro desta Inspecção-Geral, considerando-se rescindidos os res-
pectivos contratos à data da posse.

Aníbal José Pinto de Carvalho, técnico auxiliar de 2.a classe, do quadro
do Centro Regional de Segurança Social do Norte, Jaime Gomes
dos Santos, agente sanitário, do quadro da Inspecção-Geral das
Actividades Económicas, António José Oliveira Albuquerque do
Amaral, auxiliar de acção educativa, do quadro da Escola Básica 2,
3 Jorge de Montemor, e Francisco Mário de Carvalho Araújo Fer-
nandes, verificador auxiliar aduaneiro de 2.a classe, do quadro da
Direcção-Geral das Alfândegas, em comissão de serviço extraor-

dinária como estagiários para ingresso na categoria de agente —
nomeados, precedendo concurso e estágio, definitivamente no cargo
de agentes do quadro desta Inspecção-Geral, sendo dadas por findas
as citadas comissões de serviço e exonerados dos cargos anteriores
à data da aceitação do cargo.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Abril de 1999. — O Inspector-Geral, José A. Mendes Lopes.

Inspecção-Geral de Jogos

Aviso n.o 8210/99 (2.a série). — 1 — Nos termos dos artigos 27.o
e 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que,
por despacho do inspector-geral de Jogos de 4 de Março de 1999,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República, 2.a série, concurso interno
de acesso geral para preenchimento de 13 lugares na categoria de
assessor principal da carreira técnica superior de inspecção do quadro
de pessoal de dotação global da Inspecção-Geral de Jogos, anexo
ao Decreto-Lei n.o 184/88, de 25 de Maio, alterado pela Portaria
n.o 1290/95, de 31 de Outubro.

2 — Quota para intercomunicabilidade vertical — nos termos do
artigo 3.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e atentas as necessidades do serviço, o aproveitamento racional de
recursos humanos, a especificidade das funções e o conteúdo funcional
inerente aos lugares a prover, a quota do mecanismo de interco-
municabilidade vertical é fixada em 0%.

3 — Prazo de validade — o concurso visa o provimento dos lugares
mencionados, esgotando-se com o seu preenchimento.

4 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 248/85, de 15 de Julho,
353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 404-A/98,
de 18 de Dezembro, e 184/88, de 25 de Maio.

5 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional genérico e espe-
cífico da categoria dos lugares a prover é o indicado para a área
funcional do grupo de pessoal técnico superior de inspecção do quadro
anexo ao Decreto-Lei n.o 184/88, de 25 de Maio, e diversas alíneas
do artigo 13.o do mesmo diploma legal, consistindo designadamente
na fiscalização, inspecção, inquirição, exames ou outras averiguações
referentes ao funcionamento das salas de jogo, à movimentação dos
fundos e valores afectados ao seu funcionamento, à escrita, à gestão
e à sua situação económica e financeira ou fiscal das entidades que
exploram o jogo, velando ainda pela correcta execução dos contratos
de concessão das zonas de jogo, informando superiormente acerca
do cumprimento pelas concessionárias das suas obrigações, sugerindo
providências que devem ser adoptadas, instauração de processos res-
peitantes a infracções cometidas pelas concessionárias e seus agentes.

6 — Vencimento, local e condições de trabalho:
6.1 — O vencimento é o fixado para a categoria correspondente

da carreira do regime geral, nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89
e demais legislação aplicável, acrescido da gratificação prevista no
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 184/88, de 25 de Maio.

6.2 — As funções exercidas nas diversas zonas de jogo dos casinos
e serviços de inspecção das salas de jogo do bingo do País (continente
e ilhas) ou na sede dos serviços em Lisboa, de harmonia com o que
for fixado por despacho do inspector-geral de Jogos.

6.3 — As condições de trabalho no que respeita ao regime de horá-
rio e de dias de descanso semanal e complementar são fixadas por
escala dos respectivos serviços de inspecção, podendo o trabalho ser
prestado a qualquer hora do dia ou da noite, nos termos do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 184/88.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:

a) Satisfazer as condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98;

b) Estar provido na categoria imediatamente anterior há pelo
menos três anos, com classificação de serviço de Muito bom
ou cinco anos classificados de Bom.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser diri-

gidos ao inspector-geral de Jogos, com a indicação da categoria e
do concurso a que se reportam, podendo ser entregues pessoalmente,
na Rua de D. Luís I, 5, 2.o, 1200-149 Lisboa, dentro do prazo referido
no n.o 1, ou remetidos pelo correio, com aviso de recepção, para
o mesmo endereço e serviço, expedidos até ao último dia fixado para
entrega das candidaturas.

8.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Nome, filiação, naturalidade, número e data de validade do
bilhete de identidade e serviço que o emitiu, residência e
endereço para o qual deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso e telefone;

b) Habilitações literárias;
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c) Categoria detida, serviço a que pertence e natureza do vínculo;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que preenche os

requisitos gerais de admissão a concurso previstos no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

8.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Certificado, autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações literárias;

b) Declaração, passada e autenticada pelo serviço de origem,
da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza do vín-
culo, a categoria detida e ainda a antiguidade na actual cate-
goria, na carreira e na função pública, bem como as clas-
sificações de serviço, na sua expressão quantitativa, respei-
tantes aos anos relevantes para efeitos de concurso;

c) Currículo profissional detalhado do qual devem constar, desig-
nadamente, as funções que exerce e que exerceu anterior-
mente, com indicação dos correspondentes períodos e acti-
vidades relevantes, assim como a formação profissional detida
(cursos, estágios, especializações, acções de formação, semi-
nários, etc.), com indicação da respectiva duração, datas de
realização e entidades promotoras;

d) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação frequentadas.

8.4 — Relativamente aos candidatos pertencentes à Inspecção-Ge-
ral de Jogos, a declaração a que se refere a alínea b) do n.o 8.3
será oficiosamente entregue ao júri pela Secção de Pessoal, ficando
ainda dispensados da entrega de documentos comprovativos que se
encontrem arquivados no respectivo processo individual, desde que
devidamente actualizados.

9 — Métodos de selecção — a selecção será feita mediante ava-
liação curricular.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de actas de reuniões do júri do concurso, que serão facultadas aos
candidatos caso o solicitem.

9.2 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores,
sendo eliminados os candidatos com classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Publicação dos resultados — a relação de candidatos admi-
tidos e a lista de classificação final serão afixadas na sede da Ins-
pecção-Geral de Jogos, Rua de D. Luís I, 5, 2.o, 1200-149 Lisboa,
para além de notificadas nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98.

11 — Júri — o júri do presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciado José Ramos Alexandre, inspector-geral.
Vogais efectivos:

Licenciado Joaquim Caldeira, subinspector-geral, que subs-
tituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Licenciado Jaime António Torres Marques, subinspector-
-geral.

Vogais suplentes:

Licenciado Armando da Silva de Jesus, assessor principal.
Licenciado António José Maria Alegria, assessor principal.

8 de Abril de 1999. — O Inspector-Geral, José Ramos Alexandre.

Junta de Turismo da Costa do Estoril

Aviso n.o 8211/99 (2.a série). — Por deliberação de 13 de Abril
de 1999 da direcção da Junta de Turismo da Costa do Estoril é apro-
vado o novo quadro do pessoal do organismo, que se anexa.

20 de Abril de 1999. — O Presidente, José Manuel Carinhas.

Quadro de pessoal da Junta de Turismo da Costa do Estoril

Quadro actual Alteração proposta

Grupo de pessoal Carreira Categoria
Totais Ocup. Vagos Dif. Total

Obs.

Dirigente e chefia . . . . — Director de serviços . . . . 1 1 2 3
Chefe de repartição . . . . 1 1 1 (a)
Chefe de secção . . . . . . . 1 1 1

Totais . . . . 3 2 1 2 5

Técnico superior . . . . . Técnico superior . . . . . . Assessor principal . . . . . 0 0
Assessor . . . . . . . . . . . . . 0 0
Principal . . . . . . . . . . . . . 0 0 Dotação glo-

bal.1.a classe . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.a classe . . . . . . . . . . . . . 1 1 1
Estagiário . . . . . . . . . . . . 2 2 2 4

Totais . . . . 3 1 2 2 5

Técnico . . . . . . . . . . . . . Técnico . . . . . . . . . . . . . . Especialista principal . . . 0 0
Especialista . . . . . . . . . . . 1 1 1
Principal . . . . . . . . . . . . . 0 0 Dotação glo-

bal.1.a classe . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.a classe . . . . . . . . . . . . . 0 0
Estagiário . . . . . . . . . . . . 4 4 6 10

Totais . . . . 5 1 4 6 11

Técnico-profissional. . . Técnico-profissional . . . Coordenador . . . . . . . . . 0 1 1
Especialista principal . . . 0 1 1
Especialista . . . . . . . . . . . 1 1 0 2 3
Principal . . . . . . . . . . . . . 4 3 1 4
1.a classe . . . . . . . . . . . . . 6 4 2 6
2.a classe . . . . . . . . . . . . . 6 1 5 6

Totais . . . . 17 9 8 4 21

Administrativo . . . . . . . Assistente administra-
tivo.

Assistente administra-
tivo especialista.

4 1 3 4
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Quadro actual Alteração proposta

Grupo de pessoal Carreira Categoria
Totais Ocup. Vagos Dif. Total

Obs.

Assistente administra-
tivo principal.

3 3 3

Assistente administra-
tivo.

3 3 3

Totais . . . . 10 4 6 0 10

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . — Chefe de armazém . . . . . 1 1 1 (b)

Fiel de armazém . . . . . . . 1 1 1 (b)

Motorista de ligeiros . . . 1 1 1 2

Telefonista . . . . . . . . . . . 0 1 1

Auxiliar administrativo 0 0 0 2 2

Servente de limpeza . . . . 1 1 1 2

Operário qualificado Electricista . . . . . . . . . . . Operário principal . . . . . 1 1 1 (b)
Operário . . . . . . . . . . . . . 2 2 2

Totais . . . . 3 1 2 0 3

(a) Carreira e categorias extintas, sendo o lugar substituído pela categoria de técnico especialista da carreira técnica, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 404/98, em virtude
da aplicação da reestruturação orgânica do serviço.

(b) Carreira a extinguir quando vagar.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 8903/99 (2.a série). — Nos termos e para os efeitos
do disposto no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 180/95, de
26 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 110/96,
de 2 de Agosto, reconheço como de protecção integrada na cultura
da vinha a seguinte organização de agricultores, que preenche os
requisitos constantes das alíneas do referido artigo 6.o, n.o 2, e que,
para tanto, apresentou ao director-geral de Protecção das Culturas
requerimento acompanhado dos documentos exigíveis no n.o 1 do
n.o 7.o da Portaria n.o 65/97, de 28 de Janeiro, e nos n.os 2.o e 3.o
da Portaria n.o 432/96, de 2 de Setembro:

Cooperativa Agrícola de Felgueiras-Caves Felgerias Ru-
beas, C. R. L., com sede em Felgueiras, freguesia de Margaride, con-
celho de Felgueiras, distrito do Porto, constituída em 24 de Julho
de 1957, aprovada por alvará ministerial de 3 de Outubro de 1957,
matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Felgueiras
sob o n.o 4, com publicação no Diário da República, 3.a série, n.o 244,
de 19 de Outubro de 1957, com o número de identificação de pessoa
colectiva 500305889.

13 de Abril de 1999. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Modernização Agrícola e da Qualidade Alimentar.

Direcção-Geral de Desenvolvimento Rural

Aviso n.o 8212/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, na redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 13/97, de 23 de Maio, e do Decreto-Lei n.o 231/97,
de 3 de Setembro, faz-se público que, autorizado por despacho de
11 de Março de 1999 da Secretária de Estado do Desenvolvimento
Regional, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso para o preenchimento do cargo de chefe de divisão da Divisão
de Equipamentos Sociais da Direcção de Serviços de Equipamentos
Sociais e Infra-Estruturas, da Direcção-Geral do Desenvolvimento
Regional.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para o preen-
chimento do cargo para o qual é aberto, sendo o prazo de validade
fixado em seis meses, contados da data de publicação da lista de
classificação final.

3 — Legislação aplicável ao presente concurso — Decreto-Lei
n.o 323/89, de 26 de Setembro, Lei n.o 13/97, de 23 de Maio, Decre-
tos-Leis n.os 231/97, de 3 de Setembro, e 204/98, de 11 de Julho.

4 — Área de actuação — assegurar as actividades de gestão, coor-
denação e controlo das funções definidas no artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 312/94, de 23 de Dezembro, que aprova a orgânica da Direc-
ção-Geral do Desenvolvimento Regional.

5 — Local de trabalho, remuneração, condições de trabalho e rega-
lias sociais — o local de trabalho situa-se na Direcção-Geral do Desen-
volvimento Regional, Rua de São Julião, 63, 1149-030 Lisboa, sendo
a remuneração a correspondente à respectiva percentagem fixada no
Decreto-Lei n.o 383-A/87, de 23 de Dezembro, e as condições de
trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da administração central.

6 — Requisitos legais de admissão — poderão candidatar-se os fun-
cionários que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação
de candidaturas, satisfaçam as condições previstas no artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, com as alterações que
lhe foram introduzidas pela Lei n.o 13/97, de 23 de Maio.

7 — Método de selecção a utilizar:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — Na avaliação curricular considerar-se-ão os seguintes fac-
tores:

a) Habilitação académica;
b) Experiência profissional geral;
c) Experiência profissional específica;
d) Formação profissional.

7.2 — A entrevista profissional de selecção visará apreciar os seguin-
tes factores:

a) Sentido crítico;
b) Motivação;
c) Expressão e fluência verbais;
d) Qualidade da experiência profissional.

7.3 — De acordo com a alínea d) do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 231/97, de 3 de Setembro, os critérios de apreciação e ponderação
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da avaliação curricular e da entrevista profissional de selecção, bem
como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula
classificativa, constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7.4 — No sistema de classificação é ainda aplicado o disposto no
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3 de Setembro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido à directora-geral do Desenvolvimento Regional, podendo ser
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, expedido até ao termo do prazo fixado para apresentação das
candidaturas, na ou para a Rua de São Julião, 63, 1149-030 Lisboa.

8.2 — Dos requerimentos deverão constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, residência e código postal);

b) Habilitações literárias;
c) Declaração de que possui os requisitos legais de admissão

ao concurso;
d) Indicação da categoria que o candidato detém do serviço a

que pertence e da natureza do vínculo;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem

relevantes para a apreciação do seu mérito.

8.3 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser obri-
gatoriamente acompanhado, sob pena de exclusão, de curriculum vitae
detalhado, datado e assinado, donde constem, nomeadamente, as fun-
ções que exerce e as que desempenhou anteriormente e os corres-
pondentes períodos, bem como a formação profissional complementar,
referindo as acções finalizadas.

8.4 — A frequência de acções de formação deverá ser devidamente
comprovada.

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos,

em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciada Maria Eduarda Afonso Lopes.
Vogais efectivos:

Licenciada Maria Albina de Sousa Martinho.
Licenciada Ana Maria Constanzo Nunes Sá da Costa.

Vogais suplentes:

Licenciada Alice Maria Henriques de Barros Gonçalves.
Licenciada Maria Francisca Cabral Cordovil.

12 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas
faltas e impedimentos.

13 — A publicitação da lista de candidatos será feita de acordo
com o que dispõem os artigos 33.o e 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

14 — A publicitação da lista de classificação final será feita nos
termos do n.o 2 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3 de
Setembro.

26 de Abril de 1999. — A Directora-Geral, Maria Irene Marques
Veloso.

Despacho n.o 8904/99 (2.a série). — Por despacho de 20 de Abril
de 1999 do subdirector-geral de Desenvolvimento Rural:

Rui Carlos Correia Vieira, técnico superior principal da carreira de
engenheiro, a exercer funções na Direcção-Geral de Desenvolvi-
mento Rural — nomeado assessor da mesma carreira e quadro,
lugar criado pela portaira n.o 389/99, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 88, de 15 de Abril de 1999, com efeitos a 7 de
Abril de 1993, data a partir da qual se considera exonerado da
categoria anterior por ter cessado a comissão de serviço como chefe
de divisão na ex-Direcção-Geral dos Mercados Agrícolas e Indústria
Agro-Alimentar. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

20 de Abril de 1999. — A Chefe de Divisão de Formação, Gestão
de Recursos Humanos e Informática, Maria da Conceição Libório.

Direcção-Geral das Florestas

Despacho n.o 8905/99 (2.a série). — Por despacho de 5 de Abril
de 1999 do Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural:

António José Figueiredo Leite, chefe de divisão — nomeado, em
regime de substituição, para o cargo de director de Serviços de

Planeamento e Estatística da Direcção-geral das Florestas. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 1999. — O Director de Serviços, Pedro Sirvoicar.

Despacho n.o 8906/99 (2.a série). — Por despachos de 22 de Feve-
reiro e de 24 de Março de 1999, respectivamente da subdirectora-geral
das Florestas e do subdirector-geral da Administração Pública:

Maria Antonieta Viegas Dantas Guimarães, auxiliar administrativa
abrangida pelo Decreto-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, e afecta
à Direcção-Geral da Administração Pública em situação de inac-
tividade — integrada, com efeitos reportados a 8 de Abril de 1999,
no quadro de pessoal do ex-Instituto Florestal, no escalão 1,
índice 115, na categoria de auxiliar administrativo, em lugar auto-
maticamente criado para o efeito e a extinguir quando vagar, nos
termos do n.o 4 do artigo 3.o do citado Decreto-Lei n.o 89-F/98.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Director de Serviços, Pedro Sirvoicar.

Despacho n.o 8907/99 (2.a série). — Por despachos de 22 de
Fevereiro e de 15 de Março de 1999, respectivamente da subdirec-
tora-geral das Florestas e do subdirector-geral da Administração
Pública:

Fátima Bibi, auxiliar administrativa, abrangida pelo Decreto-Lei
n.o 89-F/98, de 13 de Abril, e afecta à Direcção-Geral da Admi-
nistração Pública, em situação de inactividade — integrada, com
efeitos reportados a 8 de Março de 1999, no quadro de pessoal
do ex-Instituto Florestal, no escalão 1, índice 115, da categoria
de auxiliar administrativo, em lugar automaticamente criado para
o efeito e a extinguir quando vagar, nos termos do n.o 4 do artigo 3.o
do citado Decreto-Lei n.o 89-F/98. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — Pelo Director de Serviços, o Chefe da Divi-
são de Formação e Gestão de Recursos Humanos, José Manuel
Pereira.

Direcção-Geral de Veterinária

Despacho n.o 8908/99 (2.a série). — Por despacho de 15 de Abril
de 1999 do subdirector-geral de Veterinária, por delegação:

Américo da Conceição Miguens, contratado a termo certo ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho — nomeado defini-
tivamente, após prévia aprovação em concurso, ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho, na categoria de guarda-nocturno
(escalão 1, índice 120), da carreira de guarda-nocturno, lugar pre-
visto em mapa elaborado em conformidade com o disposto no n.o 5
do artigo 3.o do supracitado diploma, que deverá integrar o futuro
quadro de pessoal da Direcção-Geral de Veterinária, consideran-
do-se rescindido o respectivo contrato à data da posse. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços, Aida Sebastião
Palminha.

Despacho n.o 8909/99 (2.a série). — Por despachos de 31 de
Março e de 1 de Abril de 1999, respectivamente do director-geral
de Veterinária e do director regional de Agricultura do Ribatejo e
Oeste:

Maria Luísa Jorge de Queiroz, técnica superior de 1.a classe da carreira
de médico veterinário do quadro de pessoal da Direcção Regional
de Agricultura do Ribatejo e Oeste — autorizada a requisição pelo
período de um ano, com efeitos a partir de 1 de Abril de 1999,
para esta Direcção-Geral. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

21 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços, Aida Sebastião
Palminha.

Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral

Despacho (extracto) n.o 8910/99 (2.a série). — Por despachos
de 1 de Abril de 1999 do director regional de Agricultura da Beira
Litoral:

Cristina Isabel Carloto Marques Monteiro e Maria Teresa Simões
Duarte, contratadas a termo certo ao abrigo do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho — nomeadas definitiva-
mente, mediante concurso, na categoria de técnico profissional de
2.a classe da carreira de técnico profissional (escalão 1, índice 190)
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do quadro de pessoal da Direcção Regional de Agricultura da Beira
Litoral, considerando-se caducados os respectivos contratos a partir
da data da posse. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

19 de Abril de 1999. — Pelo Director Regional, o Director de Ser-
viços de Administração, João Carlos Nunes Vaz Portugal.

Rectificação n.o 1116/99. — Por ter sido publicado com inexac-
tidão o despacho (extracto) n.o 7522/99 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 88, de 15 de Abril de 1999, a p. 5577,
rectifica-se onde se lê «Autorizada a transferência de Rui Pedro Sobral
de Almeida Pereira Ferreira para a mesma categoria e carreira» deve
ler-se «Autorizada a transferência de Rui Pedro Sobral de Almeida
Pereira Ferreira para a mesma categoria e carreira em lugar a extinguir
quando vagar, ao abrigo do n.o 6 do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho.» (Isento de fiscalização do Tribunal de
Contas.)

23 de Abril de 1999. — Pelo Director Regional, o Director de Ser-
viços de Administração, João Carlos Nunes Vaz Portugal.

Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro
e Minho

Despacho n.o 8911/99 (2.a série). — Por despacho de 1 de Abril
de 1999 do director regional de Agricultura de Entre Douro e Minho:

Henrique José Morais Fernandes Reis, contratado a termo certo ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho — nomeado
definitivamente na categoria de técnico superior de 2.a classe da
carreira de engenheiro (escalão 1, índice 400) do quadro de pessoal
da Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho,
na sequência de concurso interno de ingresso, destinado à regu-
larização do pessoal abrangido pelos Decretos-Leis n.os 81-A/96,
de 21 de Junho, e 195/97, de 31 de Julho. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Abril de 1999. — Pelo Director Regional, o Chefe de Divisão
de Formação e Gestão de Recursos Humanos, Jorge Fernandes de
Brito.

Despacho n.o 8912/99 (2.a série). — Por despacho de 1 de Abril
de 1999 do director regional de Agricultura de Entre Douro e Minho:

Flobela Maria Teixeira Sampaio, Ilda Sofia Nunes da Rocha e Maria
da Glória Almeida Vieira, contratadas a termo certo, ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho — nomeadas defini-
tivamente na categoria de assistente administrativo da carreira de
assistente administrativo (escalão 1, índice 190) do quadro de pes-
soal da Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho,
na sequência de concurso interno de ingresso, destinado à regu-
larização do pessoal abrangido pelos Decretos-Leis n.os 81-A/96,
de 21 de Junho, e 195/97, de 31 de Julho. (Não carecem de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Abril de 1999. — Pelo Director Regional, o Chefe de Divisão
de Formação e Gestão de Recursos Humanos, Jorge Fernandes de
Brito.

Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-Montes

Despacho n.o 8913/99 (2.a série). — Por despacho de 19 de
Março de 1999 do Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural:

Carlos Manuel Matos Gomes Silva, técnico superior de 2.a classe
do quadro desta Direcção Regional — autorizado a exercer, em
regime de substituição, o cargo de chefe da Divisão de Protecção
e Conservação Florestal, com efeitos a partir da data do despacho.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Abril de 1999. — O Director Regional, Jorge M. T. Azevedo.

Instituto Nacional de Investigação Agrária

Contrato n.o 1000/99. — Por despachos de 19 de Março de 1999
do presidente do INIA:

Sandra Cristina Pires dos Santos Cavaco Gonçalves, contratada a
termo certo para exercer as funções correspondentes a assistente
de investigação, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de
Junho — contratada, precedendo concurso de ingresso, como assis-
tente de investigação, por contrato administrativo de provimento,

pelo período de seis anos, podendo ser renovável por mais dois,
para prestar serviço na Estação Zootécnica Nacional, deixando de
exercer as funções anteriores a partir da data do despacho, por
ter sido reconhecida a urgente conveniência de serviço.

Maria Manuela Pinto Pereira Berjano — contratada a termo certo,
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho, para exercer
as funções correspondentes a estagiária de investigação — contra-
tada, precedendo concurso de ingresso, como estagiária de inves-
tigação, por contrato administrativo de provimento, pelo período
de um ano, podendo ser renovável por duas vezes, deixando de
exercer as funções anteriores a partir da data da publicação em
Diário da República.

Por despacho conjunto do Secretário de Estado da Administração
Pública e do Secretário de Estado do Orçamento, respectivamente
de 16 de Julho e de 30 de Dezembro de 1998:

Maria Helena Neves Machado — autorizado o contrato de trabalho
a termo certo, ao abrigo do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 81-A/96,
de 21 de Junho, e ao abrigo do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 195/97,
de 31 de Julho, para exercer funções como estagiária de investigação
na Estação Florestal Nacional, Serviço Operativo deste Instituto,
com o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 100, com
efeitos desde 1 de Março de 1999.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Maria del Carmen Pastor.

Contrato n.o 1001/99. — Por despacho de 29 de Setembro de
1998 do presidente do Instituto Nacional de Investigação Agrária:

Maria Cecília Carvalho da Silva Trigo, contratada a termo certo, de
acordo com o Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho — con-
tratada, precedendo concurso de ingresso, como programadora-
-adjunta estagiária da carreira de programador, por contrato admi-
nistrativo de provimento (escalão 1, índice 240) deste Instituto,
conforme determina o Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho, ces-
sando o respectivo contrato a termo certo a partir da publicação
no Diário da República.

16 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Maria del Carmen Pastor.

Despacho n.o 8914/99 (2.a série). — Por despacho de 30 de
Março de 1999 do presidente do INIA:

Maria Helena da Costa Sampaio Belard da Fonseca, técnica superior
principal da carreira de técnico superior do quadro de pessoal do
Instituto Nacional de Investigação Agrária, tendo exercido, em
comissão de serviço, até 7 de Abril de 1993, o cargo de directora
dos Serviços de Informação Científica e Técnica — nomeada asses-
sora principal da carreira de técnica superior do quadro deste Ins-
tituto, lugar criado pela Portaria n.o 323/99, publicada no Diário
da República, 2.a série, n.o 67, de 20 de Março de 1999, a extinguir
quando vagar, produzindo efeitos desde 7 de Abril de 1993, data
a partir da qual se considera exonerada do lugar anterior. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Maria del Carmen Pastor.

Despacho (extracto) n.o 8915/99 (2.a série). — Por despachos
de 8 de Abril de 1999 do presidente do Instituto Nacional de Inves-
tigação Agrária:

Bárbara Natividade Santos Gomes e Francelina de Oliveira Patrício
Catalão, contratadas a termo certo, de acordo com o Decreto-Lei
n.o 81-A/96, de 21 de Junho — nomeadas definitivamente, prece-
dendo concurso, auxiliares de limpeza da carreira de auxiliar de
limpeza (escalão 1, índice 110) do quadro de pessoal do INIA,
conforme determina o Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho, ces-
sando os respectivos contratos ao tomarem posse dos lugares. (Isen-
tos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Maria del Carmen Pastor.

Rectificação n.o 1117/99. — Por ter saído com inexactidão o des-
pacho (extracto) n.o 7077/99, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 83, de 9 de Abril de 1999, rectifica-se que onde se lê
«por despacho do presidente do INIA de 18 de Março de 1998»
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deve ler-se «por despacho do presidente do INIA de 18 de Março
de 1999».

20 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Maria del Carmen Pastor.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 8916/99 (2.a série). — Exonero, a seu pedido, nos
termos do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de
Julho, o licenciado Pedro Manuel Gregório Garcia Rosado das funções
que vinha exercendo como adjunto do meu Gabinete.

19 de Abril de 1999. — O Ministro da Educação, Eduardo Carrega
Marçal Grilo.

Rectificação n.o 1118/99. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 70, de 24 de Março de 1999, nova-
mente se publica o despacho n.o 5993/99, de 26 de Fevereiro:

«Despacho n.o 5993/99 (2.a série). — A promoção da excelência
na prestação da educação constitui uma das preocupações do Minis-
tério da Educação. Nela se inserem as medidas em curso, visando
a dignificação da instituição escolar e, de forma mais geral, o esforço
pela progressiva criação de condições mais favoráveis à realização
de uma educação de qualidade.

É justo reconhecer o mérito de muitos professores que, num con-
texto de mudanças culturais e estruturais, de predominância da quan-
tidade sobre a qualidade e de ajustamentos a novas e inexoráveis
circunstâncias, pela sua dedicação, pelo seu esforço de actualização
e pelo seu empenhamento marcaram gerações e constituem exemplos
vivos de um exercício profissional, que deve ser realçado e publi-
camente reconhecido.

Esses exemplos desmentem a imagem sumária e simplista, muitas
vezes transmitida, de um corpo docente sem empenho e sem qualidade.

O número de bons e de muito bons professores é significativo.
Alguns distinguem-se mesmo pela excelência do seu perfil, pela abran-
gência do seu percurso, pelo significado das suas intervenções, pelo
esforço de valorização e, sobretudo, pela qualidade da acção desen-
volvida.

Perante a necessidade de se estabelecer medidas de política de
pessoal docente com base no mérito, foi consagrada a possibilidade
de reconhecimento de mérito excepcional aos educadores de infância
e professores dos ensinos básico e secundário que, preenchendo as
condições de base para isso requeridas, a ele se quisessem candidatar.

Assim, considerando o disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 1/98, de 2 de Janeiro, é reconhecido, nos termos do n.o 4 do
artigo 48.o e do artigo 49.o do Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de
Abril, o mérito excepcional e é atribuída a menção de Excelente a
Carlos Fernando Vieira de Brito, professor do quadro de nomeação
definitiva da Escola Básica 2,3 Delfim Santos, em Benfica, pela sua
exclusiva dedicação à Escola, ao longo de 20 anos de carreira, e,
designadamente, pelo seu empenho e criatividade na procura,
enquanto gestor, de condições institucionais favoráveis à assimilação
de comportamentos e valores por parte dos alunos.

26 de Fevereiro de 1999. — O Ministro da Educação, Eduardo Car-
rega Marçal Grilo.»

16 de Abril de 1999. — O Chefe do Gabinete, Vasco Alves.

Direcção-Geral do Ensino Superior

Rectificação n.o 1119/99. — Por ter sido publicado com inexac-
tidão no Diário da República, 2.a série, n.o 85, de 12 de Abril de
1999, o aviso n.o 6935/99 (2.a série), a localização das instalações
da Escola Superior Gallaecia, rectifica-se que onde se lê «Escola Supe-
rior Gallaecia — Largo das Oliveiras, em Vila Nova de Gaia;» deve
ler-se «Escola Superior Gallaecia — Largo das Oliveiras, em Vila
Nova de Cerveira;».

15 de Abril de 1999. — O Director-Geral, Pedro Lourtie.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Escola Secundária de António Gedeão

Aviso n.o 8213/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada, no átrio
do pavilhão H, a lista de antiguidade do pessoal não docente desta
Escola.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo deste estabelecimento de ensino.

23 de Abril de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Gra-
ciana Parente.

Escola Secundária de Gil Vicente

Aviso n.o 8214/99 (2.a série). — Para cumprimento do n.o 3 do
artigo 99.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada nesta Escola a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino. Os fun-
cionários dispõem de 30 dias, a contar da publicação deste aviso no
Diário da República, para reclamar.

14 de Abril de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Manuel António Pereira.

Escola Básica 2, 3 de Luís António Verney

Aviso n.o 8215/99 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que está afixada na Escola a lista de antiguidade do pessoal
não docente.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo decreto-lei, os fun-
cionários têm o prazo de 30 dias, a contar da publicação deste aviso
no Diário da República, para reclamação.

21 de Abril de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva, Maria
de Fátima Antunes Soares Mineiro.

Escola E. B. 2, 3 da Quinta de Marrocos

Aviso n.o 8216/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard
da entrada a lista de antiguidade do pessoal não docente desta Escola
com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários constantes da referida lista dispõem de 30 dias
a contar da publicação deste aviso no Diário da República, para apre-
sentarem reclamação ao dirigente máximo do serviço.

22 de Abril de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, João Manuel Fernandes Martinho.

Escola E. B. 2, 3 de Santo António dos Cavaleiros

Aviso n.o 8217/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontram afixadas as listas de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino referentes a 31 de Dezembro de
1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

22 de Abril de 1999. — A Presidente da Comissão Instaladora,
Maria das Mercês Relva Gonçalves.

Direcção Regional de Educação do Norte

Centro de Área Educativa de Bragança

Aviso n.o 8218/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontram afixadas nas delegações escolares e nos
Serviços de Educação Pré-Escolar, 1.o Ciclo do Ensino Básico e EBM
de Bragança as listas de antiguidade do pessoal não docente da edu-
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cação pré-escolar e do 1.o ciclo do ensino básico com referência a
31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

30 de Março de 1999. — A Coordenadora, Olema Rodrigues Moita
Mariano.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 8917/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 43/94, de 17 de Fevereiro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 67/95, de 8 de Abril, o
Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxicodependência, adiante
designado por SPTT, para a prossecução das suas atribuições dispõe,
como unidades especializadas, de centros de atendimento, unidades
de desabituação e comunidades terapêuticas.

Por sua vez, os n.os 5 e 6 do citado artigo 22.o determinam a obri-
gatoriedade da criação, em cada distrito, de um centro de atendimento
e, em cada região, de uma unidade de desabituação, bem como de
uma comunidade terapêutica.

Assim, ao abrigo do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 43/94, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 67/95, foram, desde
logo, criados diversos centros de atendimento.

Posteriormente, através do despacho n.o 32/95, de 21 de Setembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 264, de 15 de Novembro
de 1995, o SPTT passou a dispor de mais alguns centros de aten-
dimento, bem como de outras unidades especializadas: quatro uni-
dades de desabituação e duas comunidades terapêuticas.

Entretanto, a natureza do fenómeno da toxicodependência bem
como as condições objectivas de actuação no terreno conduziram à
publicação da Lei n.o 7/97, de 8 de Março, que, no seu artigo 1.o,
prevê o alargamento da rede de serviços públicos para o tratamento
e reinserção de toxicodependentes, a qual se integra no SPTT, con-
forme o disposto no artigo 8.o da mesma lei.

Importa, pois, rever estas situações, actualizando a rede de serviços
públicos e criar as unidades que se pretende venham a ser instaladas
até ao final do ano de 2000.

Assim, nos termos do disposto no n.o 7 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 43/94, de 17 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 67/95, de 8 de Abril, determino o seguinte:

1 — A rede de serviços públicos para o tratamento e reinserção
de toxicodependentes integra as seguintes unidades especializadas,
agrupadas pelas quatro direcções regionais do SPTT:

Direcção Regional do Norte:

Centro de Atendimento de Toxicodependentes da Boavista;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Braga;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Bragança;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes da Cedo-

feita;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes do Conde;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Gaia;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Gon-

domar;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Gui-

marães;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Mato-

sinhos;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes Ocidental

do Porto;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes Oriental do

Porto;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes do Vale do

Sousa;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Viana

do Castelo;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Vila Real;
Unidade de Desabituação do Norte - Cedofeita;
Comunidade Terapêutica do Norte;

Direcção Regional do Centro:

Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Aveiro;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Castelo

Branco;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Coimbra;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes da Covilhã;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes da Figueira

da Foz;

Centro de Atendimento de Toxicodependentes da Guarda;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Leiria;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Peniche;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Pombal;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Santa

Maria da Feira;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Viseu;
Unidade de Desabituação de Coimbra;
Comunidade Terapêutica de Coimbra (Arco-Íris);

Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo:

Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Abrantes;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Almada;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes da Amadora;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes do Barreiro;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes do Litoral

Alentejano;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Loures;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Oeiras;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes da Parede;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes do Restelo;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de San-

tarém;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Setúbal;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Sintra;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes das Taipas;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Torres

Vedras;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Xabregas;
Unidade de Desabituação das Taipas;
Unidade de Desabituação de Xabregas;
Comunidade Terapêutica do Restelo;

Direcção Regional do Alentejo:

Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Beja;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Elvas;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Évora;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Por-

talegre;

Direcção Regional do Algarve:

Centro de Atendimento de Toxicodependentes do Bar-
lavento — Portimão;

Centro de Atendimento de Toxicodependentes do Sota-
vento — Olhão;

Unidade de Desabituação do Algarve — Olhão.

2 — É revogado o despacho n.o 32/95, do Secretário de Estado
da Saúde, de 21 de Setembro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 264, de 15 de Novembro de 1995.

9 de Abril de 1999. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém Roseira
Martins Coelho Henriques de Pina.

Louvor n.o 195/99. — A 20 de Abril de 1999 aposenta-se, por
limite de idade, o Dr. Augusto de Almeida Marques Henriques,
médico assistente graduado em cirurgia geral do quadro de pessoal
do Hospital do Visconde de Salreu.

Esteve ligado àquele Hospital desde 1964, após a sua estada nos
Estados Unidos da América, onde, de 1957 a 1964, permaneceu como
médico residente no Mercy Hospital de Hamilton, Ohio, desempe-
nhando as funções de chefe de residentes.

Exerceu no Hospital do Visconde de Salreu as funções de presidente
da comissão instaladora e presidente da comissão de delegados da
instituição, à data designada Hospital da Misericórdia de Estarreja
e, posteriormente, Hospital Distrital de Estarreja, contribuindo com
a sua acção para um engrandecimento da instituição.

No exercício das suas funções de cirurgião, sempre se notabilizou
pela superior competência e pelo nível das intervenções que executou,
sendo sobejamente conhecida de todos a mestria e o saber que detém,
que, aliados às excelentes qualidades humanas, o tornaram referência
e marco inesquecível da história do Hospital do Visconde de Salreu.

Assim, e por proposta do conselho de administração do Hospital
do Visconde de Salreu, no momento em que deixa de exercer as
suas funções, é de maior justiça prestar-lhe público louvor.

16 de Abril de 1999. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém Roseira
Martins Coelho Henriques de Pina.
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Secretaria-Geral

Aviso n.o 8219/99 (2.a série). — Concurso para provimento de
lugares de administradores hospitalares, aberto por aviso publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 69, de 22 de Março de 1995, e
rectificado no Diário da República, 2.a série, n.o 103, de 4 de Maio
de 1995. — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 171.o
e ao abrigo do disposto na alínea d) do n.o 1 do artigo 70.o do Código
do Procedimento Administrativo, notificam-se os contra-interessados
de que:

1 — Do novo acto de homologação da lista de classificação final
do concurso mencionado em epígrafe, praticado pela directora-geral
do DRHS, e publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 14, de
18 de Janeiro de 1999, foram interpostos os recursos que a seguir
se indentificam:

27.o Margarida Eugénia Alves Garcia Bentes.
119.o Maria João Dezoito Guerreiro Lino da Silva.
129.o Altino Armelim Sá de Almeida.
139.o Graça Isabel Bessone Pereira Resendes do Couto.

2 — No prazo de 15 dias contados a partir da data da publicação
do presente aviso, poderão consultar o processo do concurso na Direc-
ção de Serviços de Contencioso, sita na Avenida de Miguel Bombarda,
6, 1.o, em Lisboa, das 9 às 17 horas, de segunda-feira a sexta-feira,
e apresentar alegações escritas sobre o pedido e os fundamentos dos
recursos.

8 de Abril de 1999. — A Secretária-Geral, Rita Magalhães Collaço.

Departamento de Recursos Humanos da Saúde

Escola Superior de Enfermagem de Beja

Aviso n.o 8220/99 (2.a série). — Concurso n.o 3/99. — Para conhe-
cimento dos interessados se publica que se encontra afixada no placard
junto aos Serviços Administrativos desta Escola, a lista dos candidatos
aprovados no concurso para assistente do 1.o triénio da carreira de
pessoal docente do ensino superior politécnico, para a área científica
de Enfermagem na Comunidade.

22 de Abril de 1999. — A Directora, Maria Manuela Guerreiro Pas-
sarinho Amaral.

Escola Superior de Enfermagem de Leiria

Aviso n.o 8221/99 (2.a série). — Por despacho do director da
Escola de 15 de Abril de 1999, no uso de competência delegada,
é autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro, em tempo par-
cial, nos termos do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto, aos seguin-
tes docentes do quadro de pessoal desta Escola:

Elísio Augusto Gomes Pinto, professor-coordenador em regime de
tempo parcial de 25 %, de dispensa de actividades, no período de
25 de Janeiro de 1999 a 25 de Janeiro de 2001, para frequência
de doutoramento.

Maria dos Anjos Coelho Rodrigues Dixe, professora-adjunta em
regime de tempo parcial de 25 %, de dispensa de actividades, no
período de 25 de Janeiro de 1999 a 25 de Janeiro de 2001, para
frequência de doutoramento.

19 de Abril de 1999. — O Director, Manuel Silveirinha da Cruz.

Aviso n.o 8222/99 (2.a série). — Para conhecimento dos inte-
ressados, informa-se que a lista de candidatos admitidos ao concurso
interno geral de ingresso para a categoria de telefonista do grupo
de pessoal auxiliar do quadro de pessoal desta Escola, conforme
o aviso n.o 5273/99, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 64,
de 17 de Março de 1999, se encontra afixada no placard junto dos
Serviços Administrativos da Escola Superior de Enfermagem de
Leiria.

21 de Abril de 1999. — O Director, Manuel Silveirinha da Cruz.

Direcção-Geral da Saúde

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Rectificação n.o 1120/99. — Por ter sido publicado com inexac-
tidão o n.o 7.3 do aviso n.o 6968/99 (2.a série), incerto no Diário
da República, 2.a série, n.o 86, de 13 de Abril de 1999, a pp. 5403
e 5404, passa o mesmo a ter a seguinte redacção:

«7.3 — O requerimento deve ser acompanhado da seguinte do-
cumentação:

a) Documento, autêntico ou fotocópia autenticada do mesmo,
comprovativo da posse do grau de assistente de clínica geral
ou equivalente;

b) Cinco exemplares do curriculum vitae devidamente datados
e assinados;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos
ou fotocópia autenticada do mesmo;

d) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obrigatório, ou fotocópia
autenticada do mesmo;

e) Certificado de sanidade para o exercício de funções públicas,
passado pela autoridade de saúde da área da respectiva
residência;

f) Certificado do registo criminal;
g) Documento comprovativo da natureza e tempo de vínculo

à função pública ou fotocópia autenticada do mesmo;
h) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo da nacio-

nalidade portuguesa ou de outra abrangida por lei especial
ou convenção internacional, caso este em que deve ser feita
prova documental do conhecimento de língua portuguesa,
através de documento autêntico ou autenticado.»

São consideradas válidas as candidaturas entretanto apresentadas
em consequência da publicação do aviso n.o 6968/99 (2.a série), pror-
rogando-se o prazo do referido concurso por mais 20 dias úteis a
contar da data da publicação da presente rectificação no Diário da
República.

20 de Abril de 1999. — Pela Coordenadora Sub-Regional, a Chefe
de Divisão, Isabel M. H. C. Martins Reis.

Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia

Aviso n.o 8223/99 (2.a série). — Concurso n.o 1/99. — Para conhe-
cimento dos interessados, publica-se a lista de candidatos admitidos
e excluídos do concurso externo de ingresso para enfermeiro, nível 1,
aberto por aviso publicado no Diário da Republica, 2.a série, n.o 38,
de 15 de Fevereiro de 1999:

Lista de candidatos admitidos:

Aida Emília Pereira Borges.
Albertina Barbosa Ferreira Cunha.
Alexandra Sofia Antunes Lopes.
Alexandrina Maria Borges Carneiro.
Ana Cláudia Meireles Vaz.
Ana Cristina Meireles da Silva.
Ana Isabel da Silva Ribeiro de Almeida.
Ana Isabel Rodrigues Ferreira.
Ana Isabel Veiga Duarte.
Ana Margarida da Costa Maia.
Ana Margarida Pontes Gomes Costa.
Ana Maria Ferreira Pinto.
Ana Maria Soares Torrão.
Ana Patrícia Santos Cardoso.
Ana Paula Martins da Silva.
Ana Raquel da Silva Almeida.
Ana Sofia Cabral Simões Graça.
Ana Sofia Leal Dias Lopes Gaspar.
Anabela da Silva Simões da Rocha.
Anabela Mendes Pereira.
Anabela Pereira dos Santos.
Anabela Ribeiro Cabral.
Andreia Maria da Rocha Barbosa.
Andreia Patrícia Duarte da Silva.
Ângela Maria de Castro Bernardo.
Ângela Maria Oliveira Fardilha.
Anselmo Filipe Lopes Ferreira.
António Miguel Nogueira da Cunha.
Augusta Maria Soares da Rocha Moreira Tavares.
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Bruno Emanuel Teles Santos Almeida.
Bruno Filipe Martins de Sousa.
Carina Alves Lima.
Carla Alexandra da Silva Ferreira.
Carla Alexandra de Sousa Monteiro.
Carla da Rocha Pimenta.
Carla Inês Soares Ribeiro.
Carla Isabel Cardoso Reis.
Carla Maria da Canhota Lopes.
Carla Marisa de Carvalho Sampaio.
Carla Sandra Marques Silva Gonçalves.
Carla Sofia Soares Loureiro.
Carla Susana Almeida Gouveia.
Carla Susana Freitas da Costa.
Carla Susana Pinto Gonçalves.
Cármen Manuela Araújo Ferreira.
Catarina Alexandra Amorim da Silva.
Catarina Alexandra Mesquita Borges Frias.
Cátia Raquel de Matos Pedrosa.
Célia Maria Figueiredo dos Santos.
Clara Isabel da Silva Costa Gonçalves.
Cláudia Cristina Alvarez de Esmeriz Garcia.
Cláudia Cristina Correia Gomes.
Cláudia Florbela Moreira Ribeiro.
Cláudia Maria de Sousa Ribeiro.
Cláudia Maria Ribeiro Moscoso.
Cristina Maria da Silva Azevedo.
Cristina Maria Novais Ribeiro.
Cristina Paula Rodrigues de Moura.
Cristina Celeste Teixeira Damas.
Dílvia Maribel Martins Neto.
Dinora de Fátima Brandão da Cruz Bárrios.
Domingos Ferreira Leal.
Domingos António Rodrigues Malta.
Eduarda Maria de Oliveira France dos Santos.
Eduardo António da Rocha Ferreira.
Elina Maria Ribeiro Nunes.
Elisabete Maria Malheiros Coelho.
Elisabete Quintino dos Santos Afonso.
Elisabete Vilelas Moreiras.
Elsa Cristina Ferreira Gonçalves.
Emília Raquel Moreira do Espírito Santo.
Eulália Sofia Ferreira Dias.
Fátima Susana Ribeiro Couto.
Fernanda Georgina Janeiro Pedroso Madeira.
Filipe Miguel dos Santos Pedroso.
Filomena Maria Pereira dos Santos.
Francisco José Jesus Dias.
Gabriela Maria Nicola da Costa Salgado.
Graciete da Cruz Coelho Couto.
Helena Maria Ferreira Nogueira.
Hélia Maria Rocha da Silva.
Iracema Verónica Afonso Fernandes.
Isabel Celeste Moreira de Sousa Pinto.
Isabel Fernanda Lopes Santos.
Isabel Maria de Sousa Miranda.
Isabel Maria Salgado Souto.
Isabel Maria Vieira Moreira.
Isménia Fernanda Almeida Esteves.
Isménia Paula da Silva Reis Azevedo Sousa.
Israel Filipe Alves Ferreira.
João António Moreira Amaral.
João Manuel Moura de Sousa.
João Rui Duarte Farias Nogueira.
Jorge dos Santos Morais.
Jorge Manuel da Silva Ribeiro.
Jorge Manuel de Oliveira Monteiro.
José Alberto Teixeira Pires Pereira.
José Carlos de Jesus Ferreira.
José Carlos Rocha Silva.
José Filipe da Silva Sousa.
Judite Moreira Pacheco.
Luís Alexandre Ferreira Pereira Simões.
Luís Miguel da Conceição Martins.
Luís Miguel Fernandes Almada Monteiro.
Luís Pedro Santos Oliveira.
Luísa Cecília Dias Simões Mota Barbosa.
Madalena Conceição Silva Moutinho.
Manuel Augusto Castro Sousa.
Manuel da Silva Resende.
Márcia Inês da Silva Ramos Freitas.
Marco António Ramos Patinha da Costa.
Marco Ivo da Cruz Assis.
Marco Nuno dos Santos Alves.

Margarida Etelvina da Silva e Sousa.
Margarida Manuela da Silva Leal.
Margarida Patrícia Rocha Fernandes.
Maria Alice Vasconcelos Gonçalves Azevedo.
Maria Amélia Leite Ferreira.
Maria Assunção Santos Dias.
Maria Cândida de Bastos Pedro.
Maria Celeste Alexandre Geraldes.
Maria Clara Abreu Cunha.
Maria da Conceição dos Santos Costa.
Maria da Conceição Magalhães de Sousa Braga.
Maria da Conceição Soeiro Ferreira Dias Machado.
Maria da Luz Martins.
Maria da Luz Pinho Ferreira Pinto.
Maria de Fátima de Jesus Pinto de Moura.
Maria de Fátima Pires da Silva.
Maria de Lurdes Fernandes Pereira.
Maria do Carmo Costa Almeida.
Maria Emília Marinho Cunha.
Maria Emília Silva do Vale.
Maria Estrela Lopes Alves.
Maria Fernanda Espinho Gonçalves.
Maria Helena Martins Figueiredo Ferreira.
Maria José Araújo da Silva.
Maria José Ferreira Teixeira.
Maria José Monteiro da Silva.
Maria José Morais Fernandes.
Maria José Mota Teixeira.
Maria José Oliveira Barros.
Maria José Pereira Almeida Ribeiro.
Maria Judite de Sousa Monteiro.
Maria Leonor dos Santos Lopes.
Maria Manuela Ribeiro Sanches.
Maria Teresa de Jesus Oliveira Fonseca.
Maria Teresa Ginga Cordeiro.
Maria Vitória Silva Emerênciano Machado.
Maria Yolanda Pinto Gomes Fernandez.
Maribel Alves Almeida.
Marília Regina de Azevedo Sousa Anjo.
Marina Gonçalves Lagrifa.
Mário Nunes dos Santos.
Marisa Raquel de Carvalho Oliveira Soares.
Marlene Resende Pinto.
Marta do Rosário de Azevedo Mota.
Marta Filipa Carvalho Moreira da Silva.
Marta Maria da Rocha Soares.
Matilde Graça Elvira Imaginário.
Mónica da Conceição Soares Gomes.
Natália Ferreira Branco.
Olga Costa Baptista.
Olga Marisa Maia Ascenção.
Olinda Isabel Dias Alves.
Patrícia Cheio Pimentão.
Patrícia Cláudia Marques dos Santos.
Patrícia Maria Lopes Ramos.
Paula Alexandra Faustino dos Santos Mosca.
Paula Alexandra Rodrigues Gonçalves.
Paula Cristina Arribado.
Paula Cristina da Cunha Vieira.
Paula Cristina da Silva Aires.
Paula Cristina Esteves Morais.
Paula Cristina Monteiro da Silva.
Paula Cristina Tibério Alves Botelho.
Paula Fernanda Batista Xavier Cardoso.
Paula Manuela Oliveira Teixeira Soares Campos.
Paula Maria Ribeiro Cardoso.
Paula Marisa Moreira Ribeiro.
Paula Susana Teixeira Rodrigues.
Pedro José Oliveira Silva.
Pedro Manuel Soares Vieira.
Raquel Maria Pires Silva.
Ricardo Alexandre dos Santos Águas.
Ricardo Manuel Morgado Gomes Teixeira.
Ricardo Picão Caldeira Rodea.
Rui António Serafim Albuquerque.
Rui Jorge Jesus Branco.
Rui Jorge Teixeira Ferreira.
Rui Manuel Baptista Miranda.
Rute Isabel Azevedo Guimarães de Sousa Moreira.
Sandra Alice Gomes da Costa.
Sandra Anécia da Silva Nunes.
Sandra Cristina Moura Ribeiro.
Sandra Cristina Pavão Ramalho de Oliveira.
Sandra Fernanda Pinto Pacheco.
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Sandra Maria Cruz Pestana.
Sandra Marisa Barros Carneiro.
Sandra Patrícia Leitão Esteves.
Sandra Sofia Lima da Silva Faria.
Sara Cristina Silva Mesquita.
Sara Dora Lapa de Sousa.
Silvestre Pires Romeiro.
Sílvia Alexandra Barbosa Teixeira.
Sílvia Cristina Vieira Castro.
Sílvia Maria de Barros Pedrosa.
Simone dos Anjos Pereira Gonçalves.
Sofia Isabel Macário Dias Osório.
Sónia Amélia da Rocha Martins.
Sónia Cláudia da Silva Campelo.
Sónia Fernanda Machado Pereira.
Sónia Helena Monteiro Alves.
Sónia Luísa de Oliveira Dias.
Sónia Marisa Carvalho Elias.
Sónia Silvana Soares Gomes.
Susana Maria Carvalho Pinho.
Susana Maria Leite da Silva Costa.
Susana Maria Ponciano dos Santos.
Susana Patrícia Soares Ventura.
Telma Marisa dos Santos Silva.
Valéria Cristina Marques Ramos.
Vanessa Cristina Barreira Covas.
Vera Lúcia Almeida Silva Costa.
Virgínia Lucinda de Sousa Cruz.
Vítor Andrade da Rocha.
Vítor Manuel Pereira de Lemos.
Vitória Judite Alves Felgueiras.
Zita Maria Matos de Almeida.

Candidatos excluídos:

Valda Santos Pinhel (a).
Jorge Manuel Calvário da Cunha Nogueira da Costa (a).

(a) Por incumprimento do disposto na alínea a) do n.o 11 do aviso
de abertura do concurso.

16 de Abril de 1999. — A Administradora-Delegada, Maria Ade-
laide Moutinho.

Hospitais da Universidade de Coimbra

Aviso n.o 8224/99 (2.a série). — Concurso n.o 14/99 — assistente
de cirurgia vascular. — 1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 73/90, de
6 de Março, e do Regulamento aprovado pela Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro, faz-se público que, por autorização do conselho
de administração dos HUC de 18 de Março de 1999, se encontra
aberto concurso interno geral de âmbito institucional para o preen-
chimento de um lugar de assistente de cirurgia vascular da carreira
médica hospitalar do quadro de pessoal médico deste Hospital, divul-
gado pela Portaria n.o 422/92, de 22 de Maio.

2 — O concurso é aberto a todos os médicos possuidores dos requi-
sitos gerais e especiais que estejam vinculados à função pública e
é válido para o preenchimento da vaga posta a concurso.

2.1 — O candidato a prover pode vir a prestar serviço não só nos
Hospitais da Universidade de Coimbra mas também noutras insti-
tuições com as quais esta instituição tenha ou venha a ter acordos
ou protocolos de colaboração (n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março), bem como o regime de trabalho poderá
ser desenvolvido em horários desfasados de acordo com as disposições
legais existentes nesta matéria, nomeadamente o despacho ministerial
n.o 19/90.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — São requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória;

3.2 — São requisitos especiais:

a) Possuir vínculo à Administração Pública e grau de assistente
ou sua equiparação obtida nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

4 — Apresentação da candidatura:
4.1 — Prazo — o prazo para apresentação de candidatura é de

20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

4.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, dirigido ao presidente do conselho de administração
dos HUC, solicitando a sua admissão ao concurso, e entregue no
Serviço de Pessoal dos mesmos Hospitais, durante as horas normais
de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso,
podendo ser enviado pelo correio, sob registo e com aviso de recepção,
o qual se considera apresentado dentro do prazo desde que expedido
até ao termo do prazo fixado.

Nota. — Aquando da entrega pessoal da candidatura, os candidatos
devem ser portadores de fotocópia do requerimento, a fim de a mesma
servir de recibo.

4.3 — O requerimento tipo a apresentar é o seguinte:

Ex.mo Sr. Presidente do Conselho de Administração dos HUC:

Nome . . . , natural de . . . , nascido em . . . / . . . / . . . e residente
em . . . , código postal: . . . - . . . , a exercer funções de . . . no serviço
de . . . instituição . . . , com o número mecanográfico. . . , vem solicitar
a V. Ex.a que se digne admiti-lo(a) ao concurso n.o 14/99, para assis-
tente de cirurgia vascular, conforme aviso de abertura publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o . . . , de . . . / . . . / . . .

Anexo:

Documento do grau de assistente;
Documento do vínculo;
Documento da Ordem dos Médicos;
Cinco exemplares do currículo (se for caso disso).

Pede deferimento.

Data.

Assinatura.

4.4 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado de:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente ou
equivalente;

b) Documento comprovativo da natureza e tempo de vínculo;
c) Documento comprovativo de se encontrar inscrito na Ordem

dos Médicos (actualizado);
d) Cinco exemplares do curriculum vitae (os exemplares do cur-

rículo podem ser apresentados até 10 dias úteis após o termo
do prazo de candidatura, implicando a sua não apresentação
dentro deste prazo a não admissão ao concurso).

Nota. — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e b)
aquando da entrega do requerimento de admissão implica a exclusão
da lista de candidatos.

4.5 — Dispensa de documentação — no caso de candidatos dos
HUC, é dispensada a apresentação dos documentos solicitados nas
alíneas a), b) e c) do n.o 4.4 desde que a mesma informação se encontre
actualizada e arquivada no processo individual.

5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos pelos candidatos são puníveis nos termos da lei penal e cons-
tituem infracção disciplinar.

6 — As listas e demais informações relacionadas com o concurso
serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal dos HUC.

7 — Método de selecção — avaliação curricular — n.o 26 da sec-
ção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular constam de acta de reunião já realizada pelo júri, que será
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Constituição do Júri:

Presidente — Dr. Alberto Vilar Pereira Queirós, director do ser-
viço de cirurgia vascular dos HUC.

Vogais efectivos:

Dr. António José Silvestre Albuquerque de Matos, chefe
de serviço de cirurgia vascular dos HUC.

Dr. Óscar Manuel Correia Gonçalves, assistente graduado
de cirurgia vascular dos HUC.

Vogais suplentes:

Dr. António Joaquim Neves Santos Simões, assistente de
cirurgia vascular dos HUC.

Dr. Mário Vieira Vaz Macedo, assistente graduado de cirur-
gia vascular do Hospital de Santa Maria.

9 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos legais, pelo 1.o vogal efectivo.

20 de Abril de 1999. — Pela Directora do Serviço de Pessoal, (Assi-
natura ilegível.)
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Hospital Distrital de Aveiro

Aviso n.o 8225/99 (2.a série). — Para conhecimento dos inte-
ressados, informa-se que se encontra afixada no placard do Serviço
de Gestão de Recursos Humanos do Hospital Distrital de Aveiro,
a partir da data de publicação deste aviso no Diário da República,
a lista da única candidata admitida ao concurso interno geral de acesso
para o preenchimento de um lugar de técnico especialista de farmácia,
da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, do quadro de
pessoal deste Hospital, aberto por aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 42, de 19 de Fevereiro de 1999.

13 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Vasconcellos
Guimarães.

Aviso n.o 8226/99 (2.a série). — Para conhecimento dos inte-
ressados, informa-se que se encontra afixada no placard do Serviço
de Gestão de Recursos Humanos do Hospital Distrital de Aveiro,
a partir da data de publicação deste aviso no Diário da República,
a lista de classificação final da única candidata ao concurso interno
geral de ingresso para admissão de um estagiário com vista ao pro-
vimento de um lugar de técnico superior de 2.a classe da carreira
técnica superior (regime geral) para a área de serviços financeiros
e ou planeamento, aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 120, de 25 de Maio de 1998, posteriormente rectificado
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de
16 de Julho de 1998.

Da presente lista cabe recurso, a interpor no prazo de oito dias
úteis a contar da data da sua publicação, para o membro do Governo
competente, de acordo com o estabelecido nos artigos 24.o e 34.o
do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/95, de 22 de Agosto.

13 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Vasconcellos
Guimarães.

Aviso n.o 8227/99 (2.a série). — Abertura de concursos internos
gerais de acesso à categoria de enfermeiro especialista. — 1 — Nos ter-
mos do preceituado nos artigos 18.o e seguintes do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 412/98,
de 30 de Dezembro, faz-se público que, por despacho de 16 de Abril
de 1999 do administrador-delegado, se encontram abertos os seguintes
concursos internos gerais de acesso para o provimento de lugares
vagos na categoria de enfermeiro especialista na carreira de pessoal
de enfermagem do quadro de pessoal do Hospital Distrital de Aveiro,
aprovado pela Portaria n.o 1020/94, de 22 de Novembro, e alterado
pelas Portarias n.os 855/97, de 10 de Setembro, e 131/98, de 4 de
Março:

Concurso A — uma vaga para enfermeiros especialistas em enfer-
magem de reabilitação;

Concurso B — duas vagas para enfermeiros especialistas em
enfermagem médico-cirúrgica;

Concurso C — uma vaga para enfermeiros especialistas em enfer-
magem de saúde materna e obstétrica.

2 — Os concursos visam o provimento das vagas referidas e esgo-
tam-se com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional inerente aos luga-
res a preencher é o previsto no n.o 2 do artigo 7.o do mencionado
Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro. Os índices remuneratórios
correspondentes à categoria são os estabelecidos na tabela anexa ao
mesmo diploma legal.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nas instalações
do Hospital Distrital de Aveiro, sito na Avenida de Artur Ravara,
podendo vir a ser prestado em outras instituições com as quais o
Hospital tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de cooperação.

5 — Admissão ao concurso — só podem ser admitidos ao concurso
os candidatos que satisfaçam os requisitos gerais e os requisitos espe-
ciais (para a área de especialização respectiva) estabelecidos no
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, e no n.o 3
do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

6 — Prazo — o prazo para a apresentação das candidaturas é de
15 dias contados a partir da publicação do presente aviso no Diário
da República.

7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, em papel de formato A4, sub-
scrito pelo candidato, dirigido ao administrador-delegado do Hospital
Distrital de Aveiro e entregue, pessoalmente no Secretariado-Geral,
durante as horas normais de atendimento (das 9 às 13 horas e das
14 às 17 horas, de segunda-feira a sexta-feira) ou remetido pelo correio,
sob registo e com aviso de recepção, até ao último dia do prazo

fixado no n.o 6, sendo destinatário o Hospital Distrital de Aveiro,
sito na Avenida de Artur Ravara, 3810 Aveiro.

8 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, estado civil, número, data de emissão do bilhete
de identidade, validade e serviço de identificação que o emi-
tiu), residência, código postal e telefone, se o tiver;

b) Categoria profissional e instituição a cujo quadro ou mapa
pertence;

c) Habilitações académicas;
d) Formação profissional;
e) Outros elementos considerados relevantes;
f) Informação, sob compromisso de honra, da situação precisa

em que o candidato se encontra relativamente a cada um
dos requisitos gerais de admissão referidos no artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 437/91.

9 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos documentos,
em original, autenticados notarialmente ou conferidos com o original
no Serviço de Gestão de Recursos Humanos, do Hospital Distrital
de Aveiro, de acordo com o Decreto-Lei n.o 48/88, de 17 de Fevereiro,
sendo liminarmente excluídos os candidatos que não apresentem os
seguintes documentos:

a) Documento comprovativo dos requisitos estabelecidos no n.o 5
do presente aviso;

b) Certidão emitida pelo serviço a que pertence o candidato
comprovativa da existência e natureza do vínculo à função
pública e do tempo de serviço prestado e regime de trabalho
em cada categoria, na carreira e na função pública, em anos,
meses e dias;

c) Quatro exemplares do curriculum vitae;
d) Certificado de habilitações literárias;
e) Certificado de habilitações profissionais;
f) Documento de avaliação do desempenho no último triénio.

10 — Os candidatos pertencentes ao Hospital Distrital de Aveiro
ficam dispensados da apresentação dos documentos referidos no
número anterior cujos elementos constem do seu processo individual,
podendo, contudo, requerer ao Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos as referidas certidões.

11 — Os júris reservam-se o direito de exigir aos candidatos, em
caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de outros
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei penal, para além da eventual responsabilização
disciplinar.

13 — O método de selecção a utilizar será o de avaliação curricular,
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=(HA×3)+(FP×4)+(EP×9)+(OER×4)
20

sendo:

CF=classificação final;
HA=habilitações académicas — até 20 pontos;
FP=formação profissional — até 20 pontos;
EP=experiência profissional — até 20 pontos;
OER=outros elementos relevantes — até 20 pontos.

Nota. — Com a afixação da publicação destes concursos no Diário
da República será também exposto o desdobramento dos critérios
de avaliação curricular.

13.1 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores.

13.2 — A classificação final resultará da média aritmética simples
e ponderada das classificações em todas as operações de selecção.

13.3 — Em caso de igualdade de classificação aplicar-se-á o disposto
no artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

14 — As listas de candidatos e as listas de classificação final dos
concursos serão afixadas no placard exterior junto ao Serviço de Gestão
de Recursos Humanos.

15 — A constituição do júri é a seguinte:
Concurso A:

Presidente — Óscar Fontes Pereira, enfermeiro-director dos ser-
viços de enfermagem do Hospital Distrital de Aveiro.

Vogais efectivos:

Lurdes Albino Mendes Bento Loreto, enfermeira-supervi-
sora do Hospital Distrital de Aveiro.

Luís de Jesus Coquim, enfermeiro-chefe do Hospital Dis-
trital de Aveiro.
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Vogais suplentes:

Maria Aldina Rodrigues F. Marques S. Pereira, enfermei-
ra-chefe do Hospital Distrital de Aveiro.

Judite Teixeira Correia Neves de Matos, enfermeira-chefe
do Hospital Distrital de Aveiro.

Concurso B:

Presidente — Óscar Fontes Pereira, enfermeiro-director dos ser-
viços de enfermagem do Hospital Distrital de Aveiro.

Vogais efectivos:

Lurdes Albino Mendes Bento Loreto, enfermeira-supervi-
sora do Hospital Distrital de Aveiro.

Afonso Dinis Dias, enfermeiro-chefe do Hospital Distrital
de Aveiro.

Vogais suplentes:

Maria Natércia da Costa Coelho, enfermeira-chefe do Hos-
pital Distrital de Aveiro.

Áurea Martins Simões, enfermeira-chefe do Hospital Dis-
trital de Aveiro.

Concurso C:

Presidente — Óscar Fontes Pereira, enfermeiro-director dos ser-
viços de enfermagem do Hospital Distrital de Aveiro.

Vogais efectivos:

Lurdes Albino Mendes Bento Loreto, enfermeira-supervi-
sora do Hospital Distrital de Aveiro.

Maria José Gomes Fontes Pereira, enfermeira-chefe do
Hospital Distrital de Aveiro.

Vogais suplentes:

Idalina Dinis Santos Pereira, enfermeira-chefe do Hospital
Distrital de Aveiro.

Agostinho Jorge da Silva Cardoso, enfermeiro-chefe do Hos-
pital Distrital de Aveiro.

Os presidentes do júri serão substituídos nas suas ausências e ou
impedimentos pelos 1.os vogais efectivos.

16 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Vasconcellos
Guimarães.

Hospital Distrital da Covilhã

Aviso n.o 8228/99 (2.a série). — Concurso interno geral de ingresso
de um lugar de operário qualificado/fogueiro. — 1 — Por deliberação
do conselho de administração do Hospital Distrital da Covilhã de
3 de Fevereiro de 1999, está aberto, pelo prazo de 10 dias úteis con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno geral de ingresso para provimento
de um lugar de fogueiro do quadro de pessoal aprovado pela Portaria
n.o 1188/95, de 28 de Setembro, da categoria de operário do grupo
de pessoal operário qualificado.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar posto
a concurso e caduca com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de
Julho, 353-A/89, de 16 de outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 420/91,
de 29 de Outubro, 204/98, de 11 de Julho, e Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional é o constante do
mapa I anexo do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho é no Hospital Distrital
da Covilhã.

6 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração será
fixada nos termos dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro,
e 420/91, de 29 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, sendo as condições de tra-
balho e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
e agentes da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais:

a) Ser funcionário ou agente e exercer, a qualquer título, funções
correspondentes a necessidades permanentes há mais de um
ano, independentemente do serviço ou organismo a que
pertença;

b) Possuir a escolaridade obrigatória;
c) Possuir comprovada formação ou experiência profissional,

adequada ao exercício da respectiva profissão de duração não

inferior a dois anos, de acordo com o artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Prova de conhecimentos práticos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — A prova de conhecimentos será prática, com a duração
máxima de uma hora, e visa avaliar a preparação dos candidatos
para o desempenho das tarefas inerentes ao conteúdo funcional das
respectivas carreiras e incidirá sobre os temas constantes do despacho
do Secretário de Estado da Administração Pública de 22 de Maio
de 1996, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 139, de 18
de Junho de 1996.

9 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais do
candidato na área para que o concurso é aberto, com base na análise
do respectivo currículo profissional.

9.1 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente consideradas
e ponderadas, de acordo com as exigências da função:

a) A habilitação académica de base;
b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de

formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas com
a avaliação da sua natureza e duração.

10 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
são classificados na escala de 0 a 20 valores.

A ordenação final dos candidatos resultará da média aritmética
simples das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta da reu-
nião do júri do concurso, a qual será facultada aos candidatos que
a solicitem.

12 — O local, data e hora da realização da prova de conhecimentos
e da entrevista profissional de selecção serão dados a conhecer aos
candidatos nos termos previstos no n.o 2 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do con-
selho de administração do Hospital Distrital da Covilhã, Alto de Santa
Cruz, 6200 Covilhã, dele devendo constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, estado civil, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Concurso e categoria a que se candidata, com referência ao

número, data e página do Diário da República onde se encon-
tra publicado o aviso de abertura;

d) Categoria, tipo de vínculo e serviço a que pertence;
e) Outros elementos que o candidato pretenda referenciar por

os entender relevantes para a apreciação do seu mérito.

14 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Documento, passado pelos serviços de origem, donde conste,
de forma inequívoca, a natureza do vínculo à função pública
e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais;
d) Três exemplares do curriculum vitae.

14.1 — Os interessados poderão referir nos respectivos requerimen-
tos quaisquer circunstâncias que reputem susceptíveis de influírem
na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal.

15 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas no placard junto ao Serviço de Pessoal e publicitadas nos
termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Constituição do júri:

Presidente — Alfredo Coelho Besteiro, fogueiro principal do
Hospital Distrital da Guarda.

Vogais efectivos:

Cândido Rodrigues, fogueiro principal do Hospital Distrital
da Guarda.
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Alcino José Granjeiro Rodrigues Prata, fogueiro do Hospital
Distrital da Guarda.

Vogais suplentes:

António José Santos Gomes, fogueiro do Hospital Distrital
da Guarda.

José Alberto Fernandes, fogueiro do Hospital Distrital da
Guarda.

17 — O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente na suas
faltas e impedimentos.

20 de Abril de 1999. — A Administradora-Delegada, Ana Infante.

Hospital Distrital de Portimão

Aviso n.o 8229/99 (2.a série). — Concurso n.o 13/99 — concurso
interno geral de provimento de um lugar de chefe de serviço da carreira
médica hospitalar. — 1 — Nos termos dos artigos 15.o, 25.o e 30.o do
Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento dos Con-
cursos de Habilitação ao Grau de Consultor e de Provimento na
Categoria de Chefe de Serviço da Carreira Médica Hospitalar, apro-
vado pela Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, e supletivamente pelas
disposições aplicáveis do Código do Procedimento Administrativo e
do Regime Geral de Recrutamento e Selecção de Pessoal da Admi-
nistração Pública, conjugado no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, faz-se público que, por deliberação do conselho de adminis-
tração do Hospital Distrital de Portimão de 6 de Abril de 1999, no
uso de competência própria, ao abrigo do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 135/96, de 13 de Agosto, que remete para o Decreto-Lei n.o 323/89,
de 26 de Setembro, se encontra aberto concurso interno geral de
provimento para um lugar de chefe de serviço de radiologia da carreira
médica hospitalar do quadro deste Hospital, aprovado pela Portaria
n.o 568/96, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 235,
de 10 de Outubro de 1996.

2 — O concurso é interno geral, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos respectivos requisitos de admissão e já vinculados à fun-
ção pública, independentemente do serviço a que pertençam, e visa
exclusivamente o provimento da vaga existente à data da sua abertura.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — É requisito geral estar vinculado à função pública;
3.2 — É requisito especial ter a categoria de assistente graduado

na área profissional a que se candidata há, pelo menos, três anos,
sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 57.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91,
de 12 de Junho, ou o despacho de equiparação a que se refere o
n.o 2 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e possuir
o grau de consultor.

4 — Apresentação das candidaturas:
4.1 — Prazo — o prazo para a apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis, contados a partir da publicação do aviso no Diário
da República.

4.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento dirigido ao conselho de administração do Hospital Dis-
trital de Portimão e entregue no expediente geral do Hospital, na
Avenida de São João de Deus, 8500 Portimão, pessoalmente ou reme-
tido pelo correio, com aviso de recepção, desde que tenha sido expe-
dido até ao termo prazo fixado no n.o 4.1.

4.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, residência,
telefone, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço de saúde
a que o requerente esteja vinculado;

c) Identificação da área profissional a que se candidata, com
referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número, data e página do Diário da República onde vem
anunciado;

d) Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

f) Indicação, se for caso disso, de que a candidatura é exclu-
sivamente para fins curriculares.

5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos pelos candidatos serão punidas nos termos da lei penal e cons-
tituem infracção disciplinar.

6 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados por:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área pro-
fissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo da posse da categoria de assistente
graduado na respectiva área profissional há, pelo menos, três
anos, para os médicos vinculados e já integrados na carreira,
ou documento comprovativo da obtenção do grau de consultor
através do reconhecimento da suficiência curricular ao abrigo
e nos termos do n.o 6 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 114/92,
de 4 de Junho;

c) Sete exemplares do curriculum vitae.

6.1 — A não apresentação, no prazo da candidatura, dos docu-
mentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 6 implica a não admissão
ao concurso.

6.2 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao
concurso.

7 — As listas de candidatos são afixadas no placard da área dos
Recursos Humanos do Hospital Distrital de Portimão.

8 — O método de selecção utilizado no concurso é uma prova
pública que consiste da discussão pública do currículo do candidato,
conforme disposto na secção VI da Portaria n.o 177/97, de 11 de Março.

9 — Composição do júri:

Presidente — Dr.a Maria do Carmo Cerqueira Ribeiro, chefe do
serviço de radiologia do Hospital de São José.

Vogais efectivos:

Dr. Carlos Januário Maia Ribas de Freitas, chefe de serviço
de radiologia do Hospital de D. Estefânia.

Dr. Joaquim Pereira Pais de Sousa, chefe de serviço de
radiologia do Hospital de Pulido Valente.

Dr.a Maria da Graça Miguel Santos Correia, chefe de serviço
de radiologia do Hospital de Santa Marta.

Dr. Manuel Filipe Dias e Cunha Matias da Silva, chefe
de serviço de radiologia do Hospital Distrital de Beja.

Vogais suplentes:

Dr. Jorge Durão Maurício, chefe de serviço de radiologia
do Hospital de São José.

Dr. Francisco Manuel Guerreiro Abecassis, chefe de serviço
de radiologia do Hospital de D. Estefânia.

10 — O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas
faltas e impedimentos.

16 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho de Administração,
Luís Manuel Andrade Batalau.

Hospital Distrital de Torres Vedras

Aviso n.o 8230/99 (2.a série). — Homologada por deliberação
do conselho de administração deste Hospital de 15 de Abril de 1999,
a seguir se publica a lista de classificação final do único candidato
ao concurso externo de ingresso para provimento de um lugar na
categoria de enfermeiro especialista em enfermagem de reabilitação,
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 35,
de 11 de Fevereiro de 1999:

Mapril Jorge da Costa Pinheiro — 14 valores.

Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias a
partir da publicação do presente aviso.

19 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, António Maria
Ribeiro de Queiroz.

Hospital Dr. Francisco Zagalo

Aviso n.o 8231/99 (2.a série). — Concurso interno de acesso para
chefe de serviço de cirurgia geral. — 1 — Nos termos dos artigos 15.o
e 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho, e do Regulamento
dos Concursos de Habilitação ao Grau de Consultor e de Provimento
na Categoria de Chefe de Serviço da Carreira Médica Hospitalar,
aprovado pela Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, faz-se público
que, por deliberação do conselho de administração de 17 de Março
de 1998, no uso da competência conferida pelo n.o 36 do capítulo II
da referida Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, se encontra aberto
concurso interno geral de acesso para preenchimento de uma vaga
de chefe de serviço de cirurgia geral da carreira médica hospitalar
do quadro de pessoal médico do Hospital Dr. Francisco Zagalo, Ovar,
aprovado pela Portaria n.o 749/87, de 1 de Setembro, e alterado pelas
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Portarias n.os 1226/92, de 29 de Dezembro, 1114/94, de 14 de Dezem-
bro, e 1042/97, de 6 de Outubro.

2 — O concurso é interno geral de acesso, aberto a todos os médicos
possuidores dos requisitos de admissão ao mesmo, vinculados à função
pública, independentemente do serviço a que pertençam, e visa exclu-
sivamente o preenchimento da presente vaga, pelo que se esgota com
o seu preenchimento.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Requisitos gerais de admissão ao concurso:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimento da língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

3.2 — Requisitos especiais de admissão ao concurso:

a) Possuir o grau de consultor na área profissional a que respeita
o concurso;

b) Ter categoria de assistente graduado na área profissional a
que respeita o concurso há três anos ou beneficiar do alar-
gamento previsto no n.o 2 do artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 210/91, de 12 de Junho.

4 — Apresentação das candidaturas:
4.1 — O prazo para apresentação das candidaturas é de 20 dias

úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário
da República;

4.2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-
mento, dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital e entregue na Secção de Pessoal, pessoalmente ou remetido
pelo correio, com aviso de recepção, desde que tenha sido expedido
até ao termo do prazo fixado no n.o 4.1;

4.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, residência
e telefone, número, data e validade do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente está vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso identificando
o número e data do Diário da República onde vem anunciado;

d) Indicação dos documentos que instruem o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde poderá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos pelos can-
didatos serão punidas nos termos da lei.

6 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados por:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área pro-
fissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo da posse da categoria de assistente
graduado na respectiva área profissional há, pelo menos, três
anos ou do despacho de equiparação a que se refere o n.o 2
do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho;

c) Sete exemplares do curriculum vitae;
d) Documento emitido pelo serviço de origem, do qual conste,

de maneira inequívoca, a existência e natureza do vínculo
à função pública, a categoria que detém e a respectiva anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública.

7 — O método de selecção consistirá na discussão pública do cur-
riculum vitae, nos termos previstos pela secção VI da Portaria n.o 177/97,
de 11 de Março.

8 — A lista de candidatos será afixada no placard anexo à Secção
de Pessoal do Hospital Dr. Francisco Zagalo, Ovar, sendo desse facto
notificados os concorrentes, por ofício registado, com aviso de recep-
ção, e a lista de classificação final será publicada na 2.a série do
Diário da República.

9 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. João da Cruz Pires, chefe de serviço de cirurgia
do Hospital da Nossa Senhora da Ajuda — Espinho.

1.o vogal efectivo — Dr. José Eduardo Neves Trigueiros, chefe
de serviço de cirurgia do Hospital Distrital de São João da
Madeira.

2.o vogal efectivo — Dr. António Francisco Lopes Teixeira de
Carvalho, chefe de serviço de cirurgia do Hospital de São
Marcos, Braga.

3.o vogal efectivo — Dr. José Nélson Coelho Pereira, chefe de
serviço de cirurgia do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia.

4.o vogal efectivo — Dr. António Carlos Pereira Nunes da Ponte,
chefe de serviço de cirurgia do Centro Hospitalar de Vila
Nova de Gaia.

1.o vogal suplente — Dr. José Nélson Pinto Ramalhão, chefe de
serviço de cirurgia do Hospital de São João.

2.o vogal suplente — Dr. Manuel António Couto Silva Cruz, chefe
de serviço de cirurgia do Centro Hospitalar de Vila Nova de
Gaia.

9.1 — No impedimento do presidente do júri, assumirá essas fun-
ções o 1.o vogal efectivo.

14 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Fernando Neto.

Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão

Aviso n.o 8232/99 (2.a série). — Para conhecimento do interes-
sado se informa que se encontra afixada neste Hospital a lista de
candidatos admitidos e excluídos do concurso interno geral de acesso
para o preenchimento de um lugar de técnico de 1.a classe, ramo
de fisioterapia da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica,
do quadro deste Hospital, conforme aviso publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 68, de 22 de Março de 1999.

19 de Abril de 1999. — O Director, Alfredo Lacerda Cabral.

Hospital de Padre Américo — Vale do Sousa

Aviso n.o 8233/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 235/90, de 17 de Julho, avisam-se os candidatos de
que se encontra afixada no Serviço de Pessoal a lista de classificação
final do concurso externo de ingresso para um lugar de técnico de
2.a classe da carreira de pessoal técnico de diagnóstico e terapêutica,
área de farmácia, aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 252, de 31 de Outubro de 1998, devidamente homologada
por deliberação de 13 de Abril de 1999 do conselho de administração.

Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação da presente lista.

15 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Ribeiro dos
Santos.

Aviso n.o 8234/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 235/90, de 17 de Julho, avisam-se os candidatos de
que se encontra afixada no Serviço de Pessoal a lista de classificação
final do concurso interno de ingresso para técnico de análises clínicas
e saúde pública de 2.a classe da carreira de diagnóstico e terapêutica,
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, de 4
de Dezembro de 1998, devidamente homologada por deliberação de
13 de Abril de 1999 do conselho de administração.

Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias a
contar da data da publicação da presente lista.

15 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Ribeiro dos
Santos.

Hospital de Pedro Hispano

Aviso n.o 8235/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 66 da secção VII
da Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, publica-se, devidamente homo-
logada por deliberação de 15 de Abril de 1999 do conselho de admi-
nistração, a lista de classificação final do único candidato ao concurso
interno geral de acesso à categoria de chefe de serviço de aneste-
siologia, aberto pelo aviso n.o 19 723, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 293, de 21 de Dezembro de 1998:

Luís Álvaro Lencastre e Silva — 19 valores.

Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação da presente lista.

16 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Pedro Esteves.
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Hospital de Pulido Valente

Aviso n.o 8236/99 (2.a série). — Concurso interno geral de acesso
à categoria de dietista de 1.a classe da carreira técnica de diagnóstico
e terapêutica. — 1 — Torna-se público que, por despacho do conselho
de administração deste Hospital de 9 de Abril de 1999, se encontra
aberto pelo prazo contínuo de 15 dias contado a partir da data da
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
geral de acesso para o preenchimento de uma vaga de dietista de
1.a classe da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica do quadro
de pessoal deste Hospital, com dotação global, aprovado pela Portaria
n.o 1277/95, de 27 de Outubro.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 123/89, de 14 de Abril, e 235/90, de
17 de Julho, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 14/92, de 4 de Fevereiro, e 14/95, de 21 de Janeiro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga referida,
esgotando-se com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo do lugar a prover é o
descrito na Portaria n.o 256-A/86, de 28 de Maio, para a respectiva
área profissional.

5 — Vencimento — o previsto no anexo I ao Decreto-Lei n.o 203/90,
de 20 de Junho.

6 — Local de trabalho — Hospital de Pulido Valente, sito na Ala-
meda das Linhas de Torres, 117, 1750 Lisboa.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Gerais — os referidos no artigo 20.o do Decreto-Lei

n.o 235/90, de 17 de Julho, e estar vinculado à função pública;
7.2 — Especiais — ser detentor da categoria de dietista de 2.a classe

da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, com, pelo menos,
três anos de bom e efectivo serviço na categoria, nos termos do n.o 3
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 123/89, de 14 de Abril.

8 — Candidaturas:
8.1 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas através

de requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
deste Hospital, podendo ser entregue no Serviço de Expediente Geral
durante o horário normal de funcionamento, ou enviado pelo correio,
com aviso de recepção, desde que expedido até ao termo do prazo
fixado, para a morada indicada no n.o 6.

9 — Conteúdo — do requerimento terá de constar:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência,
código postal e telefone);

b) Identificação do concurso (número e data do presente aviso,
carreira e categoria posta a concurso);

c) Habilitações literárias e profissionais;
d) Cursos de formação profissional complementar;
e) Actividades ou trabalhos profissionais relevantes;
f) Identificação dos documentos que acompanham o reque-

rimento.

10 — Documentação — deverão ser anexados ao requerimento de
admissão os seguintes documentos, sem os quais os candidatos serão
excluídos:

a) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
habilitações literárias e profissionais;

b) Documento, passado pelo organismo a que se encontra vin-
culado, onde conste a categoria que detém, o tempo de efec-
tivo serviço na mesma e a classificação de serviço obtida nos
últimos três anos (menção quantitativa);

c) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos da
formação profissional complementar;

d) Três exemplares do curriculum vitae, datados e assinados.

10.1 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Hos-
pital de Pulido Valente são dispensados da entrega dos documentos
comprovativos dos requisitos que constem do respectivo processo
individual.

11 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar é o
da avaliação curricular, de acordo com os factores de ponderação
definidos no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 235/90, de 17 de Julho.

12 — As listas de candidatos e de classificação final serão afixadas
no Serviço de Pessoal e no átrio principal do Hospital, sem prejuízo
do disposto no n.o 2 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 235/90, de
17 de Julho.

13 — Constituição do júri:

Presidente — Maria da Conceição Anselmo Barros Castro Relvas
Assunção, dietista principal do Hospital de São José.

Vogais efectivos:

Odete Bernardina da Cruz Cardinhos Fernandes dos Santos,
dietista principal do Hospital de D. Estefânia.

Lino Jorge Jesus Mendes, dietista de 1.a classe do Hospital
de São José.

Vogais suplentes:

Paula Cristina Roque Gameiro Horta Venâncio Alves, die-
tista de 1.a classe do Hospital de São José.

Ana Catarina de Assunção Almeida Moreira, dietista de
1.a classe do Hospital de D. Estefânia.

13.1 — A presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, será
substituída pela 1.a vogal efectiva.

19 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, A. Menezes
Duarte.

Hospital de Santa Luzia de Viana do Castelo

Aviso n.o 8237/99 (2.a série). — 1 — Após ter sido dado cum-
primento ao artigo 102.o do Código do Procedimento Administrativo,
a seguir se publica, homologada pelo conselho de administração deste
Hospital em 6 de Abril de 1999, a lista de classificação final dos
candidatos ao concurso externo de ingresso para técnico de farmácia
de 2.a classe da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, aberto
por publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 288, de
15 de Dezembro de 1998:

1.o Ana Catarina Cunha Gonçalves — 15,12 valores.
2.o Rosa Pereira Barros Araújo — 14,57 valores.

2 — Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias
a contar da presente publicação.

8 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Fernando M.
Marques.

Aviso n.o 8238/99 (2.a série). — Para os devidos efeitos se publica
que, em virtude de ter desistido do provimento no lugar a que tinha
direito de acordo com a lista de classificação final do concurso interno
de provimento para assistente de pedopsiquiatria, aberto por publi-
cação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 193, de 22 de
Agosto de 1998, a Dr.a Paula Cristina M. Antunes Correia é abatida
à lista de classificação final.

20 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Fernando M.
Marques.

Hospital de São Bernardo — Setúbal

Aviso n.o 8239/99 (2.a série). — Lista de classificação final dos
candidatos ao concurso interno geral de ingresso para preenchimento
de 24 lugares de terceiro-oficial administrativo. — Nos termos da alí-
nea b) do n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de
Dezembro, torna-se público que a lista de classificação final dos can-
didatos ao concurso acima referido, homologada por despacho do
conselho de administração de 7 de Abril de 1999, cujo aviso de abertura
foi publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 80, de 4 de Abril
de 1998, a p. 4504, com rectificação n.o 868/98, publicada no Diário
da República, 2.a série, n.o 99, de 29 de Abril de 1998, a p. 5729,
se encontra afixada no expositor do Serviço de Pessoal deste Hospital.

O direito a recurso exerce-se nos termos do n.o 3 do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, com a nova redacção
que lhe foi dada pelo n.o 3 do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 215/95,
de 22 de Agosto.

20 de Abril de 1999. — A Administradora-Delegada, Maria Alice
Capucho.

Hospital de São Paulo — Serpa

Aviso n.o 8240/99 (2.a série). — Devidamente homologada pelo
conselho de administração em 20 de Abril de 1999, depois de cum-
pridos pelo júri os preceitos constantes dos artigos 100.o e 101.o do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, e alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro, torna-se público que se encontra afixada no placard
do Serviço de Pessoal deste Hospital, onde poderá ser consultada,
a lista de classificação final do único candidato admitido ao concurso
interno geral de acesso para provimento de um lugar de oficial admi-
nistrativo principal do quadro de pessoal do Hospital de São
Paulo — Serpa, a que se refere o aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 1998.
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Do acto de homologação a que se refere a presente lista cabe
recurso hierárquico, a interpor para a Ministra da Saúde no prazo
de oito dias úteis.

21 de Abril de 1999. — A Directora, Margarida Fernanda C. Murta
R. da Silveira.

Aviso n.o 8241/99 (2.a série). — Devidamente homologada pelo
conselho de administração em 20 de Abril de 1999, depois de cum-
pridos pelo júri os preceitos constantes dos artigos 100.o e 101.o do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, e alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro, torna-se público que se encontra afixada no placard
do Serviço de Pessoal deste Hospital, onde poderá ser consultada,
a lista de classificação final dos candidatos admitidos ao concurso
interno geral de acesso para provimento de dois lugares de segun-
do-oficial administrativo do quadro de pessoal do Hospital de São
Paulo — Serpa, a que se refere o aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 55, de 6 de Março de 1998.

Do acto de homologação a que se refere a presente lista cabe
recurso hierárquico, a interpor para a Ministra da Saúde no prazo
de oito dias úteis.

21 de Abril de 1999. — A Directora, Margarida Fernanda C. Murta
R. da Silveira.

Hospital de São Pedro — Vila Real

Rectificação n.o 1121/99. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 93, de 21 de Abril de 1999, a p. 6018,
rectifica-se que onde se lê «Documentos, autênticos ou autenticados,
comprovativos dos elementos ou das circunstâncias referidas na alí-
nea h) do n.o 11 do presente aviso.» deve ler-se «Documentos, autên-
ticos ou autenticados, comprovativos dos elementos ou das circuns-
tâncias referidas na alínea h) do n.o 12 do presente aviso.».

21 de Abril de 1999. — A Chefe de Repartição de Pessoal, Glória
Ferreira Baptista Lopes.

Hospital de Sousa Martins

Aviso n.o 8242/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 235/90, de 17 de Julho, torna-se público que a lista
de candidatos admitidos ao concurso interno geral de acesso para
a categoria de técnico especialista de radiologia do quadro de pessoal
deste Hospital, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 34, de 10 de Fevereiro de 1999, se encontra
afixada no placard junto da Repartição de Pessoal.

19 de Abril de 1999. — O Director, Joaquim Correia dos Santos.

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Aviso n.o 8243/99 (2.a série). — Lista de classificação final do
processo de recrutamento e selecção sumário de enfermeiros, aberto por
aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de 27 de
Janeiro de 1999. — Dando cumprimento ao n.o 2 do artigo 33.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, por força do artigo 38.o
do mesmo diploma, publica-se a lista de classificação final dos can-
didatos ao processo de recrutamento e selecção sumário de enfer-
meiros, com vista à celebração de 10 contratos administrativos de
provimento, para o exercício de funções na Maternidade do
Dr. Alfredo da Costa, aberto por aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 22, de 27 de Janeiro de 1999:

Lista de classificação final: Valores

1 — Cristina Maria Prazeres Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,65
2 — Luísa Sofia Oliveira Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,95
3 — Helena Maria Merendeiro Ribau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95
4 — Cristina Maria Moreira Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,25
5 — Sandra Cristina da Conceição Branquinho . . . . . . . . . . . . . 12,45
6 — Maria Emília dos Santos Sanhá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,35
7 — Ariana Cristina Castanheira Diegues . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
8 — Noélia Lourenço Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,95
9 — Marisa Carina Piscalha de Paula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,80
10 — Ana Maria Boleta de Brito (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,75
11 — Ângela Maria Rasa Arsénio (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,75

(a) Dado verificar-se igualdade de classificação entre as 10.a e 11.a
classificadas, o júri decidiu aplicar os critérios de desempate definidos
previamente e constantes da acta n.o 2, mais precisamente o 2.o critério

de desempate — desempenhar funções na Maternidade do
Dr. Alfredo da Costa.

Nota. — Da referida lista cabe recurso, nos termos do artigo 39.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de
Dezembro, no que se refere à contagem de prazos.

21 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Leonel Rodri-
gues.

Maternidade de Júlio Dinis

Aviso n.o 8244/99 (2.a série). — Devidamente homologada por
despacho do conselho de administração de 15 de Abril de 1999, tor-
na-se pública a lista de classificação final do concurso externo de
ingresso para enfermeiro especialista em enfermagem de saúde
materna e obstétrica, para preenchimento de uma vaga, aberto por
aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 12, de 15 de
Janeiro de 1999:

Cristina Maria Correia de Pinho Oliveira Rebelo — 16,066 valores.

19 de Abril de 1999. — O Administrador-Delegado, Adelino Gou-
veia.

Instituto Português de Oncologia de Francisco Gentil

Centro Regional de Lisboa

Aviso n.o 8245/99 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
despacho de 30 de Março de 1999 do administrador-delegado do
centro Regional de Lisboa do Instituto Português de Oncologia de
Francisco Gentil, no uso da competência delegada, se encontra aberto,
pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral da
carreira de técnico superior de saúde para o ramo e a categoria abaixo
indicados do quadro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 525/95,
de 1 de Junho.

2 — Especificação da vaga — ramo de farmácia:

Categoria — assistente principal;
Vagas — uma.

3 — Prazo de validade — o concurso destina-se apenas ao lugar
supracitado, caducando com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — as funções correspondentes ao lugar a
prover são as fixada para a categoria acima citada e estão referidas
no Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro.

5 — Local de trabalho — Centro Regional de Lisboa do Instituto
Português de Oncologia de Francisco Gentil, sito na Rua do Professor
Lima Basto, em Lisboa.

6 — Remuneração — a que resulta da escala indiciária fixada no
Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro.

7 — As condições de trabalho e os benefícios sociais são os gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração central.

8 — Legislação aplicável:

a) Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro;
b) Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — Métodos de selecção — avaliação curricular, que tem por
objecto avaliar as aptidões profissionais dos candidatos, ponderando,
de acordo com as exigências das funções:

a) A habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderarão as acções
de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as
relacionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se ponderará o desem-
penho efectivo de funções na área de actividade para que
o concurso foi aberto, sendo avaliada, designadamente, pela
sua natureza e duração.

10 — Os resultados da aplicação dos métodos de selecção, bem
como da classificação final, serão expressos na escala de 0 a 20 valores,
correspondendo esta classificação ao resultado obtido nas várias fór-
mulas de avaliação, cujos critérios de apreciação e de ponderação,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de actas de reuniões de júri, sendo as
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.
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11 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao presente
concurso os funcionários vinculados à função pública que satisfaçam
até ao fim do prazo da entrega das candidaturas os seguintes requisitos:

11.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excepcionados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício de funções e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

11.2 — Requisitos especiais:

a) Possuir a categoria de assistente do ramo de farmácia da
carreira de técnico superior de saúde;

b) Possuir, pelo menos, três anos de bom e efectivo serviço na
categoria.

12 — Apresentação das candidaturas:
12.1 — Prazo — o prazo para a apresentação das candidaturas é

o referido no n.o 1 do presente aviso.
12.2 — Forma — as candidaturas serão formalizadas através de

requerimento dirigido ao conselho de administração do Centro Regio-
nal de Lisboa do Instituto Português de Oncologia de Francisco Gentil,
feito em papel azul de 25 linhas ou em papel de formato A4, branco,
solicitando a admissão ao concurso, podendo o requerimento e a
documentação que o deve acompanhar ser entregues pessoalmente
na Repartição de Pessoal, sita no 2.o andar do Pavilhão Administrativo
do Centro, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, para
a Rua do Professor Lima Basto, 1099-023 Lisboa, relevando, no caso
de remessa pelo correio, a data da expedição constante no aviso de
recepção.

13 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu), situação mili-
tar, se for caso disso, residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias/profissionais;
c) Categoria profissional que detém e organismo a que se encon-

tra vinculado;
d) Identificação do concurso, especificando o Diário da Repú-

blica onde se encontra publicado o presente aviso;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem

relevantes para a apreciação do seu mérito;
f) Indicação do endereço (com o número de telefone) para onde

o candidato pretenda ser eventualmente contactado para fins
do presente concurso;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato
possui todos os requisitos gerais de provimento em funções
públicas referidos no n.o 11.1 do presente aviso.

14 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob pena
de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Declaração passada pelo serviço de origem, da qual constem
inequivocamente a natureza do vínculo, a categoria actual,
a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública
e as três últimas classificações de serviço;

b) Três exemplares do curriculum vitae.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei geral.

16 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final serão
publicitadas de acordo com os artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

17 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Corália Guilhermina Andrade Gonçalves Pais
Reis, assessora do ramo de farmácia do Centro Regional de
Lisboa do IPOFG.

Vogais efectivos:

1.o Dr.a Hermínia Castro Lopes Moreira, assistente principal
do ramo de farmácia do Centro Regional de Lisboa do
IPOFG.

2.o Dr.a Maria dos Anjos Conceição Brito, assistente prin-
cipal do ramo de farmácia do Centro Regional de Lisboa
do IPOFG.

Vogais suplentes:

1.o Dr.a Maria Paula Monteiro Duarte, assistente principal
do ramo de farmácia do Centro Regional de Lisboa do
IPOFG.

2.o Dr.a Maria José Santos Machado, assessora do ramo
de farmácia do Hospital de São José.

18 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

19 de Abril de 1999. — O Director de Serviços de Gestão de Recur-
sos Humanos, no exercício de funções de gestão corrente, Dionísio
Guerreiro.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Centro Regional de Segurança Social do Alentejo

Aviso n.o 8246/99 (2.a série). — 1 — De acordo com o disposto
no n.o 2 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
torna-se público que, por deliberação do conselho directivo de 23
de Março de 1999, se encontra aberto concurso interno de acesso
geral, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da afixação do
presente aviso nos Serviços Sub-Regionais de Beja e Portalegre, para
preenchimento de duas vagas na categoria de assessor da carreira
técnica superior de informática do quadro de pessoal do Centro Regio-
nal de Segurança Social do Alentejo, aprovado pela Portaria
n.o 1057/93, de 21 de Outubro, e alterado por força do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
das vagas indicadas.

3 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao assessor da
carreira técnica superior de informática desempenhar funções nas
seguintes áreas:

a) Planeamento e análise de sistemas de informação;
b) Desenvolvimento de sistemas de informação e aplicações;
c) Engenharia de infra-estruturas tecnológicas.

Para além das tarefas anteriormente descritas, compete ainda aos
assessores:

a) Assessorar a direcção do organismo e as equipas dos projectos
de desenvolvimento de sistemas de informação e aplicações;

b) Definir e conceber soluções informacionais adequadas aos
objectivos do Centro Regional de Segurança Social do
Alentejo;

c) Estudar o impacte das tecnologias da informação na orga-
nização do trabalho e na cultura organizacional, preconizando
metodologias adequadas para introdução de inovações na
organização e no funcionamento dos serviços;

d) Colaborar nos estudos conducentes à definição das políticas
de sistemas de informação/tecnologias da informação a adop-
tar pelo Centro Regional;

e) Propor planos anuais ou plurianuais da utilização da infor-
mação no Centro Regional;

f) Supervisionar os processos de aquisição de equipamento e
de suporte lógico;

g) Colaborar nos estudos conducentes à definição da política
de formação deste organismo no domínio dos sistemas e tec-
nologias da informação;

h) Colaborar no intercâmbio técnico-científico com entidades
nacionais e estrangeiras, nas suas áreas de intervenção;

i) Exercer funções de consultoria relacionadas com as tarefas
descritas anteriormente;

j) Exercer funções de auditoria, sempre que para tal solicitados.

4 — Condições de trabalho — a categoria dos lugares a prover
encontra-se inserida na carreira técnica superior de informática, sendo
o vencimento o correspondente ao índice para a categoria de assessor,
fixado de acordo com as regras estabelecidas no Decreto-Lei n.o 23/91,
de 11 de Janeiro (escalão 1, índice 660), sendo as condições de trabalho
as genericamente aprovadas para o pessoal da administração central.

5 — Local de trabalho — os lugares correspondentes às vagas indi-
cadas serão preenchidos nos Serviços Sub-Regionais de Beja e
Portalegre.

6 — Requisitos de admissão — o recrutamento para a categoria de
assessor de informática far-se-á de entre técnicos superiores de infor-
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mática principais habilitados, no mínimo, com curso superior que
não confira o grau de licenciatura e que contem, pelo menos, dois
anos de serviço na categoria classificados de Muito bom ou três anos
classificados de Bom.

6.1 — Aos funcionários que à data da entrada em vigor do Decre-
to-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro, se encontravam integrados nas
carreiras técnica superior de informática, de analista ou programador
de sistema ou de aplicações é dispensada, para acesso à categoria
de assessor, a habilitação acima referida, desde que possuidores da
formação complementar em informática a que se refere a alínea a)
do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro,
ou formação equiparada.

7 — Método de selecção:
7.1 — A selecção será feita mediante concurso de provas públicas,

que consistirá na apreciação e discussão do currículo profissional do
candidato.

7.2 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente consideradas
e ponderadas de acordo com as funções de assessor:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titu-
laridade de grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com a área funcional dos lugares postos a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

7.3 — A classificação será atribuída numa escala compreendida
entre 0 e 20 valores.

8 — Candidaturas:
8.1 — Forma — as candidaturas devem ser formalizadas em reque-

rimento elaborado em papel branco ou de cor clara, formato A4,
dirigido ao presidente do conselho directivo do Centro Regional de
Segurança Social do Alentejo, a remeter pelo correio, com aviso de
recepção, ao Apartado 163, 7001 Évora Codex, ou entregue na Secção
de Administração de Pessoal dos Serviços Regionais, sita na Rua
do Chafariz d’El Rei, 27, em Évora, dele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, residência, código
postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Experiência profissional, com indicação das funções de maior

interesse para o lugar a que se candidata;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem

dever referir por serem relevantes para apreciação da sua
candidatura, desde que devidamente comprovados.

8.3 — Documentação — juntamente com o requerimento, devem
os candidatos apresentar:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Declarações passadas pelos serviços que comprovem:

As habilitações literárias possuídas;
A antiguidade na categoria, na carreira e na função pública,

até ao termo do prazo fixado para apresentação das
candidaturas;

As classificações de serviço, atribuídas nos últimos três
anos;

c) Documento que comprove os requisitos exigidos no n.o 6.1
do presente aviso, se for caso disso.

9 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classificação
final serão divulgadas nos termos dos artigos 33.o, 34.o e 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciada Maria Luísa Alfaiate Martins de Car-
valho, directora dos Serviços de Apoio à Gestão e Informática.

Vogais efectivos:

Licenciada Flora Maria de Jesus Garcia P. Cordeiro, chefe
da Divisão de Informática.

Licenciado Isidoro Joaquim Salgueiro Robalo, assessor
principal.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria Isabel Enes Madeira Ganhão, chefe de
divisão.

Licenciado António Custódio Biscais, assessor principal.

11 — O presente concurso rege-se pelas normas do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, do Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro,

com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/95, de 26
de Julho, e da Portaria n.o 244/97, de 11 de Abril.

22 de Abril de 1999. — O Vogal do Conselho Directivo, João
Palmeiro.

Centro Regional de Segurança Social do Centro

Deliberação (extracto) n.o 279/99. — Por deliberação de 13 de
Abril de 1999 do conselho directivo do Centro Regional de Segurança
Social do Centro é autorizada a transição para a categoria de técnico
profissional especialista, nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 20.o
e do n.o 1 do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, de José Joaquim Fernandes dos Santos, após concurso
interno geral de acesso publicado na Ordem de Serviço, n.o 58, de
18 de Dezembro de 1998. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Abril de 1999. — Pelo Conselho Directivo, o Vogal, F. Soares
de Carvalho.

Rectificação n.o 1122/99. — Por ter saído com inexactidão o aviso
de abertura de concurso interno de ingresso para o provimento de
um lugar vago na categoria de técnico de 2.a classe (área de con-
tabilidade) da carreira técnica do quadro de pessoal do Centro Regio-
nal de Segurança Social do Centro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 80, de 6 de Abril de 1999, a pp. 5011 e 5012, rectifica-se
que no n.o 6.2, onde se lê:

«Reunir as condições constantes da alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o,
atendendo às exigências referidas no n.o 4 deste aviso.»

deve ler-se:

«Reunir as condições constantes da alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, atendendo às exi-
gências referidas no n.o 4 deste aviso, sendo exigido curso superior
em Contabilidade ou Gestão.»

O prazo para apresentação das candidaturas é de 10 dias úteis
e começa a contar-se desde a data da publicação desta rectificação.

21 de Abril de 1999. — Pelo Conselho Directivo, o Vogal, F. Soares
de Carvalho.

Serviço Sub-Regional de Coimbra

Contrato n.o 1002/99. — Por deliberação de 29 de Março de 1999
do conselho directivo do Centro Regional de Segurança Social do
Centro, foi celebrado contrato de trabalho a termo certo na categoria
de assistente administrativo com Rosa Maria Mendes Dionísio, pelo
prazo de um ano, com início em 15 de Março de 1999. (Isento do
visto do Tribunal de Contas.)

16 de Abril de 1999. — O Director de Serviços, por substituição
do Director, Vasco Gervásio.

Serviço Sub-Regional de Leiria

Aviso n.o 8247/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 33.o do
Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, avisam-se os interessados
de que a lista de classificação e ordenação final dos candidatos ao
concurso interno geral de acesso para constituição de reservas de
recrutamento de oito lugares na categoria de chefe de secção da car-
reira de chefe de secção, grupo de pessoal de chefia, do quadro de
pessoal do Centro Regional de Segurança Social do Centro, aprovado
e publicado através da Portaria n.o 1055/93, de 21 de Outubro, a
afectar ao Serviço Sub-Regional de Leiria, aberto pelo aviso
n.o 7117/98, publicado no Diário da República, 2.a série, de 30 de
Abril de 1998, se encontra afixada na Secção de Administração de
Pessoal do Serviço Sub-Regional de Leiria, localizada no Largo da
República, 3, em Leiria, onde poderá ser consultada dentro do horário
normal de expediente dos serviços públicos, a partir da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

A acta que contém a lista de classificação final foi homologada
em 13 de Abril de 1999 por deliberação do conselho directivo do
Centro Regional de Segurança Social do Centro (acta n.o 11), con-
forme disposto no artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de
Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de
22 de Agosto.

Da deliberação de homologação da lista de classificação final cabe
recurso, com efeito suspensivo, a interpor para o membro do Governo
competente, no prazo de oito dias úteis a contar da data da afixação
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do presente aviso, nos termos do artigo 34.o, conjugado com o n.o 3
do artigo 24.o, ambos do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de
Agosto.

16 de Abril de 1999. — A Presidente do Júri, Maria Fernanda Silva
Dias.

Centro Regional de Segurança Social de Lisboa
e Vale do Tejo

Contrato n.o 1003/99. — Por deliberação de 30 de Março de 1999
do conselho directivo do Centro Regional de Segurança Social de
Lisboa e Vale do Tejo (isenta de visto do Tribunal de Contas, nos
termos da alínea a) do n.o 3 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de
26 de Agosto), foi autorizada a admissão de Maria Teresa Rodrigues
Fernandes Meirinho para o exercício de funções de ajudante de creche
e jardim-de-infância, por urgente conveniência de serviço, no Instituto
da Sagrada Família da Madorna, estabelecimento integrado no Serviço
Sub-Regional de Sintra, em regime de contrato de trabalho a termo
certo, em substituição da funcionária Paula Goretti Rodrigues Moura,
que se encontra nomeada em regime de comissão de serviço na cate-
goria de educadora de infância no quadro de pessoal deste Centro
Regional.

Este contrato é celebrado pelo período de seis meses, eventualmente
renovável até 2 de Dezembro de 1999, data em que termina a comissão
de serviço da funcionária substituída, nos termos da alínea a) do
n.o 2 do artigo 18.o, do n.o 1 do artigo 20.o e do n.o 5 do artigo 21.o
do Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho. (Não são devidos
emolumentos.)

12 de Abril de 1999. — Pelo Conselho Directivo, a Directora de
Serviços de Gestão de Pessoal, Zélia Brito.

Contrato n.o 1004/99. — Por deliberação de 30 de Março de 1999
do conselho directivo do Centro Regional de Segurança Social de
Lisboa e Vale do Tejo, isenta de visto do Tribunal de Contas, nos
termos da alínea a) do n.o 3 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de
26 de Agosto, foi autorizada a admissão de Alexandra Isabel Romeiro
Lourenço Rodrigues dos Santos para o exercício de funções de aju-
dante de creche e jardim-de-infância, por urgente conveniência de
serviço, no Centro Infantil de Olivais Norte, estabelecimento integrado
no Serviço Sub-Regional de Lisboa, em regime de contrato de trabalho
a termo certo, em substituição da funcionária Margarida Maria Coim-
bra P. C. Ferreira, que se encontra nomeada em regime de comissão
de serviço na categoria de educadora de infância no quadro de pessoal
deste Centro Regional.

Este contrato é celebrado pelo período de seis meses, eventualmente
renovável até 2 de Dezembro de 1999, data em que termina a comissão
de serviço da funcionária substituída, nos termos da alínea a) do
n.o 2 do artigo 18.o, do n.o 1 do artigo 20.o e do n.o 5 do artigo 21.o
do Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho. (Não são devidos
emolumentos.)

12 de Abril de 1999. — Pelo Conselho Directivo, Zélia Brito.

Contrato n.o 1005/99. — Por deliberação do conselho directivo
do Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo
de 6 de Abril de 1999, foi autorizada a celebração de três contratos
administrativos de provimento, por urgente conveniência de serviço,
com início de funções em 12 de Abril de 1999, com Alexandra Isabel
Roque Encarnação Carvalho, Carlos Miguel Andrade Pessoa e Elisete
Maria Portela Afonso, para efeitos de ingresso na categoria de técnico
de 2.a classe da carreira técnica.

Estes contratos estão isentos de visto do Tribunal de Contas, nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de
26 de Agosto. (Não são devidos emolumentos.)

12 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços de Gestão de Pes-
soal, Zélia Brito.

Deliberação n.o 280/99. — Por deliberação de 9 de Fevereiro de
1999 do conselho directivo deste Centro Regional e despacho de 10
de Dezembro de 1998 do director-geral da Administração Pública:

Anatilde da Conceição Pádua Fernandes Palma de Pádua Marcelino,
agente, oriunda do Território de Macau — integrada, nos termos
do n.o 4 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril,
conjugado com o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de
Janeiro, na categoria de assistente administrativa, em lugar a extin-
guir quando vagar, no quadro de pessoal deste Centro Regional,
criado pela Portaria n.o 1056/93, de 21 de Outubro, com as alterações
constantes da Portaria n.o 909/95, de 18 de Julho (Não carecem
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Abril de 1999. — Pelo Conselho Directivo, Zélia Brito.

Deliberação n.o 281/99. — Por deliberação de 29 de Dezembro
de 1998 do conselho directivo deste Centro Regional e despacho de
4 de Dezembro de 1998 do director-geral da Administração Pública:

Carla Maria da Silva Delgado Jorge, agente, oriunda do território
de Macau — integrada, nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, conjugado com o artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, na categoria de técnica
superior de 2.a classe, carreira técnica superior de serviço social,
em lugar a extinguir quando vagar, no quadro de pessoal deste
Centro Regional, criado pela Portaria n.o 1056/93, de 21 de Outubro,
com as alterações constantes da Portaria n.o 909/95, de 18 de Julho.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Abril de 1999. — Pelo Conselho Directivo, Zélia Brito.

Deliberação n.o 282/99. — Por deliberação de 29 de Dezembro
de 1998 do conselho directivo deste Centro Regional e despacho de
10 de Dezembro de 1998 do director-geral da Administração Pública:

Maria de Andrade Pereira Maio, agente, oriunda do território de
Macau — integrada, nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, conjugado com o artigo 7.o
do Decreto-lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, na categoria de técnica
profissional de 1.a classe, área de acção social, em lugar a extinguir
quando vagar, no quadro de pessoal deste Centro Regional, criado
pela Portaria n.o 1056/93, de 21 de Outubro, com as alterações
constantes da Portaria n.o 909/95, de 18 de Julho.

Raquel Luísa Varanda de Almeida e Joaquim Manuel Lourenço
Vieira, agentes, oriundos do território de Macau — integrados, nos
termos do n.o 4 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98, de 13
de Abril, conjugado com o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro, respectivamente, na categoria de técnica pro-
fissional de 1.a classe e técnico profissional de 2.a classe, área de
apoio às carreiras técnica superior e técnica, em lugares a extinguir
quando vagarem, no quadro de pessoal deste Centro Regional,
criado pela Portaria n.o 1056/93, de 21 de Outubro, com as alterações
constantes da Portaria n.o 909/95, de 18 de Julho.

Lisete do Nascimento Matias Monteiro, agente, oriunda do território
de Macau — integrada, nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, conjugado com o artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, na categoria de assistente
adminitrativa, em lugar a extinguir quando vagar, no quadro de
pessoal deste Centro Regional, criado pela Portaria n.o 1056/93,
de 21 de Outubro, com as alterações constantes da Portaria
n.o 909/95, de 18 de Julho.

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Abril de 1999. — Pelo Conselho Directivo, Zélia Brito.

Deliberação n.o 283/99. — Por deliberação de 29 de Dezembro
de 1998 do conselho directivo deste Centro Regional e despacho de
23 de Dezembro de 1998 do director-geral da Administração Pública:

Natacha Santiago Linares de Jesus Dias, agente, oriunda do território
de Macau — integrada, nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, conjugado com o artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, na categoria de técnico
profissional de 1.a classe, área de apoio às carreiras técnica superior
e técnica, em lugar a extinguir quando vagar, no quadro de pessoal
deste Centro Regional, criado pela Portaria n.o 1056/93, de 21 de
Outubro, com as alterações constantes da Portaria n.o 909/95, de
18 de Julho. (Não carece de fiscalização do Tribunal de Contas.)

6 de Abril de 1999. — Pelo Conselho Directivo, Zélia Brito.

Deliberação n.o 284/99. — Por deliberação de 9 de Fevereiro de
1999 do conselho directivo deste Centro Regional e despacho de 28
de Janeiro de 1999 do director-geral da Administração Pública:

Sandra Conceição dos Santos de Oliveira Freitas da Silva, agente,
oriunda do território de Macau — integrada, nos termos do n.o 4
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, conjugado
com o artigo 7.o do Decreto-lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, na
categoria de técnica profissional de 2.a classe, área de apoio às
carreiras técnica superior e técnica, em lugar a extinguir quando
vagar, no quadro de pessoal deste Centro Regional, criado pela
Portaria n.o 1056/93, de 21 de Outubro, com as alterações constantes
da Portaria n.o 909/95, de 18 de Julho. (Não carecem de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Abril de 1999. — Pelo Conselho Directivo, Zélia Brito.
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Deliberação n.o 285/99. — Por deliberação de 31 de Março de
1999 do conselho directivo:

Susana Maria Piteira Palhas Rodrigues — nomeada, após concurso,
provisoriamente, pelo período de um ano, findo o qual se converterá
automaticamente em definitiva, na categoria de ajudante de lar
e centro de dia no quadro de pessoal deste Centro Regional, criado
pela Portaria n.o 1056/93, de 21 de Outubro. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas.)

7 de Abril de 1999. — Pelo Conselho Directivo, a Directora de
Serviços de Gestão de Pessoal, Zélia Brito.

Departamento para os Assuntos
do Fundo Social Europeu

Aviso n.o 8248/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu
despacho de 13 de Abril de 1999, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso, concurso
interno de acesso geral para o preenchimento de 13 lugares na cate-
goria de inspector de 1.a classe da carreira de inspecção do quadro
de pessoal do Departamento para os Assuntos do Fundo Social Euro-
peu, anexo ao Decreto-Lei n.o 37/91, de 18 de Janeiro, com as alte-
rações decorrentes da aplicação do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro.

2 — O concurso é válido para as vagas em referência, caducando
com o preenchimento das mesmas.

3 — O conteúdo funcional da carreira de inspecção está fixado nos
artigos 9.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 37/91, de 18 de Janeiro.

4 — Poderão ser opositores ao concurso os funcionários ou agentes
que reúnam as condições legais para o efeito.

5 — Os métodos de selecção a utilizar são a avaliação curricular,
com carácter eliminatório, e a entrevista profissional de selecção, nos
termos da alínea b) do n.o 1 e da alínea a) do n.o 2 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.1 — O ordenamento final dos candidatos será expresso de 0 a
20 valores e efectuado de acordo com a seguinte fórmula:

CF=3EP+FP+HA+ 2EPS
7

em que:

CF=classificação final;
EP=experiência profissional;
FP=formação profissional;
HA=habilitações académicas;
EPS=entrevista profissional de selecção.

6 — O vencimento é o correspondente ao da categoria posta a
concurso, de acordo com a tabela em vigor para a função pública,
acrescido de um suplemento mensal de risco, nos termos do artigo 26.o
do Decreto-Lei n.o 37/91, de 18 de Janeiro, sendo as condições de
trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes no âmbito
da administração central, situando-se o local de trabalho na Avenida
do Almirante Reis, 72, em Lisboa.

7 — Aplicam-se a este concurso as normas constantes dos Decre-
tos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, e 37/91,
de 18 de Janeiro.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, elaborado de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei
n.o 112/90, de 4 de Abril, dirigido ao director-geral do Departamento
para os Assuntos do Fundo Social Europeu, entregue pessoalmente
ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, para a Avenida
do Almirante Reis, 72, 1.o, 1150-150 Lisboa, solicitando a admissão
ao concurso, devendo o mesmo conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu), número
fiscal de contribuinte, residência, código postal e telefone;

b) Habilitações académicas;
c) Formação profissional comprovada e respectiva duração;
d) Quaisquer outros elementos que o concorrente considere rele-

vantes para a apreciação do seu mérito.

9 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado da
seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Curriculum vitae actualizado, devidamente datado e assinado;
c) Documentos originais comprovativos das habilitações acadé-

micas e profissionais ou fotocópias autenticadas dos mesmos;
d) Declaração, emitida e autenticada pelo respectivo serviço, da

qual conste de maneira inequívoca a existência e natureza
do vínculo à função pública, a categoria que detém, bem como

a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública;

e) Declaração, emitida e autenticada pelo respectivo serviço,
donde conste quais as tarefas inerentes ao posto de trabalho
que ocupa, para avaliação da identidade entre as funções
exercidas e as definidas no n.o 3 do presente aviso, e duração
do respectivo exercício.

10 — Os candidatos que prestam serviço no Departamento para
os Assuntos do Fundo Social Europeu estão dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos que constam do respectivo
processo individual.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr.a Maria Manuela da Silva Cruz Lopes, chefe
de divisão.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Teresa Pereira Ribeiro da Costa Marta, chefe
de divisão, que substituirá a presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Dr.a Maria Helena Brízida Abranches, directora dos Ser-
viços Administrativos, em gestão corrente.

Vogais suplentes:

Dr.a Paula Cristina Ribeiro Henriques, inspectora de
1.a classe.

Dr. José Carlos Leitão Nunes, inspector de 1.a classe.

16 de Abril de 1999. — O Director-Geral, Francisco de Melo Albino.

Departamento de Estudos, Prospectiva e Planeamento

Despacho n.o 8918/99 (2.a série). — Por despacho de 23 de Abril
de 1999 do director-geral do Departamento de Estudos, Prospectiva
e Planeamento:

Maria Luísa de Abreu Pinto Lucas, segundo-oficial do quadro do
ex-Departamento de Estatística, Estudos e Planeamento do ex-
-Ministério da Solidariedade e Segurança Social — nomeada defi-
nitivamente, na sequência de concurso, primeiro-oficial do mesmo
quadro, reposicionada na categoria de assistente administrativa
principal, nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro. A vaga que vai ocupar resulta do lugar criado pela Portaria
n.o 239/98, de 16 de Abril, e nunca provido. Exonerada do lugar
de origem a partir da data de aceitação do novo lugar. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Abril de 1999. — O Director-Geral, Vieira da Silva.

Instituto do Emprego e Formação Profissional

Aviso n.o 8249/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 33.o, con-
jugado com o n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 498/88, de
30 de Dezembro, faz-se público, para conhecimento dos interessados,
que a lista de classificação final dos candidatos admitidos ao concurso
para o provimento de lugares na categoria de assessor do quadro
de pessoal do Instituto do Emprego e Formação Profissional, aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 79, de 3 de
Abril de 1998, homologada em 15 de Abril de 1999 por despacho
da directora do Departamento de Recursos Humanos, ficou assim
ordenada:

1.o Cacilda Prazeres Alves Trindade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,43
2.o Maximina Rosa Dias S. Pedro Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,36
3.o Maria Madalena Ferreira Mesquita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,91
4.o Maria Adília Vieira da Silva Torres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,76
5.o Lino Manuel Moura Soares (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,68
6.o António Sérgio Vitorino Grilo (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,68
7.o Deolinda da Conceição Génio de Deus Loura . . . . . . . . . . 16,65
8.o Francisco Rosa Lúcio de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,52
9.o Luís Filipe Faria Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,49

10.o Maria Odete Dias Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,43
11.o Maria Helena Correia S. Lobato Markl . . . . . . . . . . . . . . . . 16,4
12.o Armando Alves Nobre Dias Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,28
13.o Carlos José Esteves Leça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,24
14.o Maria Luísa Ferreira Mesquita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,22
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15.o Maria Madalena Garcia Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,13
16.o Hélder Novais Massano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,08
17.o Luís Correia Castro Rego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
18.o José Marques Ventura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,98
19.o Maria Angelina de Moura Pimentel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,96
20.o Francisco Xavier M. Barreto Valeriano . . . . . . . . . . . . . . . . 15,95
21.o Hélder Martins Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91
22.o Maria Fernanda S. V. Raposo Marques (a) . . . . . . . . . . . . . 15,88
23.o Maria Antónia Mendes Lince (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,88
24.o João Baptista Pinto Dias (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,84
25.o Dulce Silva José (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,84
26.o Domingos João Pinto Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,82
27.o António José Marques Henriques Martins . . . . . . . . . . . . . 15,8
28.o Luís António Araújo Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,79
29.o Maria Antonieta Silva S. Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,78
30.o José Augusto Fernandes Chamusco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,76
31.o Fernanda Maria Lopes de Oliveira Reis . . . . . . . . . . . . . . . . 15,74
32.o Alfredo Augusto Barreiros Simões Silva . . . . . . . . . . . . . . . 15,72
33.o Maria Ondine Pires Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,69
34.o Evelina Eugénia Pires Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,67
35.o Maria Conceição C. Marques Fernandes (a) . . . . . . . . . . . . 15,66
36.o Maria Elisabete Oliveira Miranda (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,66
37.o Crisálida Maria C. Almeida Silva Abrantes . . . . . . . . . . . . . 15,57
38.o Elza Rufino Afonso de Jesus Vitório . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,51
39.o Alda Maria Preto Miguel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,46
40.o Maria Margarida Agapito F. D. Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . 15,28
41.o Armando Nunes Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,26
42.o Maria Manuela Vieira de Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25
43.o António Ezequiel Pereira Lucas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,24
44.o Maria Helena Baptista Castro Torres . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,19
45.o Maria do Carmo Morais Ferreira Mendes . . . . . . . . . . . . . . 15,13
46.o Maria Teresa M. F. Themudo A. Campos . . . . . . . . . . . . . . 15,1
47.o Manuel Tavares da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,94
48.o Zélio António de Sousa Casimiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,89
49.o Alberto Manuel F. Mendes da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,86
50.o Eugénia Luísa Santos Veiga Vaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,77
51.o Maria Fernanda Castilho Monteiro Brás . . . . . . . . . . . . . . . 14,74
52.o Marina Maria Baptista de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,7
53.o Leonor Augusta Jantarada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,67
54.o Maria Emília Gil Josué . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,6
55.o Maria Hermínia Lima T. Coelho Alves . . . . . . . . . . . . . . . . 14,14

(a) O desempate foi efectuado em função das respectivas anti-
guidades na categoria.

A candidata Cidália Silva Bravo desistiu do concurso por ter, entre-
tanto, pedido a exoneração da função pública e a integração no CIT.

Da homologação cabe recurso, nos termos do n.o 1 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de Agosto, a interpor para o Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade no prazo de oito dias úteis a
contar da data da publicação do presente aviso.

19 de Abril de 1999. — O Presidente do Júri, Adelino José Almeida
Palma.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Direcção Regional do Ambiente — Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.o 8250/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto na
alínea a) do artigo 9.o e do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho do director regional
do Ambiente — Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Março de 1999,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso, concurso interno de acesso geral
para preenchimento de dois lugares na categoria de técnico de
1.a classe do grupo de pessoal técnico do quadro da Direcção Regional
do Ambiente — Lisboa e Vale do Tejo, aprovado pela Portaria
n.o 1031/95, de 23 de Agosto (anexo III), de acordo com as habilitações
a seguir referenciadas:

Referência 1 — Bacharelato em Produção Agrícola;
Referência 2 — Bacharelato em Engenharia Agrária ou equi-

parado.

2 — Prazo de validade — o concurso visa o preenchimento dos luga-
res mencionados, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezem-
bro, 190/93, de 24 de Maio, 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de
18 de Dezembro.

4 — Conteúdo funcional — aos lugares a prover correspondem fun-
ções de análise de projectos e emissão de pareceres técnicos e vistorias
no âmbito de licenciamentos industriais — REAI, Regulamento do
Exercício da Actividade Industrial — com especial relevo para as
indústrias do ramo agro-alimentar com repercussões ambientais ao
nível da água, do ar, do solo e do ambiente sonoro e resíduos, bem
como estudos e pareceres no âmbito do domínio hídrico, nomea-
damente a nível de licenciamentos em competições desportivas e em
infra-estruturas hidráulicas, captação de águas subterrâneas e pre-
paração de inquéritos públicos e de processos de licenciamento de
descarga de efluentes.

5 — Vencimento, local e condições de trabalho — as funções são
exercidas em Lisboa e em Santarém, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da administração central e a remuneração é a fixada nos termos do
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão:

a) Satisfazer as condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Ser técnico de 2.a classe, com um mínimo de três anos na
categoria classificados de Bom.

7 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos nas áreas para que o concurso é aberto, com
base na análise dos respectivos currículos profissionais e onde
serão obrigatoriamente consideradas e ponderadas, de acordo
com as exigências da função:

1) A habilitação académica de base, onde se pondera a
titularidade de grau académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

2) A formação profissional, em que se ponderam as acções
de formação e aperfeiçoamento profissional, em espe-
cial as relacionadas com as áreas funcionais dos lugares
postos a concurso;

3) A experiência profissional, em que se pondera o desem-
penho efectivo de funções na área de actividade para
a qual o concurso é aberto, bem como outras capa-
citações adequadas, com avaliação da sua natureza e
duração;

b) Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

7.1 — Os critérios utilizados na avaliação curricular e o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam da acta do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

7.2 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores.
8 — Formalização das candidaturas — os requerimentos de admis-

são ao concurso deverão ser dirigidos ao director regional do
Ambiente — Lisboa e Vale do Tejo, podendo ser entregues pessoal-
mente na Rua de Antero de Quental, 44, 1150 Lisboa, ou remetidos
pelo correio, com aviso de recepção, expedidos até ao último dia
do prazo fixado para entrega das candidaturas, para o mesmo
endereço.

8.1 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, número e data de validade do bilhete
de identidade, residência e número de telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Categoria detida, serviço a que pertence e natureza do vínculo;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam

dever apresentar por considerarem passíveis de influir na
apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de pre-
ferência legal, os quais, no entanto, só serão tidos em conta
pelo júri se devidamente comprovados.

8.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Certificado, autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações literárias;

b) Declaração, passada e autenticada pelo serviço de origem, da
qual constem, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo,
a categoria detida a ainda a antiguidade na actual categoria,
na carreira e na função pública, bem como as classificações
de serviço, na sua expressão quantitativa, respeitantes aos anos
relevantes para efeitos de concurso;
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c) Declaração do serviço especificando o conjunto de tarefas e
responsabilidades que lhe estiveram cometidas, bem como o
tempo de serviço correspondente ao exercício dessas funções
para avaliação da identidade do conteúdo funcional;

d) Currículo profissional detalhado do qual devem constar, desig-
nadamente, as funções que exerce e as que exerceu anterior-
mente, com indicação dos respectivos períodos, assim como
a formação complementar (estágios, especializações, acções de
formação, seminários, etc.);

e) Certificados, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação frequentadas, com indicação da entidade
que as promoveu, o período em que as mesmas decorreram
e respectiva duração.

9 — A apresentação do documento indicado na alínea a) do n.o 8.2
poderá ser dispensada, tratando-se de candidatos do quadro de pessoal
da Direcção Regional do Ambiente — Lisboa e Vale do Tejo, caso
conste dos respectivos processos individuais, devendo tal facto ser expres-
samente referido no requerimento de admissão ao concurso.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei geral.

11 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas na Direcção Regional do Ambiente — Lisboa e Vale do Tejo,
na Rua de Antero de Quental, 44, em Lisboa, e na Divisão do Médio
Tejo e Lezíria do Tejo, na Avenida do Visconde da Serra do Pilar,
5, 2000 Santarém.

12 — Constituição do júri:

Presidente — Engenheiro José Manuel Lopes Machado Assunção,
assessor.

Vogais efectivos:

Engenheiro Américo Valério Iria, técnico superior principal,
que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Engenheira Maria de Fátima Correia Silva Carriço, técnica
superior de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Engenheira Ana Paula Jaques Fonseca Simão, técnica supe-
rior de 2.a classe.

Engenheira Luísa Adelina Cerdeira Monteiro Belo Nogueira,
técnica superior de 2.a classe.

14 de Abril de 1999. — O Director Regional, Joaquim Antão Travanca
Capucho.

Inspecção-Geral do Ambiente

Despacho n.o 8919/99 (2.a série). — Por despacho de 22 de Abril
de 1999 do presidente da comissão instaladora da Inspecção-Geral
do Ambiente:

Paulo Alexandre Marouvas dos Santos — nomeado, em comissão de
serviço extraordinária, na categoria de assistente administrativo,
escalão 1, índice 190, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 296/97, de 24 de Outubro, no artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 215/97, de 18 de Agosto, e no artigo 24.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, com efeitos a 1 de Maio de
1999.

23 de Abril de 1999. — O Vogal da Comissão Instaladora, José
Manuel Matos Mota.

Despacho n.o 8920/99 (2.a série). — Por despacho de 22 de Abril
de 1999 do presidente da comissão instaladora da Inspecção-Geral
do Ambiente:

Ana Maria Mesquita dos Santos Correia — nomeada, em comissão
de serviço extraordinária, na categoria de auxiliar administrativa,
escalão 5, índice 160, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 296/97, de 24 de Outubro, artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 215/97, de 18 de Agosto, e artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho, com efeitos a 1 de Maio de 1999.

23 de Abril de 1999. — O Vogal da Comissão Instaladora, José
Manuel Matos Mota.

Instituto da Água

Contrato n.o 1006/99. — Contrato-programa entre o Instituto da
Água, a Direcção Regional do Ambiente — Centro e a Câmara Municipal
de Estarreja. — Aos 23 dias do mês de Março de 1999, de acordo
com o Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, é celebrado entre
o Instituto da Água (INAG), representado pelo seu presidente, a
Câmara Municipal de Estarreja, representada pelo seu presidente,
e a Direcção Regional do Ambiente — Centro (DRA — Centro),
representada pelo seu director regional, um contrato-programa de
cooperação técnica e financeira que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

1 — Constitui objecto do presente contrato a concretização do pro-
cesso de cooperação técnica e financeira entre as partes contratantes,
para a realização de acções de investimento no âmbito das obras
relativas à rede de esgotos do concelho de Estarreja.

2 — O investimento a realizar integra as seguintes componentes:
2.1 — Projecto geral da rede de esgotos do concelho;
2.2 — Rede de esgotos da EN 109.5 em Veiros;
2.3 — Rede de esgotos da EN 109.5 nas Póvoas-Beduído;
2.4 — Rede de esgotos na freguesia de Fermelã.
3 — A Câmara Municipal de Estarreja será a dona da obra.

Cláusula 2.a

Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes con-
tratantes, o período de vigência deste contrato decorre desde a data
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 1999.

Cláusula 3.a

Instrumentos financeiros

1 — Compete ao Ministério do Ambiente, através do INAG, prestar
apoio financeiro até ao limite de 232 500 contos, a distribuir pelas
obras referidas no n.o 2.4 da cláusula 1.a, de acordo com o quadro
n.o 1, representando 75 % do custo global estimado.

2 — Durante o período de vigência deste contrato, desde que obtido
o acordo com o INAG, poderão ser alteradas as datas de início e
conclusão das obras que constituem as componentes do investimento.
Em qualquer caso, serão sempre respeitados os limites anuais, cor-
respondentes à comparticipação financeira do Instituto da Água.

3 — a) Se for julgado mais conveniente pelas partes contratantes,
poder-se-á proceder a alterações quanto à sequência da execução
das componentes previstas no quadro n.o 1. Tal poderá ser feito desde
que daí resulte antecipação na conclusão das obras e melhor gestão
do contrato.

b) Os encargos financeiros por parte da administração central decor-
rentes das alterações atrás referidas não obrigam à modificação das
dotações que anualmente forem inscritas no orçamento do INAG.

c) No caso de as obras terem desenvolvimento maior do que o
estabelecido no cronograma físico num determinado ano do período
contratual, o financiamento associado a esse acréscimo de trabalho
previsto pela administração central (INAG) poderá ser antecipado
caso existam disponibilidades financeiras.

4 — São da responsabilidade da Câmara Municipal de Estarreja
todas as despesas emergentes das expropriações necessárias à rea-
lização das obras que constam do n.o 2.4 da cláusula 1.a O INAG,
desde que solicitado, poderá elaborar a declaração de utilidade pública
de expropriação e autorização de posse administrativa, sempre que
necessário, e com o objectivo de se dar início imediato às obras ou
à prossecução ininterrupta dos trabalhos.

Cláusula 4.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

No âmbito do presente contrato:
1 — Compete ao INAG:

a) Apresentar à aprovação superior a programação material e
financeira do investimento envolvido;

b) Emitir parecer técnico vinculativo sobre estudos e projectos
de execução referentes às obras abrangidas pelo contrato-
-programa;

c) Homologar o processo de adjudicação das obras, devendo,
para o efeito, ter um representante nas comissões de abertura
e análise das propostas;

d) Verificação por parte do Estado das condições de execução
do projecto aprovado, prestar apoio técnico às obras e ela-
borar relatórios periódicos que descrevam a sua situação física
e financeira;

e) Mediante a apresentação de documentos de despesa ou de
autos de medição dos trabalhos devidamente autenticados
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e informados pela DRA — Centro, o INAG liquidará à
Câmara Municipal de Estarreja a percentagem estabelecida
no n.o 1 da cláusula anterior, até ao limite que for da sua
responsabilidade;

f) Não proceder à adjudicação de novas obras e equipamentos,
incluídas no âmbito do presente contrato, sem que antes seja
formalizada a aprovação do INAG;

g) Apoiar a negociação de empréstimos complementares neces-
sários à obtenção de meios de financiamento dos investimen-
tos, constante do quadro n.o 2.

2 — Compete à Câmara Municipal de Estarreja na sua qualidade
de dona da obra:

a) Promover a abertura de concursos para adjudicação das obras;
b) Exercer os poderes e assumir responsabilidades inerentes à

sua qualidade de dona da obra, garantindo a conclusão dentro
dos prazos previstos das acções de investimento que integram
o projecto;

c) Submeter à DRA — Centro, para análise e parecer, a pro-
gramação material e financeira dos trabalhos, assim como
de todas as suas alterações, que serão, posteriormente, sub-
metidas à aprovação do INAG;

d) Fiscalizar a execução das obras directa ou conjuntamente com
a comissão de acompanhamento referida na cláusula 6.a deste
contrato-programa;

e) Elaborar mensalmente os autos de medição dos trabalhos
executados e, uma vez visados, proceder ao respectivo paga-
mento, contribuindo com a proporção que, nos termos do
presente contrato, for da sua responsabilidade;

f) Não proceder à adjudicação de novas obras e equipamentos,
incluídos no âmbito do presente contrato sem que antes seja
formalizada a aprovação do INAG;

g) Dar imediato conhecimento à DRA — Centro de situações
técnicas ou financeiras que afectem o normal desenvolvimento
do projecto, podendo comprometer o cumprimento dos pra-
zos estabelecidos no plano de trabalhos aprovado;

h) Submeter obrigatoriamente à DRA — Centro, para análise
e parecer, todos os estudos, projectos e alterações, que os
submeterá à consideração do INAG;

i) Proceder às recepções (provisórias e definitivas) das obras;
j) Assegurar a gestão do sistema de recursos hídricos resultante

das obras que são objecto deste contrato, bem como garantir
uma adequada manutenção e exploração desse sistema após
a conclusão das obras que o constituem.

3 — Compete à DRA — Centro:

a) Apreciação e aprovação dos projectos;
b) Acompanhamento da execução física e financeira da obra;
c) Participar nas comissões de adjudicação das obras.

Cláusula 5.a

Tarifário

1 — A Câmara Municipal de Estarreja compromete-se a cumprir
os parâmetros de descarga dos efluentes tratados no meio hídrico
e desde já aceita que as tarifas a fixar venham a permitir a cobertura
dos encargos previsionais de administração e exploração.

2 — A Câmara Municipal de Estarreja informará anualmente o
INAG da estrutura tarifária para cada ano, bem como os respectivos
fundamentos económicos.

Cláusula 6.a

Comissão de acompanhamento

A comissão de acompanhamento da execução deste contrato-
-programa será constituída por um representante das seguintes
entidades:

DRA — Centro, em representação do INAG, que será a coor-
denadora da comissão de acompanhamento;

Câmara Municipal de Estarreja;
Comissão de Coordenação da Região Centro.

Esta comissão terá como funções, designadamente:

a) Coordenar as acções que integram o desenvolvimento do con-
trato-programa, desde a fase do projecto até à conclusão das
obras, assegurando a programação actualizada dos investi-
mentos envolvidos;

b) Participar na comissão de abertura e análise das propostas;
c) Acompanhar a execução das obras;
d) Elaborar relatórios de periodicidade semestral sobre a exe-

cução do contrato-programa, tendo em especial atenção a
análise da execução física e financeira.

Cláusula 7.a

Dotação orçamental

As verbas a despender pela administração central serão inscritas
no orçamento do INAG e assegurarão a participação financeira do
Estado na execução do projecto de investimento objecto do presente
contrato-programa.

Cláusula 8.a

Custos técnicos e administrativos

Para suportar parcialmente os custos inerentes às actividades do
INAG e DRA — Centro relativamente ao apoio e orientação admi-
nistrativa e técnica das obras previstas neste contrato-programa é
cobrada uma taxa de 2 % sobre a participação financeira do INAG,
que será repartida equitativamente entre o INAG e a DRA — Centro.

Cláusula 9.a

Penalidades

O incumprimento do disposto na alínea j) do n.o 2 da cláusula 4.a
constituirá razão fundamentada para que, num prazo de 10 anos con-
tados a partir da data da assinatura do presente documento, o INAG
não proceda a qualquer participação financeira, por seu intermédio
ou por delegação de outras entidades, em investimentos da natureza
dos considerados neste documento e que envolvam a Câmara Muni-
cipal de Estarreja.

Cláusula 10.a

Publicidade do financiamento e apoio técnico

1 — O dono da obra obriga-se a colocar no local dos trabalhos
uma placa onde conste a inscrição de que a autarquia é co-financiada
pelo Ministério do Ambiente através do INAG. Caso exista placa
alusiva a financiamento por fundos comunitários ou outros, nela
deverá ser indicado também o financiamento por parte do INAG.

2 — Se for afixada no final da obra placa que informe das entidades
intervenientes na construção, dela deverá constar também o INAG.

Cláusula 11.a

Revisão do contrato-programa

O presente contrato-programa poderá ser revisto se ocorrerem alte-
rações anormais e imprevisíveis das circunstâncias que determinam
o seu clausulado.

Cláusula 12.a

Resolução do contrato-programa

1 — O incumprimento por qualquer das partes das obrigações assu-
midas no âmbito do presente contrato-programa poderá dar origem
à sua resolução.

2 — Constituirá razão suficiente para a resolução do contrato o
desrespeito da programação financeira anual constante do mesmo.

Cláusula 13.a

Omissões

Em tudo o que for omisso o presente contrato-programa seguir-se-á
o disposto no Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, e demais
regulamentação aplicável.

23 de Março de 1999. — Pelo Presidente do Instituto da
Água, (Assinatura ilegível.) — O Presidente da Câmara Municipal de
Estarreja, (Assinatura ilegível.) — O Director Regional do Am-
biente — Centro, (Assinatura ilegível.)

Quadro n.o 1 — Cronograma do investimento

(Valores em contos)

Componentes 1999 Total

Projecto geral da rede de esgotos do con-
celho (POA+CM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 30 000

Rede de esgotos da EN 109.5 em Veiros
(POA+CM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 000 70 000

Rede de esgotos da EN 109.5 nas Póvoas-
-Beduído (POA+CM) . . . . . . . . . . . . . . . 50 000 50 000

Rede de esgotos na freguesia de Fermelã
(INAG+CM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 310 000 310 000

Total . . . . . . . . . . . . . 460 000 460 000
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Quadro n.o 2 — Fontes de financiamento
(Valores em contos)

Componentes PIDDAC
(INAG) POA Câmara

municipal Total

Projecto geral da rede de esgotos do concelho (POA+CM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 22 500 7 500 30 000
Rede de esgotos da EN 109.5 em Veiros (POA+CM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 52 500 17 500 70 000
Rede de esgotos da EN 109.5 nas Póvoas-Beduido (POA+CM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 500 12 500 50 000
Rede de esgotos na freguesia de Fermelã (INAG+CM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232 500 – 77 500 310 000

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232 500 112 500 115 000 460 000

Instituto da Conservação da Natureza

Despacho (extracto) n.o 8921/99 (2.a série). — Por despachos
de 25 de Fevereiro e 19 de Março de 1999 respectivamente da vice-
-presidente do Instituto da Conservação da Natureza e do presidente
da Comissão de Coordenação da Região do Alentejo:

Maria da Conceição Pólvora Cara de Anjo Miguéns, tradutora cor-
respondente do quadro da CCR do Alentejo — autorizada a pror-
rogação da requisição por mais um ano, com efeitos reportados
a 1 de Março de 1999, para exercer funções no Parque Natural
da Serra de São Mamede. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

15 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços Administrativos
e Financeiros, Isabel Neves.

Despacho (extracto) n.o 8922/99 (2.a série). — Por despacho
de 1 de Março de 1999 da vice-presidente do Instituto da Conservação
da Natureza:

Armando Esteves Rodrigues, contratado a termo certo nos termos
do Decreto-Lei n.o 81-A/96, na carreira de motorista de pesa-
dos — nomeado definitivamente, precedendo concurso, motorista
de pesados, escalão 1, índice 140, do quadro do ex-Serviço Nacional
de Parques, Reservas e Conservação da Natureza, ocupando uma
vaga existente, considerando-se rescindido o contrato a termo certo
a partir da data da posse. (Isento de fiscalização do Tribunal de
Contas.)

15 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços Administrativos
e Financeiros, Isabel Neves.

Despacho (extracto) n.o 8923/99 (2.a série). — Por despachos
de 1 de Março e 7 de Abril de 1999, respectivamente, da vice-pre-
sidente do Instituto da Conservação da Natureza e do vice-presidente
do Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condições de
Trabalho:

Teresa Maria Ferreira dos Santos Martinho, assistente administrativa
principal do quadro do Instituto de Desenvolvimento e Inspecção
das Condições de Trabalho, em regime de requisição no Instituto
da Conservação da Natureza desde 1 de Setembro de 1996 — auto-
rizada a transferência com a mesma categoria para o quadro do
ex-Serviço Nacional de Parques, Reservas e Conservação da Natu-
reza, ficando exonerada do quadro de origem a partir da data da
aceitação do lugar no quadro do ex-SNPRCN. (Isento de fisca-
lização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços Administrativos
e Financeiros, Isabel Neves.

Rectificação n.o 1123/99. — Por ter saído com inexactidão o des-
pacho (extracto) n.o 7275/99, (2.a série), inserto no Diário da República,
2.a série, n.o 86, de 13 de Abril de 1999, a p. 5429, rectifica-se que
onde se lê «Maria de Fátima Lages dos Santos, Susana Maria Antunes
dos Santos [. . . ] nos termos da Portaria n.o 28-A/99, de 27 de Feve-
reiro,» deve ler-se «Maria de Fátima dos Santos Lages, Susana Maria
Fernandes dos Santos [. . . ] nos termos da Portaria n.o 147/99, de
27 de Fevereiro,».

15 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços Administrativos
e Financeiros, Isabel Neves.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Biblioteca Nacional

Aviso n.o 8251/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, autorizado por des-
pacho de 20 de Abril de 1999 da subdirectora da Biblioteca Nacional,
por substituição, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a
contar da data da publicação do presente aviso, concurso interno
de ingresso para admissão de três estagiários para provimento de
igual número de lugares vagos da categoria de técnico superior de
informática de 2.a classe da carreira de técnico superior de informática
(de dotação global de lugares de técnico superior de 2.a classe até
principal) do grupo de pessoal de informática do quadro de pessoal
da Biblioteca Nacional, constante do mapa anexo à Portaria n.o 775/98,
de 16 de Setembro, rectificada pela Declaração de Rectificação
n.o 16-J/98, publicada no 4.o suplemento ao Diário da República,
1.a série-B, n.o 226, de 30 de Setembro de 1998.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para provimento dos
lugares acima mencionados, caducando com o respectivo preen-
chimento.

3 — Conteúdo funcional — as funções correspondentes aos lugares
a prover são as constantes do capítulo II, secção I, n.o 2.o, da Portaria
n.o 244/97, de 11 de Abril, no âmbito das atribuições da Biblioteca
Nacional.

4 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho (artigo 5.o);
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação

complementar;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 177/95, de 26 de Julho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Portaria n.o 244/97, de 11 de Abril;
Decreto-Lei n.o 89/97, de 19 de Abril;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5 — Remuneração, local e condições de trabalho:
5.1 — A remuneração é a fixada para a respectiva categoria (esta-

giário) constante da tabela que constitui o mapa I a que se refere
o n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro,
conjugado com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e
a legislação complementar, sem prejuízo do direito de opção pelo
vencimento correspondente ao lugar de origem, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para a
Administração Pública.

5.2 — O local de trabalho é na Biblioteca Nacional, Campo Grande,
83, Lisboa.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais:

a) Sejam funcionários de qualquer serviço ou organismo da
Administração Pública ou agentes nas condições referidas no
n.o 1 ou no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

b) Possuam licenciatura adequada ao exercício das respectivas
funções, designadamente nos domínios específicos da infor-
mática, ciências de computação e afins (artigo 6.o, n.o 1, do
Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro).

6.3 — Os candidatos deverão reunir os requisitos gerais e especiais
de admissão a concurso até ao termo do prazo fixado no presente
aviso para a apresentação de candidaturas.
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7 — O júri do presente concurso, que é simultaneamente o júri
de estágio, terá a seguinte composição:

Presidente — Engenheiro Luís Brinquete Borbinha, director de
serviços.

Vogais efectivos:

Dr.a Almerinda Rosa Ferreira de Meireles Graça, chefe
de divisão, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Engenheiro José Agostinho Fins, técnico superior de infor-
mática de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Dr.a Rosa Maria Brandão Tavares Marcelino Galvão, chefe
de divisão.

Maria de Fátima Gomes Gonçalves de Brito Libório Pires,
assessora.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os seguintes métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

Os métodos de selecção indicados nas alíneas a) e b) têm carácter
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que neles obtenham clas-
sificação inferior a 9,5 valores.

8.1 — Prova de conhecimentos — a prova de conhecimentos visa
avaliar o nível de conhecimentos académicos e profissionais do can-
didato exigíveis e adequados ao exercício da respectiva função.

8.1.1 — A prova de conhecimentos, graduada de 0 a 20 valores,
é escrita, tem a duração de duas horas e incidirá sobre os temas
constantes do programa de provas aprovado por despacho do Ministro
da Cultura de 27 de Novembro de 1995, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 288, de 15 de Dezembro de 1995, que de novo
se publica em anexo ao presente aviso, devendo as referências ao
ex-Instituto da Biblioteca Nacional e do Livro, constantes quer do
enunciado quer do respectivo programa de provas, ser entendidas
como feitas à actual instituição Biblioteca Nacional.

8.2 — Avaliação curricular — a avaliação curricular visa avaliar as
aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto, com base na análise do currículo profissional, nos termos
do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.3 — Entrevista profissional — a entrevista profissional de selecção
visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sis-
temática, as aptidões pessoais e profissionais dos candidatos, em con-
formidade com o disposto no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9 — Sistema de classificação final — a classificação final, expressa
na escala de 0 a 20 valores, resultará da média aritmética simples
ou ponderada das classificações obtidas nos três métodos de selecção
adoptados [a entrevista profissional de selecção não pode isolada-
mente ter ponderação superior à dos restantes métodos de selecção
(n.o 3 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho)],
considerando-se não aprovados os candidatos que nos métodos de
selecção eliminatórios ou na classificação final obtenham classificação
inferior a 9,5 valores.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reunião do júri do concurso, as quais serão facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência constantes
dos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao director da Biblioteca Nacional, podendo ser
entregue pessoalmente na Repartição de Pessoal, Campo Grande,
83, em Lisboa, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção,
expedido até ao último dia do prazo de entrega das candidaturas,
para a mesma morada, 1749-081 Lisboa, devendo conter os seguintes
elementos:

a) Nome, estado civil, residência, código postal, telefone e
número e data do bilhete de identidade;

b) Habilitações literárias (com a correspondente nota classifi-
cativa final);

c) Habilitações profissionais (especializações, estágios, seminá-
rios, acções de formação, cursos e outros);

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais para o provimento em funções públicas, cons-

tantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;

e) Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence
e natureza do vínculo.

12.2 — Os requerimentos de admissão serão acompanhados da
seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado (três exem-
plares);

b) Certificado das habilitações literárias ou fotocópia auten-
ticada;

c) Documento comprovativo das habilitações profissionais;
d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,

devidamente actualizada, da qual constem, de maneira ine-
quívoca, a existência e natureza do vínculo, a categoria que
detém e a antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar para apreciação do seu mérito.

12.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigíveis nos termos do presente aviso deter-
mina a exclusão do concurso, conforme estabelecido no n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito, bem como de
solicitar aos serviços a que os candidatos pertencem os elementos
considerados necessários, designadamente os seus processos indivi-
duais, de harmonia com o disposto no artigo 14.o, n.os 3 e 4, do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos — artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

15 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas na Biblioteca Nacional, Campo Grande, 83, Lisboa.

16 — Regime de estágio:
16.1 — O estágio, com carácter probatório, terá a duração de um

ano e obedecerá ao disposto no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 23/91,
de 11 de Janeiro.

16.2 — A frequência do estágio será feita em regime de comissão
de serviço extraordinária ou contrato administrativo de provimento,
conforme, respectivamente, o interessado já possua ou não nomeação
definitiva.

16.3 — Na avaliação do estágio serão ponderados pelo júri do está-
gio os seguintes factores:

a) Relatório do estágio a apresentar por cada estagiário;
b) Classificação de serviço obtida durante o período de estágio;
c) Resultados da formação profissional.

16.4 — Qualquer dos factores será classificado de 0 a 20 valores,
sendo a classificação final, traduzida na referida escala, a resultante
da média aritmética das classificações obtidas em todos os factores.

16.5 — Os estagiários aprovados com classificação não inferior a
Bom (14 valores) serão nomeados definitivamente nas vagas postas
a concurso, de acordo com a ordenação da lista de classificação final
do estágio, passando a ser remunerados por referência à categoria
de técnico superior de informática de 2.a classe.

8 de Abril de 1999. — O Chefe de Repartição, Luís R. Aragão.

ANEXO

Programa de provas de conhecimentos a utilizar no concurso
de ingresso na carreira de técnico superior de informática
do grupo de pessoal de informática do quadro de pessoal
do Instituto da Biblioteca Nacional e do Livro.

1 — Noções gerais do sistema de organização e funcionamento da
Administração Pública.

2 — IBL: atribuições, orgânica e objectivos.
3 — Organização, gestão e planeamento de sistemas de informação

bibliográfica.
4 — Análise de sistemas, sistemas operativos e linguagens de

programação.
5 — Sistemas de exploração de computadores, exploração de supor-

tes lógicos e redes.
6 — Privacidade e segurança de sistemas informáticos.
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Aviso n.o 8252/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, autorizado por des-
pacho de 20 de Abril de 1999 da subdirectora da Biblioteca Nacional,
por substituição, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a
contar da data da publicação do presente aviso, concurso interno
de ingresso para admissão a estágio tendo em vista o provimento
de um lugar vago na categoria de operador de sistema de 2.a classe
da carreira de operador de sistema (de dotação global de lugares
de operador de sistema de 2.a classe até principal) do grupo de pessoal
de informática do quadro de pessoal da Biblioteca Nacional, constante
do mapa anexo à Portaria n.o 775/98, de 16 de Setembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para a vaga
em referência e esgota-se com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — o constante dos n.os 1 e 2 do n.o 4.o
da Portaria n.o 244/97, de 11 de Abril, no âmbito das atribuições
da Biblioteca Nacional.

4 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho (artigo 5.o);
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação

complementar;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 177/95, de 26 de Julho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Portaria n.o 244/97, de 11 de Abril;
Decreto-Lei n.o 89/97, de 19 de Abril;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5 — Remuneração, local e condições de trabalho:
5.1 — A remuneração é a fixada para a respectiva categoria (esta-

giário) constante da tabela que constitui o mapa I a que se refere
o n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro,
conjugado com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e
a legislação complementar, sem prejuízo do direito de opção pelo
vencimento correspondente ao lugar de origem, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para a
Administração Pública.

5.2 — O local de trabalho é na Biblioteca Nacional, Campo Grande,
83, Lisboa.

6 — Condições de admissão — podem candidatar-se, até ao termo
do prazo fixado para apresentação das candidaturas, os candidatos
que reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

6.2 — Requisitos especiais:

a) Sejam funcionários de qualquer serviço ou organismo da
Administração Pública ou agentes nas condições referidas no
n.o 1 ou no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

b) Nos termos do artigo 8.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 23/91,
de 11 de Janeiro, ser titular de uma das seguintes habilitações:

Curso de formação técnico-profissional na área de infor-
mática, de duração não inferior a três anos, para além
de nove anos de escolaridade;

12.o ano, via profissionalizante, da área de informática;
Curso complementar do ensino secundário e formação pro-

fissional em informática adequada ao conteúdo funcio-
nal do cargo a prover.

7 — O júri do presente concurso, que é simultaneamente o júri
de estágio, terá a seguinte composição:

Presidente — Engenheiro Luís Brinquete Borbinha, director de
serviços.

Vogais efectivos:

Dr.a Almerinda Rosa Ferreira de Meireles Graça, chefe
de divisão, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Fernando Vítor Pacheco Cardoso, operador de sistema de
2.a classe.

Vogais suplentes:

Engenheiro José Agostinho Fins, técnico superior de infor-
mática de 1.a classe.

Dr.a Rosa Maria Brandão Tavares Marcelino Galvão, chefe
de divisão.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os seguintes métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

Os métodos de selecção indicados nas alíneas a) e b) têm carácter
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que neles obtenham clas-
sificação inferior a 9,5 valores.

8.1 — Prova de conhecimentos — a prova de conhecimentos visa
avaliar o nível de conhecimentos académicos e profissionais do can-
didato exigíveis e adequados ao exercício da respectiva função.

8.1.1 — A prova de conhecimentos, graduada de 0 a 20 valores,
é escrita, tem a duração de duas horas e incidirá sobre os temas
constantes do programa de provas aprovado por despacho do Ministro
da Cultura de 27 de Novembro de 1995, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 288, de 15 de Dezembro de 1995, que de novo
se publica em anexo ao presente aviso, devendo as referências ao
ex-Instituto da Biblioteca Nacional e do Livro, constantes quer do
enunciado quer do respectivo programa de provas, ser entendidas
como feitas à actual instituição Biblioteca Nacional.

8.2 — Avaliação curricular — a avaliação curricular visa avaliar as
aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto, com base na análise do currículo profissional, nos termos
do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.3 — Entrevista profissional — a entrevista profissional de selecção
visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sis-
temática, as aptidões pessoais e profissionais dos candidatos, em con-
formidade com o disposto no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9 — Sistema de classificação final — a classificação final, expressa
na escala de 0 a 20 valores, resultará da média aritmética simples
ou ponderada das classificações obtidas nos três métodos de selecção
adoptados [a entrevista profissional de selecção não pode isolada-
mente ter ponderação superior à dos restantes métodos de selecção
(n.o 3 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho)],
considerando-se não aprovados os candidatos que nos métodos de
selecção eliminatórios ou na classificação final obtenham classificação
inferior a 9,5 valores.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reunião do júri do concurso, as quais serão facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência constantes
dos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao director da Biblioteca Nacional, podendo ser
entregue pessoalmente na Repartição de Pessoal, Campo Grande,
83, em Lisboa, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção,
expedido até ao último dia do prazo de entrega das candidaturas,
para a mesma morada, 1749-081 Lisboa, devendo conter os seguintes
elementos:

a) Nome, estado civil, residência, código postal, telefone e
número e data do bilhete de identidade;

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (especializações, estágios, seminá-

rios, acções de formação, cursos e outros);
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais para o provimento em funções públicas, cons-
tantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;

e) Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence
e natureza do vínculo.

12.2 — Os requerimentos de admissão serão acompanhados da
seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado (três exem-
plares);

b) Certificado das habilitações literárias ou fotocópia auten-
ticada;

c) Documento comprovativo das habilitações profissionais;
d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,

devidamente actualizada, da qual constem, de maneira ine-
quívoca, a existência e natureza do vínculo, a categoria que
detém e a antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar para apreciação do seu mérito.
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12.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigíveis nos termos do presente aviso deter-
mina a exclusão do concurso, conforme estabelecido no n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito, bem como de
solicitar aos serviços a que os candidatos pertencem os elementos
considerados necessários, designadamente os seus processos indivi-
duais, de harmonia com o disposto no artigo 14.o, n.os 3 e 4, do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos — artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

15 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas na Biblioteca Nacional, Campo Grande, 83, Lisboa.

16 — Regime de estágio:
16.1 — O estágio, com carácter probatório, terá a duração de um

ano e obedecerá ao disposto no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 23/91,
de 11 de Janeiro.

16.2 — A frequência do estágio será feita em regime de comissão
de serviço extraordinária ou contrato administrativo de provimento,
conforme, respectivamente, o interessado já possua ou não nomeação
definitiva.

16.3 — Na avaliação do estágio serão ponderados pelo júri do está-
gio os seguintes factores:

a) Relatório do estágio a apresentar por cada estagiário;
b) Classificação de serviço obtida durante o período de estágio;
c) Resultados da formação profissional.

16.4 — Qualquer dos factores será classificado de 0 a 20 valores,
sendo a classificação final, traduzida na referida escala, a resultante
da média aritmética das classificações obtidas em todos os factores.

16.5 — Os estagiários aprovados com classificação não inferior a
Bom (14 valores) serão nomeados definitivamente nas vagas postas
a concurso, de acordo com a ordenação da lista de classificação final
do estágio, passando a ser remunerados por referência à categoria
de operador de sistema de 2.a classe.

8 de Abril de 1999. — O Chefe de Repartição, Luís R. Aragão.

ANEXO

Programa de provas de conhecimentos a utilizar no concurso
de ingresso na carreira de operador de sistema do grupo
de pessoal de informática do quadro de pessoal do Instituto
da Biblioteca Nacional e do Livro.

1 — Noções gerais do sistema de organização e funcionamento da
Administração Pública.

2 — IBL: atribuições, orgânica e objectivos.
3 — Introdução à informática.
4 — Conhecimentos de sistemas operativos, processadores de texto

e folhas de cálculo.
5 — Manutenção de sistemas informáticos.
6 — Noções de infra-estruturas e tecnologias de rede.

Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo

Aviso (extracto) n.o 8253/99 (2.a série). — Por meu despacho
de 21 de Abril de 1999, por delegação:

Rosa Maria dos Santos Fontes Ferreira, assistente administrativa do
quadro de pessoal do Arquivo Distrital de Viseu — nomeada defi-
nitivamente, precedendo concurso, assistente administrativa prin-
cipal da mesma carreira e quadro. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

22 de Abril de 1999. — O Subdirector, José Maria Salgado.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA

Instituto de Investigação Científica Tropical

Despacho n.o 8924/99 (2.a série). — Nos termos dos artigos 19.o,
n.os 3 e 7, e 20.o do Decreto-Lei n.o 219/92, de 15 de Outubro, nomeio
o júri do concurso documental de recrutamento para a categoria de

investigador auxiliar da carreira de investigação científica do quadro
de pessoal do Instituto de Investigação Científica Tropical, na área
científica de Fitossistemática e Ecologia Tropicais, aberto por aviso
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 9, de 12 de Janeiro
de 1999, com a seguinte composição:

Presidente — Doutor António Augusto Guerra Réffega, vice-
-presidente do Instituto de Investigação Científica Tropical.

Vogais:

Doutor Ilídio Rosário dos Santos Moreira, professor cate-
drático do Instituto Superior de Agronomia, da Univer-
sidade Técnica de Lisboa.

Doutor Carlos Alberto da Silva Almaça, director do Depar-
tamento de Ciências Biológicas do Instituto de Investi-
gação Científica Tropical e professor catedrático da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Licenciada Maria Adélia Gonçalves Diniz Martins, directora
do Centro de Botânica do Instituto de Investigaão Cien-
tífica Tropical e investigadora-coordenadora deste Ins-
tituto.

Licenciado Eurico Sampaio Martins, investigador principal
do Instituto de Investigação Científica Tropical.

16 de Abril de 1999. — O Presidente, Joaquim Alberto da Cruz e
Silva.

Despacho n.o 8925/99 (2.a série). — Nos termos dos artigos 19.o,
n.os 3 e 7, e 20.o do Decreto-Lei n.o 219/92, de 15 de Outubro, nomeio
o júri do concurso documental de recrutamento para a categoria de
investigador auxiliar da carreira de investigação científica do quadro
de pessoal do Instituto de Investigação Científica Tropical, na área
científica da Produção e Tecnologia Florestais, aberto por aviso publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 9, de 12 de Janeiro de
1999, com a seguinte composição:

Presidente — Doutor António Augusto Guerra Réffega, vice-
-presidente do Instituto de Investigação Científica Tropical.

Vogais:

Doutor Raul Filipe Xisto Bruno de Sousa, vice-reitor da
Universidade Técnica de Lisboa e professor catedrático
do Instituto Superior de Agronomia, daquela Univer-
sidade.

Doutor Luís da Silva Campos, professor catedrático do Ins-
tituto Superior de Agronomia, da Universidade Técnica
de Lisboa.

Engenheiro José Eduardo Mendes Ferrão, director do
Departamento de Ciências Agrárias do Instituto de Inves-
tigação Científica Tropical e professor catedrático do Ins-
tituto Superior de Agronomia, da Universidade Técnica
de Lisboa.

Doutora Helena Margarida Nunes Pereira, directora do cen-
tro de Estudos de Tecnologia Florestal do Instituto de
Investigação Científica Tropical e professora catedrática
do Instituto Superior de Agronomia, da Universidade
Técnica de Lisboa.

16 de Abril de 1999. — O Presidente, Joaquim Alberto da Cruz e
Silva.

Despacho n.o 8926/99 (2.a série). — Nos termos dos artigos 19.o,
n.os 3 e 7, e 20.o do Decreto-Lei n.o 219/92, de 15 de Outubro, nomeio
o júri do concurso documental de recrutamento para a categoria de
investigador auxiliar da carreira de investigação científica do quadro
de pessoal do Instituto de Investigação Científica Tropical, na área
científica de Fisiologia de Plantas Tropicais, aberto por aviso publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 9, de 12 de Janeiro de 1999,
com a seguinte composição:

Presidente — Doutor António Augusto Guerra Réffega, vice-
-presidente do Instituto de Investigação Científica Tropical.

Vogais:

Doutor Raul Filipe Xisto Bruno de Sousa, vice-reitor da
Universidade Técnica de Lisboa e professor catedrático
do Instituto Superior de Agronomia, daquela Univer-
sidade.

Doutor Cândido Pinto Ricardo, professor catedrático do
Instituto Superior de Agronomia, da Universidade Téc-
nica de Lisboa.

Engenheiro José Eduardo Mendes Ferrão, director do
Departamento de Ciências Agrárias do Instituto de Inves-
tigação Científica Tropical e professor catedrático do Ins-
tituto Superior de Agronomia, da Universidade Técnica
de Lisboa.

Doutor Carlos José Rodrigues Júnior, director do Centro
de Investigação das Ferrugens do Cefeeiro do Instituto
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de Investigação Científica Tropical e investigador-coor-
denador deste Instituto.

Licenciada Maria Antonieta Ribeiro Nunes Mangas Cata-
rino, investigadora-coordenadora do Instituto de Inves-
tigação Científica Tropical.

16 de Abril de 1999. — O Presidente, Joaquim Alberto da Cruz e
Silva.

TRIBUNAL DE CONTAS

Secção Regional da Madeira

Despacho n.o 8927/99 (2.a série). — No cumprimento do dis-
posto no n.o 2, alínea e), e no n.o 3, ambos do artigo 9.o da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto, torna-se público que o plenário geral
do Tribunal de Contas, reunido em sessão de 16 de Dezembro de
1998, e ao abrigo da alínea h) do artigo 75.o, conjugada com a alínea b)
do artigo 104.o, ambos da citada Lei n.o 98/97, aprovou o programa
anual de fiscalização prévia, concomitante e sucessiva da Secção Regio-
nal da Madeira do Tribunal de Contas, para o ano de 1999, nos
termos do qual:

1 — Não é accionada a possibilidade prevista na alínea a) do n.o 1
do artigo 38.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, pelo que não se
dispensa, em 1999, qualquer serviço ou organismo de fiscalização
prévia.

2 — Para os efeitos do n.o 3 do artigo 51.o da Lei n.o 98/97, são
os seguintes os valores anuais de receita ou despesa abaixo dos quais
as entidades que prestam contas ficam dispensadas de as remeter:

a) Escolas — 550 000 contos;
b) Outras entidades — 150 000 (excepto as juntas de freguesia).

As entidades dispensadas da remessa de contas devem organizar
e documentar as contas nos termos das instruções aplicáveis, que
se mantêm em vigor, e enviar à Secção Regional da Madeira do
Tribunal de Contas, nos prazos legais de prestação de contas, os seguin-
tes documentos:

a) Mapa da conta de gerência ou mapa de fluxos financeiros;
b) Balanço e demonstração de resultados, se aplicável;
c) Acta da aprovação das contas, na qual deverão constar os

montantes anuais da receita e da despesa;
d) Parecer do órgão de fiscalização, se aplicável;
e) Relação nominal dos responsáveis.

3 — De acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 38.o
da Lei n.o 98/97, é a seguinte a relação de serviços ou organismos
que, em 1999, serão objecto de fiscalização concomitante de despesas
emergentes dos actos ou contratos que não devam ser remetidos para
fiscalização prévia:

Secretaria Regional da Agricultura, Florestas e Pescas;
Secretaria Regional dos Recursos Humanos;
Universidade da Madeira;
Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira;
Câmara Municipal da Ribeira Brava;
Câmara Municipal de São Vicente;
Câmara Municipal do Porto Moniz.

Os serviços ou organismos acima indicados devem, em 1999, manter
os processos relativos aos actos e contratos não abrangidos pelo pre-
ceituado nos artigos 46.o e 114.o, n.o 4, da mesma lei, disponíveis,
por forma a poder fornecer ao Tribunal com prontidão e clareza
as informações que lhe forem solicitadas, bem como a permitir a
respectiva verificação, e remeter à Secção Regional da Madeira, tri-
mestralmente, informação sobre as suas previsões de gestão de pessoal
para o ano em causa, abrangendo, nomeadamente, a actualização
dessas previsões e a respectiva execução, a referência aos concursos
de admissão e promoção de pessoal previstos e em curso, a indicação
de outras admissões previstas e concretizadas, designadamente as con-
tratações, a nota sobre reclassificações, transições e integrações em
previsão ou execução, bem como os concursos e as nomeações para
regularização de pessoal com vínculos precários.

Devem ainda enviar informação sobre os actos realizados e os con-
tratos celebrados durante a respectiva execução orçamental, na área
da contratação pública, com as aquisições de bens e serviços, incluindo
tarefas e avenças, e com a realização de empreitadas de obras públicas,
quando excedam, respectivamente, 500 e 1000 contos.

Publique-se na 2.a série do Diário da Republica e na 2.a série do
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, nos termos do artigo 9.o,

n.os 2, alínea e), e 3, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, e comunique-se
às entidades seleccionadas.

26 de Abril de 1999. — O Juiz Conselheiro, Manuel Cruz Pestana
de Gouveia.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso n.o 8254/99 (2.a série). — Por despacho de 14 de Abril
de 1999 do vice-reitor da Universidade de Aveiro, no uso de delegação
de competências (despacho n.o 10 492/98, Diário da República, 2.a série,
n.o 142, de 23 de Junho de 1998):

Designados para fazerem parte do júri do concurso de professor asso-
ciado do grupo/subgrupo 2 — Educação (Didáctica) a que se refere
o edital publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 265, de
16 de Novembro de 1998:

Presidente — Reitor da Universidade de Aveiro.
Vogais:

Doutor Manuel Joaquim Cuiça Sequeira, professor cate-
drático do Departamento de Metodologias de Educação
da Universidade do Minho.

Doutora Maria de Fátima das Neves Guerreiro Sequeira,
professora catedrática do Departamento de Metodologias
de Educação da Universidade do Minho.

Doutor Jorge Carvalho Arroteia, professor catedrático da
Universidade de Aveiro.

Doutora Maria Isabel Lobo de Alarcão e Silva Tavares,
professora catedrática da Universidade de Aveiro

Doutor António Francisco Carrelhas Cachapuz, professor
catedrático da Universidade de Aveiro.

Doutora Marília Duarte Canhão da Silva Pereira Fernandes
Thomaz, professora catedrática da Universidade de
Aveiro.

Doutor António Mendes dos Santos Moderno, professor
catedrático da Universidade de Aveiro.

Doutor João Pedro Mendes da Ponte, professor associado
com agregação da Faculdade de Ciências da Universidade
de Lisboa.

20 de Abril de 1999. — O Administrador, Jorge Baptista Lopes.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 8928/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 9 de Dezembro de 1998:

Licenciado Alcino Fernando Ferreira Pinto Couto, assistente — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período compreen-
dido entre 12 e 17 de Dezembro de 1998. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8929/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 10 de Março de 1999:

Mestre Luís António Fonseca Mendes, assistente — concedida equi-
paração a bolseiro fora do País no período compreendido entre
14 e 18 de Março de 1999. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

12 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8930/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 16 de Março de 1999:

Licenciado Pedro Ferreira Guedes de Carvalho, assistente convi-
dado — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 20 e 25 de Abril de 1999. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8931/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 18 de Março de 1999:

Licenciado João António da Silva Barata, assistente — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
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19 e 28 de Março de 1999. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

12 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8932/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 24 de Fevereiro de 1999:

Doutor Felisberto Marques Reigado, professor catedrático — conce-
dida equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido
entre 16 e 18 de Março de 1999.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Conats.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8933/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 18 de Março de 1999:

Doutor Anvarbek Meirmanov, professor catedrático convi-
dado — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 22 de Março e 9 de Abril de 1999.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8934/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 23 de Março de 1999:

Doutor João António Sampaio Rodrigues Queiroz, professor auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 10 e 15 de Abril de 1999.

Doutora Ana Paula Coelho Duarte, professora auxiliar — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
10 e 15 de Abril de 1999.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8935/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 26 de Março de 1999:

Engenheiro Denis Alves Coelho, assistente — concedida equiparação
a bolseiro fora do País no período compreendido entre 1 e 31
de Março de 1999. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8936/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 30 de Março de 1999:

Engenheiro Fernando Manuel Bigares Charrua Santos, assistente esta-
giário — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 13 e 17 de Abril de 1999.

Mestra Anabela Maria Gradim Alves, assistente — concedida equi-
paração a bolseiro fora do País no período compreendido entre
29 de Abril e 11 de Maio de 1999.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8937/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 31 de Março de 1999:

Doutor João Dias das Neves, professor auxiliar — concedida equi-
paração a bolseiro fora do País no período compreendido entre
8 e 9 de Abril de 1999.

Doutor Donizete Aparecido Rodrigues, professor auxiliar — conce-
dida equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido
entre 5 e 7 de Abril de 1999.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8938/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 24 de Fevereiro de 1999:

Doutor Felisberto Marques Reigado, professor catedrático — conce-
dida equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido
entre 16 e 18 de Março de 1999. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8939/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 18 de Março de 1999:

Doutor Anvarbek Meirmanov, professor catedrático convi-
dado — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 22 de Março e 9 de Abril de 1999. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8940/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 23 de Março de 1999:

Doutor João António Sampaio Rodrigues Queiroz, professor auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 10 e 15 de Abril de 1999.

Doutora Ana Paula Coelho Duarte, professora auxiliar — concedida
equiparação a bolseira fora do País no período compreendido entre
10 e 15 de Abril de 1999.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8941/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 24 de Março de 1999:

Licenciado Jorge Eduardo Cardoso Patuleia, assistente convi-
dado — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 16 e 18 de Março de 1999. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8942/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 24 de Março de 1999:

Licenciado Jorge Eduardo Cardoso Patuleia, assistente convi-
dado — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 16 e 18 de Março de 1999.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8943/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 30 de Março de 1999:

Mestre Rui Manuel Formoso Nobre Santos, assistente além do quadro
da Universidade da Beira Interior — rescindido o contrato, a seu
pedido, com início em 1 de Abril de 1999. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8944/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 1 de Fevereiro de 1999:

Mestra Manuela Maria Fernandes Penafria — autorizada a sua con-
tratação como assistente convidada, além do quadro da Univer-
sidade da Beira Interior, por conveniência urgente de serviço, pelo
período de um ano, renovável, com início em 1 de Fevereiro de
1999, em substituição do licenciado Eduardo José Marcos Camilo,
que se encontra com dispensa de serviço docente, a preparar o
doutoramento, ao abrigo da Acção n.o 5.2 do PRODEP, n.o 7 do
despacho n.o 18 032 (2.a série), de 19 de Outubro.

Licenciado Rui Bertrand Baldaque Romão — autorizada a sua con-
tratação como assistente convidado, além do quadro da Univer-
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sidade da Beira Interior, por conveniência urgente de serviço, pelo
período de um ano, com início em 1 de Fevereiro de 1999.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8945/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 2 de Novembro de 1999:

Licenciado Nuno André Amaral Jerónimo — autorizada a sua con-
tratação como assistente convidado além do quadro da Universidade
da Beira Interior, por urgente conveniência de serviço, pelo período
de um ano, renovável, com início em 2 de Novembro de 1998,
em substituição do licenciado Heitor José Freire Duarte, que se
encontra com dispensa de serviço docente a preparar o douto-
ramento, ao abrigo da acção 5.2 do PRODEP, e do n.o 7 do despacho
n.o 18 032/98 (2.a série), de 19 de Outubro. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas ao abrigo do disposto do
artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.)

20 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 8946/99 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 1 de Outubro de 1998:

Licenciado Paulo Jorge Martins Mendes Bastos — autorizada a sua
contratação como assistente convidado, a tempo integral, além do
quadro da Universidade da Beira Interior, por urgente conveniência
de serviço, pelo período de um ano, renovável, com início em 1
de Outubro de 1998, em substituição do licenciado António Jorge
Martins Aguiar da Silva Bacelar, que se encontra com dispensa
de serviço docente a preparar o doutoramento, ao abrigo da
acção 5.2 do PRODEP, e do n.o 7 do despacho n.o 18 032/98
(2.a série), de 19 de Outubro. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas ao abrigo do disposto no artigo 46.o, n.o 1,
conjugado com o artigo 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de
Agosto.)

20 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Rectificação n.o 1124/99. — Por ter saído com inexactidão o des-
pacho (extracto) n.o 4713/99 (2.a série), inserto no Diário da República,
2.a série, n.o 54, de 5 de Março de 1999, rectifica-se que onde se
lê «Mestra Maria Luísa Frazão Rodrigues Branco, assistente con-
vidada» deve ler-se «Mestra Maria Luísa Frazão Rodrigues Branco,
assistente».

16 de Abril de 1999. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho n.o 8947/99 (2.a série). — Por despacho do reitor da
Universidade de Évora de 2 de Abril de 1999:

Miguel Caetano Teixeira de Oliveira, a exercer funções de técnico
superior de 2.a classe, em regime de contrato de trabalho a termo
certo, para apoio aos Serviços Técnicos da Universidade de
Évora — rescindido o contrato, a seu pedido, com efeitos a partir
de 6 de Abril de 1999.

15 de Fevereiro de 1999. — O Director dos Serviços Administra-
tivos, José Fernando Pereira Biléu Ventura.

Despacho (extracto) n.o 8948/99 (2.a série). — Por despachos
do vice-reitor da Universidade de Évora de 19 de Março de 1999,
ao abrigo de competência delegada:

Concedida dispensa de serviço docente:

Ao mestre Luís Alberto Godinho Coelho, assistente desta Univer-
sidade — durante o ano lectivo 1999-2000.

À mestre Maria de Fátima Murteira Sena, assistente desta Univer-
sidade — durante o ano lectivo de 1999-2000.

À mestre Maria de Fátima Nunes Jorge Oliveira, assistente desta
Universidade — nos 1.o e 2.o semestres do ano lectivo de 1999-2000.

12 de Abril de 1999. — O Director dos Serviços Administrativos,
José Fernando Pereira Biléu Ventura.

Despacho (extracto) n.o 8949/99 (2.a série). — Por despacho
do vice-reitor da Universidade de Évora de 25 de Março de 1999,
ao abrigo de competência delegada:

Mestre Heldemerina Chimuna Domingos Samutelela Pires, assistente
desta Universidade — concedida dispensa de serviço docente
durante o ano lectivo de 1999-2000.

12 de Abril de 1999. — O Director dos Serviços Administrativos,
José Fernando Pereira Biléu Ventura.

Despacho (extracto) n.o 8950/99 (2.a série). — Por despachos
do reitor da Universidade de Évora de 30 de Março de 1999:

Concedida dispensa de serviço docente:

Ao mestre João Carlos Pires Brigola, assistente desta Universi-
dade — durante o ano lectivo 1999-2000.

À Mestre Olga Maria Santos de Magalhães, assistente desta Uni-
versidade — durante o ano lectivo de 1999-2000.

À mestre Sara Maria de Azevedo e Sousa Marques Pereira, assistente
desta Universidade — no 1.o semestre do ano lectivo de 1999-2000.

12 de Abril de 1999. — O Director dos Serviços Administrativos,
José Fernando Pereira Biléu Ventura.

Despacho (extracto) n.o 8951/99 (2.a série). — Por despachos
do vice-reitor da Universidade de Évora de 20 de Março de 1999,
ao abrigo de competência delegada:

Concedida dispensa de serviço docente:

À mestre Helena Luzia Pereira Marques Mendes Grilo, assistente
desta Universidade — durante o ano lectivo 1999-2000.

Ao mestre João Manuel Rodrigues Pereira, assistente desta Univer-
sidade — durante o ano lectivo de 1999-2000.

À mestre Maria da Conceição Peixe Rego, assistente desta Univer-
sidade — nos 1.o e 2.o semestres do ano lectivo de 1999-2000.

Ao mestre Paulo Fernando Lopes Resende da Silva, assistente desta
Universidade — durante o ano lectivo de 1999-2000.

Ao licenciado Agostinho Silvestre Rosa, assistente desta Universi-
dade — durante o ano lectivo de 1999-2000.

Ao licenciado Nuno Gonçalo Lemos Salter Cid, assistente desta Uni-
versidade — durante o ano lectivo de 1999-2000.

12 de Abril de 1999. — O Director dos Serviços Administrativos,
José Fernando Pereira Biléu Ventura.

Despacho (extracto) n.o 8952/99 (2.a série). — Por despachos
do reitor da Universidade de Évora de 23 de Março de 1999:

Concedida dispensa de serviço docente:

À mestra Ana Paula Canavarro Teixeira, assistente desta Universi-
dade — durante o ano lectivo de 1999-2000.

Ao mestre José Carlos Bravo Nico, assistente desta Universi-
dade — durante o ano lectivo de 1999-2000.

Ao mestre Leonardo Augusto Verde Reis Charréu, assistente desta
Universidade — durante o ano lectivo de 1999-2000.

À mestra Maria Elisa Rolo Chaleta, assistente desta Universi-
dade — no 2.o semestre do ano lectivo de 1998-1999 e durante
o ano lectivo de 1999-2000.

À mestra Maria Fernanda da Silva Henriques, assistente desta Uni-
versidade — no 2.o semestre do ano lectivo de 1998-1999 e nos
1.o e 2.o semestres do ano lectivo de 1999-2000.

À mestra Maria Luísa Fonseca Grácio, assistente desta Universi-
dade — durante o ano lectivo de 1999-2000.

12 de Abril de 1999. — O Director dos Serviços Administrativos,
José Fernando Pereira Biléu Ventura.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.o 8255/99 (2.a série). — Concurso interno de acesso geral
para a categoria de assistente administrativo principal. — 1 — Nos ter-
mos das disposições aplicáveis do n.o 1 do artigo 28.o e da alínea b)
do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por despacho do vice-reitor de 29 de Março de
1999, proferido por delegação, se encontra aberto, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso, concurso
interno geral de acesso para provimento de uma vaga de assistente
administrativo principal, do quadro de pessoal não docente da Reitoria
da Universidade de Lisboa, constante do mapa anexo à Portaria
n.o 44/89, de 23 de Janeiro, com as alterações ocorridas.
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2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento da vaga referida, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — funções enquadradas em instruções
gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau de comple-
xidade, relativas a uma ou mais áreas de actividade administrativa,
designadamente contabilidade, pessoal, economato e património,
secretaria, arquivo, expediente, dactilografia e ou processamento de
texto.

4 — Vencimento — o vencimento mensal é o correspondente aos
índices e escalões a que, nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, e demais legislação complementar, o funcionário
tenha direito e as regalias sociais são as genericamente vigentes para
os funcionários da Administração Pública.

5 — O local de trabalho situa-se em Lisboa, na Reitoria da Uni-
versidade de Lisboa, Alameda da Universidade, Cidade Universitária,
1600-004 Lisboa.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — satisfazer as condições exigidas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais — encontrar-se nas condições previstas

na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro.

7 — Métodos de selecção a utilizar:
7.1 — O método de selecção a utilizar é a avaliação curricular,

devendo o júri considerar e ponderar, obrigatoriamente, os factores
de apreciação previstos no n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta da reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de
Julho, 275/95, de 25 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98,
de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do júri do concurso, podendo ser entre-
gue pessoalmente, na Reitoria da Universidade de Lisboa, Cidade
Universitária, 1600-004 Lisboa, ou remetido pelo correio, com aviso
de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado.

10 — Dos requerimentos de admissão deverão constar obriga-
toriamente:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número, data de emissão e
validade do bilhete de identidade e serviço que o emitiu),
residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza

do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira e
na função pública;

d) Habilitações e qualificações profissionais (cursos de formação
e outros);

e) Quaisquer outros elementos que os interessados considerem
relevantes para apreciação do seu mérito ou possam constituir
motivo de preferência legal;

f) Declaração do candidato, sob compromisso de honra, em
como reúne os requisitos gerais de admissão ao concurso
e provimento em funções públicas, previstos no n.o 7.1 do
aviso de abertura do concurso.

10.1 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo candidato;
b) Certificado, autêntico ou autenticado, das habilitações lite-

rárias;
c) Declaração passada e autenticada pelo serviço ou organismo

de origem, especificando o tempo de serviço que detém na
categoria, na carreira e na função pública e a classificação
de serviço, reportada aos últimos três anos;

d) Declaração passada e autenticada pelo serviço a que o can-
didato se encontra vinculado, que descreva as tarefas e res-
ponsabilidades que lhe estiverem cometidas;

e) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação profissional complementares e das res-
pectivas durações;

f) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos dos
elementos que os candidatos considerem relevantes para a
apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal.

10.2 — Os candidatos pertencentes ao serviço ou organismo para
cujo lugar o concurso é aberto são dispensados da apresentação dos

documentos comprovativos dos requisitos que constem do respectivo
processo individual.

11 — As declarações passadas pelos serviços ou organismos deverão
ser sempre autênticas ou autenticadas, sob pena de não serem
consideradas.

12 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final, pre-
vistas nos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, serão afixadas no átrio da Reitoria da Universidade de Lisboa.

13 — Constituição do júri:

Presidente — Licenciada Ana Paula Costa Carreira, directora de
serviços.

Vogais efectivos:

Licenciada Helena Maria C. C. Rosa Barreira, chefe de
divisão (em regime de gestão corrente).

João Carlos Mingachos de Oliveira, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Maria Capitolina D. S. B. Ramos, chefe de repartição.
Aldegundes Jesus Lisbão, chefe de secção.

14 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

22 de Abril de 1999. — O Vice-Reitor, José Francisco David
Ferreira.

Despacho n.o 8953/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 4 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, António Ribeiro
d’Oliveira, afecto à DGAP, com a qualidade de agente, é integrado,
por urgente conveniência de serviço, em lugar criado para o efeito,
a extinguir quando vagar, no quadro de pessoal não docente do Museu,
Laboratório e Jardim Botânico da Universidade de Lisboa, na carreira
administrativa, com a categoria de assistente administrativo, escalão 1,
índice 190, com efeitos a partir de 1 de Março de 1999.

29 de Março de 1999. — O Vice-Reitor, José Francisco David
Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 8954/99 (2.a série). — Por despacho
do vice-reitor de 15 de Abril de 1999, proferido por delegação do
reitor:

Doutor Henrique José Sampaio Soares Sousa Leitão, assistente de
investigação do Centro de Física da Matéria Condensada desta
Universidade — nomeado definitivamente investigador auxiliar do
mesmo Centro, com efeitos a 9 de Outubro de 1998, considerando-se
rescindido o contrato anterior. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

26 de Abril de 1999. — Pela Administradora, (Assinatura ilegível.)

Faculdade de Direito

Rectificação n.o 1125/99. — Por ter sido publicado com inexac-
tidão no Diário da República, 2.a série, n.o 84, de 10 de Abril de
1999, a p. 5305, o aviso n.o 6908/99 (2.a série), referente aos subsídios
concedidos pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa,
durante o ano de 1997, rectifica-se que onde se lê:

«Associação Académica da Faculdade de
Direito — apoio à construção de um
quiosque-bar esplanada no jardim inte-
rior da Faculdade . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 000$00»

deve ler-se:

«Associação Académica da Faculdade de
Direito — apoio à construção de um
quiosque-bar esplanada no jardim inte-
rior da Faculdade . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 000$00»

16 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge
Miranda.

Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extracto) n.o 8955/99 (2.a série). — Por despacho
do vice-reitor de 8 de Fevereiro de 1999, proferido por delegação:

Lino Manuel Tomé Cerejeira Torres — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como assistente convidado em regime de
40 %, nos termos dos artigos 32.o, n.o 1, e 34.o da Lei n.o 19/80
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(ECDU), com início em 8 de Fevereiro de 1999. (Não carece de
visto prévio do Tribunal de Contas.)

23 de Abril de 1999. — O Director, Armando Simões dos Santos.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso n.o 8256/99 (2.a série). — Por despachos do reitor da Uni-
versidade da Madeira:

De 26 de Setembro de 1998:

Prof. Doutor Michel Émile Maurice Maillard — autorizado o contrato
administrativo de provimento como professor catedrático convidado
do Departamento de Línguas e Literaturas Modernas, em regime
de tempo integral e dedicação exclusiva, por urgente conveniência
de serviço, com efeitos a partir de 19 de Outubro de 1998. (Devol-
vido definitivamente pela SRMTC em 2 de Março de 1999. Não
são devidos emolumentos.)

De 13 de Janeiro de 1999:

Prof. Doutor Stefan Beulertz — autorizado o contrato administrativo
de provimento como professor auxiliar convidado da Secção Autó-
noma de Estudos Anglísticos e Germanísticos, em regime de tempo
integral e dedicação exclusiva, por urgente conveniência de serviço,
no período de 13 de Janeiro a 31 de Agosto de 1999.

De 3 de Fevereiro de 1999:

Dr. Luís Elias Ribeiro Rodrigues — autorizado o contrato adminis-
trativo de provimento como assistente do Departamento de Mate-
mática, em regime de tempo integral e dedicação exclusiva, por
urgente conveniência de serviço, com efeitos a partir de 8 de Dezem-
bro de 1998.

De 12 de Março de 1999:

Dr.a Nereida Maria Abano Cordeiro — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como professora auxiliar convidada do
Departamento de Química, em regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva, por urgente conveniência de serviço, com efeitos
a partir de 1 de Dezembro de 1998.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Abril de 1999. — A Administradora, Ana Paula da Costa
Nunes Coelho de Oliveira.

Aviso n.o 8257/99 (2.a série). — Por despachos do reitor da Uni-
versidade da Madeira:

De 30 de Setembro de 1998:

Dr.a Maria da Graça Gomes Vieira Correia — autorizado o contrato
administrativo de provimento como assistente convidada do Depar-
tamento de Matemática, em regime de tempo parcial (100 %), por
urgente conveniência de serviço, válido para o período de 1 de
Outubro de 1998 a 12 de Fevereiro de 1999.

Dr. António José de Olim Marote Quintal — autorizado o contrato
administrativo de provimento como assistente convidado da Secção
Autónoma de Educação Física e Desporto, em regime de tempo
parcial (60 %), por urgente conveniência de serviço, válido para
o período de 1 de Outubro de 1998 a 12 de Fevereiro de 1999.

Dr. José Luís Nunes — autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento como assistente convidado do Departamento de Ciências
de Educação, em regime de tempo parcial (30 %), por urgente
conveniência de serviço, válido para o período de 1 de Outubro
de 1998 a 12 de Fevereiro de 1999.

De 1 de Outubro de 1998:

Dr.a Guida Maria Gouveia Rodrigues — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como assistente convidada do Departa-
mento de Matemática, em regime de tempo parcial (50 %), por
urgente conveniência de serviço, válido para o período de 1 de
Outubro de 1998 a 12 de Fevereiro de 1999.

De 23 de Outubro de 1998:

Dr. João André Camacho Escórcio — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como assistente convidado da Secção
Autónoma de Educação Física e Desporto, em regime de tempo
parcial (50 %), por urgente conveniência de serviço, válido para
o período de 1 de Novembro de 1998 a 28 de Fevereiro de 1999.

Dr.a Albertina Maria de Sousa Gonçalves Henriques — autorizado
o contrato administrativo de provimento como assistente convidado

da Secção Autónoma de Gestão e Economia, em regime de tempo
parcial (60 %), por urgente conveniência de serviço, válido para
o período de 1 de Novembro de 1998 a 28 de Fevereiro de 1999.

Dr. Ricardo Jorge Abrantes Veloza — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como 1.o assistente da Secção Autónoma
de Arte e Design, em regime de tempo parcial (50 %), por urgente
conveniência de serviço, válido para o período de 1 de Novembro
de 1998 a 28 de Fevereiro de 1999.

De 29 de Janeiro de 1999:

Dr.a Ana Cristina Silva Martins — autorizada a adenda ao contrato
administrativo de provimento como assistente convidada do Depar-
tamento de Matemática, por urgente conveniência de serviço, válido
para o período de 1 de Novembro de 1998 a 12 de Março de
1999.

(Isentos de fiscalização prévia pela SRMTC.)

12 de Abril de 1999. — A Administradora, Ana Paula da Costa
Nunes Coelho de Oliveira.

Aviso n.o 8258/99 (2.a série). — Por despachos do reitor da Uni-
versidade da Madeira:

De 8 de Março de 1999:

Dr. Mário Dionísio Cunha — autorizada a renovação do contrato
administrativo de provimento celebrado em 14 de Abril de 1993
como assistente, por um biénio.

De 9 de Março de 1999:

Prof. Doutor João Manuel Cunha Rodrigues — autorizada a pror-
rogação do contrato administrativo de provimento celebrado em
9 de Abril de 1997 como professor auxiliar convidado, por mais
um ano.

Prof. Doutor José Carlos Almeida Mesquita — autorizada a renovação
do contrato administrativo de provimento celebrado em 22 de
Dezembro de 1993 como professor auxiliar, nos termos do despacho
n.o 3/R/98.

Dr.a Carla Susana Garcês Medeiros — autorizada a renovação do con-
trato administrativo de provimento celebrado em 11 de Março de
1996 como assistente estagiária, por mais um ano.

De 23 de Março de 1999:

Dr. João de Jesus Teixeira de Freitas — autorizada a renovação do
contrato administrativo de provimento celebrado em 4 de Junho
de 1996 como assistente estagiário, por mais um ano.

(Isentos de fiscalização prévia pela SRMTC.)

12 de Abril de 1999. — A Administradora, Ana Paula da Costa
Nunes Coelho de Oliveira.

Aviso n.o 8259/99 (2.a série). — Por despacho da mesa do con-
selho científico de 1 de Abril de 1998:

Dr. Marcelino Paulo Freitas de Castro, assistente convidado — auto-
rizada a renovação de equiparação a bolseiro no País para o ano
lectivo de 1998-1999. (Isento de fiscalização prévia da SRMTC.)

Por despachos do reitor da Universidade da Madeira:

De 20 de Janeiro de 1999:

Dr.a Christa Heine Teixeira, assistente convidada — autorizada a equi-
paração a bolseiro no estrangeiro de 1 de Abril a 31 de Maio
de 1999.

De 1 de Fevereiro de 1999:

Prof.a Doutora Dominique Marie Figueira C. Castanheira da Costa,
professora auxiliar convidada — autorizada a equiparação a bol-
seiro no estrangeiro de 28 de Março a 4 de Abril de 1999.

Dr. Bernardo Guido Vasconcelos, assistente — autorizada a equipa-
ração a bolseiro no estrangeiro de 27 de Março a 4 de Abril de
1999.

Dr.a Alcina Maria Pereira de Sousa, assistente convidada — autori-
zada a equiparação a bolseiro no estrangeiro de 27 de Março a
4 de Abril de 1999.

De 25 de Fevereiro de 1999:

Prof. Doutor António Manuel Dias Brehm, professor auxiliar — auto-
rizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro de 28 de Abril a
14 de Maio de 1999.
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Dr.a Carla Marina Madruga da Fonseca, assistente — autorizada a
equiparação a bolseiro no País de 27 de Março a 12 de Abril de
1999.

De 26 de Fevereiro de 1999:

Prof.a Doutora Hanna Nencka, professora associada com agregação —
autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro de 5 a 13 de
Março de 1999.

De 2 de Março de 1999:

Prof.a Doutora Jesus Maria Angélica F. Sousa, professora auxiliar —
autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro de 13 a 19 de
Março de 1999.

De 24 de Março de 1999:

Prof.a Doutora Maria Benedita P. A. Cardoso Câmara, professora
auxiliar — autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro de
17 a 20 de Março de 1999.

Dr.a Rita Gusmão de Noronha, assistente — autorizada a equiparação
a bolseiro no estrangeiro de 19 a 27 de Março de 1999.

(Isentos de fiscalização prévia pela SRMTC.)

12 de Abril de 1999. — A Administradora, Ana Paula da Costa
Nunes Coelho de Oliveira.

Aviso n.o 8260/99 (2.a série). — Por despacho do reitor da Uni-
versidade da Madeira de 6 de Abril de 1999:

Dr.a Eugénia Maria Antunes de Andrade Silva — autorizada a res-
cisão, por mútuo acordo, do contrato administrativo de provimento
celebrado a 20 de Dezembro de 1997 como professora auxiliar,
com efeitos a partir de 10 de Maio de 1999. (Isento de fiscalização
prévia da SRMTC.)

12 de Abril de 1999. — A Administradora, Ana Paula da Costa
Nunes Coelho de Oliveira.

Aviso n.o 8261/99 (2.a série). — Por despacho da mesa do con-
selho científico da Universidade da Madeira de 11 de Maio de 1998:

Dr. João de Jesus Teixeira de Freitas, assistente estagiário — auto-
rizada a dispensa de serviço para o ano lectivo de 1998-1999. (Isento
de fiscalização prévia da SRMTC.)

22 de Abril de 1999. — A Administradora, Ana Paula da Costa
Nunes Coelho de Oliveira.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Aviso n.o 8262/99 (2.a série). — Por despacho do vice-reitor da
Universidade do Minho de 13 de Abril de 1999, proferido por dele-
gação do reitor:

Designados nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 283/83, de
21 de Junho, para fazerem parte do júri para apreciação do pedido
de equivalência ao grau de doutor em Ciências Económicas, área
de conhecimento de Teoria e Política Económica, requerido pela
licenciada Vânia Sena, os seguintes professores:

Presidente — Reitor da Universidade do Minho.
Vogais:

Doutora Maria Margarida dos Santos Proença de Almeida,
professora catedrática da Escola de Economia e Gestão,
da Universidade do Minho.

Doutor António Abílio Garrido Cunha Brandão, professor
associado da Faculdade de Economia da Universidade
do Porto.

Doutor Carlos Alberto Páscoa Machado, professor asso-
ciado da Escola de Economia e Gestão, da Universidade
do Minho.

Doutor Vítor Augusto Mendes Santos, professor auxiliar
da Faculdade de Economia da Universidade do Porto.

Doutora Anabela Botelho Veloso, professora auxiliar da
Escola de Economia e Gestão, da Universidade do Minho.

Doutor Francisco José Coelho Veiga, professor auxiliar da
Escola de Economia e Gestão, da Universidade do Minho.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

15 de Abril de 1999. — O Vice-Reitor, Vítor Manuel Pires de Aguiar
e Silva.

Aviso n.o 8263/99 (2.a série). — Por despacho do vice-reitor da
Universidade do Minho de 12 de Abril de 1999, proferido por dele-
gação do reitor:

Designados, nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 283/83, de
21 de Junho, para fazerem parte do júri para apreciação do pedido
de equivalência ao grau de doutor em Ciências Económicas, área
de conhecimento Teoria e Política Económica, requerido pela licen-
ciada Linda Rosa Fonseca Gonçalves Veiga, os seguintes pro-
fessores:

Presidente — Reitor da Universidade do Minho.
Vogais:

Doutor Rui Neves da Costa Rodrigues, professor catedrático
da Escola de Economia e Gestão, da Universidade do
Minho.

Doutora Maria Margarida dos Santos Proença de Almeida,
professora catedrática da Escola de Economia e Gestão,
da Universidade do Minho.

Doutor José da Silva Costa, professor catedrático da Facul-
dade de Economia da Universidade do Porto.

Doutor António Mendes da Silva Ferraz, professor asso-
ciado, com agregação, da Escola de Economia e Gestão,
da Universidade do Minho.

Doutora Maria Dolores Ferreira Nunes Cabral, professora
associada da Escola de Economia e Gestão, da Univer-
sidade do Minho.

Doutor Daniel Bessa Fernandes Coelho, professor auxiliar
da Faculdade de Economia da Universidade do Porto.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

15 de Abril de 1999. — O Vice-Reitor, Vítor Manuel Pires de Aguiar
e Silva.

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 8264/99 (2.a série). — Por despacho de 8 de Abril de
1999 do administrador para a Acção Social da Universidade do Minho,
foi assinado contrato individual de trabalho, a partir de 1 de Maio
de 1999, ao abrigo do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 108/95, para o
exercício de funções equiparadas a guarda-nocturno, escalão 1,
índice 130, com os seguintes trabalhadores:

Adriano Oliveira da Silva.
Manuel Augusto Gomes de Sá.
Rui Emanuel Oliveira Baptista Silva Araújo.
Sérgio Paulo Fernandes Pinheiro.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Abril de 1999. — O Administrador para a Acção Social,
Armando Maria da Cunha Osório Araújo.

Escola de Economia e Gestão

Aviso n.o 8265/99 (2.a série). — Por despacho do presiente da
Escola de Economia e Gestão de 19 de Abril de 1999, proferido
por delegação de competência conferida pelo despacho RT-51/98,
de 20 de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 188,
de 17 de Agosto de 1998, foram designados, nos termos do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 283/83, de 21 de Junho, para fazerem parte do
júri para apreciação do pedido de equivalência ao grau de mestre
em Estudos Europeus, requerido pela licenciada Maria do Rosário
Bento Pais, os seguintes professores:

Presidente — Doutor António José Fernandes, professor cate-
drático da Escola de Economia e Gestão, da Universidade
do Minho.

Vogais:

Doutor José António Oliveira Rocha, professor catedrático
da Escola de Economia e Gestão, da Universidade do
Minho.

Doutor Joaquim Marques Ascensão, professor catedrático
da Universidade Lusíada.

19 de Abril de 1999. — O Presidente, J. Cadima Ribeiro.
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UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.o 8956/99 (2.a série). — Por despacho de 15 de Abril
de 1999 do director (proferido por delegação de competências), foi
autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro aos seguintes
docentes desta Faculdade:

Doutor Jorge Manuel Rodrigues Umbelino, professor auxi-
liar — durante o período compreendido entre 8 e 11 de Abril de
1999;

Doutor Rui Barreira Zink, professor auxiliar — durante o período
compreendido entre 11 e 16 de Abril de 1999.

Doutora Ana Maria Mão-de-Ferro Martinho, professora auxi-
liar — durante o período compreendido entre 2 e 8 de Maio de
1999.

15 de Abril de 1999. — O Director, Jorge Crespo.

Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação

Edital n.o 339/99 (2.a série). — Faz-se saber que, perante o Ins-
tituto Superior de Estatística e Gestão de Informação, da Universidade
Nova de Lisboa, está aberto concurso documental, pelo prazo de
180 dias a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital
no Diário da República, para recrutamento de professores auxiliares
no grupo disciplinar de Estatística e Econometria e no grupo dis-
ciplinar de Sistemas e Tecnologias de Informação.

1 — Serão admitidos ao concurso os candidatos que estejam nas
condições do artigo 11.o da Lei n.o 19/80, de 16 de Julho. A efectividade
da contratação fica dependente de disponibilidade financeira.

2 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes documentos:

a) Certidão do registo de nascimento;
b) Bilhete de identidade;
c) Certificado do registo criminal;
d) Prova de não sofrer de doença contagiosa e possuir a robustez

física indispensável ao exercício do cargo e ter cumprido as
leis de vacinação obrigatória;

e) Documento comprovativo de possuírem o doutoramento ou
grau equivalente adequado à área a que concorrem;

f) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis
de recrutamento militar;

g) Curriculum vitae e quaisquer outros elementos que provem
as habilitações científicas e facilitem a formação de um juízo
sobre as aptidões dos candidatos.

É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas alí-
neas a), c), d) e f) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas, sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontram relativamente às condições fixadas.

4 — A selecção e ordenação dos candidatos terá por base o juízo
sobre o currículo académico dos candidatos, a motivação para seguir
a carreira docente universitária, os esclarecimentos prestados na entre-
vista que o júri de selecção poderá realizar e o mérito científico dos
trabalhos monográficos apresentados para o efeito, quando exigidos.

5 — Os resultados do concurso serão tornados públicos mediante
afixação no ISEGI, sem prejuízo da sua publicação no Diário da Repú-
blica. O prazo de validade do concurso é de um ano.

6 — Os processos de candidatura deverão ser entregues pessoal-
mente ou enviados pelo correio, com registo e aviso de recepção,
dentro do prazo do concurso, para o Instituto Superior de Estatística
e Gestão de Informação, Travessa de Estêvão Pinto, Campolide,
1070-124 Lisboa.

14 de Abril de 1999. — O Director, J. Manuel Nazareth.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Edital n.o 340/99 (2.a série). — Doutor Daniel Filipe de Lima
Moura, professor catedrático da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade do Porto e vice-reitor da mesma Universidade, faz saber que,
pelo prazo de 30 dias, se abre concurso documental para o provimento
de uma vaga de professor associado do Departamento de Medicina
da Faculdade de Medicina desta Universidade.

Em conformidade com o disposto nos artigos 37.o, 38.o, 41.o, 42.o
e 43.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela
Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola desta Universidade ou de outra;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento desta Universidade ou de outra, desde que habi-
litados com o grau de doutor por uma universidade portu-
guesa, ou equivalente, e com, pelo menos, cinco anos de efec-
tivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidade portuguesa ou com habilitações
equivalentes em especialidade considerada adequada à área
de disciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto o
concurso que contem, pelo menos, cinco anos de efectivo
serviço na qualidade de docentes universitários.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o I;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados
e publicados, bem como das actividades pedagógicos desen-
volvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de possuírem robustez necessária

para o exercício do cargo, não sofrerem de doença contagiosa,
designadamente de tuberculose evolutiva e reagirem positi-
vamente à vacinação BCG (Decreto-Lei n.o 48 359, de 27
de Abril de 1968);

e) Documento comprovativo de terem cumprido as obrigações
da lei do serviço militar;

f) Bilhete de identidade;
g) Documento comprovativo de reunirem os requisitos previstos

na alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 312/84,
de 26 de Setembro.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento e sob compromisso
de honra, em alíneas separadas; o interessado deve definir a sua situa-
ção precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas alíneas,
bem como proceder às seguintes indicações:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e localidade de nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

III — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias,
o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se
baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 44.o, 46.o,
47.o, 48.o, 49.o, 50.o, 51.o e 52.o do Estatuto da Carreira Docente
Universitária (Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado
pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho).

E para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado nos
lugares do estilo.

E eu, Arnaldo António Gomes de Azevedo, director de Serviços
de Pessoal e Expediente da Universidade do Porto, o subscrevi.

14 de Abril de 1999. — O Vice-Reitor, Daniel Filipe de Lima Moura.

Rectificação n.o 1126/99. — Por ter sido omitido no despacho
n.o 5246/99 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 61, de 13 de Março de 1999, a p. 3699, relativo ao programa
de provas de conhecimentos gerais a utilizar nos concursos de ingresso
na categoria de técnico profissional de 2.a classe (área de apoio ao
ensino) da carreira de técnico profissional do quadro de pessoal não
docente da Faculdade de Engenharia, desta Universidade, transcre-
ve-se o anexo ao referido despacho:

«Prova de conhecimentos gerais:

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:

Regime de férias, faltas e licenças;
Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
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Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da Admi-
nistração;

Deontologia do serviço público.»

19 de Abril de 1999. — A Vice-Reitora, Maria da Graça Castro
Pinto.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 8957/99 (2.a série). — Por despacho
de 16 de Abril de 1999 do reitor da Universidade do Porto:

Doutor José Manuel Machado da Silva, director da Faculdade de
Ciências desta Universidade — concedida equiparação a bolseiro
fora do País em 11 e 12 de Abril de 1999.

19 de Abril de 1999. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 8958/99 (2.a série). — Por despacho
de 16 de Abril de 1999 da vice-reitora da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciada Helena Isabel Gonçalves Moniz Falcão de Oliveira, assis-
tente além do quadro da Faculdade de Direito desta Universi-
dade — rescindido, a seu pedido, o respectivo contrato, com efeitos
a partir de 10 de Fevereiro de 1999. (Não carece de fiscalização
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

19 de Abril de 1999. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 8959/99 (2.a série). — Por despacho
de 6 de Abril de 1999 do director da Faculdade de Engenharia, da
Universidade do Porto:

Nuno Filipe Fernandes Dantas — contratado, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, como técnico profissional de 2.a classe
(área de apoio ao ensino e à investigação) da Faculdade de Enge-
nharia, da Universidade do Porto, com efeitos a partir de 6 de
Abril de 1999 e válido pelo período de seis meses, com possibilidade
de renovação por igual período. (Não carece do visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

13 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços Académicos e de
Pessoal, Maria Odete Paiva.

Rectificação n.o 1127/99. — Por ter saído com inexactidão a
publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 80, de 6 de
Abril de 1999, a p. 5034, relativa à contratação a termo certo de
um técnico auxiliar de 2.a classe (gestão), rectifica-se que onde se lê:

«Anabela Cancela da Silva — contratada, em regime de contrato de
trabalho a termo certo, como técnica auxiliar de 2.a classe (gestão)
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, com efeitos
a partir de 25 de Fevereiro de 1999, válido pelo período de dois
anos. (Não carece do visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)»

deve ler-se:

«Anabela Cancela da Silva — contratada, em regime de contrato de
trabalho a termo certo, como técnica profissional de 2.a classe (ges-
tão) da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, com
efeitos a partir de 25 de Fevereiro de 1999, válido pelo período
de dois anos. (Não carece do visto do Tribunal de Contas. Não
são devidos emolumentos.)»

20 de Abril de 1999. — A Directora de Serviços, Maria Odete Paiva.

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 8960/99 (2.a série). — Por despacho
de 21 de Abril de 1999 do presidente do conselho directivo da Facul-

dade de Farmácia, proferido por delegação do reitor da Universidade
do Porto:

Doutora Madalena Maria Magalhães Pinto, professora catedrática
desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País
de 23 a 25 de Abril de 1999.

21 de Abril de 1999. — A Chefe de Secção, Ana Luísa Barbosa
Ribeiro Pinto.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Arquitectura

Despacho n.o 8961/99 (2.a série). — Por despacho do reitor da
Universidade Técnica de Lisboa de 5 de Abril de 1999:

Aristides da Paixão Preto Júnior — contratado em regime de avença
pelo período de um ano, com efeitos a partir de 5 de Abril de
1999. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Abril de 1999. — O Secretário, João Baptista dos Santos
Oliveira.

Faculdade de Medicina Veterinária

Aviso n.o 8266/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, devidamente autorizado por despacho de 9 de Fevereiro
de 1999 da presidente do conselho directivo da Faculdade de Medicina
Veterinária, proferido por delegação de competências, se encontra
aberto concurso interno geral de acesso para provimento de um lugar
de técnico auxiliar de 1.a classe (apoio laboratorial e ou campo) do
quadro do pessoal não docente da Faculdade de Medicina Veterinária
da Universidade Técnica de Lisboa, constante do mapa anexo à Por-
taria n.o 143/90, de 21 de Fevereiro, e alterações constantes do des-
pacho reitoral n.o 19/S.Ad/UTL/96, de 9 de Agosto, publicado do
Diário da República, 2.a série, n.o 222, de 24 de Setembro de 1996.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para a vaga
posta a concurso, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — O presente concurso obedece ao disposto nos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 de Julho, 404-A, de 18 de Dezembro, conjugado
com os Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, e 248/85,
de 15 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, e 442/91, de 15 de Novem-
bro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31
de Janeiro.

4 — Conteúdo funcional — ao lugar a preencher correspondem fun-
ções de natureza executiva de aplicação técnica com base no esta-
belecimento ou adaptação de métodos, enquadrados em directivas
bem definidas, exigindo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos
obtidos através de curso profissional.

5 — O local de trabalho situa-se na Faculdade de Medicina Vete-
rinária, sita na Rua de Gomes Freire, 1169-014 Lisboa, ou no Pólo
Universitário, Alto da Ajuda, 1300 Lisboa.

6 — O vencimento é o previsto no mapa I anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, sendo as condições de trabalho
e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da
Administração Pública.

7 — São requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:

a) Serem funcionários da administração central ou local, que
cumulativamente satisfaçam as condições estabelecidas no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Encontrarem-se nas condições previstas na alínea c) do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
conjugado com o Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso será utilizada
a avaliação curricular:

8.1 — Avaliação curricular — serão ponderados os seguintes fac-
tores, em função das exigências correspondentes ao conteúdo fun-
cional do lugar a prover e do disposto no n.o 2 do artigo 22.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou sua equiparação legal-
mente reconhecida dos candidatos;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissionais, desde que devi-
damente comprovadas, relacionadas com a área funcional do
lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
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foi aberto. Assim, ponderar-se-á, designadamente, a expe-
riência que os candidatos demonstrarem possuir na área labo-
ratorial, desenvolvida em universidades ou outros estabele-
cimentos de ensino superior, devendo ser avaliada, designa-
damente, pela sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço na sua expressão quantitativa, con-
vertida na escala de 0 a 20 valores.

8.2 — O método de selecção será classificado de 0 a 20 valores.
9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, elaborado em papel normalizado nos termos do Decreto-Lei
n.o 112/90, de 4 de Abril, dirigido ao presidente do conselho directivo
da Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Técnica de
Lisboa e entregues pessoalmente na Repartição Académica, de Pes-
soal, Expediente e Arquivo desta Faculdade, sita na Rua de Gomes
Freire, 1169-014 Lisboa, ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, contendo os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, situação militar, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (acções de formação e outras);
d) Indicação da categoria, serviço a que pertence, natureza do

vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública;

e) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e data do Diário da República onde vem publicado;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam
dever apresentar por serem relevantes para apreciação do
seu mérito.

9.2 — Nos termos da lei, os requerimentos de admissão a concurso
deverão ser acompanhados da seguinte documentação, sob pena de
exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado e acompanhado
dos documentos comprovativos das informações nele pres-
tadas, nomeadamente no que se refere a cursos de formação,
seminários, etc.;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-

litações literárias;
d) Declaração emitida pelo serviço ou organismo de origem,

devidamente autenticada, da qual conste, inequivocamente,
a existência e a natureza do vínculo e o tempo de serviço
contabilizado na categoria, na carreira e na função pública;

e) Documento comprovativo das classificações de serviço obtidas
nos últimos três anos, com especificação das pontuações atri-
buídas, devidamente autenticado pelo serviço ou organismo
que o emitiu;

f) Declaração emitida pelo serviço ou organismo de origem,
devidamente autenticada, discriminando as funções que
desempenha.

9.3 — Declarações ou documentação comprovativas dos elementos
referidos na alínea c) do número anterior, autênticas ou devidamente
autenticadas, sem o que os mesmos não serão considerados.

10 — Os funcionários pertencentes ao quadro do pessoal não
docente da Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Téc-
nica de Lisboa são dispensados da apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos que constem do respectivo processo indi-
vidual, desde que solicitem, por escrito, à Repartição Académica,
Pessoal, Expediente e Arquivo da Faculdade de Medicina Veterinária
a sua junção ao processo de candidatura.

11 — A ordenação dos candidatos é feita de harmonia com a clas-
sificação final, a qual será expressa de 0 20 valores e resultará da
classificação resultante da média aritmética obtida no método de
selecção.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos, nos termos
da lei, sempre que solicitadas.

13 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas, para consulta, no átrio da Secretaria Académica
da Faculdade de Medicina Veterinária, sita na Rua de Gomes Freire,
1169-014 Lisboa, e notificadas por ofício registado e ou através de
publicação de aviso no Diário da República, 2.a série, de harmonia
com as disposições legais em vigor.

14 — O júri poderá exigir a apresentação de qualquer outra docu-
mentação comprovativa das declarações dos candidatos.

15 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
16 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Doutor António Salvador Ferreira Henriques Bar-
reto, professor auxiliar da Faculdade de Medicina Veterinária
da UTL.

Vogais efectivos:

Licenciada Jaquelina Soares Ouakinin, assessora principal
do quadro do pessoal não docente da Faculdade de Medi-
cina Veterinária da UTL.

Licenciada Belmira Maria Monteiro Carrapiço, assessora
do quadro do pessoal não docente da Faculdade de Medi-
cina Veterinária da UTL.

Vogais suplentes:

Licenciada Marília Catarina Leal Fazeres Ferreira, assis-
tente da Faculdade de Medicina Veterinária da UTL.

Odete da Conceição Gomes Moura Silva Lourenço, técnica
principal de diagnóstico e terapêutica do quadro de pes-
soal não docente da Faculdade de Medicina Veterinária
da UTL.

O presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimentos,
pelo 1.o vogal efectivo.

19 de Abril de 1999- — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Lucília Ferreira.

Faculdade de Motricidade Humana

Despacho n.o 8962/99 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Motricidade Humana de 15
de Março de 1999, proferido por delegação de competências publicada
no Diário da República, 2.a série, de 8 de Janeiro de 1998:

Mestre Rui Manuel Sousa Mendes — autorizado o contrato admi-
nitrativo de provimento por um quinquénio, por conveniência
urgente de serviço, como professor auxiliar convidado além do qua-
dro desta Faculdade, em regime de tempo parcial (40 %), nos termos
do disposto no artigo 15.o do ECDU, publicado em anexo à Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

15 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco Alberto Arruda Carreiro da Costa.

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o
da Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

1 — O Dr. Rui Manuel Sousa Mendes é licenciado em Educação
Física, ramo de Formação Educacional, pela Faculdade de Motri-
cidade Humana com a classificação final de 16 valores. Obteve o
grau de mestre em Desenvolvimento da Criança, variante de Desen-
volvimento Motor, em 1994, com a classificação de Muito bom, na
Faculdade de Motricidade Humana.

2 — Desde a conclusão da licenciatura, e de uma forma mais cons-
tante desde a frequência do curso de mestrado, o Dr. Rui Mendes
colaborou em vários trabalhos de índole científica, com maior inci-
dência em trabalhos realizados na Faculdade de Motricidade Humana.

3 — A experiência de leccionação no ensino superior, no Instituto
Politécnico de Coimbra, na Escola Superior de Educação, abarca uma
grande diversidade de disciplinas, nomeadamente as de Aprendizagem
Motora, Anatomofisiologia, Didáctica da Educação Física entre muitas
outras. É actualmente professor-adjunto de nomeação definitiva da
ESE do IP de Coimbra.

4 — A sua experiência pedagógica alarga-se a outras instituições
públicas e privadas com colaborações diversificadas nos vários âmbitos
científicos em que investiu, tendo igualmente participado como for-
mador em diferentes acções ao longo de mais de 10 anos.

5 — O Dr. Rui Mendes tem publicado regularmente em revistas
da especialidade e nas actas de congressos mundiais e internacionais
em que participou desde 1993, mesmo antes da conclusão das suas
provas de mestrado.

6 — Conta ainda com vários livros publicados e em vias de publi-
cação, nomeadamente um de cariz didáctico, em colaboração com
docentes da FMH e que constituirá o principal elemento de apoio
ao estudo da disciplina de Controlo e Aprendizagem leccionada na
FMH.

7 — O Dr. Rui Mendes entregou já as suas provas de doutoramento,
encontrando-se apenas em espera de defesa pública, que se prevê
para breve. A sua monografia aborda temas de maior relevância no
âmbito do Controlo e Aprendizagem, conforme parecer do orientador.

8 — A necessidade de contratação de novos docentes, imposta pela
alteração curricular implementada no corrente ano, na disciplina de
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Controlo e Aprendizagem, satisfaz-se plenamente com a integração
do Dr. Rui Mendes, considerando a relevância do seu currículo.

9 — Os professores abaixo assinados são de parecer que se justifica
plenamente a contratação do Dr. Rui Manuel Sousa Mendes como
professor auxiliar (a 40 %) para a leccionação da disciplina de Controlo
e Aprendizagem.

18 de Janeiro de 1999. — Carlos Alberto Ferreira Neto — José Hen-
rique Fuentes Gomes Pereira — João Manuel Pardal Barreiros.

Despacho n.o 8963/99 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Motricidade Humana de 1 de
Abril de 1999, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.a série, n.o 6, de 8 de Janeiro de 1998):

Mestre Luís Augusto Florindo Vilar Moreira — autorizado o contrato
administrativo de provimento por seis anos como assistente além
do quadro desta Faculdade, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 1 de Abril de 1999, considerando-se res-
cindido o contrato na categoria anterior a partir daquela data.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco Alberto Arruda Carreiro da Costa.

Rectificação n.o 1128/99. — Por ter sido publicado com inexac-
tidão no Diário da República, 2.a série, n.o 178, de 4 de Agosto de
1998, a p. 10 975, o despacho n.o 13 497/98, relativo ao Doutor Jan
Maria Hendrick Cabri, rectifica-se que onde se lê «(Declarado con-
forme pelo Tribunal de Contas em 19 de Maio de 1998. São devidos
emolumentos.)» deve ler-se «(Declarado conforme pelo Tribunal de
Contas em 6 de Julho de 1999. São devidos emolumentos.)».

19 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco Alberto Arruda Carreiro da Costa.

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Rectificação n.o 1129/99. — Por ter sido indevidamente publicado
no Diário da República o aviso n.o 3648/99 (2.a série), de 20 de Feve-
reiro, relativamente à nomeação dos professores para fazerem parte
do júri do pedido de reconhecimento de habilitações feito pela licen-
ciada Maria Cisaltina da Silveira Nunes, deverá considerar-se anulado
o referido aviso.

19 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Óscar
Soares Barata.

Instituto Superior Técnico

Despacho n.o 8964/99 (2.a série). — Ao abrigo da deliberação
n.o 4/UTL//95 do Senado Universitário, o conselho científico aprova
o elenco das disciplinas fixas e optativas, unidades de crédito, numerus
clausus e calendário escolar do curso de mestrado em Sistemas de
Informação Geográfica para o ano lectivo de 1999-2000:

Disciplinas Fixas Opta-
tivas UC Obs.

Representação Geográfica (2):

Elementos de Cartografia e Geodesia × – 2 1.o sem.
Detecção Remota . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o sem.
Cartografia Digital . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o sem.

Gestão da Informação (2):

Bases de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o sem.
Processamento Digital de Imagens . . . – × 2 2.o sem.
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o sem.

Modelação (4):

Estatística Espacial . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o sem.
Sistemas Periciais . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o sem.
Simulação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o sem.
Análise de Redes . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o sem.

Sistemas de Informação Geográ-
fica (6):

Sistemas de Informação Geográfica I × – 2 1.o sem.
Sistemas de Informação Geográfica II × – 2 2.o sem.

Disciplinas Fixas Opta-
tivas UC Obs.

Introdução às Aplicações de SIG . . . . × – 2 2.o sem.

Aplicações Especializadas (4):

Seminário de investigação . . . . . . . . . . × – 4 2.o sem.

Total de créditos para conclusão da parte escolar — 22.
Componente obrigatória — 18 créditos.
Componente opcional — 4 créditos.
Duração normal do curso — de acordo com o artigo 7.o do Decreto-

-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

Numerus clausus

Numerus clausus — 25.
Prazos de candidaturas — de 1 de Junho a 31 de Agosto de 1999.
Percentagem de docentes — 50 %.
Prazos de matrícula e inscrição — de 1 a 29 de Outubro de 1999.

Calendário escolar

Início das aulas Férias lectivas Fim das aulasAvaliação
dos conhecimentos

Igual à licencia-
tura.

Igual à licen-
ciatura.

Igual à licen-
ciatura.

Igual à licencia-
tura.

19 de Abril de 1999. — Pelo Presidente, Fernando M. Moreira Sena.

Despacho n.o 8965/99 (2.a série). — O conselho científico aprova
o elenco das disciplinas fixas e optativas, unidades de crédito, numerus
clausus e calendário escolar (Decreto-Lei n.o 173/80, de 29 de Maio)
do curso de mestrado em Matemática Aplicada (Portaria n.o 249/83,
de 4 de Março) para o ano lectivo de 1999-2000:

Disciplinas Fixas Opta-
tivas UC Obs.

1 – Análise funcional: (1)× – – –

Análise Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Operadores Lineares . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Álgebras de Operadores . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Análise Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Álgebras de Operadores Integrais Sin-

gulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Distribuições e Transformadas Inte-

grais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Tópicos de Teoria de Operadores . . . . – × 3 –
Tópicos de Análise Funcional . . . . . . . – × 3 –

2 – Equações Diferenciais Ordi-
nárias e Sistemas Dinâmicos: (1)× – – –

Equações Diferenciais Ordinárias I . . – × 3 –
Sistemas Dinâmicos Discretos . . . . . . . – × 3 –
Equações Diferenciais Ordinárias II . . – × 3 –
Sistemas Dinâmicos de Dimensão Infi-

nita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Tópicos de Equações Diferenciais

Ordinárias e Sistemas Dinâmicos – × 3 –

3 — Equações Diferenciais Par-
ciais e Cálculo de Variações: (1)× – – –

Fundamentos de Equações Diferen-
ciais Parciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –

Cálculo de Variações . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Equações Diferenciais Parciais I . . . . . – × 3 –
Equações Diferenciais Parciais II . . . . – × 3 –
Tópicos de Equações Diferenciais Par-

ciais e Cálculo de Variações . . . . . . . – × 3 –

4 — Geometria e Topologia: (1)× – – –

Geometria Diferencial . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Topologia Algébrica . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Grupos de Lie e Álgebras de Lie . . . . . – × 3 –
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Disciplinas Fixas Opta-
tivas UC Obs.

Topologia Diferencial . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Geometria Algébrica . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Tópicos de Geometria . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Tópicos de Topologia . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –

5 — Análise numérica: (1)× – – –

Tópicos de Análise Numérica . . . . . . . – × 3 –
Análise Numérica de Equações Dife-

renciais Parciais . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Métodos Matemáticos em Mecânica

de Fluidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Análise Numérica de Equações Inte-

grais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Elementos de Fronteira e Aplicações – × 3 –
Métodos Numéricos para Problemas

de Evolução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –

6 — Computação: (1)× – – –

Elementos Lógicos de Programação – × 3 –
Sintaxe e Semântica de Linguagens . . . – × 3 –
Programação Recursiva . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Lógica Modal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Sistemas Dedutivos . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Elementos Algébricos de Computação – × 3 –
Técnicas Categoriais em Lógica . . . . . – × 3 –
Tópicos de Teoria da Computação . . . – × 3 –

7 — Probabilidades e Estatística: (1) – – –

Modelos Estatísticos I . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Modelos Estatísticos II . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Teoria Assintótica . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Tópicos de Probabilidades e Estatís-

tica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Tópicos de Probabilidades e Estatís-

tica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –

8 — Álgebra e Fundamentos: – – – –

Álgebra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Combinatória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Lógica e Computabilidade . . . . . . . . . . – × 3 –

9 — Aplicações à Engenharia e à
Física: – – – –

Ondas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 –
Mecânica dos Meios Contínuos . . . . . . – × 3 –

Para completar o curso é necessário obter 18 créditos — 9 créditos
numa das áreas científicas indicadas em (1) e 6 créditos em áreas
distintas desta.

Os restantes 3 créditos são opção livre do aluno.
Duração normal do curso — de acordo com o artigo 7.o do Decre-

to-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

Numerus clausus

(N.o 10)

Numerus clausus — 25.
Prazos de candidatura — de 14 de Junho a 16 de Julho de 1999.
Prazos de matrícula e inscrição — de 1 a 30 de Setembro de 1999.

Calendário escolar

(N.o 11)

Início das aulas Férias lectivas Fim das aulasAvaliação
dos conhecimentos

Igual à licencia-
tura.

Igual à licen-
ciatura.

Igual à licen-
ciatura.

Igual à licencia-
tura.

19 de Abril de 1999. — Pelo Presidente, Fernando M. Moreira Serra.

Despacho n.o 8966/99 (2.a série). — Deliberação do Senado
n.o 5/UTL//91, de 24 de Maio. — O conselho científico aprova o elenco
das disciplinas fixas e optativas, unidades de crédito, numerus clausus
e calendário escolar do curso de mestrado em Física para o ano lectivo
de 1999-2000:

Disciplinas Fixas Opta-
tivas UC Obs.

Área de especialização — Física e
Engenharia dos Plasmas:

Área científica — Física:

Física Teórica (3):

Física dos Plasmas . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o sem.

Física Experimental (3):

Métodos Experimentais da Física dos
Plasmas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o sem.

Seminário de Física (2):

Física Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o sem.
Teoria Cinética dos Plasmas . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Física Atómica e Molecular dos Plas-

mas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Plasmas Geofísicos . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Descargas em Gases . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Complementos de Teoria Cinética . . . – × 3 2.o sem.
Fusão Nuclear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Ondas e Instabilidades . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Astrofísica dos Plasmas . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Simulação Numérica em Plasmas . . . . – × 3 2.o sem.
Técnicas Experimentais Avançadas . . . – × 3 2.o sem.
Sistemas de Aquisição de Dados . . . . . – × 3 2.o sem.
Circuitos e Geradores de Micro-Ondas – × 3 2.o sem.
Tópicos Avançados de Propagação

Guiada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.

Área de especialização — Física
das Partículas Elementares,
Astrofísica e Física Nuclear:

Área Científica — Física:

Física Teórica (3):

Introdução às Teorias Electrofracas . . . × – 3 1.o sem.

Física Experimental (3):

Técnicas Experimentais em Física de
Partículas e Nuclear . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o sem.

Seminário de Física (2):

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 2.o sem.

Física das Partículas Elementares:

Introdução à Teoria do Campo . . . . . . × – 3 1.o sem.
Fenomenologia em Física das Partí-

culas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Tópicos Avançados em Física das Par-

tículas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.

Astrofísica e Cosmologia:

Tópicos Avançados em Relatividade
Geral e Cosmologia . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.

Física Nuclear:

Tópicos Avançados em Física Nuclear – × 3 2.o sem.

Área de especialização — Física
da Matéria Condensada:

Área Científica — Física:

Física Teórica (3):

Física da Matéria Condensada . . . . . . . × – 3 1.o sem.

Física Experimental (3):

Métodos Experimentais da Física da
Matéria Condensada . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o sem.
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Disciplinas Fixas Opta-
tivas UC Obs.

Seminário de Física (2):

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o sem.

Física da Matéria Condensada:

Física Atómica e Molecular . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Óptica Quântica . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Magnetismo e Tecnologia da Gravação

Magnética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Semicondutores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Cristais Líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Estrutura Electrónica de Sólidos . . . . . – × 3 2.o sem.

Área de especialização — Técni-
cas do Ensino da Física:

Área científica — Física:

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o sem.
Física Experimental . . . . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o sem.
Psicologia Educacional . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o sem.
Meios Audiovisuais de Ensino . . . . . . . × – 3 2.o sem.
Informática no Ensino da Física . . . . . × – 3 2.o sem.
Mecânica Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Termodinâmica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Electromagnetismo . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Vibrações e Ondas . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Complementos de Física Experimental – × 3 2.o sem.
Física dos Plasmas . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Física das Altas Energias . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Física do Estado Sólido . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.
Astrofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o sem.

Total de créditos para conclusão da parte escolar — 17 créditos.
Número mínimo de inscrições indispensáveis ao funcionamento do

curso — 6.
Duração normal do curso — de acordo com o artigo 7.o do Decreto-

-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

Numerus clausus

Numerus clausus Percentagem de docentes
(por área de especialização) (por área de especialização)

Física e Engenharia dos Plasmas — 10. 50
Física das Partículas, Astrofísica e Física

Nuclear — 10. –
Física da Matéria Condensada — 10. 50
Técnicas de Ensino da Física — 15. 70

Prazos de candidatura — de 5 de Julho a 15 de Outubro de 1999.
Prazos de matrícula e inscrição — de 2 a 12 de Novembro de 1999.

Calendário escolar

Iníco Férias Avaliação Fim Obs .das aulas lectivas dos conhecimentos das aulas

15-11-1999 – De 28-2 a 17-3-2000 . . . 25-2-2000 1.o sem.
27-3-2000 – De 26-6 a 21-7-2000 . . . 23-6-2000 2.o sem.

19 de Abril de 1999. — Pelo Presidente, Fernando M. Moreira Serra.

Despacho n.o 8967/99 (2.a série). — Ao abrigo do disposto no
capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho, no Decreto-Lei
n.o 155/89, de 11 de Maio, no Decreto-Lei n.o 173/80, de 29 de Maio,
e no Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, o conselho científico
aprova o elenco das disciplinas fixas e optativas, Unidades de Crédito,
numerus clausus e calendário escolar do curso de mestrado em Eco-

logia, Gestão e Modelação dos Recursos Marinhos para o ano lectivo
de 1999-2000:

Disciplinas Fixas Optativas UC Obs.

Ecologia Marinha e
Recursos Haliêuticos
(ramo 1):

Oceanografia das Pescas . . . . – × 2 –
Potenciais Haliêuticos . . . . . . – × 2 –
A v a l i a ç ã o d e R e c u r s o s

Haliêuticos . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Ecologia Numérica . . . . . . . . . – × 2 –
Ecologia de Sistemas Estua-

rinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Ecologia de Sistemas Lagu-

nares . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Contaminação Biológica em

Sistemas Litorais . . . . . . . . – × 2 –
Tecnologia de Culturas Mari-

nhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Aquacultura . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Gestão e Ordenamento de

Sistemas Litorais . . . . . . . . – × 2 –
Legislação e Administração

das Pescas . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Oceanografia . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 IST/FCT/FCL
Poluição do Mar . . . . . . . . . . . . × – 1,5 FCT
Introdução Métodos Numéricos × – 1,5 IST
Ecologia Marinha e Pescas . . . × – 1,5 FCL
Detecção Remota . . . . . . . . . . – × 2 FCL
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCT
Computação . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 IST
Análise e Aquisição de Dados . – × 2 IST/FCT/FCL
Direito do Ambiente . . . . . . . . – × 2 FCL
Direito Marítimo . . . . . . . . . . . – × 2 FCL

Gestão Costeira (ramo 2):

Processos Costeiros e Estuari-
nos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –

Toxidade Aquática — Ecossis-
temas Marinhos . . . . . . . . . . – × 2 –

Impacte Antropogénico sobre o
Ambiente Marinho . . . . . . . – × 2 –

Análise de Sistemas Aplicada à
Gestão Costeira . . . . . . . . . . – × 2 –

Amostragem, Análise e Proces-
samento de Informação . . . . – × 2 –

Planeamento e Ordenamento
Costeiro . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –

Economia Ambiental das Zonas
Costeiras . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –

Engenharia Sanitária em Zonas
Costeiras e Estuarinas . . . . . – × 2 –

Modelação Ecológica . . . . . . . . – × 2 –
Oceanografia . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 IST/FCT/FCL
Poluição do Mar . . . . . . . . . . . . × – 1,5 FCT
Introdução Métodos Numéricos × – 1,5 IST
Ecologia Marinha e Pescas . . . × – 1,5 FCL
Detecção Remota . . . . . . . . . . – × 2 FCL
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCT
Computação . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 IST
Análise e Aquisição de Dados – × 2 IST/FCT/FCL
Direito do Ambiente . . . . . . . . – × 2 FCL
Direito Marítimo . . . . . . . . . . . – × 2 FCL

Modelação do Ambiente
Marinho (ramo 3):

Hidrodinâmica Marítima . . . . . – × 2 –
Hidraúlica Computacional . . . . – × 2 –
Transporte de Sedimentos . . . . – × 2 –
Ciclos dos Elementos Químicos

e Métodos de Análise . . . . . – × 2 –
Modelação de Ondas de Super-

fície . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Modelação de Fenómenos de

Transporte e da Qualidade
da Água . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –

Infra-Estruturas Costeiras . . . . – × 2 –
Introdução à Investigação . . . . – × 2 –
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Disciplinas Fixas Optativas UC Obs.

Oceanografia . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 IST/FCT/FCL
Poluição do Mar . . . . . . . . . . . . × – 1,5 FCT
Introdução Métodos Numéricos × – 1,5 IST
Ecologia Marinha e Pescas . . . × – 1,5 FCL
Detecção Remota . . . . . . . . . . – × 2 FCL
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCT
Computação . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 IST
Análise e Aquisição de Dados – × 2 IST/FCT/FCL
Direito do Ambiente . . . . . . . – × 2 FCL
Direito Marítimo . . . . . . . . . . – × 2 FCL

Total de créditos para conclusão da parte escolar — 20 créditos.
Duração normal do curso — de acordo com o artigo 7.o do Decreto-

-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

Numerus clausus

Numerus clausus — 30 (15 no ramo IST).
Prazos de candidatura — de 19 de Julho a 22 de Outubro de 1999.
Percentagem de docentes — 30 %.
Prazos, matrícula e inscrição — de 8 a 30 de Novembro de 1999.

Calendário escolar

Início das aulas Férias lectivas Fim das aulasAvaliação
dos conhecimentos

2 de Novembro
de 1999.

— — 30 de Junho de
2000.

19 de Abril de 1999. — Pelo Presidente, Fernando M. Moreira Serra.

Despacho n.o 8968/99 (2.a série). — Ano lectivo de
1999-2000 — curso de mestrado em Transportes (Portaria n.o 502/87,
de 22 de Junho). — O conselho científico aprova o elenco das dis-
ciplinas fixas e optativas e unidades de crédito, numerus clausus e
calendário escolar (Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro):

Disciplinas Fixas Opta-
tivas UC Obs.

Métodos Matemáticos

(Perfil A: 7; perfil B: 3; perfil C: 3)

Estatística Aplicada e Simulação . . . . . × (*) – 3 1.o sem.
Modelação da Mobilidade Urbana . . . A (x) – 4 2.o sem.

Tecnologias dos Transportes

(Perfil A: 3; perfil B: 11; perfil C: 3)

Tecnologias dos Transportes . . . . . . . . × (*) – 3 1.o sem.
Geotecnia Aplicada às Infra-Estrutu-

ras de Transportes . . . . . . . . . . . . . . . B (x) – 2 2.o sem.
Projecto Avançado de Infra-Estruturas

de Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . B (x) – 4 2.o sem.
Construção e Manutenção de Infra-

-Estruturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o sem.

Enquadramento dos Sistemas
de Transportes

(Perfil A: 3; perfil B: 3; perfil C: 3)

Transportes, Ambiente e Usos de
Solos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × (*) 2 1.o sem.

Introdução ao Direito dos Transportes – × (*) 1 1.o sem.

Planeamento e Gestão de Sistemas
de Transportes

(Perfil A: 7; perfil B: 5; perfil C: 13)

Qualidade em Sistemas de Transportes C (x) – 2 2.o sem.
Gestão de Tráfego Rodoviário . . . . . . – × 2 2.o sem.
Segurança e Sistemas de Tráfego . . . . × (*) – 1 1.o sem.
Gestão de Frotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . C (x) – 4 2.o sem.

Disciplinas Fixas Opta-
tivas UC Obs.

Transportes Colectivos de Passageiros – × 2 2.o sem.
Sistemas Logísticos . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o sem.
Sistemas Multimodais e Interfaces . . . – × 2 2.o sem.
Caminhos de Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o sem.
Gestão de Empreendimentos e Obras – × 2 2.o sem.

Políticas de Transportes

(Perfil A: 4; perfil B: 2; perfil C: 2)

Economia dos Transportes . . . . . . . . . . × (*) – 2 1.o sem.
Política e Financiamento de Trans-

portes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A (x) – 2 2.o sem.

(*) Fixa geral.
(x) Fixa no perfil.

Total de créditos para conclusão da parte escolar — 24 créditos.
Duração normal do curso — de acordo com o artigo 7.o do Decre-

to-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

Numerus clausus

(N.o 7)

Numerus clausus — 30.
Prazo de candidaturas — de 3 de Maio a 30 de Junho de 1999.
Percentagem de docentes — 30 %.
Prazos de matrícula e inscrição — de 15 de Setembro a 15 de Outu-

bro de 1999.

Calendário escolar

(N.o 9)

Início das aulas Férias lectivas
Avaliação

dos
conhecimentos

Fim das aulas Obs.

Igual à licen-
ciatura.

Igual à licen-
ciatura.

Igual à licen-
ciatura.

Igual à licen-
ciatura.

—

19 de Abril de 1999. — Pelo Presidente, Fernando M. Moreira Serra.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Aviso n.o 8267/99 (2.a série). — Por despacho de 25 de Fevereiro
do corrente ano do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido por subdelegação:

Licenciado Osvaldo Adérito Régua — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício de funções de assessor
principal da carreira de técnico superior, com efeitos reportados
a 25 de Fevereiro de 1999. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

6 de Abril de 1999. — A Administradora, Maria de Lourdes Fidalgo
Machado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.o 8268/99 (2.a série). — Por meu despacho de 19 de
Abril de 1999:

Mestre Carlos Manuel Jorge da Silva Pereira, equiparado a profes-
sor-adjunto do Instituto Superior de Engenharia — autorizada a
equiparação a bolseiro fora do País, no período compreendido entre
19 e 25 de Abril de 1999. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

21 de Abril de 1999. — O Presidente, Carlos César Coelho Viana
Ramos.
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Instituto Superior de Engenharia

Aviso n.o 8269/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 93.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os devidos efeitos,
faz-se público que se encontra afixada no átrio do bloco administrativo
deste Instituto Superior de Engenharia a lista de antiguidade do
pessoal.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente do
serviço.

22 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, João
Benjamim Rodrigues Pereira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.o 8270/99 (2.a série). — 1 — Nos termos da legislação
em vigor, torna-se público que se encontra afixada na Escola Superior
de Tecnologia, Gestão, Arte e Design das Caldas da Rainha, deste
Instituto, a lista de candidatos seriados no concurso documental para
recrutamento de um assistente do 1.o triénio para a área de Gestão
daquela Escola, aberto ao abrigo do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1
de Julho, cujo edital n.o 493/97 foi publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 189, de 18 de Agosto de 1997.

2 — Da lista referida no número anterior cabe recurso, a apresentar
no prazo de oito dias a contar da data da publicação ou da que
dela tiver conhecimento.

19 de Abril de 1999. — O Presidente, Luciano Santos Rodrigues
de Almeida.

Edital n.o 341/99 (2.a série). — Luciano Santos Rodrigues
Almeida, presidente do Instituto Politécnico de Leiria, faz saber que:

1 — Por deliberação do conselho científico de 30 de Março de 1999,
encontra-se aberto, pelo prazo de 30 dias a partir da data de publicação
do presente edital no Diário da República, concurso documental para
recrutamento de um assistente do 1.o triénio para a disciplina de
Chassis e Carroçarias do curso de Engenharia de Manutenção Auto-
móvel para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto
Politécnico de Leiria.

2 — Ao concurso são admitidos candidatos com uma relação jurí-
dica de emprego público no ensino superior politécnico que possuam
licenciatura em Engenharia Mecânica, ramo de Produção, com clas-
sificação final mínima de Bom.

3 — Os candidatos deverão preencher os requisitos estipulados no
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

4 — Os candidatos deverão apresentar um requerimento de admis-
são ao concurso, dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de
Leiria, de onde deverão constar o nome completo, a filiação, a natu-
ralidade, a data e o local de nascimento, o estado civil, a residência
actual, o número e a data do bilhete de identidade e o serviço de
identificação que o emitiu, os graus académicos e a respectiva clas-
sificação final, a categoria e o cargo que ocupam.

5 — Os candidatos deverão fazer acompanhar os seus requerimen-
tos dos seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade ou pública-forma;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado e certificado referidos no artigo 3.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
d) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis

de recrutamento militar;
e) Três exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos;

f) Certidão de licenciatura em que conste a respectiva classi-
ficação final.

6 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), b), c) e d) do n.o 5 aos candidatos que declarem nos
respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob compromisso
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente ao
conteúdo de cada uma daquelas alíneas.

7 — Para efeitos de grelha, factores de ponderação e classificação,
são adoptados os seguintes critérios, numa escala de 0 a 20 valores:
habilitações académicas, currículo científico, currículo pedagógico e
experiência profissional no ensino superior, com a ponderação de
20 %, 40 % e 40 %, respectivamente:

a) Habilitações académicas: licenciatura com Bom — 15 pontos,
Muito bom — 18 pontos; mestrado — 19 pontos; doutora-
mento — 20 pontos (num total máximo de 20 pontos);

b) Currículo científico: comunicações em conferências — 3 pontos;
publicações em revistas da especialidade — 7 pontos; livros publi-
cados — 10 pontos (num total máximo de 20 pontos);

c) Currículo pedagógico e experiência profissional no ensino
superior: leccionação de aulas práticas — 4 pontos; leccio-
nação de aulas teórico-práticas — 8 pontos; leccionação de
aulas teóricas — 10 pontos (num total máximo de 10 pontos);
leccionação no ensino superior até seis anos — 5 pontos, supe-
rior a seis anos — 10 pontos (num total máximo de 10 pontos);

d) Experiência na indústria da construção civil: até três anos —
5 pontos; de quatro a seis anos — 10 pontos; mais de seis
anos — 20 pontos.

7.1 — São critérios de preferência:

a) A aptidão para a investigação através dos trabalhos elabo-
rados, publicados ou em curso, de carácter técnico ou didác-
tico, na área de Análise de Vibrações em Sistemas Mecânicos;

b) A docência na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Leiria;

c) A disponibilidade para o exercício de serviço docente em
regime de exclusividade.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento, dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Leiria,
no Edifício Maringá, torre 2, 2.o, apartado 3041, 2400 Leiria, pes-
soalmente ou pelo correio, com aviso de recepção.

9 — Prazo de validade do concurso — um ano e para uma vaga,
se se verificar tal necessidade.

21 de Abril de 1999. — O Presidente, Luciano Santos Rodrigues
Almeida.

Edital n.o 342/99 (2.a série). — Luciano Santos Rodrigues
Almeida, presidente do Instituto Politécnico de Leiria, faz saber que:

1 — Por deliberação do conselho científico de 30 de Março de 1999,
encontra-se aberto, pelo prazo de 30 dias a partir da data de publicação
do presente edital no Diário da República, concurso documental para
recrutamento de um assistente do 1.o triénio para a disciplina de
Organização e Gestão da Produção para a Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria.

2 — Ao concurso são admitidos candidatos com uma relação jurí-
dica de emprego público no ensino superior politécnico que possuam
licenciatura em Engenharia Mecânica, ramo de Produção, com clas-
sificação final mínima de Bom.

3 — Os candidatos deverão preencher os requisitos estipulados no
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

4 — Os candidatos deverão apresentar um requerimento de admis-
são ao concurso, dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de
Leiria, de onde deverão constar o nome completo, a filiação, a natu-
ralidade, a data e o local de nascimento, o estado civil, a residência
actual, o número e a data do bilhete de identidade e o serviço de
identificação que o emitiu, os graus académicos e respectiva clas-
sificação final, a categoria e o cargo que ocupam.

5 — Os candidatos deverão fazer acompanhar os seus requerimen-
tos dos seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade ou pública-forma;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado e certificado referidos no artigo 3.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
d) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis

de recrutamento militar;
e) Três exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos;

f) Certidão de licenciatura em que conste a respectiva classi-
ficação final.

6 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), b), c) e d) do n.o 5 aos candidatos que declarem nos
respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob compromisso
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente ao
conteúdo de cada uma daquelas alíneas.

7 — Para efeitos de grelha, factores de ponderação e classificação,
são adoptados os seguintes critérios numa escala de 0 a 20 valores:
habilitações académicas, currículo científico, currículo pedagógico e
experiência profissional no ensino superior, com a ponderação de
20 %, 40 % e 40 %, respectivamente:

a) Habilitações académicas: licenciatura com Bom — 15 pontos,
Muito bom — 18 pontos; mestrado — 19 pontos; doutora-
mento — 20 pontos (num total máximo de 20 pontos);

b) Currículo científico: comunicações em conferências — 3 pon-
tos; publicações em revistas da especialidade — 7 pontos;
livros publicados — 10 pontos (num total máximo de 20
pontos);

c) Currículo pedagógico e experiência profissional no ensino
superior: leccionação de aulas práticas — 4 pontos; leccio-
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nação de aulas teórico-práticas — 8 pontos; leccionação de
aulas teóricas — 10 pontos (num total máximo de 10 pontos);
leccionação no ensino superior até seis anos — 5 pontos, supe-
rior a seis anos — 10 pontos (num total máximo de 10 pontos);

d) Experiência na indústria da construção civil: até três anos —
5 pontos; de quatro a seis anos — 10 pontos; mais de seis
anos — 20 pontos.

7.1 — São critérios de preferência:

a) A aptidão para a investigação através dos trabalhos elabo-
rados, publicados ou em curso, de carácter técnico ou
didáctico;

b) A docência na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Leiria;

c) A disponibilidade para o exercício de serviço docente em
regime de exclusividade;

d) Frequência do mestrado em Inovação Tecnológica e Gestão
Industrial.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento, dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Leiria,
no Edifício Maringá, torre 2, 2.o, apartado 3041, 2400 Leiria, pes-
soalmente ou pelo correio, com aviso de recepção.

9 — Prazo de validade do concurso — um ano e para uma vaga
se se verificar tal necessidade.

21 de Abril de 1999. — O Presidente, Luciano Santos Rodrigues
Almeida.

Edital n.o 343/99 (2.a série). — Luciano Santos Rodrigues
Almeida, presidente do Instituto Politécnico de Leiria, faz saber que:

1 — Por deliberação do conselho científico de 30 de Março de 1999,
encontra-se aberto, pelo prazo de 30 dias (de calendário) a partir
da data de publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para o recrutamento de um assistente do 1.o trié-
nio para a disciplina de Matérias Plásticas para a Escola Superior
de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria.

2 — Ao concurso são admitidos candidatos com uma relação jurí-
dica de emprego público no ensino superior politécnico que possuam
licenciatura em Engenharia Mecânica — ramo de Produção, com clas-
sificação final mínima de Bom.

3 — Os candidatos deverão preencher os requisitos estipulados no
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

4 — Os candidatos deverão apresentar um requerimento de admis-
são ao concurso dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de
Leiria donde deverão constar o nome completo, a filiação, a natu-
ralidade, a data e o local de nascimento, o estado civil, a residência
actual, o número e a data do bilhete de identidade e o serviço de
identificação que o emitiu, os graus académicos e a respectiva clas-
sificação final, a categoria e o cargo que ocupam.

5 — Os candidatos deverão fazer acompanhar os seus requerimen-
tos dos seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade ou pública-forma;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado e certificado referidos no artigo 3.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
d) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis

de recrutamento militar;
e) Três exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos;

f) Certidão de licenciatura em que conste a respectiva classi-
ficação final.

6 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), b), c) e d) do n.o 5 aos candidatos que declarem nos
respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob compromisso
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente ao
conteúdo de cada uma daquelas alíneas.

7 — Para efeitos de grelha, factores de ponderação e classificação,
são adoptados os seguintes critérios numa escala de 0 a 20: habilitações
académicas, currículo científico, currículo pedagógico e experiência
profissional no ensino superior com a ponderação de 20 %, 40 % e
40 %, respectivamente:

a) Habilitações académicas: licenciatura com Bom — 15 pontos;
Muito bom — 18 pontos; mestrado — 19 pontos; doutora-
mento — 20 pontos (num total máximo de 20 pontos);

b) Currículo científico: comunicações em conferências — 3 pon-
tos; publicações em revistas da especialidade — 7 pontos;
livros publicados — 10 pontos (num total máximo de 20 pon-
tos);

c) Currículo pedagógico e experiência profissional no ensino
superior: leccionação de aulas práticas — 4 pontos; leccio-

nação de aulas teórico-práticas — 8 pontos; leccionação de
aulas teóricas — 10 pontos (num total máximo de 10 pontos);
leccionação no ensino superior até seis anos — 5 pontos; supe-
rior a seis anos — 10 pontos (num total máximo de 10 pontos);

d) Experiência na indústria da construção civil: até três anos —
5 pontos; de quatro a seis anos — 10 pontos; mais de seis
anos — 20 pontos.

7.1 — São critérios de preferência:

a) A aptidão para a investigação através dos trabalhos elabo-
rados, publicados ou em curso, de carácter técnico ou
didáctico;

b) A docência na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Leiria;

c) A disponibilidade para o exercício de serviço docente em
regime de exclusividade;

d) Conhecimentos em selecção de materiais plásticos.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Leiria, Edi-
fício Maringá, torre 2, 2.o, apartado 3041, 2400 Leiria, pessoalmente
ou pelo correio, com aviso de recepção.

9 — Prazo de validade do concurso — um ano e para uma vaga,
se se verificar tal necessidade.

21 de Abril de 1999. — O Presidente, Luciano Santos Rodrigues
Almeida.

Edital n.o 344/99 (2.a série). — Luciano Santos Rodrigues de
Almeida, presidente do Instituto Politécnico de Leiria, faz saber que:

1 — Por deliberação do conselho científico de 30 de Março de 1999,
encontra-se aberto, pelo prazo de 30 dias (de calendário) a partir
da data de publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente do 1.o triénio
para a disciplina de Mecânica dos Fluidos para a Escola Superior
de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria.

2 — Ao concurso são admitidos candidatos com uma relação jurí-
dica de emprego público no ensino superior politécnico e que possuam
licenciatura em Engenharia Mecânica, ramo de Termodinâmica e Flui-
dos com classificação final mínima de Bom.

3 — Os candidatos deverão preencher os requisitos estipulados no
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

4 — Os candidatos deverão apresentar um requerimento de admis-
são ao concurso dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de
Leiria, donde deverão constar o nome completo, a filiação, a natu-
ralidade, a data e o local de nascimento, o estado civil, a residência
actual, o número e a data do bilhete de identidade e o serviço de
identificação que o emitiu, os graus académicos e respectiva clas-
sificação final, a categoria e o cargo que ocupa.

5 — Os candidatos deverão fazer acompanhar os seus requerimen-
tos dos seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade ou pública-forma;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado e certificado referidos no artigo 3.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
d) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis

de recrutamento militar;
e) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos;

f) Certidão de licenciatura em que conste a respectiva classi-
ficação final.

6 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), b), c) e d) do n.o 5 aos candidatos que declarem nos
respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob compromisso
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente ao
conteúdo de cada uma daquelas alíneas.

7 — Para efeitos de grelha, factores de ponderação e classificação,
são adoptados os seguintes critérios, numa escala de 0 a 20: habilitações
académicas, currículo científico, currículo pedagógico e experiência
profissional no ensino superior, com a ponderação de 20 %, 40 %
e 40 %, respectivamente:

a) Habilitações académicas: licenciatura em Bom — 15 pontos;
Muito bom — 18 pontos; mestrado — 19 pontos, e doutora-
mento — 20 pontos (num total máximo de 20 pontos);

b) Currículo científico: comunicações em conferências — 3 pon-
tos; publicações em revistas da especialidade — 7 pontos, e
livros publicados — 10 pontos (num total máximo de 20 pon-
tos);

c) Currículo pedagógico e experiência profissional no ensino
superior: leccionação de aulas práticas — 4 pontos; leccio-
nação de aulas teórico-práticas — 8 pontos; leccionação de
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aulas teóricas — 10 pontos (num total máximo de 10 pontos),
e leccionação no ensino superior até seis anos — 5 pontos
e superior a seis anos — 10 pontos (num total máximo de
10 pontos).

7.1 — São critérios de preferência:

a) A aptidão para a investigação através dos trabalhos elabo-
rados, publicados ou em curso, de carácter técnico ou
didáctico;

b) A docência na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Leiria;

c) A disponibilidade para o exercício de serviço docente em
regime de exclusividade;

d) A frequência do mestrado em Engenharia Mecânica — espe-
cialização em Termodinâmica e Fluidos.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Leiria, Edi-
fício Maringá, torre 2, 2.o, apartado 3041, 2400 Leiria, pessoalmente
ou pelo correio, com aviso de recepção.

9 — Prazo de validade do concurso — um ano e para uma vaga,
se se verificar tal necessidade.

21 de Abril de 1999. — O Presidente, Luciano Santos Rodrigues
Almeida.

Edital n.o 345/99 (2.a série). — Luciano Santos Rodrigues
Almeida, presidente do Instituto Politécnico de Leiria, faz saber que:

1 — Por deliberação do conselho científico de 30 de Março de 1999,
encontra-se aberto, pelo prazo de 30 dias (de calendário) a partir
da data de publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para o recrutamento de um assistente do 1.o trié-
nio para a disciplina de Organização e Gestão da Manutenção para
a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico
de Leiria.

2 — Ao concurso são admitidos candidatos com uma relação jurí-
dica de emprego público no ensino superior politécnico que possuam
licenciatura em Engenharia Mecânica — ramo de Produção, com clas-
sificação final mínima de Bom ou classificação inferior desde que
tenham currículo relevante na área da Organização e Gestão da Manu-
tenção e na área da Organização e Gestão da Produção na Indústria
de Moldes.

3 — Os candidatos deverão preencher os requisitos estipulados no
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

4 — Os candidatos deverão apresentar um requerimento de admis-
são ao concurso dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de
Leiria donde deverão constar o nome completo, a filiação, a natu-
ralidade, a data e o local de nascimento, o estado civil, a residência
actual, o número e a data do bilhete de identidade e o serviço de
identificação que o emitiu, os graus académicos e a respectiva clas-
sificação final, a categoria e o cargo que ocupam.

5 — Os candidatos deverão fazer acompanhar os seus requerimen-
tos dos seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade ou pública-forma;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado e certificado referidos no artigo 3.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
d) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis

de recrutamento militar;
e) Três exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos;

f) Certidão de licenciatura em que conste a respectiva classi-
ficação final.

6 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), b), c) e d) do n.o 5 aos candidatos que declarem nos
respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob compromisso
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente ao
conteúdo de cada uma daquelas alíneas.

7 — Para efeitos de grelha, factores de ponderação e classificação,
são adoptados os seguintes critérios numa escala de 0 a 20: habilitações
académicas, currículo científico, currículo pedagógico e experiência
profissional no ensino superior com a ponderação de 20 %, 40 % e
40 %, respectivamente:

a) Habilitações académicas: licenciatura com Bom — 15 pontos;
Muito bom — 18 pontos; mestrado — 19 pontos; doutora-
mento — 20 pontos (num total máximo de 20 pontos);

b) Currículo científico: comunicações em conferências — 3 pon-
tos; publicações em revistas da especialidade — 7 pontos;
livros publicados — 10 pontos (num total máximo de 20 pon-
tos);

c) Currículo pedagógico e experiência profissional no ensino
superior: leccionação de aulas práticas — 4 pontos; leccio-
nação de aulas teórico-práticas — 8 pontos; leccionação de
aulas teóricas — 10 pontos (num total máximo de 10 pontos);
leccionação no ensino superior até seis anos — 5 pontos; supe-
rior a seis anos — 10 pontos (num total máximo de 10 pontos);

d) Experiência na indústria da construção civil: até três anos —
5 pontos; de quatro a seis anos — 10 pontos; mais de seis
anos — 20 pontos.

7.1 — São critérios de preferência:

a) A aptidão para a investigação através dos trabalhos elabo-
rados, publicados ou em curso, de carácter técnico ou
didáctico;

b) A docência na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Leiria;

c) A disponibilidade para o exercício de serviço docente em
regime de exclusividade;

d) O estágio profissional realizado na área de produção de
moldes.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Leiria, Edi-
fício Maringá, torre 2, 2.o, apartado 3041, 2400 Leiria, pessoalmente
ou pelo correio, com aviso de recepção.

9 — Prazo de validade do concurso — um ano e para uma vaga,
se se verificar tal necessidade.

21 de Abril de 1999. — O Presidente, Luciano Santos Rodrigues
Almeida.

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Aviso n.o 8271/99 (2.a série). — 1 — Nos termos da legislação
em vigor, torna-se público que se encontra afixada, no Instituto Poli-
técnico de Leiria, Edifício Maringá, Torre 2, 2.o, a lista de candidatos
admitidos e excluídos no concurso documental para recrutamento
de um professor-adjunto, para a área de Engenharia Informática,
para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão, deste Instituto, aberto
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, cujo edital n.o 35/99
foi publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 18, de 22 de Janeiro
de 1999.

2 — Da lista referida no número anterior cabe recurso, a apresentar
no prazo de oito dias a contar da data de publicação ou da que
dela tiver conhecimento.

20 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
André Oliveira Mangas Pereira.

Despacho n.o 8969/99 (2.a série). — Por despacho de 6 de Abril
de 1999 do presidente do Instituto Politécnico de Leiria:

Autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro ao professor-ad-
junto da Escola Superior de Tecnologia e Gestão Nuno André
Oliveira Mangas Pereira no dia 26 de Março de 1999.

Autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro ao assistente do
1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia e Gestão Luís Miguel
Pires Neves no período de 22 a 26 de Abril de 1999.

13 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
André Oliveira Mangas Pereira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Teatro e Cinema

Aviso n.o 8272/99 (2.a série). — Por despacho de 15 de Fevereiro
de 1999 do presidente, em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa,
é concedida a equiparação a bolseiro fora do País, no período de
14 a 26 de Fevereiro de 1999, à professora-coordenadora Maria João
Reis e Sousa de Matos. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

20 de Fevereiro de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Manuel da Mota Rodrigues.

Aviso n.o 8273/99 (2.a série). — Por despacho de 16 de Julho
de 1998 do presidente, em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa,
é concedida a equiparação a bolseiro no País, por um período de
três meses, com início a 4 de Janeiro de 1999, ao professor-adjunto
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Alberto Jorge Seixas Santos. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

20 de Fevereiro de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Manuel da Mota Rodrigues.

Despacho n.o 8970/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa de 19 de Março de
1999, é autorizada a renovação do contrato de João Carlos Tuna
Brites como equiparado a assistente do 2.o triénio da Escola Superior
de Teatro e Cinema, em regime de tempo parcial (50 %), com início
em 5 de Outubro de 1998 e por um período de dois anos, auferindo
a remuneração mensal ilíquida correspondente ao índice 135, no valor
de 114 900$ da tabela anexa ao estatuto remuneratório do pessoal
docente do ensino superior politécnico. (Não sujeito a fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, João
Manuel da Mota Rodrigues.

Despacho n.o 8971/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa de 24 de Março de
1999, é autorizado o contrato de Maria Zulmira Pereira Lemos Zeiger
como equiparada a professora-coordenadora da Escola Superior de
Teatro e Cinema, em regime de dedicação exclusiva, com início em
1 de Abril de 1999 e por um período de um ano, auferindo a remu-
neração mensal ilíquida correspondente ao índice 230, no valor de
586 800$ da tabela anexa ao estatuto remuneratório do pessoal docente
do ensino superior politécnico. (Não sujeito a fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

5 de Abril de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, João
Manuel da Mota Rodrigues.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Contrato (extracto) n.o 1007/99:

Isaura Maria de Sousa Magalhães — celebrado contrato administra-
tivo de provimento como equiparada a assistente, a tempo parcial
(30 %), auferindo o vencimento previsto na lei geral para a res-
pectiva categoria, com efeitos a partir de 23 de Novembro de 1998
e validade até 31 de Março de 1999.

12 de Fevereiro de 1999. — O Administrador, Orlando F. B.
Fernandes.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extracto) n.o 8972/99 (2.a série). — Por despacho
de 29 de Março de 1999 do presidente deste Instituto:

Gonçalo Nuno de Sousa Marques — autorizada a renovação do con-
trato administrativo de provimento, em regime de tempo integral,
pelo período de dois anos, com início em 15 de Abril de 1999,
como encarregado de trabalhos, por urgente conveniência de ser-
viço, para a Escola Superior Agrária deste Instituto. (Sujeito a fis-
calização sucessiva pelo Tribunal de Contas.)

20 de Abril de 1999. — O Administrador, Mário Jesus Mota.

Despacho (extracto) n.o 8973/99 (2.a série). — Por despacho
de 29 de Março de 1999 do presidente deste Instituto:

Maria de Fátima Capucho Piteira — autorizada a renovação do con-
trato administrativo de provimento, em regime de tempo integral
e exclusividade, com início em 1 de Abril de 1999, até ao limite
de um ano, como equiparada a assistente do 1.o triénio, em subs-
tituição temporária do titular do lugar, professor-coordenador Dou-
tor Jorge Alberto Guerra Justino, que tomou posse como presidente
do Instituto Politécnico de Santarém em 29 de Julho de 1996, em
regime de comissão de serviço, por urgente conveniência de serviço,
para a Escola Superior Agrária deste Instituto. (Sujeito a fisca-
lização sucessiva pelo Tribunal de Contas.)

20 de Abril de 1999. — O Administrador, Mário Jesus Mota.

Rectificação n.o 1130/99. — Por ter sido publicado com inexac-
tidão o despacho n.o 6826/99 (2.a série), inserido no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 80, de 6 de Abril de 1999, p. 5038, relativo ao
assistente do 2.o triénio da ESES David Paulo Ramalheira Catela,
rectifica-se que onde se lê «como equiparado a professor-adjunto da
Escola Superior de Educação de Santarém, deste Instituto, a partir
de 5 de Junho de 1998,», deve ler-se «como assistente do 2.o triénio da
Escola Superior de Educação de Santarém, deste Instituto, a partir
de 6 de Julho de 1998,».

15 de Abril de 1999. — Pelo Administrador, Vítor Manuel Madeira
Alexandre.

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 8274/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, com a redac-
ção dada pela Lei n.o 13/97, de 23 de Maio, e do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 231/97, de 3 de Setembro, faz-se público que, por despacho
do presidente do Instituto Politécnico de Santarém de 25 de Março
de 1999, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados
a partir da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno geral com vista ao provimento do cargo de director
de serviços da Direcção de Serviços Administrativa e Financeira dos
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Santarém.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
do lugar referido e esgota-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 231/97, de 3 de Setembro, 204/98, de 11 de Julho,
323/89, de 26 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 34/93, de 13 de Fevereiro, e pela Lei n.o 13/97, de 23 de Maio,
e 427/89, de 7 de Dezembro, e demais legislação complementar.

4 — Área de actuação — no âmbito do Regulamento Orgânico dos
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Santarém,
enquanto organismo dotado de autonomia administrativa e financeira,
compete, designadamente, ao director de serviços da Direcção de
Serviços Administrativa e Financeira:

a) Dirigir e coordenar a Direcção de Serviços que integra a
Repartição Administrativa e a Secção de Aprovisionamento,
Património e Transporte;

b) Coadjuvar o administrador e orientar determinadas áreas do
serviço social escolar que este lhe possa vir a atribuir;

c) Substituir o administrador nas suas faltas e impedimentos;
d) Organizar as actividades da direcção de serviços de acordo

com o plano de actividades definido, controlar a eficiência
dos serviços dependentes e proceder à avaliação dos resul-
tados obtidos;

e) Assegurar a administração e gestão dos recursos humanos
e materiais que lhe estão afectos;

f) Proceder ao levantamento e análise de informação relevante
para o funcionamento dos Serviços de Acção Social.

5 — Requisitos de candidatura:
5.1 — Requisitos gerais — os definidos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
5.2 — Requisitos especiais — os constantes do artigo 4.o do Decre-

to-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, com as alterações introduzidas
pelo artigo 1.o da Lei n.o 13/97, de 23 de Maio.

6 — Local de trabalho, vencimento e regalias sociais — o local de
trabalho situa-se nos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico
de Santarém, Moinho de Fau — Complexo Andaluz, Apartado 20,
2002 Santarém Codex, e o vencimento é o constante do anexo n.o 8
ao Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar.

As regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcio-
nários da Administração Pública.

7 — Métodos de selecção a utilizar:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — Na avaliação curricular considerar-se-ão os seguintes fac-
tores:

a) Habilitações académicas;
b) Experiência profissional geral;
c) Experiência profissional específica;
d) Formação profissional.

7.2 — A entrevista profissional de selecção visará apreciar os seguin-
tes factores:

a) Sentido crítico;
b) Expressão e fluência verbais;
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c) Motivação;
d) Qualidade da experiência profissional.

7.3 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
são classificados na escala de 0 a 20 valores.

A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores e resulta
da média aritmética simples ou ponderada das classificações obtidas
nos métodos de selecção, sendo que a entrevista profissional de selec-
ção não pode ter um índice de ponderação superior ao da avaliação
curricular.

7.4 — De acordo com a alínea d) do n.o 1 do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 231/97, de 3 de Setembro, os critérios de apreciação e
ponderação da avaliação curricular e da entrevista profissional de
selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam da acta das reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

7.5 — No sistema de classificação é ainda aplicado o disposto nos
n.os 3, 4 e 5 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3 de Setembro.

7.6 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
publicitadas nos termos dos artigos 8.o e 15.o do citado Decreto-Lei
n.o 231/97, designadamente, e afixadas no local indicado no n.o 8.1
do presente aviso.

8 — Formalização das candidaturas
8.1 — Os candidatos devem apresentar requerimento de admissão

ao concurso, devidamente elaborado, dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Santarém, podendo ser entregue directamente
ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, para os Serviços
de Acção Social do Instituto Politécnico de Santarém, Moinho de
Fau, Complexo Andaluz, Apartado 20, 2002 Santarém Codex [tele-
fone: (043) 309940; fax: (043) 309949].

8.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação (nome completo, data de nascimento, número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, estado civil, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional (serviço a que pertence, natureza do

vínculo e categoria que detém, bem como a antiguidade na
actual categoria, na carreira e na função pública, especificando
as tarefas inerentes ao posto de trabalho que ocupa);

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para apreciação do seu mérito;

e) O requerimento deve ainda conter, obrigatoriamente, a decla-
ração de que possui os requisitos legais de admissão, de acordo
com o n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 231/97, de 3
de Setembro, determinando a sua falta a exclusão do concurso.

8.3 — Os requerimentos deverão ser obrigatoriamente acompanha-
dos pelos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Habilitações literárias (juntar certidão emitida pelo respectivo

estabelecimento de ensino ou fotocópia autenticada);
c) Habilitações profissionais (juntar comprovativos das acções

de formação frequentadas, emitidas pelas entidades que as
promoveram);

d) Declaração devidamente autenticada, emitida pelo organismo
a que o candidato pertence, da qual constem inequivocamente
a existência de vínculo à função pública e o tempo de serviço
na categoria, na carreira e na função pública.

9 — Os candidatos em serviço nas unidades orgânicas do Instituto
Politécnico de Santarém estão dispensados de apresentar a documen-
tação a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.o 8.3 do presente
aviso desde que constem documentos comprovativos no processo indi-
vidual e disso façam menção no requerimento de candidatura.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos,

em caso de dúvida sobre a situação que descreva, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — De acordo com o sorteio a que alude o artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 231/97, de 3 de Setembro, realizado no dia 13 de Abril
de 1999, conforme acta n.o 139/99, da comissão de observação e acom-
panhamento dos concursos para os cargos dirigentes, o júri terá a
seguinte composição:

Presidente — Dr.a Maria Teresa Martins de Campos.
Vogais efectivos:

1.o Dr. António Louro Almeirão.
2.o Dr.a Teresa Maria Oliveira Cabeçudo Torres Martins.

Vogais suplentes:

1.o Dr. António José Amarelo Fernandes.
2.o Dr.a Maria Susete Martins da Costa Belo Valente.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos,
pelo 1.o vogal efectivo.

22 de Abril de 1999. — O Presidente, Jorge Alberto Guerra Justino.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Contrato n.o 1008/99. — Por despacho de 24 de Março de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Mestra Lígia Maria Marques Oliveira Torres Silva — autorizada a
renovação do contrato como assistente do 2.o triénio, em regime
de exclusividade, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão
deste Instituto, por um período de três anos, com efeitos a partir
de 1 de Outubro de 1998. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

26 de Março de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Contrato n.o 1009/99. — Por despacho de 24 de Março de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Licenciado Manuel Rui Barros da Silva — autorizada a renovação
do contrato como equiparado a assistente do 1.o triénio, em regime
de exclusividade, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão
deste Instituto, por um semestre, com efeitos a partir de 1 de Abril
de 1999. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Março de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Contrato n.o 1010/99. — Por despacho de 24 de Março de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Licenciada Eduarda Manuela Carvalho Lopes Gomes — autorizada
a renovação do contrato como assistente do 2.o triénio, em regime
de exclusividade, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão
deste Instituto, por um período de três anos, com efeitos a partir
de 1 de Outubro de 1998. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

26 de Março de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Contrato n.o 1011/99. — Por despacho de 24 de Março de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Licenciada Isabel José da Costa Ribeiro — autorizada a renovação
do contrato como equiparada a assistente do 1.o triénio, em regime
de exclusividade, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão
deste Instituto, por um semestre, com efeitos a partir de 1 de Abril
de 1999. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Março de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Contrato n.o 1012/99. — Por despacho de 24 de Março de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Licenciada Joana Maria Gomes dos Santos Guerreiro — autorizada
a renovação do contrato como equiparada a assistente do 1.o triénio,
em regime de exclusividade, para a Escola Superior de Tecnologia
e Gestão deste Instituto, por um semestre, com efeitos a partir
de 1 de Maio de 1999. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

26 de Março de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Contrato n.o 1013/99. — Por despacho de 8 de Abril de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Teresa Maria Barbosa Araújo, assistente administrativo principal na
Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto, contratada,
em regime de contrato administrativo de provimento, precedendo
concurso, como primeiro-oficial — integrada na categoria de assis-
tente administrativo principal, nos termos da alínea b) do n.o 3
do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com efeitos a partir da data da publicação no Diário da República,
ficando rescindido o contrato anterior a partir da mesma data.
Vencimento correspondente ao escalão 2, índice 225, da tabela
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do regime geral da Administração Pública. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Abril de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Contrato n.o 1014/99. — Por despacho de 8 de Abril de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Rosa Maria do Carmo Rodrigues, assistente administrativa principal,
na Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste Insti-
tuto — nomeada, em regime de comissão extraordinária de serviço,
precedendo concurso, como primeiro-oficial, integrada na categoria
de assistente administrativa principal, nos termos da alínea b) do
n.o 3 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com efeitos a partir da data da publicação no Diário da República,
ficando rescindido o contrato anterior a partir da mesma data.
Vencimento correspondente ao escalão 5, índice 260, da tabela
do regime geral da Administração Pública. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Abril de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Contrato n.o 1015/99. — Por despacho de 8 de Abril de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Maria Natália Moreira de Magalhães Novo, assistente administrativo
principal nos Serviços Centrais deste Instituto, contratada, em
regime de contrato administrativo de provimento, precedendo con-
curso, como primeiro-oficial — integrada na categoria de assistente
administrativo principal, nos termos da alínea b) do n.o 3 do
artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
efeitos a partir da data da publicação no Diário da República, ficando
rescindido o contrato anterior a partir da mesma data. Vencimento
correspondente ao escalão 2, índice 225, da tabela do regime geral
da Administração Pública. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

9 de Abril de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Contrato n.o 1016/99. — Por despacho de 8 de Abril de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Armindo Pereira da Rocha, assistente administrativo na Escola Secun-
dária de Monserrate, nomeado, em regime de comissão de serviço
extraordinária, precedendo concurso, como segundo-oficial para a
Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto — integrado
na categoria de assistente administrativo principal, nos termos da
alínea b) do n.o 3 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, com efeitos a partir da data da publicação no
Diário da República, ficando exonerado da categoria anterior a partir
da mesma data. Vencimento correspondente ao escalão 1,
índice 215, da tabela do regime geral da Administração Pública.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Contrato n.o 1017/99. — Por despacho de 19 de Abril de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Mestre Thomas Paul Brysch, equiparado a assistente do 2.o triénio
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto — con-
cedida a equiparação a bolseiro fora do País, no período de 28
de Abril a 9 de Maio de 1999.

19 de Abril de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Contrato n.o 1018/99. — Por despacho de 24 de Março de 1999
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Licenciado João Paulo da Torre Vieito — contratado, em regime de
exclusividade, como equiparado a assistente do 1.o triénio para a
Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto, por urgente
conveniência de serviço, por um ano, com efeitos a partir de 1 de

Fevereiro de 1999, ficando rescindido o contrato anterior a partir
da mesma data. Vencimento correspondente ao índice 100 do esca-
lão 1 da carreira do pessoal docente do ensino superior. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Abril de 1999. — A Administradora, Diana Maria Lobo Gon-
çalves Garrido.

Serviços de Acção Social

Despacho (extracto) n.o 8974/99 (2.a série). — Por despacho
do presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo de 20
de Abril de 1999:

Rui Filipe Dias Vieira Lisboa Carneiro, estagiário da carreira de ope-
rador de sistema, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento nos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de
Viana do Castelo — nomeado definitivamente operador de sistema
de 2.a classe do quadro de pessoal dos Serviços de Acção Social
do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, após aprovação em
estágio e precedendo de concurso, por urgente conveniência de
serviço, com efeitos a partir da data do despacho, sendo a remu-
neração mensal correspondente ao índice 275, escalão 1. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de abril de 1999. — O Administrador para a Acção Social, Fer-
nando M. de Sousa Santos.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho n.o 8975/99 (2.a série). — Por despacho de 14 de Abril
de 1999 do presidente do Instituto Politécnico de Viseu:

Laura Almeida Rodrigues Pinto, auxiliar administrativa da Escola
Superior de Educação, integrada no Instituto Politécnico de
Viseu — autorizada a recuperação de oito dias do vencimento de
exercício perdido, referente ao período de 1 a 8 de Janeiro de
1999, no montante de 5192$. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

19 de Abril de 1999. — O Vice-Presidente, António Soares de Sousa.

Despacho (extracto) n.o 8976/99 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 22 de Março de 1999:

Licenciado Manuel Marques da Costa Figueiredo — renovado o con-
trato administrativo de provimento como equiparado a assistente
do 2.o triénio da Escola Superior de Tecnologia, com início em
3 de Março de 1999, por dois anos. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

20 de Abril de 1999. — O Presidente, João Pedro de Barros.

Despacho (extracto) n.o 8977/99 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 18 de Março de 1999:

Licenciado António Manuel Pereira Ferrolho — renovado o contrato
administrativo de provimento como encarregado de trabalhos da
Escola Superior de Tecnologia, com início em 2 de Março de 1999,
por dois anos. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

20 de Abril de 1999. — O Presidente, João Pedro de Barros.

Despacho (extracto) n.o 8978/99 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 16 de Abril de 1999:

Mestre Edite Maria Relvas das Neves Teixeira de Lemos e mestra
Maria Amélia da Silva Amado Monteiro, professoras-adjuntas de
nomeação definitiva da Escola Superior Agrária do Instituto Poli-
técnico de Viseu — nomeadas definitivamente professoras-coorde-
nadoras da mesma Escola, na sequência de concurso — de provas
públicas —, nas quais foram aprovadas por unanimidade, com efei-
tos à data da aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

20 de Abril de 1999. — O Presidente, João Pedro de Barros.
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